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SENADO FEDERAL 
MENSAGEM (SF) N° 5, DE 2020

(nº 122/2020, na origem)

Propõe, nos termos do art. 52, incisos V, VII e VIII, da Constituição, seja autorizada a
contratação de operação de crédito externo, com a garantia da República Federativa do
Brasil, no valor de US$ 136,230,000.00 (cento e trinta e seis milhões e duzentos e trinta
mil dólares dos Estados Unidos da América), de principal, entre o Governo do Estado de
Alagoas e a Corporação Andina de Fomento - CAF, cujos recursos destinam-se ao
financiamento parcial do “Programa Estrutura Alagoas”.

AUTORIA: Presidência da República

DOCUMENTOS:
Texto da mensagem-

Página da matéria
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MENSAGEM No  122 
 

 

 
 

 
 

 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 

 
 

 
Nos termos do art. 52, incisos V, VII e VIII, da Constituição, proponho a Vossas 

Excelências seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, com a garantia da 
República Federativa do Brasil no valor de US$ 136,230,000.00 (cento e trinta e seis milhões e 

duzentos e trinta mil dólares dos Estados Unidos da América), de principal, entre o Governo do 
Estado de Alagoas e a Corporação Andina de Fomento - CAF, cujos recursos destinam-se ao 

financiamento parcial do “Programa Estrutura Alagoas”, de conformidade com a inclusa 

Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Economia. 
 
 

Brasília,  23  de março de 2020. 
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EM nº 00060/2020 ME 
  

Brasília, 12 de Março de 2020 

Senhor Presidente da República,  

1.                O Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de Alagoas requereu a este Ministério 

a garantia da República Federativa do Brasil para contratação de operação de crédito externo a ser 
celebrada com a Corporação Andina de Fomento - CAF, no valor de US$ 136.230.000,00 (cento e 
trinta e seis milhões e duzentos e trinta mil dólares dos Estados Unidos da América), de principal, 

cujos recursos destinam-se ao financiamento parcial do “Programa Estrutura Alagoas”. 

2.                A Constituição Federal de 1988 estabeleceu meios de controle, pelo Senado Federal, das 

operações financeiras externas de interesse da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, consoante o artigo 52, incisos V, VII e VIII, tendo a Câmara Alta disciplinado a matéria 

mediante a Resolução nº 48, de 21 de dezembro de 2007, e alterações, e a Resolução nº 43, de 2001, 
e alterações, todas do Senado Federal. 

3.                O Programa foi identificado como passível de obtenção de financiamento externo pela 
Comissão de Financiamentos Externos - COFIEX, de que trata o Decreto nº 9.739, de 25 de março 

de 2019, e o Mutuário efetuou o Registro da operação junto ao Banco Central do Brasil. 

4.                A Secretaria do Tesouro Nacional prestou as devidas informações sobre as finanças 

externas da União, bem como analisou as informações referentes ao Mutuário, manifestando-se 
favoravelmente ao oferecimento da garantia da República Federativa do Brasil à referida operação 

de crédito, desde que, previamente à assinatura dos instrumentos contratuais, seja verificada a 
adimplência do Ente com a União e suas entidades controladas, o cumprimento substancial das 
condições de primeiro desembolso, bem como seja formalizado o contrato de contragarantia. 

5.                A Secretaria do Tesouro Nacional analisou ainda as informações referentes à capacidade 
de pagamento do Ente e o Estado foi classificado na categoria B, elegível, portanto, à concessão da 

garantia da União. 

6.                A seu turno, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional pronunciou-se pela legalidade 
das minutas contratuais e pela regularidade na apresentação dos documentos requeridos na 
legislação para o encaminhamento do processo ao Senado Federal para fins de autorização da 

operação de crédito em tela, bem como à concessão de garantia por parte da União, ressalvando 
que, previamente à assinatura dos instrumentos contratuais, deve ser verificado o cumprimento das 

condições estabelecidas pela Secretaria do Tesouro Nacional acima descritas, bem como da 
manutenção da tutela provisória proferida nos autos da ACO 3325 em favor do Estado. 

7.                Em razão do acima exposto, dirijo-me ao Senhor para solicitar o envio de Mensagem ao 
Senado Federal a fim de submeter à apreciação daquela Casa o pedido de contratação e de 
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concessão da garantia da União ao Ente em tela referente à operação financeira descrita nesta 
Exposição de Motivos, observadas as ressalvas acima. 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Assinado eletronicamente por: Paulo Roberto Nunes Guedes  
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17944.103439/2019-54 

 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 17944.103439/2019-54                SEI nº 0000000 

Palácio do Planalto- 4º andar - Sa la :402 - Telefone: 61-3411-1447 

CEP 70150-900 Bras íl ia/DF- http://www.planalto.gov.br 
 

 

OFÍCIO Nº  126/2020/SG/PR 
 

Brasília,  23  de  março  de 2020. 
 

 
A Sua Excelência o Senhor 

Senador Sérgio Petecão 
Primeiro Secretário 

Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento 

70165-900 Brasília/DF 
 

 
Assunto: Crédito externo. 

 
 

 
Senhor Primeiro Secretário, 

 
Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República 

relativa à proposta para que seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, 
com a garantia da República Federativa do Brasil no valor de US$ 136,230,000.00 (cento e 

trinta e seis milhões e duzentos e trinta mil dólares dos Estados Unidos da América), de 
principal, entre o Governo do Estado de Alagoas e a Corporação Andina de Fomento - CAF, 

cujos recursos destinam-se ao financiamento parcial do “Programa Estrutura Alagoas ”. 
 

Atenciosamente, 

 

JORGE ANTONIO DE OLIVEIRA FRANCISCO 

Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral 
da Presidência da República 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Procuradoria-Geral Adjunta de Consultoria Fiscal, Financeira, Societária e Econômico­
Orçamentária 
Coordenação-Geral de Operações Financeiras Externas da União 

PARECER SEI Nº 3223/2020/ME 

Operação de crédito externo a ser celebrada entre o 
Estado de Alagoas e a Corporação Andina de 
Fomento - CAF, no valor de US$ 136.230.000,00 
( cento e trinta e seis milhões e duzentos e trinta mil 
dólares dos Estados Unidos da América), de 
principal, cujos recursos destinam-se ao 
financiamento parcial do "Programa Estrutura 
Alagoas". 
Exame preliminar sob o aspecto de legalidade da 
minuta contratual. 
Operação sujeita à autorização do Senado Federal. 
Constituição Federal, art. 52, V e VII; DL n2 1.312, 
de 1974; DL nº 147, de 1967; Lei Complementar 
n2 101, de 4 de maio de 2000; Resoluções do Senado 
Federal n2s 48, de 2007, e 43, de 2001, ambas com 
alterações. 
Processo SEI nº 17944.103439/2019-54 

I 

1. Vem à análise da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN proposta de celebração 
de operação de crédito externo, com garantia da República Federativa do Brasil, para exame e parecer da 
minuta contratual que antecede a análise autorizativa do Senado Federal de que trata o art. 52, inciso V, da 
Constituição da República, com as seguintes características: 

MUTUÁRIO: Estado de Alagoas (AL); 

MUTUANTE: Corporação Andina de Fomento - CAF; 

GARANTIDOR: República Federativa do Brasil; 

NATUREZA DA OPERAÇÃO: empréstimo externo; 

VALOR: até US$ 136.230.000,00 (cento e trinta e seis milhões e duzentos e trinta mil dólares dos Estados 
Unidos da América), de principal; 

FINALIDADE: financiar parcialmente o "Programa Estrutura Alagoas". 

2. Importa observar que o pronunciamento desta PGFN restringe-se tão-somente aos aspectos 
·urídicos extrínsecos da arantia da União. As formalidades révias à contrata ão são a uelas rescritas na 
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Constituição Federal; no Decreto-Lei nº 1.312, de 15 de fevereiro de 197 4; na Lei Complementar nº 1 O 1, 

de 4 de maio de 2000; na versão atualizada das Resoluções do Senado Federal nº 43, consolidada e 

republicada em 10 de abril de 2002, e nº 48, de 21 de dezembro de 2007; na Portaria nº 497, de 27 de 

agosto de 1990, alterada pela Portaria nº 650, de 1 º de outubro de 1992, ambas do então Ministro da 
Economia, Fazenda e Planejamento, como se acham em vigor; e nos demais dispositivos legais e 
regulamentares pertinentes. 

II 

Análises da STN 

3. A Secretaria do Tesouro Nacional- STN emitiu o Parecer SEI Nº 5586/2019/ME, de 26 de 
dezembro de 2019 (SEI 5706875), Complementado pelo Parecer SEI 1983/2020/ME, de 13 de fevereiro de 
2020 (Doe SEI 64 777 41) onde consta: 

(a) verificação dos limites de endividamento das Resoluções nº 40 e 43, ambas de 2001, do Senado Federal; 

(b) análise dos requisitos legais e normativos referentes à concessão da garantia da União. 

4. No tocante à verificação dos limites e condições para contratação da operação de crédito e para 
a concessão de garantia pela União, em conformidade com o parágrafo 6° do art. 32 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal e Portaria MF nº 151, de 12/04/2018, estabeleceu a STN o prazo de 270 (duzentos 
e setenta) dias, contados a partir de 26/12/2019, para validade da análise daquela Secretaria (limites e 
condições para contratação da operação de crédito e para a concessão de garantia pela União), conforme o 

item 61 do Parecer nº 5586/2019/ME. 

5. Segundo informa a STN no supra mencionado Parecer, item 2, o Chefe do Poder Executivo 
do Ente prestou informações e apresentou comprovações por meio documental e por meio de formulário 
eletrônico, mediante o Sistema de Análise de Dívida Pública, Operações de Crédito e Garantias da União, 

Estados e Municípios - SADIPEM, de que trata a Portaria nº 9/2017, da Secretaria do Tesouro Nacional. 

6. O mencionado Parecer SEI Nº 5586/2019 apresenta conclusão favorável à concessão da 
garantia da União uma vez que o Ente cumpre os requisitos para a concessão de garantia desde que, 
previamente à assinatura do contrato de garantia: 

(a) seja verificado o cumprimento substancial das condições prévias ao primeiro desembolso; 

(b) seja verificada, pelo Ministério da Economia, o disposto no§ 5° do art. 1° da Portaria MF nº 151, de 
12/04/2018; e 

(e) seja formalizado o respectivo contrato de contragarantia entre o Ente e a União. 

1 Lps.nse,. ,aze, ,aa.gov. 011se11w, m rnaao1. p, ,p , acao aoca11 ,e, 110 _1111µ111, 111 _ weo&acao _ rn ,ge,,, a, vrn e_ v,saa11za, &,a_ aocrn, ,e, 110 , 93094:J&ii 11, a_ s1... z,l, 
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7. Conforme a Nota Técnica SEI nº 5249/2019/ME, de 10/10/2019, ratificada pelo Oficio SEI 
nº 105407/2019/ME, de 23/12/2019 (SEI 5714332), elaborada pela STN em conformidade com os 

parâmetros estabelecidos pela Portaria MF nº 501, de 23 de novembro de 2017, a análise da capacidade de 
pagamento do Ente resultou em classificação "B ". 

An.rovação do n.rojeto n.ela COFIEX 

8. Foi autorizada a preparação do Projeto pela Comissão de Financiamentos Externos -
COFIEX, mediante a Resolução nº 11/0134, de 29/05/2019 (SEI 3937899), firmada por seu Presidente em 
19/06/2019. 

Existência de autorizªção legislativa n.ara a contratação de on.eração de crédito externo e o/f!rta de 
contragarantia à garantia a ser n.restada n.ela União 

9. Conforme análise realizada pela Coordenação-Geral de Haveres Financeiros - COAFI/STN, e 
informada à Coordenação-Geral de Operações de Crédito de Estados e Municípios - COPEM/STN 
mediante o Oficio SEI Nº 105572/2019/ME, de 24/12/2019 (SEI 5714283, fls 7-11), as contragarantias 
oferecidas pelo ente de acordo com a Lei nº 7.903, de 21/07/2017 (SEI 4044280), alterada pela Lei nº 8.149, 
de 19/08/2019 (SEI 3937180) são consideradas suficientes para ressarcir a União, caso esta venha a honrar 
compromisso na condição de garantidora da operação. A mencionada Lei autoriza o Poder Executivo do 
Ente a contratar a operação de crédito em tela e a oferecer, em contragarantia à garantia da União, as 

receitas tributárias relativas aos arts. 155, 157 e 159 da Constituição Federal, nos termos do§ 4º, do art. 167 
da mesma Carta, bem como outras garantias em direito admitidas. 

1 O. Em cumprimento ao art. 40, § 1 º, da LRF, o Ente deverá assinar contrato de contragarantia 
com a União previamente à concessão da garantia. 

Previsão no Plano Plurianual e na Lei Orçamentária 

11. Consta do processo a Declaração do Chefe do poder Executivo, informando que o Programa 
em questão está inserido no Plano Plurianual (PPA) do ente para o quadriênio 2020-2023, estabelecido pela 
Lei estadual nº 8.231, de 08/01/2020. A citada declaração também informa que constam da Lei estadual nº 
8.226, de 03/01/2020, que estima a receita e fixa a despesa do Ente para o exercício de 2020, dotações 
necessárias e suficientes para a execução do Programa em tela, quanto ao ingresso dos recursos, ao aporte 
da contrapartida e ao pagamento dos encargos da operação (SEI 6451551). 

Situação de adimn.lência do Ente e regularidade em relação ao n.agamento de n.recatórios 

12. A situação de adimplência do Ente, bem como a regularidade em relação ao pagamento de 
precatórios, deverá estar comprovada por ocasião da análise jurídica para fim de assinatura do contrato, 

11,;::::::u:::::::"::~º~;;::~:: º:~: •. :::_:~: .. :~::~:::u,:~: .ª!º~~:.~~:~::a:u!:::::0
, ::::.:~d_:~ 1 J 
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Sobre o terna, cumpre salientar que o Estado possui decisão transitada ern julgado, objeto da ACO 2794 
relativa a débitos ocorridos até 16 de dezembro de 2015 (data da propositura da ação). 

Certidão do Tribunal de Contas do Ente 

13. O Ente apresentou, conforme informou a STN (Parecer SEI Nº 5586/2019), na forma do art. 
21 da Resolução SF n2 43/2001, Certidão do Tribunal de Contas do Estado (SEI 5505813) atestando o 
cumprimento pelo Ente do disposto na LRF relativamente ao último exercício analisado (2011 ), aos 
exercícios ainda não analisados (2012, 2013, 2014, 2015, 2016, 2017, 2018 e 2019). Posteriormente, ern seu 
parecer Complementar nº. 1983/2020/ME, a STN entendeu cumprido o requisito constante do art. 1º, § 2º, 
inciso V, da Portaria MF nº 151/2018, o qual foi apurado por meio da Certidão do Tribunal de Contas 
competente (SEI 6451502), que atestou, para os exercícios de 2018 e 2019, o cumprimento do artigo 198 da 
Constituição Federal, e para o exercício de 2019 o cumprimento do artigo 212 da Constituição Federal. 
Adernais, o Chefe do Poder Executivo, por meio do "Parecer do Órgão Jurídico e Declaração do Chefe do 
Poder Executivo", de 11/02/2020 (SEI 6451551 ), declarou o mesmo cumprimento dos artigos citados. 

14. Por força de decisão judicial na ACO 3.325/DF (SEI 6834969, 6837771 e 6837817), 
relativamente às despesas corn pessoal, na forma disciplinada pela LRF, destaca-se que, na presente análise, 
os limites referentes às mencionadas despesas foram considerados corno atendidos até o 2° quadrimestre de 
2019. Complementarmente, o ente enviou os seguintes documentos: certidão emitida pelo Tribunal de 
Contas competente (SEI 5505813), "Declaração do Chefe do Poder Executivo" preenchida e assinada 
eletronicamente no SADIPEM (SEI 5505641, fls. 16/21) e Demonstrativos da Despesa corn Pessoal 
contidos nos Relatórios de Gestão Fiscal (RGF) do 2º quadrimestre de 2019 homologados no Siconfi (SEI 
4883233, SEI 4885587, SEI 4885675, SEI 4885707 e SEI 4885739). Além disso, o Ente apresentou a 
certidão do TCE, de 04/02/2020 (SEI 6451502), que tarnbérn se manifesta ern relação às despesas corn 
pessoal, entendendo estarem atendidos os limites. 

Limite de Restos a Pagar 

15. Corn relação à exigência de comprovação de obediência ao limite de Restos a Pagar, 
consoante arts. 40, §2º e 25, inciso IV, alínea c, ambos da LRF, combinados corno disposto na alínea e do 

mc1so II do art. 10 da RSF nº 48/2007, do Senado Federal, informou a STN no supra mencionado Parecer 
que: 

"Corn relação à exigência de comprovação de obediência ao limite de Restos a Pagar, 
consoante artigos 40, § 2° e 25, inciso IV, alínea c, ambos da LRF, combinados corn o 
disposto na alínea "c" do inciso II do art. 10 da RSF nº 48/2007, a Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), conforme exarado no Parecer SEI Nº 
323/2018/CAF/PGACFFS/PGFN-MFPGFN/COF, de 09/11/2018 (SEI 5085853), tern o 
seguinte entendimento: 

16. [ . .] o art. 42 da Lei Complementar nº 101, de 2000, não fixa nenhum limite de inscrição 
de Restos a Pagar e, consequentemente, não pode fundamentar a negação de concessão de 
garantia pela União por descumprimento da alínea "c" do inciso li do art. 10 da Resolução 
nº 48, de 2007, e nem tampouco pela alínea "e" do mesmo dispositivo da citada resolução 

1 Lps.nse,. ,aze, ,aa.gov. 011se11w, m rnaao1. p, ,p , acao aoca11 ,e, 110 _1111µ111, 111 _ weo&acao _ rn ,ge,,, a, vrn e_ v,saa11za, &,a_ aocrn, ,e, 110 , 93094:J&ii 11, a_ s1... 4,l, 
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do Senado Federal ou do inciso IV do§ 1º do art. 32 da Lei de Responsabilidade Fiscal; e 
(2) [. . .] o mesmo art. 42 da Lei Complementar nº 101, de 2000, não se presta como 
exigência para a concessão de garantia pela União. 
17. Finalmente, sugiro a revogação parcial do Parecer PGFN/COF/Nº 468/2008, 
especificamente dos seus itens 1 O e 15 ". 

Limite de Parcerias Público-Privadas 

16. Informou a STN (item 11 do Parecer SEI Nº 1983/2019 - Doe SEI 6477741) que, conforme 
declaração do Chefe do Poder Executivo no SADIPEM, o Ente atestou, por meio da Declaração do Chefe 
do Poder Executivo, 11/02/2020 (SEI 6451551), em que o ente atesta que não assinou contrato na 
modalidade Parceria Público-Privada (PPP), o que corrobora a informação constante de seu RREO relativo 
ao 6º bimestre de 2019 (SEI 6477717, fls. 37-39). 

Parecer Jurídico da Procuradoria-Geral do Ente 

17. A Procuradoria-Geral do Estado emitiu o Parecer PGE/ASS Nº 36/2020, de 20 de fevereiro 
de 2020, objeto do Despacho PGE/ASS N.551/2020, de 20/02/2020, e do Despacho Complementar 
PGE/GAB n.605/2020, de 02/03/2020, ambos do Senhor Procurador-Geral do Estado, e Declaração do 
Senhor Secretário de Fazenda, de 20/02/2020 (SEI 6850713), para fim do disposto na Portaria MEFP 
nº 497, de 1990, alterada pela Portaria MEFP nº 650, de 1º de outubro de 1992, em que conclui pela 
regularidade da contratação e legalidade das obrigações constantes da minuta contratual. 

Registro da On.eração no Banco Central do Brasil 

18. A Secretaria do Tesouro Nacional informou ter verificado que a operação de crédito sob 
análise está inscrita no Registro de Operações Financeiras do Registro Declaratório Eletrônico (ROF), do 
Banco Central do Brasil - BACEN, sob o número nº TB033117 (SEI 5550862). 

III 

19. O empréstimo será concedido pela Corporação Andina de Fomento (CAF) e as cláusulas 
estipuladas são as usualmente utilizadas nas operações de crédito celebradas com essa instituição (minutas 
contratuais: Condições Particulares de Contratação (SEI 4809582), das Condições Gerais - Anexo "A" 
(SEI 4809654), do Anexo "B" (SEI 4809678) e do contrato de garantia - Anexo "C" (SEI 4809700). 

20. Foi, no mais, observado o disposto no art. 82, da Resolução n2 48/2007, do Senado Federal, 
que veda disposição contratual de natureza política, atentatória à soberania nacional e à ordem pública, 
contrária à Constituição e às leis brasileiras, bem assim que implique compensação automática de débitos e 
créditos. 

1 Lps.nse,. ,aze, ,aa.gov. 011se11w, m rnaao1. p, ,p , acao aoca11 ,e, 110 _1111µ111, 111 _ weo&acao _ rn ,ge,,, a, vrn e_ v,saa11za, &,a_ aocrn, ,e, 110 , 93094:J&ii 11, a_ s1... :,,l, 
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21. O mutuário é o Estado de Alagoas, pessoa jurídica de direito público interno, a quem incumbe 
praticar os atos de natureza financeira previstos contratualmente. Compete-lhe, ainda, fazer constar, 
oportunamente, em suas propostas orçamentárias, os recursos necessários ao pagamento dos compromissos 
assumidos. 

22. A concessão da garantia da União para a operação de crédito em exame depende de 
autorização do Senado Federal, nos termos do disposto no art. 52, inciso V da Constituição Federal, pelo 
que se propõe o encaminhamento do assunto à consideração do Senhor Ministro da Economia para que, 
entendendo cabível, encaminhe a matéria para exame do Senado Federal, sob a ressalva de que, 
previamente à assinatura dos instrumentos contratuais, sejam tomadas as seguintes providências: (a) seja 
verificado o cumprimento substancial das condições prévias ao primeiro desembolso; (b) seja verificado, 
pelo Ministério da Economia, o cumprimento do disposto no § 5º do art. 1 º da Portaria MF nº 151, de 
12/04/2018; (c) seja formalizado o respectivo contrato de contragarantia entre o Ente e a União e (d) seja 
verificada a manutenção da liminar proferida na ACO 3.325/DF . 

É o parecer. À consideração superior. 

Documento assinado eletronicamente 

FABIANI FADEL BORIN 

Procuradora da Fazenda Nacional 

À consideração da Senhora Procuradora-Geral Adjunta de Consultoria Fiscal, Financeira, 
Societária e Econômico-Orçamentária. 

Documento assinado eletronicamente 

MAURÍCIO CARDOSO OLIVA 

Coordenador-Geral 

De acordo. Ao Senhor Procurador-Geral da Fazenda Nacional. 

Documento assinado eletronicamente 

MAÍRA SOUZA GOMES 

Procuradora-Geral Adjunta de Consultoria Fiscal, Financeira, Societária e Econômico-Orçamentária 

Aprovo parecer. À Secretaria Executiva deste Ministério para posterior encaminhamento ao 
Gabinete do Senhor Ministro da Economia. 

1 Lps.nse,. ,aze, ,aa.gov. 011se11w, m rnaao1. p, ,p , acao aoca11 ,e, 110 _1111µ111, 111 _ weo&acao _ rn ,ge,,, a, vrn e_ v,saa11za, &,a_ aocrn, ,e, 110 , 93094:J&ii 11, a_ s1... o,L, 
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Documento assinado eletronicamente 

JOSÉ LEVI MELLO DO AMARAL JUNIOR 

Procurador-Geral da Fazenda Nacional 

Documento assinado eletronicamente por Fabiani Fadei Borin, Procurador(a) da Fazenda Nacional, 
em 09/03/2020, às 14:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § lº, do 
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por Maurício Cardoso Oliva, Coordenador(a)-Geral, em 
09/03/2020, às 15:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do 
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por Mafra Souza Gomes, Procurador(a)-Geral Adjunto(a) de 

Consultoria Fiscal, Financeira e Societária, em 10/03/2020, às 12:21, conforme horário oficial de 
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por Jose Levi Mello do Amaral Junior, Procurador(a)-Geral 

da Fazenda Nacional, em 10/03/2020, às 15:42, conforme horário oficial de Brasília, com 
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

.. r-r=, 
..._.....,......,,N -~ A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 

: httP.://sei.fazenda .gov. br /sei/controlador externo. RhR? 
'°°"...._...,...J· .. ~ -~ acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0, informando o código verificador 6849169 

~ti::11'.ii:v=:=-
e o código CRC 29DC15CC. 

Referência: Processo nº 17944.103439/2019-54 SEI nº 6849169 
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{~ 
BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Registro de Operações Financeiras 
Nota: Declaração sob inteira responsabilidade do declarante. O Banco Central do Brasil não se responsabiliza pela veracidade das informações. 

Nome: Telefone: 
CPF do responsável: 

154.446.887-35 MONIQUE SOUZA DE ASSIS (82) 988339180 
Informações gerais 

Código: 

TB0331 17 

Devedor: 

12.200.176/0001-76 

ESTADO DE ALAGOAS 

Possui encargos: 

Sim 

Informações complementares: 

Tipo de operação: 

Financiamento de organismos 

Moeda de denominação: 

USO - Dólar dos Estados Unidos 

Data de inclusão: 

22/1 1/2019 

E-mail: 

msassis@sefaz.al.gov.br 

Situação: 

Elaborado 

Valor de denominação: 
uso 136.230.000,00 

Data/hora de efetivação: 

CONFORME MINUTA DE CONTRATO DE EMPRÉSTIMO ENTRE O GOVERNO DE ALAGOAS E O CAF PARA FINANCIAMENTO DO PROGRAMA ESTRUTURA ALAGOAS. 
Número do processo - 17944.103439/2019-54. 

Saldo: 

uso 0,00 

Participantes 

Credores 

CDNR 

Ingresso: 

uso 0,00 

Nome 

Remessa/Baixa: 
uso 0,00 

Valor da participação Relacionamento com o devedor 

905057 CORPORACION ANDINA DE FOMENTO - 136.230.000,00 Não há relação CAF 

Garantidores: 

Residente Identificador Nome Valor 

Sim 00.394.460/0289-09 MINISTERIO DA FAZENDA 136.230.000,00 
Outros participantes: 

Nenhum outro participante cadastrado. 

26c: :::::==================================================~ 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Registro de Operações Financeiras 

Nota: Declaração sob inteira responsabilidade do declarante. O Banco Central do Brasil não se responsabiliza pela veracidade das 

informações. 

Nome: CPF do responsável: 

154.446.887-35 MONIQUE SOUZA DE ASSIS 

Condições de pagamento 

Sistema de amortização: 

Constante 

Possui juros? 

Sim 

Unidade de prazo: 

Mês 

Condição de início: 

Assinatura do contrato 

Telefone: 

(82) 988339180 

E-mail: 

msassis@sefaz.al.gov .br 

Meio de pagamento: 

Moeda 

Custo total estimado no início da 
operação: 

Forma de pagamento dos juros: 

3,36 % ªª Postecipado 

Condições de pagamento de principal 

Ordem Número de parcelas Carência Periodicidade Prazo 

1 26 66 Meses 6 Meses 216 Meses 

Condições de pagamento de juros 

Ordem Número de parcelas Periodicidade Prazo Taxa de juros (aa) 

1 16 6 Meses 96 Meses 
100,00% (Libor USO 6 

meses)+ 1,70% 

2 20 6 Meses 120 Meses 
100,00% (Libor USO 6 

meses) + 1 ,80% 

r(1?(?019 10 •s 06 Página 2 de 2 
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MINTSTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Fazenda 
Secretaria do Tesouro Nacional 
Subsecretaria de Relações Financeiras Intergovernamentais 
Coordenação-Geral de Operações de Crédito de Estados e Municípios 

PARECER SEI Nº 1983/2020/ME 

I. RELATÓRIO 

Parecer Público. Ausência de informação classificada 
como de acesso restrito pelos artigos 23 e 3 1 da Lei nº 
12.527, de 18 de novembro de 2011, Lei de Acesso à 
Infonnação - LAI. 

Processo SEI nº 17944.103439/20 I 9-54 

Operação de crédito externo, com garantia da União, 
entre o Estado de Alagoas e a Corporação Andina de 
Fomento, no valor de US$ 136.230.000,00 (cento e 
trinta e seis milhões, duzentos e trinta mil dólares dos 
EUA). 

Recursos destinados ao financiamento parcial do 
Programa Estrutura Alagoas. 

VERIFICAÇÃO COMPLEMENTAR DE LIMITES E 
CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO E 
CONCESSÃO DE GARANTIA DA UNIÃO 

1. Trata o presente parecer, complementar ao Parecer SEI nº 5586/2019/ME, de 26/12/2019 (SEI 5706875), 
de solicitação feita pelo Estado de Alagoas para a verificação do cumprimento dos limites e condições 
necessários à contratação de operação de crédito com o a Corporação Andina de Fomento (CAF) e de pedido 
de concessão de garantia da União, nos termos da Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000 - Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LRF), da Resolução do Senado Federal nº 43/2001 (RSF nº 43/2001) e da 
Resolução do Senado Federal nº 48/2007 (RSF nº 48/2007), com as seguintes características: 

a. Valor da operação: US$ 136.230.000,00; 

b. Destinação dos recursos: Programa Estrutura Alagoas; 

c. Juros: LIBOR semesh·al acrescida de margem fixa a ser determinada na assinatura do contrato; 

d. Atualização monetária: variação cambial; 

e. Demais encargos e comissões: Comissão de Compromisso: 0,35% a.a. aplicado sobre o saldo não 
desembolsado do empréstimo; Comissão de Financiamento: 0,85% aplicado sobre o montante do 
empréstimo; Comissão de Avaliação: US$ 50.000,00 pagos no mais tardar na data do primeiro 
desembolso; Juros de mora: 2,0% a.a. acima dos juros a serem estabelecidos no contrato de 
empréstimo; 

f. Contrapartida: US$47.231. 155,00; 

g. Prazo total: 216 meses; 

hl!ps ://sei .fazenda .gov.br/sei/controlador.php?acao=documento _imprimir_ web&acao _ origem=arvore visualizar&id documento= 751 ??40R. infr:a e: 1 i r::. 
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i. Prazo de amortização: 150 meses; 

j. Leis autorizadoras: Lei nº 7.903, de 21/07/2017 (SEI 4044280), alterada pela Lei nº 8.149, de 
19/08/2019 (SEI 3937180). 

2. A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), por meio do Oficio SEI nº 1981/2020/ME, de 
06/01/2020 (SET 5822032), restituiu o presente processo à STN para análise técnica complementar nos 
termos do artigo Iº, § 2°, da Portaria do Ministério da Fazenda (MF) nº 151, de 12 de abril de 2018 (SEI 
6477723), tendo em vista o encerramento do exercício de 2019 sem que houvesse a contratação da operação 
de crédito em questão. 

3. Salienta-se que, considerando o disposto no a1tigo 1°, § 4°, da Portaria MF nº 151 , de 12/04/2018 (SEI 
6477723), o prazo de validade da verificação de limites e condições para contratação da operação de crédito 
e para a concessão de garantia pela União de que trata o Parecer SEI nº 5586/2019/ME, de 26/12/2019 (SEI 
5706875), é de 270 dias, contados a partir de 26/12/2019. Desse modo, observa-se que o prazo de validade 
do referido Parecer encontra-se vigente na presente data. 

4. Considerando ainda o conteúdo da Portaria MF nº 151 , de 12/04/2018 (SEI 6477723), são objeto de 
análise do presente Parecer complementar a observância do atendimento dos seguintes requisitos: 

a. inciso lll do art. 167 da Constituição Federal; 
b. existência de prévia e expressa autorização para contratação por meio de lei específica; 
c. existência de dotação na lei orçamentária para o ingresso de recursos provenientes da operação, o 

aporte de contrapartida, assim como os encargos decorTentes da operação, de previsão no plano 
plurianual ou, no caso de empresas estatais, de inclusão do projeto no orçamento de investimento; 

d. limite referente ao montante das garantias concedidas pela União; 
e. cumprimento dos limites constitucionais mínimos relativos aos gastos em educação e saúde; e 
f. limite referente às parcerias público-privadas contratadas. 

II. ANÁLISE COMPLEMENTAR DE QUE TRATA O ARTIGO 1º, § 2º, DA PORTARIA MF Nº 
151/2018 (SEI 6477723): 

5. O ente interessado, mediante o documento "Parecer do Órgão Jurídico e Declaração do Chefe do Poder 
Executivo", de 11/02/2020 (SEI 6451551), encaminhado pelo canal "Fale Conosco" do SADIPEM (SEC 
6451462), atestou o cumprimento dos seguintes requisitos para o exercício de 2019: 

a. inciso III do art. 167 da Constituição Federal 

6. Em relação ao atendimento do disposto no inciso III do artigo 167 da Constituição Federal, a chamada 
"Regra de Ouro", requisito constante do art. 1°, § 2°, inciso I, da Portaria MF nº 151, de 12/04/2018 (SEI 
6477723), foi verificado seu cumprimento nos exercícios de 2019 e 2020, confonne segue: 

a) Exercício anterior (2019): atendido, com base na Certidão do Tribunal de Contas competente (SEI 
6451502), bem como nas informações declaradas pelo Chefe do Poder Executivo (SEI 6451551 , fl. 02) e no 

RREO do 6° bimestre do exercício anterior homologado no Siconfí (SEI 6477717), confo1me quadro abaixo: 

Exercício anterior 

Despesas de capital executadas no exercício anterior: liquidadas até o dia 
31/12 do exercício anterior + inscritas em restos a pagar não processados, 
conforme RREO do 6° bimestre do exercício anterior (a) 

Despesas previstas para reserva relativa ao art. 33 da LRF - operações de 
crédito nulas (b) 

Despesas previstas para empréstimo ou financiamento (incentivo fiscal) a 

R$ 1.107.349.949,61 

R$ 0,00 

R$ 0,00 
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1 

Inversões financeiras na forma de participação acionária em empresas não 
R$ 0,00 controladas (d) 

Total de deduções (e= b + c + d) R$ 0,00 

Despesas de capital executadas no exercício anterior ajustadas (f = a - e) R$ 1. 107.349.949,61 

Receitas de operações de crédito realizadas até o 6º bimestre do exercício 
R$ 180.000.000,00 anterior (g) 

ARO contratada e não paga do exercíc io anterior (h) R$ 0,00 

Liberações ajustadas (i = g + h) R$ 180.000.000,00 

Regra de ouro: f > i Atendido 

b) Exercício corrente (2020) : atendido, com base nas infonnaçõcs declaradas pelo Chefe do Poder 
Executivo (SEI 6451551, fl . 02) e do Anexo nº 1 da LOA de 2020 do ente da Federação (SEI 6451596), 
conforme quadro abaixo: 

Exercício corrente 

Despesas de capital previstas no orçamento - dotação atualizada no último 
R$ 1.467.344.358,00 RREO exigível ou Anexo I da LOA, de janeiro a março (a) 

Despesas previstas para reserva relativa ao art. 33 da LRF - operações de 
R$ 0,00 ~rédito nulas (b) 

Despesas previstas para empréstimo ou financiamento (incentivo fiscal) a 
R$ 0,00 contribuinte ( c) 

lnversões financeiras na forma de participação acionária em empresas não 
R$ 0,00 controladas (d) 

Total de deduções (e= b + c + d) R$ 0,00 

Despesas de capital do exercício corrente ajustadas (f = a - e) R$ 1.467.344.358,00 

Desembolso previsto, no exercício corrente, da operação de crédito R$ 109.820.452,20 
pleiteada (US$ 27.246.000,00 com cotação do dólar em 31/12/2019 SEI 
.:: ,1n1 _.íl~\ ln\ 

https://sei.fazenda.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento imprimir web&acao orioem=arvore v1sualiz;m~o1rl rlor.11mPnto.:7!>1 ??llnR.,nfr" " 
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Desembolso previsto, no exercício corrente, de outras operações de crédito 
ainda não contratadas, em fase de tramitação na STN ou nas instituições 
financeiras (h) 

R$ 290.179 .54 7,80 

Desembolso previsto, no exercício corrente, de outras operações de crédito 
R$ 0,00 já contratadas, com liberações previstas (i) 

1 

Liberações ajustadas (j = g + h + i) R$ 400.000.000,00 

Regra de ouro: f > j Atendido 

b. existência de prévia e expressa autorização para contratação por meio de lei específica: 

7. Em relação ao atendimento do requisito constante do art. lº, § 2º, inciso II, da Portaria MF nº 151 , de 
12/04/2018 (SEI 6477723), foi verificado seu cumprimento por meio do "Parecer do Órgão Jurídico e 
Declaração do Chefe do Poder Executivo", de 11/02/2020 (SEI 6451551 ), que indicou que a presente 
operação de crédito foi autorizada por meio da Lei estadual nº 7.903, de 2)/07/2017 (SEI 4044280), a lterada 
pela Lei estadual nº 8.149, de 19/08/20 19 (SEI 3937180). 

e. existência de dotação na lei orçamentária para o ingresso de recursos provenientes da 
operação, o aporte de contrapartida, assim como os encargos decorrentes da operação, de previsão no 
plano plurianual ou, no caso de empresas estatais, de inclusão do projeto no orçamento de 
investimento; 

8. Em relação ao atendimento do requisito constante do art. 1 º, § 2º, inciso III, da Portaria MF nº 151, de 
12/04/2018 (SEI 6477723), foi verificado seu cumprimento por meio do "Parecer do Órgão Jurídico e 
Declaração do Chefe do Poder Executivo", de l 1/02/2020 (SEI 6451551 ), que indicou a existência de 
dotação na Lei Orçamentária (LOA 2020: Lei estadual nº 8.226, de 03/01 /2020) para o ingresso de recursos 
provenientes da operação, o aporte de contrapa11ida, assim como os encargos decorrentes da operação, e de 
previsão no Plano Plurianual (Lei estadual nº 8.231, de 08/01/2020). 

d. limite referente ao montante das garantias concedidas pela União; 

9. Em relação ao atendimento do requisito constante do a11. l º, § 2º, inciso IV, da Portaria MF nº 151, de 
12/04/2018 (SEI 6477723), foi ve1ificado seu cumprimento por meio do Demonstrativo das Garantias e 
Contragarantias de Valores do Relatório de Gestão Fiscal da União relativo ao 3º quadrimestre de 2019 (SEI 
6477738), tendo em vista que há margem para a concessão de garantia da União à operação de crédito em 
tela, dentro do limite estabelecido no artigo 9° da RSF nº 48/2007, considerando que o saldo total das 
garantias concedidas pela União encontra-se em 30,86% de sua RCL. 

e. cumprimento dos limites constitucionais mínimos relativos aos gastos em educação e 
saúde; 

10. Em relação ao atendimento do requisito constante do art. 1°, § 2º, inciso V, da Portaria Mf nº 151 , de 
12/04/2018 (SEI 6477723), este foi apurado por meio da Certidão do Tribunal de Contas competente (SEI 
6451502), que atestou para os exercícios de 2018 e 2019 o cumprimento do a11igo 198 da Constituição 
Federal, e para o exercício de 2019 o cumprimento do artigo 212 da Constituição Federal. Ademais, o Chefe 
do Poder Executivo, por meio do "Parecer do Órgão Jurídico e Declaração do Chefe do Poder Executivo", de 
11/02/2020 (SEI 6451551), declarou o mesmo cumprimento dos artigos citados. 

f. limite referente às parcerias público-privadas contratadas. 

11. Em relação ao atendimento do requisito constante do ai1. 1 º, § 2º, inciso VI, da Portaria MF nº 151 , de 
12/04/2018 (SEI 6477723 , foi verificado seu cum rimento or meio do "Parecer do Ór ão Jurídico e 

24 Terça-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 24 Março 2020

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 2C404C2E00356623. 

00100.034047/2020-09



Página 21 de 190 Avulso da MSF 5/2020.

06/03/2020 SEI/ME - 6477741 - Parecer 

Declaração do Chefe do Poder Executivo", de 11 /02/2020 (SEI 6451551 ), em que o ente atesta que não 
assinou contrato na modalidade Parceria Público-Privada (PPP), o que corrobora a informação constante de 
seu RREO relativo ao 6° bimestre de 2019 (SEI 6477717, fls. 37-39). 

III. CONCLUSÃO 

12. Tomando-se por base os dados da documentação constante dos autos e a análise efetuada ao longo deste 
Parecer, o ente CUMPRE os requisitos do art. 1°, § 2º, da Portaria MF nº 151 , de 12/04/2018 (SEI 6477723). 

13. Considerando o disposto no art. 1°, § 4°, da Portaria MF nº 151, de 12/04/2018 (SEI 6477723), o prazo de 
validade da verificação de limites e condições para contratação da operação de crédito e para a concessão de 
garantia pela União é de 270 dias, contados a partir de 26/12/2019, conforme exposto no Parecer SEI nº 
5586/1019/ME, de 26/12/2019 (SEI 5706875), que concluiu que o ente cumpre, por força de decisão 
judicial, os requisitos necessários para a obtenção da garantia da União. 

14. Ressalte-se que deverão ser observados o disposto no inciso VI do artigo 21 da RSF nº 43/2001 e no § 4° 
do artigo 1 O da RSF nº 48/2007. 

l5. Diante do exposto, a concessão da garantia da União à operação de crédito tratada neste Parecer 
complementar, fica condicionada: 

a. ao cumprimento substancial das condições prévias ao primeiro desembolso; 
b. à verificação, pelo Ministério da Economia, do disposto no § 5° do art. 1 ° da Portaria MF nº 151, de 

12/04/2018 (SEI 6477723); e 
c. à formalização do respectivo contrato de contragarantia. 

16. Encaminhe-se o presente pleito para manifestação conclusiva do Secretário do Tesouro Nacional acerca 
da oportunidade e conveniência da concessão da garantia da União, relativamente aos riscos para o Tesouro 
Nac.ional, nos termos do art. 6°, I, ' 'a;' da Portaria MEFP nº 497/ 1990. 

À consideração superior. 

Documento assinado digitalmente 

DANIEL MANIEZO BARBOZA 
Documento assinado digitalmente 

MARIANA CUNHA ELEUTÉRIO RODRlGUES 

Auditor Federal de Finanças e Controle Gerente da GEPEX/COPEM 

De acordo. À consideração do Coordenador-Geral de Operações de Crédito de Estados e Municípios. 

Documento assinado digitalmente 

MARCELO CALLEGARI HOERTEL 

Coordenador de Operações de Crédito de Estados e Municípios 

De acordo. À consideração da Subsecretária de Relações Financeiras Intergovernamentais da STN/ME. 

Documento assinado digitalmente 

RENATO DA MOTTA ANDRADE NETO 

Coordenador-Geral de Operações de Crédito de Estados e Municípios 

https ://sei. fazenda .gov. br/sei/controlador.php?acao=documento _imprimir_ web&acao _ origem=arvore _ visualizar&id_ documento= 7512240&infra _ s. .. 5/6 
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De acordo. À consideração do Secretário do Tesouro Nacional. 

Documento assinado digitalmente 

PRICILLA MARIA SANTANA 

Subsecretária de Relações Financeiras Intergovernamentais da STN/ME 

De acordo. Em relação à manifestação sobre oportunidade, conveniência e viabilidade, relativamente aos 
riscos para o Tesouro Nacional, da garantia ora analisada, entendo que a presente operação de crédito deva 
receber a garantia da União. Encaminhe-se o processo à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) 
para as providências de sua alçada. 

Documento assinado digitalmente 

MANSUETO FACUNDO DE ALMEIDA JÚNIOR 

Secretário do Tesouro Nacional 

sei•, Documento assinado eletronicamente por Daniel Maniezo Barboza, Auditor(a) Federal de Finanças 
• '?- e Controle, em 13/02/2020, às 17:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. ossln;nura W 

'-e-1e_1ro_n_1c:_ ... __ 6Q, § lQ, do Decreto nQ 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

_____ ., 

_____ ., 

------
_____ , 
_____ ., 

Documento assinado eletronicamente por Mariana Cunha Eleuterio Rodrigues, Gerente, em 
13/02/2020, às 17:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6Q, § lQ, do 
Decreto nQ 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Callegari Hoertel, Coordenador(a), em 
13/02/2020, às 17:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6Q, § lQ, do 
Decreto nQ 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por Renato da Motta Andrade Neto, Coordenador(a)-Geral 

de Operações de Crédito de Estados e Municípios, em 14/02/2020, às 17:08, conforme horário 
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6Q, § lQ, do Decreto n2 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por Pricilla Maria Santana, Subsecretário(a) de Relações 
Financeiras Intergovernamentais, em 14/02/2020, às 17:44, conforme horário oficial de Brasília, com 
fundamento no art. 62, § 12, do Decreto n2 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por Mansueto Facundo de Almeida Junior, Secretário(a) do 
Tesouro Nacional, em 17/02/2020, às 17:16, conforme horário oficia l de Brasília, com fundamento 
no art. 6Q, § 12, do Decreto n2 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

~ A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
. · . http://sei.fazenda.gov.br/sei/controlador externo.RhR? 

,·~m.:iõl!~:t9 acao-documento conferir&id orgao acesso externo=O, informando o cód igo verificador 6477741 e 

...-..i1..:.~ ,:..,'\1/!'1•-
o código CRC ED94A8C6 . 

Referência: Processo nº 17944.103439/2019-54 SEI nº 647774 1 

1lps.11sc1.1azc11oa.goo.oosc11co1111v1aorn.p11p .acao uocoo,c11,O_111,p1111111_ ooco01acaa_a11gc111 a,vo,c 01soa11za1011O ooco111c11,o 1O 1zz4oa11111a s ... u.l 
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a 
SEI/ME - 5706875 - Parecer 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Fazenda 
Secretaria do Tesouro Nacional 
Subsecretaria de Relações Financeiras lntcrgovcnrnmcntais 
Coordenação-Geral de Opcrnçõcs de Crédito de Estados e Municípios 

PARECER SEI Nº 5586/20 19/ME 

1. R[LATÓRIO 

Parecer Público. Ausência de infonnação c lassificada como de acesso restrito 
pelos atiigos 23 e 3 1 da Lei nº 12.527, ele 18 de novembro de 2011 , Lei de Acesso 
à Informação - LA!. 
Processo nº 17944.103439/2019-54 

Operação de crédito ex terno, com garantia da União, c111re o Estado ele Alagoas e 
a Corporação Andina de Fomenlo - CAF, no va lor de US$ 136.230.000,00. 
Recursos destinados ao " Programa Estrutura Alagoas". 
VERIFICAÇÃO DE LIMITES E CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO DE 
OPERAÇÃO DE CRÉDITO E PARA CONCESSÃO DE GARANTIA DA 
UNIÃO. 

1. Trata o presente Parecer da sol icitação feita pelo Estado ele Alagoas parn a verificação do cumprimento dos limites e condições necessários à contratação de 
operação de crédiro com a Corporação Andina de Fomento - CAF e de pedido de concessão de garantia da União, nos tcm1os da Lei Complementar nº 1 O 1. de 
04/05/2000 - lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), da Resolução do Senado Federal (RSF) nº 43/2001 e ela RSF 11º 48/2007, com as seguintes características (SEI 
~- 11s. 07/09): 

a. Credor: Corporação Andina de Fomento - CAF; 

b. Valor da operação: US$ 136.230.000,00 (cento e trinla e seis milhões e duzentos e trin1a mi l dó lares dos EUA); 

c. Ocstinaç,io dos recursos : "Programa Es111.ttura Alagoas"; 

d. Prazo de carência: 66 meses; 

e. Prazo de amortização: 150 meses; 

f. Prazo total: 216 meses; 

g. Periodicidade de pagamento dos juros e amortizações: semestral 

h. Sistema de Amortização: constante; 

i. Taxa de ,furos: Taxa LIBOR semestral mais margem fixa a ser determinada na assinatura do contrato; 

j . Atualizuçiio rnonchíria: variação étunbial; 

k. Liberações previstas: US$ 27.246.000,00 cm 2020, US$ 27.246.000,00 em 202 1, USS 27.246.000,00 em 2022, USS 27.246.000,00 cm 2023. US$ 
27.246.000,00 cm 2024; 

1. Aportes estimados de contrapartida: USS 9.446.231,00 cm 2020, US$ 9.446.23 1,00 cm 2021 , USS 9.446.23 1,00 em 2022, USS 9.446.231,00 em 2023, USS 
9.446.231,00 cm 2024; 

m. Lci(s) autorizaclora(s): Lei nº 7.903, de 21 /07/2017 (4044280), a lterada pela Lei nº 8.149, de 19/08/20 19 (SEI 3937180); 

n. Oe mais encargos e comissões: Comissão de Compromisso: de 0,35% a.a. aplicado sobre o saldo não desembolsado do empresumo: Comissão de 
Financ iamento: de 0,85% apl icado sobre o montante do empréstimo; Comissão de Avaliação: US$ 50.000,00 (cinquenta mil dólares dos EUA) pagos no mais 
tardar na data do primeiro desembolso; Juros de mora: 2,0% a.a. acima dos juros a serem estabelecidos no contrato ele empréstimo. 

2. Por intermédio do Sistema de Análise da Divida Pública, Operações de Crédito e Garantias da União, Estados e Municípios (SADIPEM), de que rrata a 
Portaria nº 09/2017, da Secrdaria do Tesouro Nacional (STN), foram submeticl,1s a esta STN informações para comprovação do contido nos arts. 21 a 25 da RSF nº 
43/2001, sob a forma de forn1ulário eletrônico disponibilizado pelo ente no SADrPEM, assinado cm 10/12/2019 relo Governador cio Estado de Alagoas (SEI 
~). Os seguintes documentos foram enviados eletronicamente como documentos anexos no SADIPEM: a. Leis Autorizadoras (SEI 4044280 e ..l2lZ.lfil!): b. 
Parecer do Órgão Jurídico (SEI ill2lli); c. Parecer do Órgão Técnico (SEI~); d. Ccnidào do Tribunal de Contas do Estado (SEI~). 

li. VERIFICAÇÃO DE LIMITES E CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO DA OPERAÇÃO DE CRÉDITO 

3. O ente interessado, em cumprimento do disposto no § 1º do an. 32, da LRF, bem como do inciso 1, do art. 21, da RSF nº 43/2001 , encaminhou Parecer cio 
Órgão Técnico (SEI 5356634), em que atestou a relação custo-beneficio e o interesse econômico social da operação, bem corno apresentou a análise das fontes 
alternativas de financiamento. A propósito, conforme a Nota nº 436/2013 - STN/COPEM, de 13/6/2013 (SEI 4882377, fls. 01/02) , é possível entender demonstrada a 
relação custo-beneficio nos pareceres técnicos que apresentem os bene ficios de fomia qualitativa. 

4. O ente interessado. cm cumprimento do disposto no§ Iº do art. 32. da LRF. bem como do inciso 1, do art. 21. da RSF nº 43/200 1, medianle o Parecer do 
Órgão Juridico (SEI illli.!Ll.) e da aba "Declaração cio Chefe do Poder Executivo" do SADI PEM (SEI ~- fls. 16/2 1 ), ates1ou que cumpre os requisitos para 
comrataçào do empréstimo e c<mcessão da i;arantia da União prescritos na citada Resolução e na lei Complementar nº 10 1/2000. Ademais, tendo cm vista a 
alteração introduzida pela RSF nº 19/201 1, que, entre outras, modifica o inciso Ili cio art. 2 1 ela RSF nº 43/2001 , a comprovação do cumprimento cio inciso li do § 1 º 
cio art. 32 da LRF foi realizada por meio dos citados Parecer Juridico e Declaração do Che fe do Poder Executivo. atestando a inclusão dos recursos provenientes da 
operação plcitcad,1 no Projeto de Lei Orçamentária Anual (PLOA) de 2020, que já csiá cm andamento na Casa Legislativa loca l sob o nº 169. 

5. De acordo com as disposições sobre a matéria, cons1antes das RSF nºs 40/2001 e 43/2001, foram verificados os seguintes limites quantitativos. considerando-se 
o valor e os d ispêndios da operação sob exame: 

a. Limite referente ao an. 6º, § Iº , Inciso I da RSF nº 43/2001 - receitas de operações de crédito cm relação às despesas de capital - exercício 
anterior. Enquadrado, conforme quadro abaixo: 

li 

1 
https:11se1. 1azenua .gov.or1se11comroIaaor.pnp racao-'documenta _ visualízar&acao _origem-arvore_ visua lizar&id _ documento 6629783&infra _siste.. . 1 /9 
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Despesas de capiial cxccuiadas do exercício anlerior (SEI 5.ill.{clj_, fl. 14) ,1.287 .332.21 1,40 
1 

"Inciso 1 - Despesas realizadas (dedução relativa ao art. 33 da LRF - operações de crédito nulas)" p,oo 

"Inciso li - Despesas realizadas para emprést imo ou financiamento (incentivo fiscal) a contribu inte" p,00 

"Inciso Ili - Inversões financeiras na forma de parlicipação acionária cm empresas não controladas" 

·--· E·ºº 1 

-
Despesas de capital executadas do exercício anterior ajustada 1.287 .332.21 1,40 

Receitas ele operações de crédito cio exercício anterior (SEI 5356705, íl. 07) 134.126.299, 11 

!ARO. contratada e não paga, do exercício anterior 

r·ºº 1 

Receitas ele operações ele crédi to do exercício anterior ajuslada IJ 34.126.299, 11 

b. Limi te referente ao art. 6", § I", Inciso li cl.1 RSF nº 43/2001 - receitas de operações de crédito cm relação às despesas de capital - exercício 
corrente. Enquadrado, conforme quadro abaixo: 

Exercício conente 

·-·-· 

Despesas de capital previstas no orçamento (SEI 4883233. fl. 07) 1.907.293.214,71 

"Inciso 1 - Despesas previstas (reserva relativa ao art. 33 da LRF - operações de crédito nulas)" 

E-ºº 
'' Inciso li - Despesas previstas para empréstimo ou financiamento (incentivo fiscal) a contribuinte" 

E·ºº 
' Inciso Ili - Inversões financeiras na fonna de participação acionária em empresas não controladas" lo,oo 

Despesa de capital do exercício ajustadas 11.907.293.214, 71 

Liberações de crédito já programadas (SEI ~ , íl. 10) 1, 80.306.979,21 

Liberação da operação ple iteada (SEI 550564 1, 11. 12) 

r·ºº 
!Liberações ajustadas Ili 80.306.979,21 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

e. Limite referente ao art. 7", Inciso I da RSF n" 43/2001 - montante global das operações realizadas cm um exercício financeiro (MGA) cm relação à 
receita corrente líquida (RCL). Enquadrado, conforme quadro abaixo: 

olso Anual (R$) 

Projeção da RCL (RS) 

io pleiteada Liberações programadas 

1, 80.306.979,2 1 118.386.058.753, 16 

Ir·ºº 
lr .438.06 1.658,07 

,00 .490.387.038,92 

--·-·--·--
,00 .543.036.895,4 l 

MGNRCL (%) 

12,15 

111,29 

--
11 ,28 

1,28 

Percentual do limite de 
ndividamcnto (%) 

lr·ºs 
18,03 

..,.,.,,,,,,,,.,,.,.,.,..,..,,.,,"""'!1"""'.....,.,,,...,.....,,.,..,_'l""'l ............ ...,.,_,.....~ .....,.....,.....,.,._=-............ ~ ~ ----,---------- ---1219 
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E23 ll'º9.095.708.60 Jt~- 8.596.013.239,65 , 1,27 ~.93 
-· -·""-'"" 

E]o9.095.708.60 
Ir·ºº 

8.649.318.096,23 1,26 r?,88 

• P,vje('rio da RCLpelc, 111x11 média de ll.6l0/l /383% de crescimelllo do PIB 110s últimos li anos. 

d. Limilc rcfcrcnlc ao arl. 7" Inciso II da RSF nº 43/2001 - compromclimcnto anual com amortiz:tçõcs, j uros e demais encargos (CA ED) cm rcl:tção à RCL. Enquadrado, confonnc quadro abaixo: 

v\110 

Eo111prome1imc1110 Anual (RS) 

1 Projeção da RCL (RS) ::::AED/RCL (%} 
K)pcraçào plcilcada Demais Operações 

20 19 ~-ºº 599.830.218,77 8.386.058.753.16 7,15 

~020 1.527.339,92 ,40.406.269,98 8.-138.061.658,07 7,61 

'021 5.840.348,67 646.704.289,97 8.490.387 .038,92 7.69 

E] 10.250.397.74 .075,41 ~.22 -,-v 

E] 15.009.255,53 687.66 1.971,06 8.596.013.239,65 ~.17 

r 024 J~0.680.032.2 1 
--""" 

IE:.557 .086.42 
"'"'""' 

l~-649.3 18.096.23 1~·4' 
1 

EJ~-1.636.944,60 11715.164.574,93 lt· 702. 953.502 .30 lr-85 
1 f 026 1~6.621.608, 79 11722.277. 102,37 lr-756.92 1.507,62 ,~,OI 

1\5.296.843.89 t95.441.3 l 3,89 [811.224.174,69 18,63 

2028 1\3.672.307, 17 1708.148.495,77 118.865.863.578,78 18,71 

~.695,71 ~23.675.411.53 18.920.841.808,04 9,93 

~2030 ~9.8 18.619,70 1~24.185.262,65 18.976.160.963,55 9,85 

J031 57 .607 .348,43 834.979.463,03 9.031.823.159,44 9,88 

E] 55.346.912.62 787.925.399,21 9.087.830.522.94 9.28 

2033 53.018.835,86 754.557.378,61 - - -4,48 8,R3 
·-· .... _, 

~.21 
1 

2034 50.711.066,62 704.8K3. l 23,57 9.200.889.327.76 

2035 ~8.405.504.48 1723.908.008,26 lr-257.945.089.8 1 118.34 
1 

036 "6.061. 748,63 t47.437.319,67 1[3 15.354.661 ,15 18,52 
= 

1767.508.327,55 lr .373.120.235.77 18,65 
?037 " 3.717.767,27 

= 
,Média até 2027 8.19 

Pcrcc111ual do Limite de Gndividame11to a1é 2027 71,24 

Eédia a1é o término da operação 11\,63 

Percentual do Limite de E11dividame1110 a1é o término da operação ~5,03 

h ttps:11se1.1azenaa .gov.br/se1/con tro lador.php?acao-documento_visualizar&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=6629783&infra_siste . .. 
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* Projecào da RCL µela /axa média de 0,6201 / J 383% de cresâ111e1110 do PIB 110s 1ílii111os 8 anos. 

e. Limi te referente ao art. 7º, Inciso Ili da RSF 11°43/200 1 - relação entre a Dívida Consolidada Líquida (DCL) e a RCL. Enquadrado, confonne quadro 
abaixo: 

Receita Co1Ten1c Liquida (RCL) 18.279.172.705,29 

Dívida Consolidada Líquida (DCL) ~.079.159.179,90 

Operações de crédito contratadas autorizadas e em tramitação li 80.306.979,21 
1 

talor da operação pleiteada 
-

]~45.478.543,00 
1 

Saldo total da dívida liquida 6.804.944.702, 11 

Saldo total da dívida liquida/RCL t,s2 
1 

[Limite da DCURCL ~·ºº 1 

Perccnntal do limite de endividamento tl ,10% 
1 

6. Salientamos que a projeção da RCL constante nas alincas "e" c "d" do item anterior tem como base a RCL do Demonstrativo da Receita Corrente 
Líquida (RREO - 5º Bimestre de 2019), homologado no Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro - Siconfi (SEI illfilQ2, fl. 16). 
Adicionalmente, assinalamos que os dados referentes à relação DCLIRCL (alinea "e" do item anterior) têm como fonte o Demonstrativo da Divida Consolidada 
Líquida (RGF - 2º Quadrimestre de 2019), homologado no Siconfi (SEI 4883?33, íl. 07). 

7. Considerando as alterações introduzidas pela RSF nº 36/2009, que alterou a RSF nº 43/2001 , o limite a que se refere o item "d" foi calculado para (i) todos 
os cxcrcicios linancciros em que há pagamentos previstos da operação pretendida; e, quando o prazo de amonização supera 2027, para (ii) os exercícios financeiros 
cm que há pagamentos até 31 de dezembro de 2027, sendo considerado para fins de verificação de limites o período que resultou no cálculo mais benéfico para o 
ente. Dessa forma. considerou-se o comprometimento anual de 8. 19%. relativo ao período de 20 19-2027. 

8. Relativamente ao cumprimento dos limites estabelecidos nas RSF n• 40 e nº 43, de 2001 , registramos: 

a. Receita de operações de crédito menor que a despesa de capital (exercício anterior): Enquadrado: 

b. Receita de operações de crédito menor que a despesa de capital (exercicio co,Tcntc): Enquadrado; 

e. MGA/RCL menor que 16%: Enquadrado; 

d. CAED/RCL menor que 11,5%: Enqundrado; 

e. DCURCL menor que 2,0: Enquadrado. 

9. Nos termos do§ Iº do art. 32 da RSF nº 43/2001 , a <'Omprovação do cumprimento dos n:quisitos de que tratam o art. 16 e o inciso VIII tio ai1 . 21 , da RSF nº 
43/2001. passou a ser responsabilidade da instituição financeira ou do contratante, conforme seja o caso. por ocasião da assinatura do contrato, não havendo mais 
vcrificuçâo prévia destes requisitos pl>r parte da STN, Ademais, também deverá ser observada a adimplência relativa a precatórios, requisito tratado no artigo 97. § 

1 O, inciso IV, e no anigo 104, parágrafo ún ico, ambos do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - A DCT. 

1 O. No que concerne ao arl. 21. inciso IV, da RSF nº 43/2001 , a Certidão do Tribunal de Contas competente (SEI 5505813) atestou o cumprimento pelo ente do 
disposto na LRF relativamente ao último cxcrcicio analisado (2011), aos exercícios ainda não analisados (2012, 2013, 2014, 2015, 2016, 2017 e 2018) e ao exercício 
em curso (20 19). 

11. Em consonância com o disposto na Portaria STN nº 896. de 31/ 10/2017. a qual estabelece regras para o recebimento dos dados contábeis e fiscais dos entes 
da Fcderaç,io por meio do Siconfi, verificamos mcdianle o Serviço Auxiliar de Informações para Transferências Voluntárias - CAUC (SEI ~ e 571 7462), que 
o ente não homologou infonnaçõcs constantes da referida Portaria. Esta questão foi objeto de ação ajuizada pelo ente, tratada nos parágrafos 16 a 24 deste Parecer. 

12. Em atendimento aos preceitos da Portaria STN n" 756, de 18/12/20 15, o ente inseriu e final izou as informações relativas às dividas públicas interna e externa 
de que tratam o§ 4" do a,1. 32 da LRF e o art. 27 da RSf' n" 43/2001, mediante o preenchimento do Cadastro da Divida Pública (CDP) no SADIPEM (SEI 
4901852 e SEI i5..5.Q2fil) . 

13. Quanto ao atcmlimento do an. 51 da LRF, considera-se que o ente encaminhou suas contas ao Poder Executivo da União (SEI~). 

14. Em relação à ad implência financeira com a Uni5o quanto aos financiamentos e refinanciamentos concedidos e às garantias honradas, o Ente encontra-se 
adimplente nesta data, conforme consulta ao Sistema de Acompanhamento de Haveres de Estados e Municípios (SAHEM). instituido por meio da Portaria do 
Ministério da Fazenda 11" 106, de 28/03/2012. e disponível no endereço sahem.tesouro.gov.br (SEI 5551462). 

15. Também em consulta ao SAHEM (SEI 5551462) vcrilicou-sc que o ente consta da relação de haveres controlados pela Coordenação-Geral de Haveres 
Financeiros (COAFI/STN). Em decorrência disso, consultou-se a Coordenação-Geral das Relações e Amílisc Financeira dos Estados e Municípios (COREM/STN), 
por meio do Sistema de Controle do Espaço Fiscal. que registra que a contratação da operação não representa violação dos acordos de rctinaneiamento fínnados com 
a União, nos termos do inciso IV do a,1. 5° da RSF nº 43/2001 (SEI 5550813). 

ACO nº 2.794/DF, ACO nº 3.122/AL e ACO 3.325/DF 

16. Cabe salientar que o ente protocolou o PVL desta operação de crédito cm 10/09/2019 e que durante as amílises do pleito após a conclusão das negociações 

! , 11::.:, ::, .

1

,:2:, ::.:::::::::,:•:::::0:,
1

.:~::::-:::·::~::·,,:_ ::::,:~ :::::;, :::· , .:::: :::::::::,:::•,·::::·::, ·.:'::·::::::::::·.:~:::::rnt,9 
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no 2º Quadrimestre de 2019 da Assembleia Legislati,·a, esia STN pediu que enviassem os quadros de despesa com pessoal, referentes ao I º quadrimestre de 2018. 2" 
quadrimestre de 2018. 3° quadrimestre de 20 18, 1º quadrimestre de 20 19 e 2º quadrimestre de 2019, de todos os Poderes do Esrndo de Alagoas. Além d isso, foi 
solicitado ao ente que providenciasse a regularização do item "3.1 - Encaminhamento do Relatório de Gestão Fiscal - RGF", quanto ao envio dos RGFs do 2º 
quadrimestre de 20 18. 3º quadrimestre de 20 1_8, lº quadrimestre de 2019 e 2º quadrimestre de 201~. da Assembleia Legislativa do Estado de Alagoas. ao SICONFI. 
Estas 2 (duas) exigências foram objeto do OFICIO SEI N" 69660n0l9/ME, de :!7/ 11/2019 e do OFICIO SEI l\º 8860012019/ME. de 06/ l2n0l9. 
17. Paralelamente, o cnle. com relação às duas exigências citadas, ajuizou em um primeiro instante (anlcriormentc a este PVL), junto ao Supremo Tribunal 
Federal a ACO nº 2.794/DF e a ACO n" 3.122/AL. Na primeira, foi j ulgado procedente, pelo Ministro Re lator Ricardo Lewandowski, o pedido para 1omar defin iliva 
a liminar concedida para obter suspensão dos cfciios da inscrição do Estado como inadimplcnte no Serviço Auxiliar de lnfon11açõcs para Transforências Volunlárias - CAUC. Quanto à ACO nº 3.122/AL, que tratou do limite de gastos com pessoal em outros poderes, foi concedida a nttela antecipada relativamente às operações citadas nos autos, mas não citava nominalmente esta operação de crédito. 

18. Com relação à ACO 3. 122/AL, a AGU, cm 24/05/2018, emitiu o PARECER DE f-ORÇA EXECUTÓRIA n. 00028/:!018/ASSSGCT/SGCT/AGU (SEI 5506?97), dec idindo pelo cumprimento imediato da decisão do STF, porém restrito às si tuações descri ias na ACO, o <1uc não compreendia csia operação de crécliw. 
19. Dessa forma, cm face das ACO apresentadas pelo ente, esta STN solicitou â AGU. por intcrm~dio do OFÍCIO SEI Nº 89719/2019/ME, de 06/12/2019 (SEI 
5507252). o posicionamcnlo d;iqucla quanlo ao alcance e à força executória das decisões comidas na ACO n" 2.794/DF e na ACO n" 3.122/AL quanto ,i aplicação nesta operação. 

20. A AGU cmi1iu cm rcsposla o PARECER DE FORÇA EXECUTÓRI A n. 0008 1/2019/DCD/SGCT/AGU (Sl:I ~. complcmcntado pelo DESPACHO 
n. 00454/20 19/DCD/SGCT/AGU (SEI fillfilQ) e pelo DESPACHO n. 00455/2019/DCD/SGCT/AGU (SEI lli_OO). 1odos cm 10/12/2019, da seguinte forma: 

"Em relação ao alcance da decis<in pmjérida 11a ACO 11º 3.122. como fixado pelo Mi11. Dia., Tnj)i>li, ela não ahra11ge outras operaçries que não a., 
especificadas 110 comando da decisão, aspecto i11cl11si1:e especificado 110 já citado PARECER DE FORÇA EXT:CUTÓRIA 11. 
00028/10/8/ASSSGCTISGCTIAGU. 

Quanto á A CO 11" 2. 7Y4, por sua m:. o cnma11do já /ra11sitado em julgado niin alct111ça irregularidades relacionadas ao.~ Poderes e rírgtins 
autônomos do Estado de Alagoas. caso tc11/ra111 se ver/ficado depois da proposilllra da oçtio. que ocorrc11 em /61/ 212015." 

21. De posse da manifestação da AGU, esta STN emitiu o OFÍCIO SEI N" 94574/2019/ME, de 12/ 12/20 19 (Sfü ~ - informando ao ente que as decisões 
jud ic ia is da ACO 2.794/DF e da ACO 3. 122/AL não alcm1çava111 cm espccílico esta operação plci1eada pelo Estado de Alagoas junto à CAF para a rea lização do Programa C:strutura Alagoas. 

22. Em 19/ 12/2019, esta STN recebeu o PARECER DE FORÇA EXECUTÓRIA n. 00087/2019/DCD/SGCT/AGU. de 19/12/2019 (SEI 5684474), que determinava o i111cdiato cumprimento das decisão contida na Medida Cautelar na ACO 3.325/DF, de 16/12/2019 (SEI 5665591), qual seja a decisão de impedir a 
llnião de denegar a realização desta operação de crédito, com fundamento na superação dos limi tes de gastos co111 pessoal (a11igos 19 e 20 da LRF), pelos Poderes e órgãos ,mtônomos (Poder Judiciário, Minis16rio Público, Assembleia Lcgisla1iva e Tribunal de Contas). 
23. Em 20/12/2019, esta STN recebeu o PARECER DE FORÇA EXECUTÓRIA n. 00089/2019/DCD/SGCT/AGU. de 20/12/2019 (SEI ilQlí.llfil, que 
de1cm1inava o i111ediato cumprimento das decisão co111ida na Medida Cautelar na ACO 3.325/DF. dc: 19/12/2019 (SEI 5684289), qual seja a decisão de impedir a 
União de denegar a realização dcsla operação de crédito, com fulcro nos seguintes fundamentos: i) superação dos limites de despesas com pessoal por poderes e órgãos autónomos; ii) apresentação irregular ou não-apresentação de informações exigidas pelos normativos financciro-orçamcnlários por parte do Poder 
Legis la1ivo, do Poder Judiciário, do Tribunal de Contas e Ministério Público estadual. 

24. Desta forma. relativamente às despesas com pessoal, na forma disciplinada pela LRF. destaca-se q11c, na presente análise. os limites referentes às 
mencionadas despesas foram considerados como atendidos até o 2° quadrimes1rc de 2019 por força de decisão judicial. confom1e o descrito acima. 
Cornplemcntanncntc, o ente enviou os seguintes documentos: certidão emitida pelo Tribunal de Contas competente (Sl:I ~). "Declaração do Chefe do Poder 
Executivo" preenchida e assinada eletronicamente no SAD!PEM (SEI i5.Jl5.llil. tls. 16/21 ), nos Dcmonstra1ivos da Despesa com Pessoal contidos nos Relatórios de 
Gestão Fiscal (RGF) do 2° quadrimestre de 2019 homologados no Siconfi (SEI ~ SEI~. SEI~. SEI ~ e SEI~-
Concessão de ::arantia pelo Estado de Ala::oas a operação de créd ito cont ra tada pela Compa nhia de Saneamento de Alagoas (CASAL) com a Companhia 
Energética de Alagoas (CEAL) 

24a. Foi comunicado ao ente, por me io do OFÍCIO SEI N" 88600/20 19/ME (SEI~. de 06/12/2019, que esta Secretaria do Tesouro Nacional aguardava 
manifestação da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN, confonne Nota Técnica SEI nº 14092/2019/ME, de 03/12/2019 (SEI lli2.5.ll), acerca de eventual impedimento para realização de novas operações de crédito e de recebimento de garantia da União antes de concluída a verificação dos limites e condições 
para a concessão de garantia de entes subnacionais, cm esrecial para a concessão de garantia pelo Estado de Alagoas à orcraçào de crédito contratada pela 
Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL com a Companhia Energética de Alagoas - CEAL. 

24b. Em que pese esla STN a inda não ler recebido resposta da PGFN quanto à quesliio fonnulada, para o caso concreto do Estado d~ Alagoas. a questão foi sanada por meio da verificação realizada no âmbito cio processo nº l 7944.000560/2017-63, cuja verificação de competência desta Secretaria foi concluída pela emissão do OFÍCIO SEI Nº 91439/2019/ME (SEI~). que "·VERIFICOU. em 09/ 12/2019, os limites e condições para a concessão de garantia do Estado de 
Alagoas e entende que o proponcmc CUMPRE os requisitos para a referida concessão". 

Ili. RF.Q UIS ITOS L EGAIS PARA A CO NCESSÃO DE GARANT IA DA UNIÃO 
25. No que se refere aos aspectos atinentes à concessão da garantia da União. dispostos na LRF, nas Resoluções do Senado Federal nº 40/2001 , nº 43nOOI e nº 
48, 2007 e na Ponaria MEFI' n• 497/1990. este parecer trata estritamente: 

a. da veri licação do cumprimento. pelo interessado. dos rcquisilos legais e nor111ativos obrigatórios para a obtenção da garantia da União indicados na seção 11 1.1: 
e 

b. da instntçào do processo relativamente a seus riscos e demais informações indicadas na seção 111.2. considerada subsídio necessário para que o Secretário do 
Tesouro Nacional se manifeste expressa e conclusivamente, de acordo com sua avaliação. sobre a oportunidade e conveniência da concessão da garantia da 
União, relativamente aos riscos para o Tesouro Nacional. 

111.1. REQUIS ITOS LEGAIS E NORMAT IVOS PARA CO NCESSÃO DA GARANT IA DA UNIÃO 
26. Entende-se que a verificação do cumprimento dos ans. 10. li, "e··. e 11 , parágrafo único, "j" e "I", da RSF nº 48/2007. foi realizada e atendida no item "li. 
VERIFICAÇÃO DE LIMITES E CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO DA OPERAÇÃO DE CRÉDITO" deste Parecer. 
RESOLUÇÃO DA COFIEX 

27. A Comissão de Financiamentos Externos (COFIEX), por meio da Resolução COFIEX nº 11/0134, de 29/05/2019 (SEI 3937899), autorizou a preparação do Programa no valor de até USS 140.159.740,47 provenientes da CAF, com comrapanida de no minimo 20% do valor total do programa. 
DÍVIDA MOBILIÁRIA 

28. Rcl;11ivamen1e ;\ observância do limite da dívida mobi liária do ente, conforme cstnbelecido no arl. 10. inciso li, alinea "e" d;i RSF nº 48/2007, é de se 
informar que, até a presente data, o Senado Federal, no âmbito de sua compclência constitucional, ainda não d ispôs sobre os limites da referida divida mobiliária de 
estados. municípios e Dis1rito Federal. Entretanto, conforme definido nas RSF nº 40noo I e 43/2 · · · · · · · · · 

hltps: se,. azenda .gov. br sei/contro lador.php?acao=docume nto _ vis ua lizar&acao _ origem=arvore _ visualizar&id _ documento=6629783&infra _ sisle ... 5/9 
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OPERAÇÕES POR ANTECIPAÇÃO DE RECEITA ORÇAM ENTÁRIA 

29. No que tange ao limite referente às operações por antecipação de receita orçamentária, verificou-se, a partir do Demonstrativo das Operações de Crédito 
constante do RGF do 2º quadrimestre de 20 19 (SEI 4883233, n. 13), que o ente niio possui valores contratados cm operações dessa naturez,1, 

RESTOS A PAGAR 

30. Com relação à exigência de comprovação de obediência ao limite de Restos a Pagar, consoante artigos 40, § 2º e 25, inciso IV, alínea e, ambos da LRF, 
combinados com o disposto na alínea "e" do inciso li do a11. 1 O da RSF nº 48/2007, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), conforme exarado no 
Parecer SEI Nº 323/2018/CAF/PGACFFS/PGFN-MFPGFN/COF, de 09/ 11/2018 (SEl 4882377. íls. 12/ 19), tem o seguinte cntendimc1110: 

/6. {. .. } o art. 42 da Lei Complementar 11º !OI, de 2000. 11âo fixa 11e11/wm limite de inscriçtio de Reslos a Pagar e, co11seq11e111e111e11te. /l{io pode 
fu11damen1ar a negação de concess,io de gara11tia pela União por desc11mprime1110 da alínea "e" do inciso!! do ar/. 10 da l?esolução 11" 48. de 
2007, e nem lampouco pela alínea "e" do mesmo dispositivo da citada resolução do Senado Federal ou do inciso [V do§ 1 "do art. 32 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal: e (2) { .. } o mesmo ar/. 42 da Lei Complementar 11" 101. de 2000, ,uio se presta como exigéncia pam a concessrio de 

garanlia pela Unicio. 

17. Fi11a/111el//e, sugiro a revogaçrio parcial do Parecer PGFNICOFIN" 468/2008, espec/ficameute dos seus itens J O e 15. 

INCLUSÃO NA LEI ORÇAMENTÁRIA E NO PLANO PLURIANUAL 

3 1. A aba "Declaração do Chefe do Poder Executivo", assinada digitalmente no SADIPEM em 10/12/2019 (SEI~. íls. 16/21), informa que a operação cm 
questão está inserida no Plano Plurianual (PPA) do ente Pª"ª o quadriênio 2016-2019. estabelecido pela Lei nº 7.798. de 06/04n0l6. A declaração citada informa 
ainda que constam do Projeto de Lei Orçamentária n" 169, que estima a receita e fixa a despesa do ente para o exercício de 2020, dotações necessárias e suficientes 
para a execução do Programa cm tela, quanto ao ingresso dos recursos, ao pagamento dos encargos e ao aporte de contrapa11icla. 

AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA - CONTRATAÇÃO E CONTRAGARANTIAS 

32. A Lei nº 8.149, de 19/08/2019 (SEI illl.IBQ), autoriia o Poder Executivo a contratar a operação de crédito e a vinculai', como contragarantia à garantia da 
União, "as receitas a que se referem os artigos 157 e l 5Y. inciso /. alínea "a ", e inciso li. comple111e11tada.f pelas receitas estabelecidas 110 artigo 155. 110s rermos 
do§ 4° do ar/. 167. todos da Constituição Federal. bem como owras gam111ias admitidas em direito". 

GASTOS MíNIMOS COM SAÚDE E EDUCAÇÃO 

33. O Tribunal de Contas competente, mediante Certidão (SEI ~). atestou para os exercícios de 20 17e2018 o cumprimento do ai1igo 198 da Constituição 
Federal. Adicionalmente. a mesma Certidão atestou para o exercício de 2018 o cumprimento cio artigo 212 da Constimição Federal. Ademais, na aba "Declaração do 
Chefe <lo Poder Executivo" do SADIPEM, o ente atestou o cumprimento dos artigos citados para o exerci cio ele 2018 (SEI 5505641, 11s. 16/21 ). 

EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA TRIBUTARIA 

34. Sobre o cumprimento do art. 11 da LRF relativos ao exercício de 2011 (último exercício analisado), aos exercícios de 2012.2013, 2014, 2015.20 16, 2017 e 
2018 (exercícios ainda não analisados). bem como ao exercício cm curso (20 19), a Certidão do Tribunal de Contas atestou o cumprimento do pleno exercício da 
competência tributária (SEI 5505813). 

DESPESAS COM PESSOAL 

35. Relativamente às despesas com pessoal, entende-se atendido o requisito legal confonne análise constante dos parágrafo 16 a 24 deste parecer. 

PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS 

36. A Lei nº 11.07912004, alterada pela Lei nº 12.76612012. qu~ institui nonnas gerais para licitação e contratação de Parceria Público-Privada (PPP) no âmbito 
dos Poderes da União, dos Estados. <lo Distrito Federal e dos Municípios, estabelece, em seu arl. 28, que a União não poderá conceder garantia aos demais entt:s caso 
a soma das despesas de caráter continuado derivadas <lo conjunto <las parcerias por eles contratadas tiver excedido, no ano anterior, a 5% <la receita corrente liquida 
do exercício ou se as despesas anuais dos contratos vigentes nos 10 (dez) anos subsequentes excederem a 5% da receita corrente liquida projetada para os respect ivos 
exercícios. 

37. A esse respeito. o ente atesta no SADIPEM, por meio da aba "Declaração do Chefe do Poder Executivo", que não fim1ou contrato na modalidade de PPP. o 
que corrobora a informação constante de seu RREO relativo ao 5° bimestre de 2019 (SEI 5356705, tl 31 ). 

LJMITE PARA A UNIÃO CONCEDER GARANTIAS 

38. Qua1110 à observância do limite para a União conceder gara111ias, é de se informar que há margem para a concessão da pleiteada gara111ia da União, dentro do 
limite estabelecido no artigo 9º da RSF nº 4812007. Confom,e as infonnaçõcs contidas no Demonstrativo das Garantias e Comragarantias de Valores do Relatório de 
Gestão Fiscal ela União relativo ao 2º quadrimestre ele 2019 (SEI 5367556, íl. 11 ), o saldo total das garan1ias concedidas pela União encontra-se cm 34,30% da RCL. 

CAPACIDADE DE PAGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DA SITUAÇÃO FISCAL 

39. Para o cumprimento do an. 23, inciso I da RSF n" 43/2001 , foi realizada a análise da capacidade de pagamento do pleiteante à garantia. segundo a 
metodologia estabelecida na Portaria MF n" 50 1/2017, utilizando os conceitos e procedimentos definidos na Portaria STN n" 1.049/2017. Conforme consignado na 
Nota Técnica SEI n" 5249/20 19/ME, de 10/10/20 19, ratificada pelo Oficio SEI nº 105407/2019/ME, de 23/12/2019 (SEI 5714332), a capacidade de pagamento do 
ente foi classificada cm "B". Essa classificação atendeu ao requisito previsto no inciso I do artigo 11 da Portaria MF nº 501/20 17, necessário para a cont inuidade da 
análise <lo Pedido de Verificação dos Limites e Condições da operação de crédito, no âmbito da STN. e também atendeu. conforme o inciso Ido artigo 12 da Portaria 
MF nº 501/2017, a um dos requisitos para elegibilidade da operação de crédito à concessão de garantia da União. 

CONTRAGARANTIAS À GARANTIA DA UNIÃO 

40. Em cumprimento ao an. 40, § Iº da LRF, e al't. 10, inciso Il i, da RSF Nº 48, foi realizada pela COAFl/STN a análise da suficiência das contragarantias à 
gara111ia da União, segundo a metodologia estabelecida na Portaria MF nº 501/2017. Confonne informação consignada no Oficio SEI Nº 105572/2019/ME, de 
24/12/2019 (SEI 57 14?83), as contragarantias ofel'ccich,s pelo ente são consideradas suficientes para ressarcir a União, caso esta venha a honrar compromisso na 
condição de garantidora da operação. 

CUSTO-BENEFÍCIO, CONDIÇÕES FINANCEIRAS e FONTES ALTERNATIVAS DE FINANCIAMENTO 

4 1. Entende-se que o Parecer Técnico (SE! 5356614), cm confonnidadc com a Nota nº 436/2013 -STN/COPEM (SEI mz.z. íls. O 1/02), juntamente com os 
dados búsicos e as abas ·'Dados Complementares·• e ·•cronograma Financeiro" preenchidas no SADIPEM (SEI .üQiú4,l, ns. 09/10), atendem ao disposto nos incisos 
V c VI do art. 3° da Portaria MF 497/1990. 

ADIMPLÊNCIA COM A UNIÃO 

42. Em relação à adimplência financeira com a União. cumpre informar que, na presente data, não constam pendências cm relação ao ente. conforme jâ 
mencionado no parágrafos 14 e 15 deste parecer. 

PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS 

43. Quanto à adimplência do ente relativamente ao pagamemo de precatórios, cm atendimento ao disposto no art. 97. inciso IV, alínea a, e no art. 104, parágrafo 
único. ambos do ADCT. a vcrilicação da adimplência deverá ser feita por ocasião da assinatura do contrato de garantia. 

REGISTRO DE OPERAÇÕES FINANCEIRAS - ROF 

44. Verificou-se que a operação de crédito sob análise está inscrita no Registro de Operações Financeiras do Registro Declaratório Elctrõnico (ROF) nº 

illtpS.//Sei.idZeliôd.Qô:.:IISel/Cói lllóid ôüi .piip ! dCdO OOCOll,elltO_ OISOdilZdlddCdõ_õiiQCIII 81 001c_ 01soa11zma.O_ OOOO111O1 ao o oco: ecoo 16/9 
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CUSTO EFí:TIVO DA OPERAÇÃO 

45. A Coordenação-Geral de Operações da D ivida Pública (CODIP/STN). 1cndo cm vista o disposto no Capítulo lll da Portaria MF nº 501/2017. manifestou-se favor.1,·ehncn1e quanto ao cuslo da operação, por meio do Olicio SEI Nº 92671/2019/ME. de 13/12/2019. O custo efetivo da opcr.içào foi apurado cm 3.91% :1.a. para uma duration de 10.12 anos. Considerada a mesma dura1ion, o cus10 de cap1açiio estimado para emissões da União cm dólares é de 4,30% a.a., ponamo, superior ao custo efetivo calculado para a operação (SEI ~). Nessa condição, não há restrição para eventual inclusão de cláusula contratual que permita a sccuritização da operação de crédito, conforme Resolução nº 3. de 25/07/201 R (SEI 4810661 ), do Grupo Est1111égieo do Corni1ê ele Garanti:is da STN. 
HONRA DE AVAL 

46. Tendo cm vista o disposto nos incisos I c II do artigo 13 da Portaria MF 501/2017, foi realizada consulla ao Relatório Semanal de Honras de Aval. emitido pela Gerência de Conlrole de Obrigações da Dívida Pilblica (GECOD) da Coordenação-Geral de Controle da Divida Pilblica (CODIV/STN), com posição em 20/12/2019 (SEI il.1lIBil), em que foi verificado não haver, cm nome do enie, registro referente à honra de garantia pela Uníào a operações de crédito por cs1c rcali7A1das ou registro de pagamentos cm atraso de parecias de operação de crédito com garantia da União que sejam impeditivos à concessão de garantia da União a novos contratos de financiamento do ente. 

MINUTAS DOS CONTRATOS DE f'INANCIAMENTO E OE GARANTIA 

47. Em a1cndimcn10 ao art. 3°, VIII. da Ponaria MEFP nº 497/1 990, estão prcsen1es no processo as minutas negociadas dos con1rn1os de linanciamcnlo (SEI 1fill2lli, SEI~ e SEI~) e de garantia (SEI !lill21!!!!). 
111.2 INFORMAÇÕES RELATIVAS AOS RISCOS PARA O TESOURO NACIONAL 
ALCANCE DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

4ít Encontnun-se no processo as minutas das Condições Paniculares de Contratação (SEI~), das Condições Gerais - Anexo '·A·· (SEI ,18096S-I), do Anexo "B" lSEI ~) e do contrato de garantia · Anexo "C'º (SEI 4809700) rcli:ren1es à operação pleiteada. Em relação aos riscos para o Tesouro Nac ional. dcs1acam-sc os pontos abaixo, os quais reflc1cm condições no1111almcntc aceitas pelo Minis té rio da Economia cm operações com organismos multilaterais. 
Prazo e condições para o primeiro desembolso 

49. As condições prévias ao primeiro desembolso es1ào descritas na Cláusula Sétima das Condições Panicularcs de Contratação (SEI ~' fl. 02) e na C lirusula 5 das Condiçõt:s Gerais (SEI 18Q2ill, fl. 06). O Estado 1erá um prazo de aié 6 (seis) meses para solicitar o primeiro desembolso. Rcgís1rc-sc que o Governo Federal exige que as instÍluições credoras de 01>crações de crédito externo de entes subnacionais informem o cumprimento substancial das condições prévias ;10 primeiro desembolso por pane dos mutuários como condicionante à assinatura dos comra10s. Tal exigência minimiza os riscos para o Tesouro Nacional. uma vc1 que possibilita ao En1e iniciar a execução do projeto logo após a formalização do contrato de empréstimo e, com isso, niio incorrer cm pagamcmo desnecessário de comissão de compromisso. 

Vencimento antccipudo da d ívida e c1·oss tleft111/t 

50. A mínula do contraio prevê circunstâncias cm que a CAF 1crj direito de declarar o vencimento antecipado do empréstimo por razões financeiras e niio­financciras, conforme previsto na Cláusula 18 das Condições Gerais (SEI 4809654, fl. 1 O), combinada com ;1 Cláusula 16 e com a Cláusula 17 (a) do mesmo documcn10 (SEI~- lls. 09/10). Cabe destacar que na C láusula 16. combinada corn a Cláusula 18, das Condições Gerais (SEI~- fls. 09/1 O) é prcvisrn a inadimplência cru1~1da (cross deji111/t) com outros contra1os do ente com a CAF. 

51. A respeito des1as hipóteses. cumpre informar que a STN acompanha o pagamento de todos os empréstimos garantidos pela União. de forma a evitar que seja declarado o vencimento antecipado de uma dívida pelo não pagamento de uma obrigação financcirn. No cnta1110, a respeito das hipóteses de vencimento antecipado por razões não-financeiras. cumpre informar que 1al risco nilo é gcrenc iávcl por parte da STN. 

52. Cabe esclarecer, 1ambém. que a minuta con1ra1ual prevê, nas C láusula 24, 25 e 26 das Condições Gerais (SEI ~, fls. 12-13), que a CAI' acompanhará periodicamcn1e a execução dos projetos a fim de assegurar-lhes o dcscnvolvímcn10 sa1ísfatório, acompanhamen10 este que é usualmcn1c realizado pelo banco nas operações garantidas pela União. A minuia contranral 1ambérn exige que os mutuários apresentem relatórios com relação à execução dos projetos cm seus aspectos técnicos e linanceiros. No enlanlo, cumpre informar que a STN não acompanha a execução dos projetos. 
Cessão de direitos e obrigações e 1•edação à sccuritização 

53. Confom1c C l:iusula 2!1 das Condições Gerais (SEI 4!!09654, 11. 13), a CAF poderá ceder, transferir ou de alguma forma dispor, lotai ou parcialmcnlC, dos direitos e obrigações derivados do presente contrato, vedada qualquer securitizaçào. No caso de cessão contralual ou transferência. a CAF comu nicará, por escrito, ao Mutuário e ao Garantidor, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. O 1ercciro, cm relação à pane cedida ou transferida. assumirá a posição con1ra1ual da CAF no prcscme contrato, ficando obrigado nas mesmas condições pactuadas. O mutuário não poderá ceder, transferir ou de alguma fom1a dispor dos direitos e obrigações derivados do presente contrato, salvo autorização expressa e por escrito da CAF e do Garantidor. 
54. Quanto à possibilidade de securi1izaçào da operação, cabe rcgislrar que o Grnpo Estratégico do Comitê de Garantias (GE-CGR), segundo a Resolução GECGR nº 3. de 25/07/2018 (SEI ~ . deliberou em suas sessões realizadas cm 28/05/2018e30/07/2018. que: 

.. ilrt. r É ,·cclada a cu11ccss1io de gmw11ia da Unfrio a operaçcio de crédito, imemo 011 cxtemo, c11jo co11trato de fi1w11cia111e1110 não co11te11ha c/â11s11/a q11e ,·ceie exprcs.rn111e11te a sec111·i1i:aç,io. 

§/"li vedt,çào à ca11cess,io de garantia. de que trata a caput deste 11rtigo, /Ilia .<e aplica II operações de crédito c11jn custo efetivo do c111présti111n, i11clui11do juros. comissões e demais encargos. seja i11Jêrior ao c1isto de capwçiio da U11iiio. • Destaque nosso. 
55. Nesse scruido, cabe salientar que, confom1e Cláusula 28 das Condições Gerais (SEI ~. fl. 13), fica vedada qualquer securitização do contrato de 
emrréstimo. 

REGIME DE RECUPERAÇÃO FISCAL DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR Nº 159/2017 
56. Em 22 de maio de 2017. foi publicada a Lei Complementar (LC) nº 159. de 19/05/2017. que insiilui o Regime de Recuperação Fiscal (RRF) dos estados e do Distrito Federal. Dentre os dispositivos constantes dessa LC, destaca-se o arligo 17. o qual. cm suma, impede a União de executar contragarantias. dumnlc a vigênc ia do RRF, cm caso de inadimplência cm operações de crédito que sejam por esta garan1idas e que foram contratadas antcrionnentc à homologação do pedido de 
adesão do ente ao referido Regime. 

57. Ao es1abeleccr esse mecanismo. o mencionado anigo implica uma elevação dos riscos a que o Tesouro Nacional cslâ sujeito ao conceder garan1ín cm operações de crédito de cs1aclos e Dis1ri10 Federal .rpós a publicação da cilada LC, caso da operação de crédito objeto des1c Parecer. Assim, faz-se relevante salicnrnr que a concessão da garantia da União para o prcsenll! caso eleva o montante total de dívidas garantidas que podem vir a ser honradas pela Un ião sem a execução imediata da con1ragaran1ia, nos 1crmos do anigo 17 da cilada Lei Complcmcnlar, caso o ente tomador do recurso faça adesão ao RRF. 
58. Ainda no que 1ange ao RRF, o an. 13, inciso 111, da Ponaria MF nº 501/2017, veda a concessão de garantia da União a novos con1ra1os de financiamento de entes que apresc111arcm elevado risco de aderir ao RRF, verificado mcdianle o a1ingimcn10 cumulativo de pelo menos 90% dos três requisitos constantes nos incisos J, li e Il i. do caput do ar!. 3• da LC nº 159/2017. De acordo com o Ofício SEL N° 105216/2019/ME, ele 23/ 12/2019 (SEI 5714203), a COREM/STN apurou que se encolllrJ crn risco de aderir ao RRF os Estados de Goiás, de Minas Gerais e do Río Grande do Sul. Dessa forma. a operação cm comen10 não se enquadra na vedação 
do cí1ado inciso Ili do anigo 13 da Ponaria MF nº 501/2017. 

IV. CONCLUSÃO 

59. Tomando-se t>Or base os dados da documenia 
E 
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60. Ressalte-se que deverá ser observado o disposto no inciso VI do artigo 21 da RSF n" 43/2001 e no§ 4" do artigo I O da RSF n" 48/2007. Em relação à garantia 
da União. tomando-se por base os dados ela documentação constante dos autos, entende-se que o Ente CUMPRE, por força de dec.isão j udicial. amparado pela 
decisão proferida em desfavor da União na ACO 3.325/DF (SEI 566559) e SEI 5684289). pelo Parecer de Força Executória n. 00087/20 19/DCD/SGCT/AGU, de 
19/12/2019. (SEI 5684474) e pelo Parecer de Força Executóri,1 n. 00089/2019/DCD/SGCT/AGU, de 20/ )2/2019 (SEI~), os requisitos legais e nom1ativos 
apontados na seção 111.1, necessários para a obtenção da garantia da União, que fica condicionada: 

a. ao cumprimento substancial das condições prévias ao primeiro desembolso; 

b. it verificação, pelo Ministério da Economia, do disposto no§ 5° do art. 1° da Portaria MF nº 151, de 12/04/2018; 

c. il fonnalização do respectivo contrato de contragarantia; e 

d. à manifestação favorável do Secretário do Tesouro Nacional, tendo cm vista que o Estado de Alagoas está amparado por decisão judicial com relação ao 
descumprimento de despesas com pessoal na Assembleia Legislativa e ao não envio de informações ao SICONFI. 

61. Considerando o disposto na Portaria MF nº 151 , de 12/04/2018. o prazo de validade da presente vcrificaçào de limites c condições para contratação cl,1 
operação de crédito e para a concessão de garantia pela União é de 270 dias, contados a partir de 26/ 12/2019, uma vez que o cálculo dos limites a que se referem os 
incisos l, li e lll do art. 7• da RSF nº 43/200 1 resultaram em percentual de comprometimento interior a 80%. Entretanto. caso a operação não seja contratada até 
31/ 12/2019 e o referido prazo de validade esteja vigente, será necessária análise complementar desta STN, nos termos do§ 2° do an. 1° da Portaria MF nº 151 , de 
12/04/2018. 

62. Encaminhe-se o presente pleito para manifestação conclusiva do Secretário do Tesouro Nacional, acerca da oportunidade e conveniência ela concessão da 
garantia da União, relativamente aos riscos para o Tesouro Nacional, nos termos do art. 6º, l, "a" ela Portaria MEFP nº 497/ 1990. 

À consideração superior. 

Documento assinado clelronicamentc 

Luis Fernando Nakachima 

Auditor Federal de Finanças e Conlrole 

De acordo. À consideração do Coordenador-Geral de Operações ele Credito de Estados e Municípios. 

Documento assinado elclronicamcnte 

Marcelo Callegari Hocncl 

Coordenador de Operações de Crédito de Estados e Municipios 

De acordo. A consideração da Subsecretária de Relações Financeiras lntcrgovernamentais da STN/ME. 

Documento assinado eletronicamente 

Renato da Molla Andrade Neto 

Coordenador-Geral de Operações de Crédito de Estados e Municípios 

De acordo. À consideração do Secretário do Tesouro Nacional. 

Documento assinado eletronicamente 

Pricilla Maria Santana 

Subsecretária de Relações Financeiras lniergovcmamentais da STN/ME 

Documcn10 assina< 

Duílio ltacarnrn 

Gerente de Projeto , 

De acordo. Em relação à manifestação sobre oportunidade, conveniência e viabilidade. relativamente aos riscos para o Tesouro Nacional, da garantia ora analisada. 
entendo que a presente operação de crédito deva receber a garantia da União. Encaminhe-se o processo à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) para as 
providências de sua alçada. 

Documento assinado eletronicamente 

Otavio Ladeira de Medeiros 

Secretário do Tesouro Nacional. substituto 

·1 Sei @ Documento assinado eletronicamente por luis Fernando Nakachima, Auditor{a) Federal de Finanças e Controle, em 26/12/2019, às 14:09, conforme horário 
~~~ci ' oficial de Brasília, com fundamento no art. 62, § 12, do Decreto n2 8.539. de 8 de outubro de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por Duilio ltacarambí Reis Canedo, Gerente de Projeto, em 26/12/2019, às 15:07, conforme horário oficial de Srasilia, 
com fundamento no art. 60, § 10, do Decreto no 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por Renato da Motta Andrade Neto, Subsecretário(a) de Relações Financeiras Intergovernamentais Substituto(a), em 
nf rm h ficial de Brasília com fundamento no art. 6º 1º do Decreto n i 8.539 de ro e 2015 . 
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Documento assinado eletronicamente por Otavio Ladeira de Medeiros, Secretário(a) do Tesouro Nacional Substituto(a), em 26/12/2019, às 17:13, conforme 
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 62, § 1~, do Decreto n2 8.539. de 8 de outubro de 2015. 

[!l 

jJ A autenticidade deste documento pode ser conferida no site htto:/fsei.fazenda,Rov.br/sei/çontrolador externo.P.!JRl. 

:!::·~ acao=documento conferir&id or~ao acesso externo=0 informando o código verificador 5706875 e o código CRC C8A196C9. :, 
[!l 

R,•frrênr ia: Pr0<csso n• 17944.103439/2019-54 
SEI u• 5 706875 

Criado por luis.nakachima, versão 27 por duil io.cunedo cm 26/12/2019 12:24:43. 

httL .,, scuozcs saa.900.0Dse11co1111 o,aorn .p, 1µ 1 acao-oocrn , ,e, no_ v,Süai12ar&acao _ origem- aNore _ v1suailzar&1d documen!o- 6629 783&infra s,ste... 9/9 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Fazenda 
Secretaria do Tesow-o Nacional 

Subsecretaria de Relações Financeiras Intergovernamentais 
Coordenação-Geral de Haveres Financeiros 

Gerência de Créditos Vinculados a Estados e Municípios III 

OFÍCIO SEI Nº 105572/2019/ME 

Brasília, 24 de dezembro de 20 19. 

Ao Senhor 

Renato da Motta Andrade Neto 

Coordenador-Geral de Operações de Crédito de Estados e Municípios 

CO PEM/SURIN/ST N/MF-DF 

Esplanada dos Ministérios, Edifício Anexo do Ministério da Fazenda, Bloco P, Ala B, Térreo 

70048-900 Brasília-DF 

Assunto: Cálculo de suficiência de contragarantia. Po1taria nº 501, de 23/ 11/2017. Estado de Alagoas. 

Referência: Ao responder este Ofício, favor indicar expressamente o Processo nº 17944.104227/2019-
94. 

Senhor Coordenador-Geral, 

1. Refe1imo-nos ao Ofício SEinº 105157 de 23/12/2019, por meio do qual foi solicitada, nos 
tennos do art. 7° da Peitaria nº 501, de 23 de novembro de 2017, a verificação do cumprimento dos 
requisitos necessários à obtenção da garantia da União para operações de crédito ple iteadas pelo Estado 
de Alagoas. 

2. Tnfom,amos que a Lei estadual nº 8149, de 19/08/2019, concedeu ao Estado de Alagoas 
autorização para prestar como contragarantia ao Tesouro Nacional das mencionadas operações, as 
receitas a que se referem os aitigos 157 e 159, inciso I, alínea 'a', e inciso II, complementadas pelas 
receitas tributárias estabelecidas no artigo 155, nos termos do § 4º do aitigo 167, todos da Constittúção 
Federal. 

3. De acordo com a metodologia presente na Po,taria em questão, têm-se, para o ente 
federativo nas operações citadas: 

.Margem R$ 6.783.817.103,39 

" u • 
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.OG R$ 43.402.168,43 

4. Assim, tendo em vista que o valor da 'Margem' é superior ao valor da 'OG', são 
consideradas suficientes as contragarantias oferecidas nos termos do art. 7º da Portaria nº 501/2017 pelo 
Estado de Alagoas. 

5. Ademais, cabe salientar que a atual análise está posicionada nesta data, sendo subsidiada 
por dados de receitas pertencentes ao Relatório ReswTiido de Execução Orçamentária referente ao sexto 
bimestre de 2018, extraído do Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro -
SICONFI, e de despesas pertencentes ao Cronograma Financeiro da Operação e demais Operações 
Contratadas obtidas do SADIPEM. As taxas de câmbio utilizadas na conversão para reais de operação 
em moeda estrangeira seguiram as orientações contidas no a11. 7° da Portaria MF nº 501/2017 e no art. 2º 
da Porta1ia STN nº 1.049/2017. 

6. Da mesma forma, registramos que, para fins de nova avaliação de suficiência de 
contragarantias, es ta Coordenação-Geral deverá ser comrnúcada caso os demonstrativos de rece itas e 
despesas utilizados na presente análise sejam atualizados. 

Anexos: 

I - Margem e OG (SEI nº 5719378); 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente 

DENIS DO PRADO NETTO 

Coordenador-Geral de Haveres Financeiros 

Documento assinado eletronicamente por Denis do Prado Netto, 
Coordenador(a)-Geral de Haveres Financeiros, em 24/12/2019, às 
10: 09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art . 6º, § 1°, 

,__ ___ .., do Decreto n° 8.539. de 8 de outubro de 2015. 

l!l'~:f} ~ A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
· s • · http://sei.fazenda.gov. br/sei/controlador externo. php? 
~~~~~~ acao=documento conferir&id orgao acesso externo-O, informando o código 

-.t....i~i'.'t:"'_il verificador 5718556 e o código CRC 3DCF7AD8. 

Esplanada dos Ministérios , Edificio Anexo do Ministério da Fazenda, Bloco P, Ala B, Térreo, Edifício Anexo 
ao Bloco P - Bairro Esp lanada dos Ministérios 

CEP 70.04 8-900 - Bras ília/DF 
(61) 3412 3153 - e-mail coafi.df.stn@tesouro.gov.br 

Processo nº 17944.104227/2019-94 . SEI nº 5718556 

1 " 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 
COORDENAÇÃO-GERAL DE HAVERES FINANCEIROS - COAFI 

CÁLCULO DA MARGEM DE CONTRAGARANTIA 

ENTE: Estado de Alagoas 
VERSÃO BALANÇO: 2018 
VERSÃO RREO: 6º bimestre de 2018 
MARGEM= 6. 783.817 .103,39 
DEMONSTRATIVO 
ESCOLHIDO= RREO 

Balanço Anual (OCA) de 2018 
RECEITAS PRÓPRIAS 

1.1.1.2.07.00.00 ITCD 
1.1.1.3.02.00.00 ICMS 
1.1.1.2.05.00.00 IPVA 

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS 
1. 7.2.1.01.01.00 FPE 
1. 7.2.1.01.12.00 IPI EXPORTAÇÃO (UF) 
1.1.1.2.04.00.00 IRRF 
3.2.00.00.00.00 DESPESA COM SERVIÇO DA DÍVIDA 
4.6.00.00.00.00 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 
3.3.20.00.00.00 
3.3.30.00.00.00 
3.3.40.00.00.00 
3.3.41.00.00.00 
3.3.45.00.00.00 
3.3.46.00.00.00 
3.3.50.00.00.00 

TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E 3.3.60.00.00.00 
LEGAIS 3.3.70.00.00.00 

3.3.71.00.00.00 
3.3. 73.00.00.00 
3.3.74.00.00.00 
3.3.75.00.00.00 
3.3.76.00.00.00 
3.3.80.00.00.00 

Margem 

4.595.232.120,30 
16.354.859,59 

4.272.570.757,89 
306.306.502,82 

3.472.378.659,82 
3.004.925.527,37 

7.512.095,48 
459.941.036,97 
326.395.280,69 
313.172.394,50 

2.415.258,00 

20.461.565,00 
131.604.090,05 

61.476.264,36 

2.307.142,32 

7 .209. 778. 785,20 

Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO) do 6º bimestre de 2018 
RECEITAS PRÓPRIAS 4.590.447 .586,84 

Total dos últ imos 12 ICMS 4.267.899.212,74 
IPVA 306.213.937,12 meses 

16.334.436,98 ITCD 
RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS 4.228.134.097,38 

Tl"'\t":)I ~""" i'dti"""'"<" 1 "') IRRF 459.941.036,97 
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1u1.a1 uv=> u11.1111v.::, .LL 
Cota-Parte do FPE 3. 756.156.908,85 

meses 
Transferências da LC n2 87 /1996 12.036.151,56 

Despesas Empenhadas Serviço da Dívida Interna 553.888.874,92 

até o Bimestre (b) Serviço da Dívida Externa 0,00 

Despesas Empenhadas AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 
até o Bimestre (b) 313.172.394,50 

Total dos últimos 12 Transferências Constitucionais e Legais 
meses 

1.167. 703.311,41 

Margem 6. 783.817 .103,39 
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M INISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

COORDENAÇÃO-GERAL DE HAVERES FINANCEIROS - COAFI 

CÁLCULO DA OPERAÇÃO COM GARANTIA {OG) 

ENTE: Estado de Alagoas 
OFÍCIO SEI: 105157 de 09/12/2019 
RESULTADO OG: 43.402.168,43 

Operação nº 1 
Identificação da operação de Corporação Andina de 
crédito (nº e/ou credor): Fomento 
Moeda da operação: Dólar dos EUA 
Valor do contrato (em dólares 

136.230.000,00 dos EUA): 

Taxa de câmbio (R$/USD): 4,0100 
Data da taxa de câmbio 

31/10/2019 (R$/USD): 

Total de reembolsos (em 
194.822. 701,19 

dólares dos EUA): 

Primeiro ano de reembolso: 2020 
Último ano de reembolso: 2037 
Qtd. de anos de reembolso: 18 
Total de reembolso em reais: 781.239.031, 77 
Reembolso médio(R$): 43.402.168,43 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Fazenda 
Secretaria do Tesouro Nacional 

Subsecretaria de Relações Financeiras Intergovernamentais 
Coordenação-Geral das Relações e Análise Financeira dos Estados e Municípios 

Coordenação de Relações Financeiras Intergovernamentais 
Gerência de Análise de Capacidade de Pagamento e Publicações de Estados e Mmucípios 

OFTCTO SEI Nº 105407/2019/ME 

Brasília, 23 de dezembro de 2019. 

Ao Senhor 
Renato da Motta Andrade Neto 
Coordenador-Geral da COPEM 
Assunto: Análise da Capacidade de Pagamento do Estado de Alagoas. 

Referência: Ao responder este Ofíci.o, favor indicar expressamente o Processo nº 17944.109949/2018-
54. 

1. Após análise das retificações promovidas pelo Estado de Alagoas, concluímos que elas 
não alteram a nota da CAPAG do Estado. Assim, a info,mação contida na Nota Técnica SEI nº 
5249/2019/ME pe,manece válida e a CAP AG do Estado de Alagoas ainda é "B". 

-----

Ate nc io sarnente, 

Documento ass inado eletronicamente 

ERIC LISBOA CODA DIAS 

Coordenador-Geral da COREM, substituto 

Documento assinado eletronicamente por Eric Lisboa Coda Dias, 
Coordenador(a)-Geral de Relações e Análise Financeira dos 
Estados e Municípios Substituto(a), em 23/12/2019, às 17: 50, conforme 
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6°, § 1 °, do Decreto n° 
8. 539, de 8 de outubro de 2015. 

-e r n"T · 
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~ A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
~-~ http: //sei.fazenda.gov .br/sei/controlador externo.php? 

i-'i;W".b:!~~ acao= documento conferir&id orgao acesso externo= O, informando o código 
1::;a.-r1r:11ii"r.'"ll verificador 5715211 e o código CRC 96E802A4. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco P, Edificio Anexo ao Ministério da Fazenda, Edifício Anexo ao Bloco P -
Bairro Esplanada dos Ministérios 

CEP 70.048-900 - Brasília/DF 
(61) 3412 3035 - e-mail xxx@economia.gov.br 

Pro cesso nº 17944.109949/2018-54. S EI 11º 5 7 1 5 2 I I 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Fazenda 
Sccrclaria do Tesouro Nacional 
Subsccrclaria de Relações Fu1anceiras Intergovernamentais 
Coordenação-Geral das Relações e Análise Financeira dos Estndos e Municípios 
Coordenação de Relações Financeiras Intergovernamentais 
Gcrêt1cia de Anúlise de Capacidade de Pagamento e Pul>licaçõe, de Estados e Municípios 

Nota Técnica SEI nº 5249/2019/ME 

Ass1mto:Am\lise da Capacidade de Pagamento - Portarías Mf?nº 501 de 23 de novembro ele 2017, 
e STN nº 882, de 18 de dezembro de 20 18 - Es tados e Distrito Fede mi. 

Senhor Coordenador ela CORFI, 

A presente Nota Técnica realiza a análise tia capacitlaclc de pagamento dos Es tados e 
Dislrito Federal de acordo com a metodo logia estabelecida na Pot1atia MF nº 501 de 23/11/17 e os 
conceitos e procedimentos definidos na Portaria STN nº 8ll2 de 18/12/2018. 

1- METODOLOGIA DE ANÁLISE 

1. A classificação final da capacidade de pagamento ê delcm1inada com base na análise dos 
seguintes indicadores econômico-financeiros: 

1 - Endividamento: 

li - Poupança CotTente: e 

Ili - Liquidez. 

2. Como fontes de i11fonmçào para o cálculo da capacidade ele pagamcmo foram utilizados 
os n(un::ros apurados 110 processo da avaliação definitiva dos ctunprime11tos de n"K:tas e compromissos do 
Programa de Reestrnruraçào e Ajuste Fiscal (PAF}, de acordo com a Portaria STN nº 882 de 18/12/2018. 

3. As info1111,1ções utilizadas 110 d leulo dos indicadores da análise da capacidade de 
pagarnento devem observar os conceitos e definições do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 
Público (MCASP). do Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF) e do anexo da Portaria STN nº 882 de 
18112/2018. 

4. Neste sentido. os Estados signatários do PAF, à cxccçiio de DF e RR, finnaram aditivo 
aos conlratos de re financian~nto da Lei nº 9.496/97 aderindo aos novos conceitos do Prngrnma e 
revisaram, em 2018, o PAF no novo fo rmato. Ass im, pode-se citar dois principais produtos do novo 
P AF. a partir de 20 17: (i) os ajustes dos dados publicados pelos Estados cm seus demonstrativos para que 
eles estejam de acordo com os conceitos dos Manuais; (ii) a avaliação do c1m,prin"K:nto das rnetas com 
base nos dados aj1t~tados, ou seja, à luz do MDFIMCASP. Quamo aos Estados que não aderiram ao PAF 
da LC 156/ 16 cm 20 18, cabe destacar que ,is avaliações ainda foram feitas de acordo com as n-clas e 
conceitos anteriores à LRf. Há também o caso especifico do RJ que por ter ingressado no Regime de 
Recuperação Fiscal - RRF, fo i dispensado da fixação de tretas do PAF de 2018, embora lenha aderido 
aos novos 1em10s cio PAF. Por fin\ cabe deslacar também que quatro Es1ados não s:io signa1áiios do 
PAF:AP, PI, RN e TO (PI e RN encerraramem2012 suas obrigações vinculadas ao PAF). 

5. Assim, para fms de padronização e com o objelivo de oblcr urm base de dados 
consolidada de todos os Estados, estendemos os ajustes realizados pam adequação ao MDF/MCASP 
aos dados de 2018 para DF, RR, RJ, AP, PI, RN e TO. que ti.io tiveram seus dados ajustados na 
avaliaç:io p1-climi1,ar de 31 de julho. Os valores ajustados. incluindo os registrados de 20 15 a 20 17, com as 
respectivas jus1ifica1ivas seguem anexos ir esla nota (Doc1unentos 4399110 e 4399342, respectivamente). 

6. Para os Estados que finnaram o aditivo aos contratos de rerimnciamcnto da Lei nº 
9.946197 referente ao Novo P/\F os ajustes realizados p:m1 adequação dos dados es tão explicados nas 
notas e processos re lacionados abaixo. 

Estado Número do Processo SEI Nota Técnica 

Acre 12600.105072/2018-08 Nota Técnica SEI n" 3745/20 19/ME 

Alagoas 17944.109662/2018-24 Nota Técnica SEI n" 3800/2019/ME 

Amazonas 12600.105748/20 18-55 Nota Técnica SEI nº 3824/20 19/ME 

Bahia 12600.104900/2018-82 Nota Técnica SEI nº 3867/2019/ME 

Ceará 12600.105043/2018-38 Nok1 Técnica SEI nº 3987/2019/ME 

Espitito Santo 17944.109669/2018-46 Nota Técnica SEI nº 3844/2019/ME 

Goiás 17944.109583/2018- 13 Nota Técnica SEI n'' 3993/2019/ME 

IV!aranli.io 12600.105054/2018-18 Nota Técnica SEI 11º 3850/2019/ME 

Minas Gerais 17944.109668/2018-00 Nota Técnica SEI 11° 3853/20 19/ME 

Mato Grosso do Sul 12600.104868/2018-35 Nota Técnica SEI 11º 3855/20 19/ME 

Mato Grosso 12600.106542/2018-42 Nota Técnica SEI 11° 4166/2019/ME 

Pará 17944.109664/2018-13 Nota Técnica SEI rf 3869/2019/ME 

l 

Nº documento SEI 

4222777 

422652 1 

4228492 

4231718 

4244363 

4230 154 

4244701 

4230679 

4230968 

423 1129 

4260505 

4 ?11781 

1 
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Paraíba 17944.109671/20 18-15 No ta Técnica SE! nº 3R7l/20 19/lvlE 

Pernambuco 12600.104865/20 18-00 No ta Técnka SE! nº 3868/2019/ME 

Paraná 17944.109666/20 18-11 Nom Técnica SEI nº 4074/20 19/ME 

Rondônia 12600.1050 16/2018-65 Nota Técnica SEI nº 3872/20 19/ME 

Rio Grande cio Sul 12600.105014/20 18-76 Nota Técnica SEI nº 3994/2019/M E 

Santa Catarina 17944. 109663/20 IS-79 No ta Técnica SEI nº 3852/2019/ME 

Sergipe 17944.109667/2018-57 No ta Técnica SEI nº 3849/2019/ME 

São Paulo 12600.104902/2018- 71 Nota Técnica SEI nº 3845/20 19/JVIE 

7. Para os dermis Estados, os aju~tcs realizados para adequação dos dados constam cio 
processo SEI 17944.1029 11/20 19-31, Nota Técnica SEI nº 5407/2019/ME, doctunento nº 44 12729. 

8. A cada indicado r cconô111ico- financeiro, foi at,i buida wm lctm - A, B ou C - que 
representa a classificação parcial do ente naquele indicador, confom-..: o enquadramento nas faixas de 
valores da tabela, apresentado no art. 2° da Portaria MF 50 1/ 17. 

IN DICADOR SIGLA FAI XAS OE V ALORES 

DC < 60% 

Endividamento DC 60% ::: DC < 150% 

DC ::: 150% 

PC < 90% 

Poupança Corrente PC 90%:::PC < 95% 

PC ::: 95% 

IL < 1 
Liquidez IL 

IL ::: 1 

9. A c lassificação final da capacidade de pagamcmo do ente foi obtida a pai1iJ· da 
combinação das classificações parciais dos três indicadores. conronrl! a tabela no art. 3" da Portaria MF 
n" 501/17. 

4231806 

423 1767 

4252005 

4231835 

4245046 

4230950 

423064 7 

4230379 

CLASSI FICAÇÃO PARCIAL 

A 

B 

e 
A 

B 

e 
A 

c 

CLASSIF ICAÇ/\O PARC IAL DO IN DICADOR 
C LASSl f. lCAÇi\O F INAL DA CAPACID ADE OE PAGAMENTO 

EN DIVIDAMENT O POU PA NÇA CORRENT E LIQ U IDEZ 

A A A 

B A A 

e A A 

A B A 

B B A 

e B A 

e e e 
Demai~ combinações de classificações parciais 

11 - D0 CÁLCULO DOS INDICADORES 

Indicador 1- Endividamento (DC) : Dívida Conso lidada Bruta/Receita Corrente Líquida 

Aspectos Cons iderados na Apuração 

Q uanto à Divida Co nsolidada Bruta 

10. Divida Pública Consolidada - montante total, apumdo sem duplicidade, d.is obrigações 
financeiras, inclus ive as decorrentes de emissão de títtdos, do Estado, do Disu·ito Federal ou do 
Mtmicipio, asstunidas em ,·irtudc de leis, contratos, convênios ou tratados e da realização de operações 
de crédito para aimrtização cm prazo superior a 12 (doze) meses . dos precatórios judiciais emitidos a 
partir de 5 de maio de 2000 e '"'º pagos durante a execução do orçamento cm que houverem sido 
inc luídos, e das operações de crédito, que , embora de 1i1-azo inferior a 12 (doze) meses, tenham constado 
conlJ receitas no orçamento . 

Qu:into ,i Receita Corrente Líquida - RCL 

11. Receita Corre nte Líq uida - somatono das receitas tributárias, de contribuições. 
patri,mniais, indust1iais, agropecuárias, de serviços, tr-Jnsfcrências con-cntcs (inclusive os recursos 
recebidos do Frn1do de Manutenção e Dcsenvolvi1rento da EdtK·ação Básica e de VJlorizaçào dos 
Profiss ionais da Educação - Ftu1deb) e o utras receitas também correntes, deduzidas as transferências 
Cons tituc ionais a Mrn1icípios, a Contribuição para Plano de Previdênci.1 do Servidor, a Contribuição para 
Custeio das Pensões dos Militares, a Compensação Financeira entre Regimes Previdenciários e os 
pagamentos para fonnaçào do FUNDEB. 

Indicado r 11 - Po upança Corre nte : Despesas Corre ntes/ Receitas Correntes Ajus tadas 

Aspectos Cons iderados na Apuração 

Quanto às Despesas Corre ntes - DCO 

1 • 1 f. QC. 1 7 , 

A 

B 

D 

e 
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12. Despesas Co r rc ntes - gas1os orçam::ntários de 1rnnu1enção das a1ividadcs dos ó rgãos da 
ad111inis1raçào pública, conD por exemplo: despesas com pessoal, juros da dívida. aquisição de bens de 
conswno, serviços de lercciros, mamucnçào de equipamentos. despesas com ágt~1. energia, 1elcfone etc. 
Estão nesta ca1egoria as despesas que n.io concon-c111 para anliliação dos serviços prestados pc lo 
órgão, nem 1n1m a expansão das suas atividades. Abrange as transferências a Municípios e desconsidera 
os lançamentos das perdas liquidas com o FUNDEB. U1il izar-se-ào as despesas empenhadas do 
exercício. 

Quant o à Receita Corrente Ajus tada - RCA 

13. Receita Corre nte Aj ustada - soma1ório das receitas tributárias, de con1tibuições, 
patrimoniais, indu~triais, agropecuárias, de serviços, transferências co1rentes (inc lusive os recursos 
recebidos do FUNDEB) e outras rece itas 1ambém con-enles, consideradas as receitas intraorçame n1ârias 
e os recursos repassados aos Mtu1icipios e desconsideradas as reslituições de rece itas, os pagamcnlos 
para fonnaçào tio FUNDEB e outras deduções de receitas corremes. 

Ind icador 1D - Liquidez: O brigações Finanecir:1s/Disponibilidadc d e Caixa Bruta 

Aspectos Cons idenid os na Apuração 

Quanto às Obrigações Financeiras e Disponibilidade de Caixa Bruta 

14. Obrig ações Financeiras -obrigações prese111es que. por força de lei ou de outro 
instrumento. devem ser extinlas até o final do exercíc io financeiro de referência do dc,mnstrativo. 
lnc lucm os rcslos a pagar liquidados e não pagos do exercício e todos os restos a pagar de exercíc ios 
anteriores. Se11io considerados ,1pcrn1s os valores sem vinculação especifica, ou seja, com alocação livre 
en1rc a o rigem e a aplicação de recursos. para atender a qlk1 isquer finalidades. 

15. Dispo nibilidade de C aixa Bruta - ativos de alta liquidez corro Caixa. Bancos. 
A1Jlicaçõcs Financeiras e Outras Disponibilidades Financeiras . Serão considcmdos apenas os valores 
sem vinculação específica, ou sej1, com alocação livre e ntre a origem e a aplicação de recursos, para 
ah.!ndcr a qua isquer finalidades. 

Ili - RESULT ADOS DOS INDICADORES 

16. A seguir são apresentados os valores apmados para cada tun dos indicadores necessários 
à ca1Jacidadc de pagamento e a c lassificação final de cada ente, confonrc dispõem a Ponaría MF n" 
50 1/20 17. e a Po11aria STN n" 882/2018, e as orientações, conceitos e proccdin);!nlos estabelecidos no 
l\llanlk11 de Contabilidade Aplicada ao Setor PCiblico (MCASP) e no Manlk11 de Dc1mn.Wativos Fiscais 
(MDF), aplicados ,\ Uniiio , aos Esiados, ao Distrito Federal e aos M1u1icipios. e no Anexo da Por1aria 
STN nº 882/20 18. 

Indicador 1 
Nota 

Indicador 2 Nota 
Indicador 

INota 
ur -

ln<!irndor -
Indicador lnd icudor CAPAG Endividamento 

1 Poupa nça Corrente 
2 3 -

3 
Uquidez 

AC 82.87% B 92,61% B 16,86% A B 

AL 121,53% e 89.84% A 41.80% A B 

AM 51,00% A 9 1.81% B 81.48% A B 

AP 77,05% B 82.59% A 95.02% A e• 
BA 75.11% B 96,32% e 69,22% A e 
CE 72.27% B 92,21% B 55,69% A 8 

DF 43. 17% A 97,06% e 1992.62% e e 
ES 50. 10% A 88,33% J\ 8,90% A A 

GO 92,37% 8 96,26% e 
1021.89% 

e e 

MA 56.40% A 97,97% e 167.22% e e 
MG 208,72% e 106.55% e 24 17,75% e D 
MS 85,25% B 100,36% e 98,87% A e 
MT 45,87% A 97,7 ]% e -576,52% e e 
f>A 23, 11% A 92,69% B 90,27% A B 

PB 4 7,97% A 92.71% B 44,06% A B 

PE 67,87% B 96,06% e -307.57% e e 
PI 67.49% B 94.73% B 79,51% A B 

PR 64.96% B 94.21% B 62.8 1% A B 

RJ 272.53% e 105,00% e 482, 17% e D 
RN 30.36% J\ 91.13% B 702.16% e e 
RO 65,4 1% 8 89.53% A 49.86% A 8 

RR 57,20% A 87,83% A 233. 10% e e 
RS 216.30% e J0l,95% e 569.42% e D 

se 105,79¾ 8 97.11% e 25,34% A e 
SE 61.83% B 97.72% e 10 1.65% e e 
SP 204.45% e 93,68% B 72,78% A B -- ,t /.. ') ="" ~ r 

1 1 
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17. Devido à aplicação do an. 5" da Portaria MF n" 50 1 de 2017, por conta da Ação Cível 
Ordinária nº 3.285, ajuizada pelo Eswdo do Arropá no Supren'Xl Tribtuial Federal - STF, na q1u1l o Estmlo 
requer a suspensão da execução de contragarantias justificada por sua grave c1ise riscai e de liquickz, 
fica revista a Noia Final da cupacidadc de pugamcnto do referido Estado para "C". 

18. O detalhamcnto dos ajustes dos dados utili;wdos no cálculo dos indicadores dos Estados e 
do Distrito Federal é apresentado no Relató1io Ajustes da Avaliação - 2018 (docurrento Sei nº 4399342). 
desta Nota Técnica. 

19. Em decorrência do uso dos conceitos e procedimentos estabelecidos no Manual de 
Contabi lidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), no Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF) e no 
Anexo da Ponaria STN n" 882 de 18/ 12/2018, para os anos de 20 15 c 2016, as fomes de infonmção 
utilizadas podem ter sofrido aju~tcs e. por isso, podem haver divergências entre os números utilizados 
nesta análise e as infonmções qtr! foram publicadas pelo ente em seus Balanços, RGFs e RREOs. 

20. As análises de capac idadi: de pagarrcnto realizadas são válidas até a próxima 
avaliação qmnto ao etUll>rimcnto de meias do referido Progmma, para os Estados com Programas de 
Rces1n11un1çào e Ajuste Fiscal e o Distrito Federal, ou até a publicação do próxi1m Balanço 
Consolidado, para os deniais Estados. Não obstante is to, os rcs1~tados apresentados nesta Nota estão 
s1!icitos à aplicação do 311. 5° da Portaria MF nº 501, de 20 17. 

À cort,idcraçào superior. 

Documento assinado cktronicame11te 

THIAGO DANTAS BHERING DOMINONI 

Gerente de Projeto da GERAP 

De acordo. À consideração superior. 

Docw11ento assiliado e lctronican,ente 

ACAUÀ BROCHADO 

Coorderiador da CORFI 

De acordo. Encaminhe-se a COP EM com vistas a instruir as deliberações do Grupo 
Técnico do CGR. 

Docum:nto assinado clc1ro11icamcntc 

JTANIELSON DANTAS S[LVEIRA CRUZ 

Coordenador-Gemi da COREM 

Documento assinado eletronicamente por Itanielson Dantas Silve ira Cruz, seil Coordenador(a)-Geral de Relações e Aná lise Financeira dos 
.,. .... ,,.!@ Estados e Municípios, em 10/10/2019, às 11 :44, conforme horário oficial 

.._.,_..,_-. __ _, de Brasília, com fundamento no art. 6°, § 1 °, do QeCl'eto oº 8. 539 de 8 de 
outubro de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por Acauã Brochado, 
Coordenador(a) de Relações Financeiras Intergovernamentais, em 
10/10/2019, às 11: 55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no 

._ ___ _, art. 6°, § 1 °, do Decreto oº 8.539. de 8 de outubro de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Dantas Bhering 
Dominoni, Gerente de Projeto, em 10/10/2019, às 13: 22, conforme 
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6°, § 1 °, do Decreto n° 

'----.Ja.539 de 8 de outubro de 201s. 

' "1!1 :::;,;1<,Ullt',IJ~. A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
·: http: //sei. fazenda.gov. br/sei/controlador externo. php? 
-. acao-documento conferjr8<id orgao acesso externo-o, informando o código 

;.,J verificador 4396296 e o código CRC 0E507174. 

Referência: Pro«sso n" 17944.109949/2018-54. SE I nº 4396296 

C-1 1 () • !J 
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ACO 3325 
Processo Elet rônico Público 

Número Único: 0034998-41.2019.1.00.0000 

AÇÃO CÍVEL ORIGINÁRIA 
Origem: DF - DISTRITO FEDERAL 
Relator: MIN. ALEXANDRE DE MORAES 
Redator do acórdão: 

AUTOR(A/S)(ES) ESTADO DE ALAGOAS 

PROC.(A/S)(ES) PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE ALAGOAS 
RÉU(É)(S) UNIÃO 

PROC.(A/S)(ES) ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 

Assunto: 

DIREITO ADM INISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO I Atos Administ rativos 

DIREITO ADMIN ISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO I Responsabil idade Fiscal 

Procedência 

Data de Protocolo: 

12/12/2019 

Órgão de Origem: 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Origem: 

DISTRITO FEDERAL 

Número de Origem: 

3325, 00349984120191000000, 1794410349201954,02007863201914 

1 ·:•:' ' . ' .. ;_~ ... 
, . 

.,__._ O • O ~ .. ,.. • L •a. 

AUTOR(NS)(ES) 

ESTADO DE ALAGOAS 

PROC(NS)(ES) 
ftn ,..._,.,,,.. " """'n rrf'I A I r"II.""' rrT " """' n.r AI 11.r" "~ 
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r'I\U"-UIVUIUI\-UCI\Jo\L UU e.:, 1 Jo\UU UC Jo\LJ-\UUJ-\.;) 

RÉU{É)(S) 

UNIÃO 

PROC.{A/S)(ES) 

ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 

13/02/2020 
Intimado eletronicamente 
ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 

03/02/2020 
Intimação eletrônica disponibilizada 
Intimação de Despacho, Decisão ou Acórdão - ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 

03/02/2020 
Publicação, DJE 
DJE nº 19, divulgado em 31/01/2020 

07/01/2020 
Intimado eletronicamente 
ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 

20/12/2019 
Expedido(a) 
Ofício Eletrônico 17586/2019 - A SUA EXCELÊNCIA O SENHOR ADVOGADO-GERAL DA 

UNIÃO ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO - COM CÓPIA DA DECISÃO - URGENTE - Data da 

Remessa: 20/12/2019 

19/12/2019 
Comunicação assinada 
OFÍCIO - COMUNICA DESPACHO/DECISÃO - RELATOR (MALOTE DIGITAL) 

19/12/2019 
Certidão 
De elaboração de 1 ofício eletrônico. Decisão de 19/12/2019. 

19/12/2019 
Ciência 
Pelo autor, da decisão de 19/12/2019, o Procurador de Estado Gentil Ferreira de Souza 

Neto, matrícula n. 4-3, dispensando sua intimação nos termos da legislação vigente e 

DJe. 

19/12/2019 
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Liminar deferida 
MIN. ALEXANDRE DE MORAES 

Em 19 de dezembro de 2019: "( ... ) estendo os exatos termos da liminar anteriormente 

deferida para também determinar à União que se abstenha de imputar ao Ente autor 

as sanções previstas no artigo 23, § 3°, da LRF (negar transferências de recursos 
federais; impedir a obtenção de garantia, direta ou indireta, de outro ente; impedir a 
contratação de operações de crédito; ou, ainda, efetuar a inscrição do Estado de 
Alagoas em cadastros restritivos da União) em razão de apresentação irregular ou a 
não apresentação de informações exigidas pelos normativos financeiro-orçamentário 

por parte do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, do Tribunal de Contas e Ministério 
público Estadual, até o julgamento final desta ação ou ulterior deliberação em sentido 
contrário, em relação aos contratos expressamente narrados na presente ação, quais 
sejam: 1 - Operação de Crédito Externa com Garantia da União entre o Estado de 
Alagoas e a Corporação Andina de Fomento - CAF, destinado ao custeio do "Programa 
Estrutura Alagoas"; 2 - Termo aditivo ao Contrato de Confissão, Assunção, 
Consolidação e Refinanciamento de Dívidas nº 017 /98 STF/COAFI; 3 - Operação 
Contratual Interna (com garantia da União) junto ao Banco do Brasil S/A, no valor de 
R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de reais), para implementação do Programa 

Conecta Alagoas, registrada sob Pedido de Verificação de Limites e condições nº 
PVL02.007863/2019-14; 4 - Operação de crédito junto à Caixa Econômica Federal, no 
montante de R$ 177.000.000,00 (cento e setenta e sete milhões de reais), para a 
implementação do Programa Estrutura Alagoas, registrada sob Pedido de Verificação 
de Limites e condições nº PVL02.008222/2019-79; 5 - Operação de crédito externo 
junto ao Banco Internacional de Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD, no montante 

de U$$ 110.000.000,00 (cento e dez milhões de dólares, para implementação do 
Programa de Renovação e Fortalecimento da Gestão Pública - ProGestão, que se 
encontra em andamento, no bojo do Sistema Integrado SAIN Cadastro nº PF-60655; 6 -
Operação de crédito externo com o Banco lnteramericano de Desenvolvimento - BID, 
no montante de U$$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de dólares), para custeio do 
Projeto de Modernização da Gestão Fiscal do Estado de Alagoas - PROFISCO li AL, em 
andamento por meio do Sistema Integrado SAIN Cadastro nº PF _60637. Publique-se." 

19/12/2019 
Juntada do mandado cumprido 
ref. a citação da União, na pessoa do Advogado-Geral da União 

19/12/2019 
Expedido(a) 
Ofício Eletrônico 17306/2019 - A SUA EXCELÊNCIA O SENHOR ADVOGADO-GERAL DA 
UNIÃO ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO - COM CÓPIA DA DECISÃO - URGENTE - Data da 

Remessa: 19/12/2019 

19/12/2019 
Conclusos ao(à) Relator(a) 
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Intimação eletrônica disponibilizada 
Intimação de Despacho, Decisão ou Acórdão -ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 

19/12/2019 

Publicação, DJE 
DJE nº 284, divulgado em 18/12/2019 

18/12/2019 
Petição 

Esclarecimentos - Petição: 80683 Data: 18/12/2019 às 22:13:46 

18/12/2019 
Ciência 

Pelo autor, da decisão de 16/12/2019, o Procurador de Estado Gentil Ferreira de Souza 
Neto, matrícula n. 4-3, dispensando sua intimação nos termos da legislação vigente e 
DJe. 

18/12/2019 
Comunicação assinada 
MANDADO DE CITAÇÃO - UNIÃO - RELATOR 

18/12/2019 
Comunicação assinada 

OFÍCIO - COMUNICA DESPACHO/DECISÃO - RELATOR (MALOTE DIGITAL) 

17/12/2019 
Certidão 

Certifico a elaboração de 1 mandado de citação e 1 ofício eletrônico. Decisão de 
16.12.2019. 

17/12/2019 
Liminar deferida em parte 

MIN. ALEXANDRE DE MORAES 

Em 16.12.2019: " ... DEFIRO PARCIALMENTE a medida liminar requerida, para 

determinar à União que se abstenha de imputar ao Ente autor as sanções previstas no 
artigo 23, § 3°, da LRF (negar transferências de recursos federais; impedir a obtenção 
de garantia, direta ou indireta, de outro ente; impedir a contratação de operações de 
crédito; ou, ainda, efetuar a inscrição do Estado de Alagoas em cadastros restritivos da 
União) em razão de eventual descumprimento do limite de gastos com pessoal por 
parte do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, do Tribunal de Contas e Ministério 
público Estadual, até o julgamento final desta ação ou ulterior deliberação em sentido 
contrário, em relação aos contratos expressamente narrados na presente ação[ ... ] 
Cite-se e intime-se a União para o cumprimento da decisão, e para o oferecimento de 
contestação no prazo legal. Publique-se." 

12/12/2019 
Conclusos ao(à) Relator(a) 
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12/12/2019 
Distribuído 
MIN. ALEXANDRE DE MORAES 

12/12/2019 
Autuado 

11/12/2019 
Protocolado 

Petição Inicial (nº 78669) recebida em 11/12/2019, às 22:13:26 

~ ·-, ' , ' .~ ,'~ • , ",, 1 •· •ri.,~.-,~-..: 
... '1, ·- f. ,,. ··.· . . 

' ... 
, n 

19/12/2019 
Liminar deferida 

MIN. ALEXANDRE DE MORAES 

- - -· 

Em 19 de dezembro de 2019: "( ... ) estendo os exatos termos da liminar anteriormente 
deferida para também determinar à União que se abstenha de imputar ao Ente autor 
as sanções previstas no artigo 23, § 3º, da LRF (negar transferências de recursos 
federais; impedir a obtenção de garantia, direta ou indireta, de outro ente; impedir a 
contratação de operações de crédito; ou, ainda, efetuar a inscrição do Estado de 
Alagoas em cadastros restritivos da União) em razão de apresentação irregular ou a 
não apresentação de informações exigidas pelos normativos financeiro-orçamentário 
por parte do Poder Legislat ivo, do Poder Judiciário, do Tribunal de Contas e Ministério 
público Estadual, até o julgamento final desta ação ou ulterior deliberação em sentido 
contrário, em relação aos contratos expressamente narrados na presente ação, quais 
sejam: 1 - Operação de Crédito Externa com Garantia da União entre o Estado de 
Alagoas e a Corporação Andina de Fomento - CAF, destinado ao custeio do "Programa 
Estrutura Alagoas"; 2 - Termo aditivo ao Contrato de Confissão, Assunção, 
Conso lidação e Refinanciamento de Dívidas nº 017/98 STF/COAFI; 3 - Operação 
Contratual Interna (com garantia da União) junto ao Banco do Brasil S/A, no valor de 
R$ 300.000.000,00 (trezentos m ilhões de reais), para implementação do Programa 
Conecta Alagoas, registrada sob Pedido de Verificação de Limites e condições nº 
PVL02.007863/2019-14; 4 - Operação de crédito junto à Caixa Econômica Federal, no 
montante de R$ 177.000.000,00 (cento e setenta e sete milhões de reais), para a 
implementação do Programa Estrutura Alagoas, registrada sob Pedido de Verificação 
de Limites e condições nº PVL02.008222/2019-79; 5 - Operação de crédito externo 
junto ao Banco Internacional de Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD, no montante 
de U$$ 110.000.000,00 (cento e dez mi lhões de dólares, para implementação do 
Programa de Renovação e Fortalecimento da Gestão Pública - ProGestão, que se 
encontra em andamento, no bojo do Sistema Integrado SAIN Cadastro nº PF-60655; 6 -
Operação de crédito externo com o Banco lnteramericano de Desenvolvimento - BID, 
no montante de U$$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de dólares), para custeio do 
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andamento por meio do Sistema Integrado SAIN Cadastro nº PF _60637. Publique-se." 

17/12/2019 
liminar deferida em parte 

MIN. ALEXANDRE DE MORAES 

Em 16.12.2019: " ... DEFIRO PARCIALMENTE a medida liminar requerida, para 
determinar à União que se abstenha de imputar ao Ente autor as sanções previstas no 

artigo 23, § 3°, da LRF (negar transferências de recursos federais; impedir a obtenção 
de garantia, direta ou indireta, de outro ente; impedir a contratação de operações de 

crédito; ou, ainda, efetuar a inscrição do Estado de Alagoas em cadastros restritivos da 
União) em razão de eventual descumprimento do lim ite de gastos com pessoal por 
parte do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, do Tribunal de Contas e Ministério 
público Estadual, até o julgamento final desta ação ou ulterior deliberação em sentido 
contrário, em relação aos contratos expressamente narrados na presente ação [ ... ] 
Cite-se e intime-se a União para o cumprimento da decisão, e para o oferecimento de 
contestação no prazo legal. Publique-se." 

PROCESSOS ORIGINÁRIOS CÍVEIS 

Guia 13363/2019 

Recebido em 19/12/2019 

COMUNICAÇÕES PROCESSUAIS 

Guia 11416/2019 

Recebido em 19/12/2019 

PROCESSOS ORIGINÁRIOS CÍVEIS 

Enviado por COMUNICAÇÕES PROCESSUAIS em 19/12/2019 

Enviado por PROCESSOS ORIGINÁRIOS CÍVEIS em 19/12/2019 

Guia 8234/2019 

Recebido em 19/12/2019 

Enviado por GABINETE MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES em 19/12/2019 

GABINETE MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES 

Guia 11 399/2019 

Recebido em 19/12/2019 

PROCESSOS ORIGINÁRIOS CÍVEIS 

Guia 13185/2019 

Recebido em 17/12/2019 

COMUNICAÇÕES PROCESSUAIS 

Guia 11293/2019 

RPrPhirlo Pm 17/1 ?l::>01 q 

Enviado por PROCESSOS ORIGINÁRIOS CÍVEIS em 19/12/2019 

Enviado por COMUNICAÇÕES PROCESSUAIS em 17/12/2019 

Enviado por PROCESSOS ORIGINÁRIOS CÍVEIS em 17/12/2019 
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PROCESSOS ORIGINÁRIOS CÍVEIS 

Guia 8112/2019 

Recebido em 17/12/2019 

Enviado por GABINETE MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES em 17/12/2019 

GABINETE MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES 

Enviado por AUTUAÇÃO, ANÁLISE DE PREVENÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE ORIGINÁRIOS CÍVEIS E CRIMINAIS em 

12/12/2019 

AUTUAÇÃO, ANÁLISE DE PREVENÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE Guia 2032312019 

ORIGINÁRIOS CÍVEIS E CRIMINAIS Recebido em 1211212019 

Guia 2229560/2019 Enviado por DIVERSOS em 12/12/2019 

80683/2019 Peticionado em 18/12/2019 

Recebido em 18/12/2019 22:13:47 por PROCESSOS ORIGINÁRIOS CÍVEIS 

78669/2019 Peticionado em 11 /12/2019 

Recebido em 11/12/2019 22:13:29 por AUTUAÇÃO, ANÁLISE DE PREVENÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE ORIGINÁRIOS 

CÍVEIS E CRIMINAIS 
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MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO CÍVEL ORIGINÁRIA 3.325 DISTRITO 

FEDERAL 

RELATOR 

AUTOR(A/S)(ES) 

PROC.(A/S)(ES) 

RÉU(É)(s) 

PROC.(A/S)(ES) 

: MIN. ALEXANDRE DE MORAES 

: ESTADO DE ALAGOAS 

:PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE ALAGOAS 

:UNIÃO 

:ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 

Decisão: 

Trata-se de Ação Cível Originária proposta pelo Estado de Alagoas 

em face da União, com pedido de provimento liminar para que a ré se 

abstenha de imputar ao Ente autor as sanções previstas no artigo 23, § 3Q, 

da LRF (negar transferências de recursos federais; impedir a obtenção de 

garantia, direta ou indireta, de outro ente; impedir a contratação de 

operações de crédito; ou, ainda, efetuar a inscrição do Estado de Alagoas 

em cadastros restritivos da União) em razão de eventual descumprimento 

do limite de gastos com pessoal por parte do Poder Legislativo, do Poder 

Judiciário, do Tribunal de Contas e Ministério público Estadual. 

Alega o autor que II a fim de custear os serviços públicos e desempenhar de 

forma adequada suas funções administrativas o Estado, com vistas à preservação 

do interesse público e a maximização de sua eficiência financeira, realiza 

operações de crédito, aditamento de contratos e busca garantia da União para 

subsidiar ações que visam a preservação do patrimônio público". Por outro lado, 

a União, a fim de proteger a ordem econômica nacional, "averigua se o ente 

político que pretende realizar uma operação de crédito preenche os requisitos 

legais e infralegais que regulamentam a matéria: basicamente aqueles previstos 

na Lei de Responsabilidade Fiscal e na Resolução 43/2001 do Senado Federal". 

O Estado sustenta que pretende realizar uma "operação contratual 

externa com a Corporação Andina de Fomento - CA_f✓ com base no art. 1 º-A da 

Lei Estadual n1.1 7.903, de 21 de julho de 2017, alterada pela Lei nº 8.149, de 19 

de agosto de 2019, cujo montante a ser contratado, no importe de 
US$136.230.000,00 (cento e trinta e seis milhões, duzentos e trinta mil dólares), 

será integralmente destinado ao Program.a Estrutura Alagoas, que teni por 

objetivo proporcionar ao Estado de Alagoas o desenvolvimento da infraestrutura 
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rodoviária, urbana e social, promover melhoria na distribuição e abastecimento de 

água por meio de investimentos em saneamento, além de estimular a integração 

social e regional por meio de obras de infraestrutura". 

Aduz que, entretanto, a Secretaria do Tesouro Nacional - STN 

entendeu que alguns documentos entregues pelo Estado não atenderam 

aos requisitos previstos na Resolução do Senado Federal 43/2001 e aos 

termos da Portaria STN 9/2017, em razão de irregularidades praticadas 

por poderes autônomos distintos do Executivo, o que criou empecilhos à 
referida contratação do crédito. 

Relata que II a Secretaria do Tesouro Nacional verificou, por meio do 

Relatório de Gestão Fiscal - RGF do 2º quadrimestre de 2019 publicado no 

Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro -

SICONFI, que as informações apresentadas pela Assembleia Legislativa não 

guardavam conformidade com os critérios estabelecidos pela Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LRF)" . 

Destaca que II a incidência das sanções previstas no art. 23, § 3º, da LRF 

foram impostas ao Estado de Alagoas, não em decorrência do Poder Executivo 

estadual em si, mas de irregularidades de outros órgãos, frise-se, independentes, 

qual seja, a Assembleia Legislativa". 

O Ente aduz, ainda, que realizou operação contratual interna com a 

União, mediante a celebração de aditivos aos contratos firmados com 

base na Lei 9496/1997, devendo, portanto, ser consecutivamente e 

permanentemente avaliado sobre o cumprimento de Teto de Gastos, 

motivo pelo qual foi efetuada a análise do exercício de 2018 do Estado de 

Alagoas, por intermédio da Nota Técnica STN 3.960/ME/2019, a qual 

concluiu pelo "descumprimento da limitação para o crescimento das despesas 

primárias correntes de que trata o art. 4º da Lei Complementar nº 156/2016". 

O autor alega que "para a celebração de novo aditivo contratual ao 

refinanciamento da dívida, a STN procederá à análise do cumprimento das 

previsões da Lei Complementar nº 10112000, motivo pelo qual é certo que a STN 

que realizará as mesmas exigências elencadas no bojo do OFÍCIO SEI Nº 

88600/2019/ME, notadamente àquelas relacionadas aos descumprimentos 

praticados pelo Poder Legislativo, os quais não devem implicar em restrições à 

2 
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regular atuação do Poder Executivo no âmbito de regular atuação e negociações 
com a União Federal". 

O Estado sustenta que além das operações já narradas 

anteriormente, existiriam outras quatro operações de crédito, com grande 

relevância econômico-social ao Estado, os quais ainda dependem de 

chancela da STN, e que também acabarão por sofrer as mesmas restrições 

para sua aprovação, o que acabaria por inviabilizar o prosseguimento das 
operações. 

Segundo narrado pelo autor, o ente cumpre fielmente todos os 

dispositivos necessários à viabilização de seu pleito perante a STN e que 

as irregularidades se referem a outros Poderes, que, por sua vez, são 

autônomos, não sendo possível qualquer ingerência por parte do Estado 

de Alagoas, sob pena de infringir a autonomia e independência de que 
gozam os demais Poderes, acarretando, ainda, violação ao princípio da 
separação dos poderes. 

Aduz que, "se ao Poder Executivo não é dado interferir na gestão 

financeira dos demais Poderes e órgãos autônomos, fere o princípio da 

razoabilidade e proporcionalidade impor-lhe sanções ou restrições em decorrência 

de inobservância, por algum ou alguns deles, de critérios definidos em lei". 

Devendo, portanto, "se retirar do Poder Executivo a responsabilidade sobre os 

débitos e obrigações descritos, devendo cada Órgão ou Poder autônomo do Estado 

ser oficiado para sanar as pendências encontradas". 

Conclui dessa forma que "em sendo os poderes independentes e 

autônonws, não há como se imputar a o cumprimento de obrigação devida e 

assumida por outro. Por isso, não se pode exigir do Poder Executivo o 

adimplemento de obrigação de outros poderes pelo simples Jato de não haver meio 

capaz de impor o cumprimento da obrigação inadimplida, bem como por não ser 
solidário legal de dita obrigação". 

Requer que ao final seja concedia a liminar para que: 

"em virtude do descumprimento, passado ou futuro, do 

limite percenh1al de gastos com pessoal por parte de outros 

Poderes e órgãos autônomos estaduais, ou em razão da 

apresentação irregular ou da não apresentação de informações 
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exigidas pelos normativos financeiro-orçamentários, por órgãos 

alheios à estrutura do Poder Executivo Estadual: 

a.l) a União continue na análise e conclusão do 

PVL02.003462/2019-69, em andamento por meio do Processo nº 

17944.10349/2019-54, viabilizando a contratação da Operação de 

Crédito Externa com Garantia da União entre o Estado de 

Alagoas e a Corporação Andina de Fomento - CAF, destinado 

ao custeio do "Programa Estrutura Alagoas"; bem como 

a.2) abstenha-se de realizar qualquer restrição em face do 

Estado de Alagoas para que possa firmar termo aditivo ao 

Contrato de Confissão, Assunção, Consolidação e 

Refinanciamento de Dívidas nº 017/98 STF/COAFI; 

a.3) abstenha-se de suspender a Operação Contratual 

Interna (com garantia da União) junto ao Banco do Brasil S/A, 

no valor de R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de reais), para 

implementação do Programa Conecta Alagoas, registrada sob 

Pedido de Verificação de Limites e condições nº 

PVL02.007863/2019-14; 

a.4) abstenha-se de suspender a operação de crédito junto 

à Caixa Econômica Federal, no montante de R$ 177.000.000,00 

(cento e setenta e sete milhões de reais), para a implementação 

do Programa Estrutura Alagoas, registrada sob Pedido de 

Verificação de Limites e condições nº PVL02.008222/2019-79; 

a.5) abstenha-se de suspender a operação de crédito 

externo junto ao Banco Internacional de Reconstrução e 

Desenvolvimento - BIRD, no montante de U$$ 110.000.000,00 

( cento e dez milhões de dólares, para implementação do 

Programa de Renovação e Fortalecimento da Gestão Pública -

ProGestão, que se encontra em andamento, no bojo do Sistema 

Integrado SAIN Cadastro nQ PF-60655; 

a.6) abstenha-se de suspender a operação de crédito 

externo com o Banco Interamericano de Desenvolvimento -

BID, no montante de U$$ 40.000.000,00 ( quarenta milhões de 

dólares), para custeio do Projeto de Modernização da Gestão 

Fiscal do Estado de Alagoas - PROFISCO II AL, em andamento 

por meio do Sistema Integrado SAJN Cadastro nº PF _60637; 

4 
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a.7) ainda liminarmente, requer-se que se abstenha de 

suspender quaisquer outras operações que ainda vierem a ser 

analisadas pela STN, em razão do descumprimento, passado ou 

futuro, do limite percentual de gastos com pessoal por parte de 

outros Poderes e órgãos autônomos estaduais (Poder 

Legislativo, Poder Judiciário, Tribunal de Contas e Ministério 
Público);" 

É o relatório. Decido. 

A concessão da tutela provisona de urgência, seja de natureza 

cautelar, seja de natureza satisfativa, exige, nos termos do art. 300 do 

Código de Processo Civil, a presença de elementos que evidenciem a 

probabilidade do direito (tradicionalmente conhecida como fumus bani 

iuris) e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo ( o 
chamado periculum in mora). 

No presente caso, estão preenchidos os requisitos legais. 

A jurisprudência do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL prestigia a 

teoria da intranscendência subjetiva das medidas restritivas de direito, 

segundo a qual, frise-se, para este fim, não se pode estender a 

responsabilidade do Executivo por atos do Poder Legislativo, Judiciário, 

Ministério Público, Tribunal de Contas e demais entes da Administração 

Pública indireta (como as au tarquias e as empresas públicas), visto que 
sobre eles não possui ingerência administrativa. 

Nesse sentido: 

"AGRAVO REGIMENTAL NA AÇÃO CÍVEL 
ORIGINÁRIA. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. 

FINANCEIRO. INSCRIÇÃO DE ENTE FEDERATIVO NO 

CADASTRO ÚNICO DE CONVÊNIO (CAUC). OFENSA AO 
PRINCÍPIO DA INTRANSCENDÊNCIA DAS MEDIDAS 

RESTRITIVAS DE DIREITOS. OCORRÊNCIA. PENDÊNCIA 

ORIUNDA DO PODER LEGISLATIVO ESTATAL. 

JURISPRUDÊNCIA. PRECEDENTES. ACO 1.612-AGR, REL. 

MIN. CELSO DE MELLO, PLENO, DJE DE 13/2/2015. 

5 
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AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal uniformizou o 

entendimento no sentido de que o Estado só pode sofrer 

restrições nos cadastros de devedores da União por atos 

praticados pelo Executivo. Em consequência, atos do 

Legislativo, Judiciário, Ministério Público, Tribunal de Contas e 

dos entes da Administração Pública indireta (como as 

autarquias e as empresas públicas) não podem gerar sanções da 

União contra o Estado, diante da ausência de ingerência direta 

do Executivo sobre eles. (ACO 1.612-AgR, Rel. Min. Celso de 

Mello, Pleno, DJe 13/2/2015). 2. Agravo regimental a que se 

nega provimento". (ACO-AgR 2.066, Rel. Min. Teori Zavascki, 

Segunda Turma, DJ e 31/8/2015) 

Esse foi o entendimento adotado pelo Min. LUIZ FUX, ao deferir o 

pedido de antecipação de tutela nos autos da ACO 3305, sob o 

fundamento de que "não se mostra razoável a anotação do Poder Executivo e 

órgãos da administração direta a ele vinculados nos cadastros de restrição ao 
crédito em razão de supostas irregularidades atribuídas a órgãos dotados de 

autonomia administrativa, financeira e orçamentária, não sujeitos àquele poder" . 

O julgado recebeu a seguinte ementa: 

"AÇÃO CÍVEL ORIGINÁRIA. CONSTITUCIONAL. 

ADMINISTRATIVO. FINANCEIRO. APLICAÇÃO DE 

RESTRIÇÕES FINANCEIRAS AO PODER EXECUTIVO 

ESTADUAL. NÃO PRESTAÇÃO DE GARANTIAS E 

REPASSES PELA UNIÃO. DESCUMPRIMENTO DE LIMITES 

DE GASTOS PRATICADO POR ÓRGÃO DOTADO DE 
AUTONOMIA INSTITUCIONAL E ORGÂNICO­

ADMINISTRATIVA PODER JUDICIÁRIO LOCAL. 
APLICABILIDADE DOS PRINCÍPIOS DA SEPARAÇÃO DOS 

PODERES E DA INTRANSCENDÊNCIA SUBJETIVA DAS 

SANÇÕES. PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA DEFERIDO." 

No mesmo sentido foi a decisão proferida pelo Min. GILMAR 
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MENDES, no exercício da Presidência, ao deferir a liminar nos autos da 

AC 2104, sob o fundamento de que "a despeito do fato de o Ministério 

Público e os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário não possuírem 

personalidade jurídica distinta da do ente federativo do qual Jazem parte, a 

Constituição os dotou de autonomia administrativa, financeira e orçamentária. 

Assim, não poderia o Poder Executivo intervir na esfera administrativa dos 

demais Poderes e do Ministério Público, compelindo-os a cumprir as disposições 
presentes na Lei de Responsabilidade Fiscal" . 

Diante do exposto, presentes os requisitos do fumus bani iuris e do 

periculum in mora, DEFIRO PARCIALMENTE a medida liminar requerida, 

para determinar à União que se abstenha de imputar ao Ente autor as 

sanções previstas no artigo 23, § 3º, da LRF (negar transferências de 

recursos federais; impedir a obtenção de garantia, direta ou indireta, de 

outro ente; impedir a contratação de operações de crédito; ou, ainda, 

efetuar a inscrição do Estado de Alagoas em cadastros restritivos da 

União) em razão de eventual descumprimento do limite de gastos com 

pessoal por parte do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, do Tribunal 

de Contas e Ministério público Estadual, até o julgamento final desta ação 

ou u lterior deliberação em sentido contrário, em relação aos contratos 

expressamente narrados na presente ação, quais sejam: 

1 - Operação de Crédito Externa com Garantia da União 

entre o Estado de Alagoas e a Corporação Andina de Fomento -

CAF, destinado ao custeio do "Programa Estrutura Alagoas"; 

2 - Termo aditivo ao Contrato de Confissão, Assunção, 

Consolidação e Refinanciamento de Dívidas nQ 017/98 

STF/COAFI; 

3 - Operação Contratual Interna ( com garantia da União) 

junto ao Banco do Brasil S/ A, no valor de R$ 300.000.000,00 

(trezentos milhões de reais), para implementação do Programa 

Conecta Alagoas, registrada sob Pedido de Verificação de 

Limites e condições n 2 PVL02.007863/2019-14; 

4 - Operação de crédito junto à Caixa Econômica Federal, 

no montante de R$ 177.000.000,00 (cento e setenta e sete 

milhões de reais), para a implementação do Programa Estrutura 
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Alagoas, registrada sob Pedido de Verificação de Limites e 

condições nº PVL02.008222/2019-79; 

5 - Operação de crédito externo junto ao Banco 

Internacional de Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD, no 

montante de U$$ 110.000.000,00 ( cento e dez milhões de 

dólares, para implementação do Programa de Renovação e 

Fortalecimento da Gestão Pública - ProGestão, que se encontra 

em andamento, no bojo do Sistema Integrado SAIN Cadastro nº 
PF-60655; 

6 - Operação de crédito externo com o Banco 

Interamericano de Desenvolvimento - BID, no montante de U$$ 

40.000.000,00 (quarenta milhões de dólares), para custeio do 

Projeto de Modernização da Gestão Fiscal do Estado de Alagoas 

- PROFISCO II AL, em andamento por meio do Sistema 

Integrado SAIN Cadastro nº PF _60637; 

Cite-se e intime-se a União para o cumprimento da decisão, e para o 

oferecimento de contestação no prazo legal. 
Publique-se. 

Brasília, 16 de dezembro de 2019. 

Ministro ALEXANDRE DE M ORAES 

Relator 
Documento assinado digitalmente 

8 
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MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO CÍVEL ORIGINÁRIA 3.325 DISTRITO 
FEDERAL 

RELATOR 

AUTOR(A/S)(ES) 

PROC. (A/S )(ES) 

RÉU(É)(S) 

PROC.(A/S)(ES) 

: MIN. ALEXANDRE DE MORAES 

: ESTADO DE ALAGOAS 

:PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE ALAGOAS 

:UNIÃO 

:ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 

Decisão: 

Em 17/12/2019 deferi parcialmente a medida liminar requerida, para 

determinar à União que se abstenha de imputar ao Ente autor as sanções 

previstas no ar tigo 23, § 3Q, da LRF (negar transferências de recursos 

federais; impedir a obtenção de garantia, direta ou indireta, de outro ente; 

impedir a contratação de operações de crédito; ou, ainda, efetuar a 

inscrição do Estado de Alagoas em cadastros restritivos da União) em 

razão de eventual descumprimento do limite de gastos com pessoal por 

parte do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, do Tribunal de Contas e 

Ministério público Estadual, até o julgamento final desta ação ou ulterior 
deliberação em sentido contrário. 

O Estado de Alagoas, por meio da Petição 80.683/2019, informa que o 

pedido liminar para que a União se abstivesse de aplicar as sanções 

previstas no artigo 23, § 3º, da LRF, abarcava, além do descumprimento 

do limite de gastos pelos órgãos com autonomia administrativa, a 

apresentação irregular ou a não apresentação de informações exigidas 

pelos normativos financeiro-orçamentário pelos referidos órgãos. 

Razão assiste ao Estado-autor, de fato os fundamentos apresentados 

quando da concessão da liminar, no que concerne ao eventual 

descumprimento do limite de gastos com pessoal por parte dos Poderes 

com autonomia administrativa, em face da aplicação da teoria da 

intranscendência subjetiva das medidas restritivas de direito, também são 

aplicáveis ao pedido de que a União se abstenha de negar transferências 

de recursos federais; impedir a obtenção de garantia, direta ou indireta, 

de outro ente; impedir a contratação de operações de crédito; ou, ainda, 

efetuar a inscrição do Estado de Alagoas em cadastros restritivos da 
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União, nas hipóteses de apresentação irregular ou a não apresentação de 

informações exigidas pelos normativos financeiro-orçamentário pelos 

referidos órgãos por parte do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, do 

Tribunal de Contas e Ministério público Estadual, até o julgamento final 

desta ação ou ulterior deliberação em sentido contrário. 

Assim, estendo os exatos termos da liminar anteriormente deferida 

para também determinar à União que se abstenha de imputar ao Ente 

autor as sanções previstas no artigo 23, § 3º, da LRF (negar transferências 

de recursos federais; impedir a obtenção de garantia, direta ou indireta, 

de outro ente; impedir a contratação de operações de crédito; ou, ainda, 

efetuar a inscrição do Estado de Alagoas em cadastros restritivos da 

União) em razão de apresentação irregular ou a não apresentação de 

informações exigidas pelos normativos financeiro-orçamentário por parte 

do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, do Tribunal de Contas e 

Ministério público Estadual, até o julgamento final desta ação ou ulterior 

deliberação em sentido contrário, em relação aos contratos expressamente 

narrados na presente ação, quais sejam: 

1 - Operação de Crédito Externa com Garantia da União 

entre o Estado de Alagoas e a Corporação Andina de Fomento -

CAF, destinado ao custeio do "Programa Estrutura Alagoas"; 

2 - Termo aditivo ao Conh·ato de Confissão, Assunção, 

Consolidação e Refinanciamento de Dívidas nº 017/98 

STF/COAFI; 

3 - Operação Contratual Interna ( com garantia da União) 

junto ao Banco do Brasil S/ A, no valor de R$ 300.000.000,00 

(trezentos milhões de reais), para implementação do Programa 

Conecta Alagoas, registrada sob Pedido de Verificação de 

Limites e condições n2 PVL02.007863/2019-14; 

4 - Operação de crédito junto à Caixa Econômica Federal, 

no montante de R$ 177.000.000,00 (cento e setenta e sete 

milhões de reais), para a implementação do Programa Estrutura 

Alagoas, registrada sob Pedido de Verificação de Limites e 

condições n2 PVL02.008222/2019-79; 
5 - Operação de crédito externo junto ao Banco 
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Internacional de Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD, no 

montante de U$$ 110.000.000,00 (cento e dez milhões de 

dólares, para implementação do Programa de Renovação e 

Fortalecimento da Gestão Pública - ProGestão, que se encontra 

em andamento, no bojo do Sistema Integrado SAIN Cadastro n11 

PF-60655; 

6 - Operação de crédito externo com o Banco 

Interamericano de Desenvolvimento - BID, no montante de U$$ 

40.000.000,00 (quarenta milhões de dólares), para custeio do 

Projeto de Modernização da Gestão Fiscal do Estado de Alagoas 

- PROFISCO II AL, em andamento por meio do Sistema 

Integrado SAIN Cadastro nQ PF _60637. 

Publique-se. 

Brasília, 19 de dezembro de 2019. 

Ministro ALEXANDRE DE M ORAES 

Relator 

Documento assinado digitalmente 
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CONTRA TO DE EMPRÉSTIMO 

ENTRE A 

CORPORAÇÃO ANDINA DE FOMENTO 

EO 

ESTADO DE ALAGOAS 

CONDIÇÕES PARTICULARES DE CONTRATAÇÃO 

Pelo presente instrumento de Contrato de Empréstimo ("Contrato") que celebram a 

Corporação Andina de Fomento, doravante denominada CAF, representada neste ato por seu 
Representante no Brasil, Senhor Jaime Manuel Holguín Torres, devidamente autorizado, por 

uma Parte; e, por outra Parte, o Estado de Alagoas, República Federativa do Brasil, doravante 

denominado "Mutuário", representado neste ato pelo Senhor José Renan Vasconcelos 

Calheiros Filho, na qualidade de Chefe do Poder Executivo, devidamente autorizado, nos 
tennos e condições a seguir expostos: 

Considerandos 

Considerando que o Mutuário solicitou à CAF um empréstimo para financiar parcialmente o 
Programa Estrutura Alagoas, do Estado de Alagoas, doravante denominado "Programa"; 

Considerando que a CAF entendeu que o Programa é elegível para o financiamento e, 

consequentemente, aprovou o empréstimo em favor do Mutuário, sujeito aos tennos e 
condições estipulados no presente documento; e 

Considerando que as obrigações financeiras do Contrato serão garantidas solidariamente pela 

República Federativa do Brasil, doravante denominada "Garantidor", em confonnidade com o 
Anexo "C" ("Contrato de Garantia"). 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Objeto do Empréstimo 

De acordo com as cláusulas do presente Contrato de Empréstimo e sujeito às condições nelas 
estabelecidas, a CAF se compromete a emprestar ao Mutuário, sob a forma de mútuo, o 

montante indicado na Cláusula Segunda, e o Mutuário o aceita com a obrigação de utilizá-lo 
exclusivamente para financiar o Programa a ser executado no Estado de Alagoas, bem como a 
amortizá-lo nas condições pactuadas neste Contrato de Empréstimo. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Montante do Empréstimo 

De acordo com as cláusulas do presente Contrato, o empréstimo que a CAF concede ao 

Mutuário será de até USD 136.230.000,00 (cento e trinta e seis milhões, duzentos e trinta mil 
Dólares) 

CLÁUSULA TERCEIRA: Prazos do Contrato de Empréstimo 
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O empréstimo terá um prazo total de 18 (dezoito) anos, incluído o Prazo de Carência de 66 

(sessenta e seis) meses, contados a partir da assinatura do presente Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA: Aplicação dos Recursos do Programa 

O Mutuário concorda expressamente que os recursos do empréstimo serão destinados a 

financiar unicamente gastos do Programa, incluindo os seguintes itens: (a) obras; (b) aquisição 

de bens e equipamentos; (c) contratação de projetos, consultorias e serviços; e (d) comissão de 

financiamento e os gastos de avaliação do empréstimo CAF. 

O Programa está descrito de fonna detalhada no Anexo "B", parte integrante do presente 

Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA: O "Órgão Executor" 

As funções do Órgão Executor, conforme indicadas no Anexo ''A", ficarão sob a 

responsabilidade da Secretaria de Fazenda do Estado de Alagoas (SEFAZ), ou outro ente que 

vier a sucedê-la com atribuições similares, por meio da estrutura técnico-administrativa 

coordenada pela Unidade de Gestão do Programa (UGP). 

CLÁUSULA SEXTA: Prazos para Solicitar Primeiro e Último Desembolsos dos Recursos 

do Empréstimo 

O Mutuário terá um prazo de até 6 (seis) meses para solicitar o primeiro desembolso, e de até 

60 (sessenta) meses para solicitar o último desembolso do empréstimo. Esses prazos serão 
contados a partir da data de assinatura do presente Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA: Condições Especiais de Desembolso dos Recursos do Empréstimo 

Os desembolsos do empréstimo estarão sujeitos ao cumprimento, por parte do Mutuário, das 

condições estabelecidas na Cláusula 5 do Anexo 41A" e das condições especiais abaixo, de 

forma que a CAF considere satisfatória: 

A. Prévias ao primeiro desembolso 

Apresentar: 

1. Cópia do documento legal de criação da UGP com descrição da sua estrutura e com 

pessoal com capacidade técnica, adminístrativa, social e ambiental para a adequada 

execução do Programa. 

2. O Manual Operacional do Programa (MOP), conforme acordado com a CAF. 

B. Previamente ao início dos processos de licitação dos contratos a serem financiados / 

pela CAF 
Pelo menos 15 (quinze) dias corridos antes da publicação de cada edital de licitação, apresentar: 

2 
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l. Minuta de edital de licitação aprovada pela Procuradoria do Estado para a 

contratação de obras, incluindo os projetos de engenharia e as especificações 

técnicas gerais e particulares, assim como as ambientais, sociais, de geotecnia e de 
segurança viária, caso aplicável. 

2. Minuta de edital de licitação aprovada pela Procuradoria do Estado e seus anexos 

para a contratação da supervisão técnica, ambiental e social das obras financiadas 
pelaCAF. 

3. Minuta de edital de licitação aprovada pela Procuradoria do Estado e seus anexos 

para a contratação de outros serviços, consultorias e aquisição de bens. 

4. Cópia dos estudos ambientais exigidos pela legislação nacional vigente, quando 
aplicável. 

5. Para as obras de saneamento, esgoto e água potável, convênio ou outro documento 

fonnal assinado entre a Secretaria de Estado de Infraestrutura - SEINFRA e a 

Companhia de Abastecimento de Água e Saneamento do Estado de Alagoas -

CASAL, ou pelos entes que as sucedam com atribuições similares, em que se 

estabeleçam as responsabilidades de cada uma dessas entidades durante as fases de 
supervisão, recepção e execução, operação e manutenção das obras do Programa. 

C. Previamente ao início ÍJSico de cada obra ou grupo de obras financiadas pela CAF 

Pelo menos 15 (quinze) dias corridos antes do início físico de cada obra ou grupo de obras, 
apresentar: 

3 

1. Cópia das publicações realizadas referentes aos processos licitatórios; dos editais e suas 
alterações, se houver, das atas de abertura e de julgamento das propostas apresentadas; 
da adjudicação e dos contratos assinados. 

2. As respectivas homologações emitidas pelo Mutuário, nas quais conste que as 

contratações estão em confonnidade com o Contrato de Empréstimo e com a legislação 
brasileira vigente relativa a licitações e contratações com a Administração Pública. 

3. Cronograma atualizado de execução física e financeira e cópia do aceite do Mutuário 
quanto ao projeto a ser executado. 

4. Cópia do contrato assinado de supervisão técnica, ambiental e social. 

5. Evidência da liberação das áreas de intervenção e as medidas de desapropriação e/ou 
reassentamento em trechos de obras, quando aplicável, nos termos da legislação 
vigente. 

6. Cópia das licenças e/ou autorizações ambientais vigentes aplicáveis, estabelecidas pela 
legislação nacional. 

7. Plano de comunicação e mecanismos de resolução de conflitos relacionados com a 
execução das obras, cujo conteúdo mínimo será definido no MOP. 
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4 

8. Ações de gestão das interferências dos serviços afetados pela obra, incluindo 

orçamentos, cronograma estimado e responsáveis. 

9. Medidas de gerenciamento de tráfego nas áreas de influência das obras, quando 

aplicável. 

D. Durante o período de desembolso 
1. Observar o MOP, as Salvaguardas Ambientais e Sociais aplicáveis às operações da CAF 

e a legislação ambiental vigente. 

Apresentar: 

2. No prazo de 60 (sessenta) dias contados da data de assinatura do Contrato de 

Empréstimo, o Plano de Contratações e Aquisições do Programa, definido para um 

período de, no mínimo, 18 (dezoito) meses e de acordo com os requisitos estabelecidos 

no MOP. O Plano de Contratações e Aquisições do Programa será atualizado 

anualmente. 

3. Dentro do prazo de 90 (noventa) dias contados a partir do primeiro desembolso do 

empréstimo, evidência de que tenha sido iniciado o processo de contratação de uma 

auditoria externa independente com reconhecida capacidade técnica, com a finalidade 

de auditar anualmente, durante o período de desembolso do empréstimo, os 

procedimentos de contratação, as demonstrações financeiras, o cumprimento de 

cláusulas contratuais e o uso dos recursos do Programa, de acordo com o contrato e 

com a legislação aplicável vigente, conforme definido no MOP. 

4. A cada ano: (i) evidência, até 31 de dezembro, da inclusão dos aportes locais do 

Programa no Projeto de Lei Orçamentária Anual (PLOA); e (ii) cópia da Lei 

Orçamentária Anual (LOA), em até 45 (quarenta e cinco) dias de sua publicação, 

constando os aportes locais relativos ao Programa. 

5. Ao atingir 30% (trinta por cento). 60% (sessenta por cento) e 90% (noventa por cento) 

da comprovação dos gastos do empréstimo, evidência do aporte de recursos de 

contrapartida local, conforme o pari passu estabelecido no Quadro de Usos e Fontes 

constante do Anexo B. 

6. Previamente, para análise da CAF, qualquer modificação no escopo, custo ou prazos 

dos contratos financiados com recursos do empréstimo. 

7. Evidência do cumprimento das condições prévias à licitação e das condições ao início } 

de cada obra, ambas estabelecidas nesta Cláusula. para aqueles projetos licitados ou . ' 

com obras iniciadas anterionnente à data de assinatura do Contrato de Empréstimo, 

quando aplicável. 

8. Após o recebimento definitivo de cada obra ou conjunto de obras: (i) evidência do início 

das gestões para obtenção da respectiva licença ambiental de operação ou de outras 

autorizações, quando aplicável, nos tennos da legislação nacional aplicável; e (ii) um 

t% j 
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plano de operação e manutenção para a respectiva obra ou conjunto de obras, indicando 

as atividades planejadas para garantir sua conservação por, pelo menos, 5 (cinco) anos. 
O conteúdo mínimo do plano será definido no MOP. 

9. Ao atingir 50% (cinquenta por cento) dos desembolsos do empréstimo da CAF, 

apresentar a "Estratégia para a conexão efetiva das famílias às redes de esgoto sanitário" 

que inclua: (i) a descrição das atividades, incluindo os responsáveis e o cronograma de 

implementação; (ii) a estimativa dos recursos necessários; (iii) indicadores e metas; e 
(iv) mecanismos de monitoramento e acompanhamento. 

l O. Os seguintes relatórios do Programa, de acordo com conteúdo especificado no MOP: 

1. /11icial: dentro de 90 (noventa) dias contados a partir da data de assinatura do 
Contrato de Empréstimo. 

11. Semestrais: dentro de 45 (quarenta e cinco) dias seguintes a 30 de junho e 31 de 
dezembro de cada ano. 

iii. Anuais de auditoria externa: em até 120 (cento e vinte) dias, contados a partir 

do encerramento de cada ano fiscal. Na hipótese de o primeiro desembolso 
ocorrer após 1 º de outubro, e mediante acordo entre o Órgão Executor e a CAF, 

o relatório anual do primeiro ano poderá ser unificado com o relatório anual do 
ano subsequente. 

iv. De Meio Tem,o: ao atingir 50% (cinquenta por cento) dos desembolsos dos 

recursos do empréstimo ou aos 30 (trinta) meses, contados a partir do primeiro 

desembolso, a CAF poderá solicitar sua apresentação, caso considere 
necessário. 

v. Final: no prazo de 180 (cento e oitenta) dias posteriores à data do último 
desembolso dos recursos da CAF. 

vi. Outros relatórios que a CAF razoavelmente solicite durante a execução do 
Programa. 

CLÁUSULA OITAVA: Reembolso de Investimentos e Gastos. Reconhecimento de 
Recursos de Contrapartida. 

A CAF, a pedido do Mutuário e/ou do Órgão Executor, poderá realizar o reembolso de 
investimentos e gastos do Programa efetuados com recursos próprios a partir da data de 
aprovação do financiamento pela CAF até a data do primeiro desembolso, confonne o 

orçamento do Programa. Esse reembolso não poderá exceder 20% (vinte por cento) do total do 
empréstimo e será utilizado exclusivamente para reembolsar investimentos e gastos elegíveis 

pela CAF, correspondentes a obras, bens, serviços e consultorias executados que sejam parte 

do Programa (de acordo com o Quadro de Usos e Fontes do Programa - Anexo "B"). Os gastos 
correspondentes a pré-investimentos poderão ser reconhecidos com antecedência de 18 

5 
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(dezoito) meses da data de aprovação do financiamento pela CAF, desde que realizados de 

acordo com as normas da CAF. 

Adicionalmente, o Mutuário e/ou o Órgão Executor poderá solicitar à CAF o reconhecimento 

de gastos considerados elegíveis como recursos de contrapartida local no âmbito do Programa 

realizadas a partir de 29 de maio de 2019, data da Resolução nº 11/0134 da Comissão de 

Financiamentos Externos (COFIEX), até a data do primeiro desembolso do empréstimo. 

CLÁUSULA NONA: Amortização do Empréstimo 

O empréstimo será amortizado pelo Mutuário mediante o pagamento de parcelas semestrais 

consecutivas e preferencialmente iguais, acrescidas dos juros no vencimento de cada uma das 
parcelas. O pagamento da primeira parcela semestral de amortização do principal efetuar-se-á 

aos 66 (sessenta e seis) meses, contados a partir da data da assinatura do presente Contrato. 

Havendo qualquer atraso no pagamento das parcelas de amortização antes mencionadas, a CAF 

terá direito de cobrar Juros de Mora, sem prejuízo de suspender as obrigações a seu cargo e/ou 

declarar vencimento antecipado do presente empréstimo, de acordo com o disposto nas 

Cláusulas 16e 18 do Anexo ''A". 

CLÁUSULA DÉCIMA: Juros1 

a) O Mutuário obriga-se a pagar semestralmente à CAF os juros sobre os saldos devedores do 

principal do empréstimo à taxa anual variável que resulte da soma da LIBOR para 

empréstimos de 6 (seis) meses, aplicável ao peóodo de juros, mais a margem de 1,80% (um 

vírgula oitenta por cento). 

Do mesmo modo, será aplicado o estabelecido na Cláusula Décima Primeira das 

Condições Particulares de Contratação e no item 6. 1 . da Cláusula 6, do Anexo "A". 

b) Para o caso de mora, o Mutuário obriga-se a pagar à CAF, além dos juros estabelecidos no 

item anterior, 2,0% (dois por cento) anuais. 

Do mesmo modo, será aplicado o estabelecido no item 6.2, da Cláusula 6, do Anexo "A". 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Financiamento Compensatório2 

Durante o período de 8 (oito) anos contados a partir da data de início da vigência do presente 

Contrato, a CAF se obriga a financiar I O (dez) pontos básicos anuais da taxa de juros 

' Os juros referidos "ª presem e clá11s11/a são referenciais e terão l'alidade de 6 meses, contados a partir da data 
de aprornção do ji11a11cia111e1110 pela CAF. Caso o contrato não seja assinado pelas Partes nesse perfodo, as 
condições financeiras poderão ser alteradas de acordo com as poUticas da CAF. (esta nota será retirada ames 

, da assina/lira do co11tra10). 
' As ,·011dições de fi11a11cia111e1110 compensatório são referenciais e terão mlidade de 6 meses, contados a partir i 
da data de aprol'ação do fi11a11ciame11to pela CAF. Caso o co111raro não seja assinado pelas Partes nesse período, \ ~ 
as condiçàes financeiras poderão ser alteradas de acordo com as políticas da CA F. ( esta nota será rei irada antes 
da assinatura do co111rato). ' 

1 

' ~ i 

V 
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estabelecida na Cláusula Décima. Dessa forma, a margem citada no item (a) da Cláusula 
anterior corresponderá a 1,70% (um vírgula setenta por cento) anuais no período referido. Esse financiamento será realizado com recursos do Fundo de Financiamento Compensatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Comissão de Compromisso3 

O Mutuário pagará à CAF uma comissão denominada "Comissão de Compromisso", por 
colocar à disposição do Mutuário o crédito especificado nu Cláusula Segunda. Essa comissão 
será equivalente a 0,35% (zero vírgula trinta e cinco por cento) anual, aplicado sobre os saldos 
não desembolsados do empréstimo. O pagamento dessa comissão será efetuado em Dólares, 
no vencimento de cada parcela semestral, até o momento em que cesse tal obrigação, segundo o disposto no último parágrafo desta Cláusula. 

A comissão será calculada em dias corridos, com base num período de 360 (trezentos e 
sessenta) dias por ano. 

A comissão será devida a punir do vencimento do primeiro semestre de vigência do presente Contrato de Empréstimo e cessará, no todo ou em parte, na medida em que: 
(i) tenha sido desembolsada parte ou a totalidade do empréstimo; ou 
(ii) tenha ficado total ou parcialmente sem efeito a obrigação de desembolsar o empréstimo, 

de acordo com as Cláusulas 4, 14 e 16 do Anexo "A"; ou 
(iii) tenham sido suspensos os desembolsos por causas não imputáveis às Partes, conforme 

a Cláusula 17 do Anexo "A". 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Comis.são de Financiamento4 e Gastos de Avaliação 
a) O Mutuário pagará à CAF somente uma vez uma comissão denominada "Comissão de 

Financiamento" pela concessão do empréstimo. Essa comissão será equivalente a 
0,85% (zero vírgula oitenta e cinco por cento) do montante indicado na Cláusula 
Segunda do presente Contrato, e será devida a partir da assinatura deste Contrato de 
Empréstimo. O pagamento dessa comissão será efetuado, em Dólares, no mais tardar, 
quando se realize o primeiro desembolso do empréstimo. 

b) Além disso, o Mutuário pagará diretamente à CAF a soma de USD 50.000,00 
(cinquenta mil Dólares) a título de gastos de avaliação. O pagamento dos gastos de 
avaliação deverá ser efetuado em Dólares no momento em que ocorrer o primeiro 
desembolso do empréstimo. 

' As condições referentes à comissão de compromisso são referenciais e terão validade de 6 meses, comados a partir da data de apro1•ação do jinancia111e11to pela CAF. Caso o contrato não seja assinado pelas Partes 11esse perlodo, as condições fina11ceiras poderão ser alteradas de acordo com as políticas da CAF. (esta nota será retirada autes da assinatura do contraio). 
' As condições referentes à comissão de fl11ancia111en10 são referenciais e terão mlidade de 6 meses, contados a partir da data de aprovação do fi11ancia111e1110 pela CAF. Caso o contrato não seja assinado pelas Partes nesse per(odo, as condições financeiras poderão ser alteradas de acordo com as pollticas da CAF. (esta nota será retirada antes da assinatura do co111rato). 
7 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Publicidade 

O Mutuário e/ou o Órgão Executor coordenarão junto à CAF sobre a inclusão do nome e do 

logotipo que a identifique em todos os cartazes, avisos, anúncios, placas, publicações ou 

qualquer outro meio de divulgação do Programa, ou nos documentos convocatórias relativos à 

licitação pública de obras ou serviços correlatos. A CAF disponibilizará o padrão com o 

detalhamento das infonnações necessárias para cada um dos tipos de publicidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Garantia 

Simultaneamente a este Contrato, a CAF e o Garantidor assinam um Contrato de Garantia 

(Anexo "C"), em que são garantidas todas as obrigações relativas ao pagamento do serviço da 

dívida (principal, juros e comissões) contraídas pelo Mutuário no presente Contrato de 

Empréstimo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Comunicações 

Todo aviso, solicitação ou comunicação entre as Partes, relacionados ao presente Contrato, 

deverá efetuar-se por escrito e será considerado efetivo ou enviado por uma das Partes à outra, 

quando entregue por qualquer meio usual de comunicação, exceto no caso de arbitragem, que 

deverá ocorrer mediante recibo de notificação aos respectivos endereços a seguir: 

ÀCAF 

Ao Mutuário 

Ao Órgão Executor 

8 

Corporação Andina de Fomento 

SAF Sul, Quadra 02, Lote 04 
Edifício Via Esplanada - sala 404 

Brasília - Distrito Federal - Brasil 

CEP: 70070-600 

Tel.: + 55 (61) 2191.8600 

brasil@caf.com 

Estado de Alagoas 

Secretaria de Estado de Fazenda 

Rua General Hermes, 80, Centro 

Maceió/ AL - Brasil 

CEP 57020-904 

Tel.: + 55 (82) 3315-7893 

gabinete@sefaz.al.gov.br 

Unidade de Gestão do Programa - UGP 

Secretaria de Estado de Fazenda 

Rua General Hennes, 80, Centro 

Maceió / AL - Brasil 
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CEP 57020-904 

Tel.: + 55 (82) 3315-7893 

gabi nete@sefaz.ai. gov. br 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Cópia de Correspondência 

A CAF e o Mutuário enviarão cópia de toda correspondência relativa à execução do Programa 
para: 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria de Assuntos Econômicos Internacionais 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "K", 8° Andar 
Brasília/DF - Brasil 

CEP:70040-906 

Tel Nº +55 (61) 2020.4292 

E-mail: seain@planejamento.gov.br 

A CAF e o Mutuário enviarão cópia de toda correspondência relativa à execução financeira do 
Programa para: 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Coordenação-Geral de Operações Financeiras da União 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "P", 8° Andar, sala 803 
Brasília/DF - Brasil 

CEP: 70040-900 

Tel nº + 55 (61) 3412.2842 

E-mail: apoiocof.df.pgfn@pgfn.gov .br 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria do Tesouro Nacional 

Coordenação-Geral de Controle da Dívida Pública 

Esplanada dos Ministérios - Bloco P - Ed. Anexo - Ala A 
l º Andar, Sala 121 

Brasília/DF - Brasil 

CEP 70048-900. 

Te! nº + 55 (61) 3412-3518 

E-mail: codiv.df.stn@tesouro.gov.br 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Modificações 

Toda modificação que se incorpore às disposições deste Contrato deverá ser feita de comum 

acordo entre a CAF, o Mutuário e o Garantidor por meio de carta ou de aditivo, a critério da 
CAF. 
!} 

J 
1 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Arbitragem 

Toda controvérsia que surja entre as Partes, decorrentes da interpretação ou da aplicação do 

presente Contrato, e que não se solucione por acordo entre as Partes, deverá ser submetida à 

decisão do Tribunal Arbitral, na forma estabelecida na Cláusula 29 do Anexo "A" deste 

Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: Estipulações Contratuais e Jurisdição Competente 

O presente Contrato de Empréstimo reger-se-á pelas estipulações contidas neste documento e 

pelo estabelecido nos Anexos "A", "B" e "C". que são partes integrantes deste Contrato. Os 

direitos e obrigações estabelecidos nos referidos instrumentos são válidos e exigíveis de acordo 

com os tennos nele contidos. 

As Partes se submetem à jurisdição do país do Mutuário, cujos juízes e tribunais poderão 
conhecer de todo assunto que não seja de competência exclusiva do Tribunal Arbitral, de 

acordo com o disposto na Cláusula 29 e 30 do Anexo "A" deste Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: Prevalência entre os Documentos do Empréstimo 

Em caso de discrepância, as condições estabelecidas no presente documento ou em suas 

posteriores modificações prevalecerão sobre aquelas contidas nas Condições Gerais de 

Contratação do Anexo "A". 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Vigência 

As Partes concordam que o presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e 
encerrar-se-á com o cumprimento de todas as obrigações estipuladas no presente Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Anexos 

São partes integrantes do presente Contrato, os seguintes anexos: 

Anexo "A": Condições Gerais de Contratação. 

Anexo "B": Descrição do Programa. 

Anexo "C": Contrato de Garantia. 

As Partes, em comum acordo, assinam o presente Contrato de Empréstimo em 3 (três) vias 
originais no idioma português (Brasil), na cidade de Brasília, no dia[•] de[•] de 2019. 

p. Estado de Alagoas 

José Renan Vasconcelos Calheiros Filho 

10 

p. CAF 
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Chefe do Poder Executivo Representante da CAF 

11 

24 Março 2020 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 79

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 2C404C2E00356623. 

00100.034047/2020-09



Página 76 de 190 Avulso da MSF 5/2020.

80 Terça-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 24 Março 2020

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 2C404C2E00356623. 

00100.034047/2020-09



Página 77 de 190 Avulso da MSF 5/2020.

ANEXO"A" 

CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRA TACÃO 

CONTRA TO DE EMPRÉSTIMO ENTRE A 

CORPORAÇÃO ANDINA DE FOMENTO 

ESTADO DE ALAGOAS 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CLÁUSULA 1.- GENERALIDADES 

1.1 Definições 
Os termos detalhados a seguir terão o seguinte significado para efeitos do presente 
Contrato: 

As Partes 
No presente Contrato são de um lado a CAF e, do outro, o "Mutuário". 

CAF 
Corporação Andina de Fomento - CAF, instituição financeira multilateral de Direito 
Internacional Público, criada por meio de Convênio Constitutivo de 7 de fevereiro de 1968. 
É a financiadora no Contrato de Empréstimo, e quem assume os direitos e as obrigações 
detalhadas nas Condições Particulares e nas Condições Gerais de Contratação. 

Condições Gerais de Contratação 
Regras de caráter geral que serão de aplicação obrigatória à relação jurídica entre a 
Corporação Andina de Fomento, doravante denominada CAF, na qualidade de 
financiadora, e o beneficiário do crédito, doravante denominado Mutuário. 
Este documento será incorporado como um anexo às Condições Particulares de Contratação l\. 
pactuadas entre a CAF e o Mutuário. -~) 

Condições Particulares de Contratação 
Acordos que regulam a relação específica entre a CAF e o Mutuário, contidos no 
documento de Condições Particulares de Contratação e anexos correspondentes, de 
aplicação obrigatória para as Partes contratantes. 
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Contrato de Garantia 
Acordo celebrado entre a República Federativa do Brasil e a CAF, por meio do qual a 
primeira constitui garantia em favor da segunda, de acordo com os termos e condições 
estabelecidos no Anexo "C", parte integrante das Condições Particulares de Contratação. 

Data de Pagamento de Juros 
Significa, depois do primeiro desembolso do empréstimo, o último Dia Útil de cada um dos 
períodos de 6 (seis) meses, contados a partir da data de assinatura do Contrato. 

Desembolso 
Ato pelo qual a CAF transfere ao Mutuário uma determinada quantia de dinheiro, a pedido 
deste e a débito do crédito disponibilizado a seu favor. 

Dia Útil 
Exclusivamente para efeitos de determinar a data em que se deva realizar um desembolso 
ou um pagamento por capital, juros, comissões, gastos, etc. do empréstimo, significa um 
dia no qual os bancos estão abertos ao público na cidade de Nova York (Estados Unidos da 
América); exclusivamente para efeitos da determinação da taxa LIBOR, o termo "Dia Útil" 
terá o significado assignado na definição de LIBOR; e para qualquer outro propósito 
significa qualquer dia que não seja sábado, domingo ou considerado como feriado na cidade 
de Brasília, República Federativa do Brasil. 

Dias / Semestre 
Toda referência a "dias", sem especificar se são dias corridos ou dias úteis, será entendida 
como dias corridos. Qualquer prazo cujo vencimento corresponda a um dia não útil (será 
prorrogado para o primeiro Dia Útil imediatamente posterior). Essa regra não se aplica 
quando o dia útil imediatamente posterior corresponda a outro exercício anual, caso em que 
o vencimento será no último Dia Útil do exercício anual em que vence o prazo original. 

Toda referência a semestre ou período semestral corresponderá a um período ininterrupto 
de 6 (seis) meses. Se o período semestral vencer em um dia inexistente, este se entenderá 
como prorrogado para o primeiro Dia Útil do mês posterior. 

Documentos do Empréstimo 
Documentos que formalizam a relação jurídica entre a CAF e o Mutuário, entre os quais se 
incluem principalmente as Condições Particulares e as Condições Gerais de Contratação. 

Dólares (USD) 
Moeda corrente nos Estados Unidos da América. 

Força Maior ou Caso Fortuito 
Causa natural ou provocada que produza um evento extraordinário, imprevisível e 
inevitável, não imputável ao Mutuário ou à CAF, que impeça a execução de alguma 

2 

____________________________________ L 
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obrigação distinta das obrigações de pagamento estabelecidas neste Contrato em favor da 
CAF, ou que determine seu cumprimento parcial, tardio ou incompleto, ou a 
impossibilidade de cumprimento para quem está obrigado a realizar uma prestação. 

Garantidor 
República Federativa do Brasil. 

LIBOR 
Taxa interbancária de Juros, em qualquer período de juros, sobre empréstimos definidos em 
Dólares no período de 6 (seis) meses, determinada pela ICE Benchmark Administration 
Limited ("IBA") ou por qualquer outra pessoa jurídica que assuma a administração de 
referidas taxas e publicada pela Reuters, ou seu sucessor, em sua página LIBOR0 t, por 
Bloomberg (ou sua sucessora), em sua página "BBAM" ou por qualquer outro sistema de 
informação de reputação internacional similar e que realize a prestação de serviços de 
informação de taxas correspondentes, expressa como taxa anual às l lh de Londres, 
Inglaterra, e com 2 (dois) dias úteis antes do início do Período de Juros. Com a finalidade 
exclusiva de determinar a LIBOR conforme aqui definida, Dia Útil significa um dia em que 
os bancos estão abertos ao público nas cidades de Nova York, Estados Unidos da América 
e em que os bancos estão abertos para realização de transações no mercado interbancário 
de Londres, Inglaterra. 

Se por algum motivo, na data determinada para fixação da taxa de juros, a taxa LIBOR não 
for publicada, a CAF notificará ao Mutuário que, neste caso, a LIBOR referente a esta data 
será determinada através do cálculo da média aritmética das taxas oferecidas e informadas 
às 11 h, ou próximo às l l h, de Nova York, 2 (dois) Dias Úteis antes do início de um Período 
de Juros, para empréstimos em Dólares dos Estados Unidos da América, através de dois ou 
mais dos principais bancos situados na cidade de Nova York, Estados Unidos da América, 
selecionados pela CAF. Com a finalidade exclusiva de determinar a LIBOR conforme aqui 
definida, Dia Útil significa um dia em que os bancos estão abertos ao público nas cidades 
de Nova York, Estados Unidos da América e em que os bancos estão abertos para realização 
de transações no mercado interbancário de Londres, Inglaterra, somente para cotações 
obtidas às 1 lh de Nova York, o termo Dia Útil significa um dia em que os bancos estão ~ 
abertos ao público na cidade de Nova York, Estados Unidos da América. Em todos os . 
eventos em que a LIBOR não seja proporcionada em uma data de determinação de taxas de 
juros, os cálculos aritméticos da CAF serão arredondados para cima, caso necessário, aos 
quatro decimais mais próximos. Todas as determinações da LIBOR serão feitas pela CAF ~ 
e serão conclusivas na ausência de erro manifesto. · 

Mutuário 
Beneficiário da operação de empréstimo contratada com a CAF, que assume os direitos e 
as obrigações detalhadas nas Condições Particulares e nas Condições Gerais de 
Contratação. 
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Período de Juros 
Cada período de 6 (seis) meses que começa em uma Data de Pagamemo de Juros e termina 
no dia imediatamente anterior à Data de Pagamento de Juros do período seguinte. O 
primeiro Período de Juros significará o período que começa na data do primeiro desembolso 
e termina no dia anterior à primeira Data de Pagamento de Juros. 

Prazo de Carência 
Período de tempo transcorrido entre a data de assinatura do Contrato e a data de vencimento 
da primeira parcela de amortização do empréstimo. Durante esse período o Mutuário pagará 
à CAF os juros e comissões pactuados. 

1.2 Nos casos em que o contexto permitir, as palavras grafadas no singular incluem o plural e 
vice-versa. 

1.3 Os títulos das cláusulas foram estabelecidos para facilitar sua identificação, sem que eles 
possam contradizer o estabelecido no texto da cláusula. 

1.4 O atraso da CAF no exercício de qualquer de seus direitos, ou a omissão de seu exercício, 
não poderá ser interpretado como uma renúncia a tais direitos, nem como aceitação de 
acontecimentos ou das circunstâncias em virtude das quais não puderam ser exercidos. 

CLÁUSULA 2.- CONTRATO DE EMPRÉSTIMO 

Mediante a celebração deste Contrato de Empréstimo, a CAF se compromete a desembolsar uma 
determinada quantia em dinheiro em favor do Mutuário, e este se obriga a recebê-la, utilizá-la e 
repagá-la nas condições pactuadas. 

O Mutuário deverá utilizar os recursos provenientes do empréstimo, conforme o estabelecido nas 
cláusulas das Condições Particulares de Contratação intituladas: "Objeto do Empréstimo" e 
"Aplicação dos Recursos do Programa". 

Díante do descumprimento dessa obrigação, a CAF poderá declarar o vencimento antecipado da 
dívida, sem necessidade de notificação judicial ou extrajudicial. Caso a CAF não opte por declarar 
o vencimento antecipado da dívida, poderá exigir do Mutuário a devolução dos referidos recursos, 
os quais serão restituídos dentro de 3 (três) dias após o requerimento, aplicando-se o pagamento de 
juros a partir do momento em que foi efetuado o desembolso correspondente. 

A CAF poderá requerer, a qualquer momento, os documentos e informaçôes que considere 
necessários à comprovação de que os recursos tenham sido utilizados de acordo com o estipulado 
no Contrato de Empréstimo. 
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CLÁUSULA 3.- MODALIDADES DOS DESEMBOLSOS 

O Mutuário poderá solicitar à CAF que os desembolsos do empréstimo sejam efetuados nas 
seguintes modalidades: 

(a) Transferências diretas 
A CAF transferirá os recursos diretamente para a conta ou para onde o Mutuário solicitar, 
de acordo com os procedimentos utilizados pela CAF para este tipo de desembolso, sempre 
que as referidas transferências sejam superiores ao montante de USO 500.000,00 
(quinhentos mil Dólares). 

(b) Emissão de Cartas de Crédito 
A CAF emitirá uma ou várias cartas de crédito para a aquisição de bens e prestação de 
serviços, em valor igual ou superior a USO 100.000,00 (cem mil Dólares) por fornecedor 
de bens ou prestador de serviços. Esse montante poderá ser modificado pela CAF, de acordo 
com o estabelecido na sua política normativa interna. 
A solicitação para a emissão das referidas cartas de crédito deverá ser efetuada segundo o 
modelo que a CAF coloque à disposição do Mutuário. 
As comissões e custos cobrados pela CAF e pelos bancos correspondentes, utilizados para 
este efeito, serão repassados ao Mutuário, que assumirá o custo total destes. 

( c) Fundo Rotativo 

(d) 

A CAF colocará à disposição do Mutuário recursos equivalentes a até 20% (vinte por cento) 
do montante do empréstimo, sujeitos a uma posterior comprovação de sua utilização. Os 
recursos desse Fundo somente poderão ser utilizados para financiar: i) gastos locais, ii) 
importação de insumos, iii) ativos fixos, peças e partes de ativos fixos e serviços técnicos 
até USO 500.000,00 (quinhentos mil Dólares) por fornecedor de bens ou prestador de 
serviços. Esse montante poderá ser modificado pela CAF, de acordo com o estabelecido em 
suas nonnas internas. 

A CAF poderá renovar total ou parcialmente esse Fundo, na medida em que for utilizado e 
se solicitado pelo Mutuário, desde que seja justificado dentro do prazo e cumpridas as 
condições estipuladas no Contrato de Empréstimo. 

Os recursos deverão ser utilizados dentro dos I 80 (cento e oitenta) dias seguintes ao 
recebimento destes, e justificados pelo Mutuário, dentro dos 180 (cento e oitenta) dias ~ 
posteriores ao seu recebimento, a critério da CAF. Para todos os efeitos do presente 
Contrato, o desembolso será entendido como efetuado na data em que os recursos forem 
colocados à disposição do Mutuário. 

Outras modalidades 
Qualquer outra modalidade acordada entre as Partes. 
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CLÁUSULA 4.- PRAZO PARA SOLICITAR O DESEMBOLSO DO EMPRÉST™O 

O Mutuário deverá solicitar à CAF o desembolso do empréstimo e a CAF deverá torná-lo efetivo, 
nos prazos estabelecidos na Cláusula das Condições Particulares de Contratação intitulada "Prazos 
para Solicitar Primeiro e Último Desembolsos dos Recursos do Empréstimo". 

Nenhum pedido de desembolso e nenhuma complementação de documentação pendente, referente 
ao desembolso, poderão ser apresentados pelo Mutuário à CAF após vencidos os prazos estipulados 
para o primeiro e último desembolsos. Nesses casos, a CAF se reserva o direito de não efetuar o 
respectivo desembolso, enviando ao Mutuário uma comunicação por escrito. Com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias da data do vencimento dos referidos prazos, poder-se-á solicitar uma 
prorrogação, a qual será devidamente fundamentada, facultado à CAF o direito de deferi-la ou não, 
levando em consideração as razões expostas. 

CLÁUSULA 5.• CONDIÇÕES PRÉVIAS AOS DESEMBOLSOS 

Os desembolsos do empréstimo estarão sujeitos ao cumprimento das seguintes condições prévias 
por parte do Mutuário: 

(a) Para o primeiro desembolso; 
Que a CAF tenha recebido um parecer jurídico sobre as disposições legais, declarando que 
as obrigações contraídas pelo Mutuário no Contrato de Empréstimo são válidas e exigíveis. 
O referido parecer deverá tratar de qualquer assunto que a CAF considere pertinente. 

(b) Para todos os desembolsos: 
(i) Que o Mutuário tenha apresentado, por escrito, uma solicitação de desembolso, 

indicando a modalidade deste. Para isso, o Mutuário juntará à solicitação de 
desembolso os documentos que forem requeridos pela CAF. 

(ii) Que não sobrevenha nenhuma das circunstâncias descritas nas Cláusulas 16, 17 e 
18 do presente Anexo. 

CLÁUSULA 6.- JUROS 

6.1 Juros 

6.1.1 Forma de Cálculo 

a) Durante o prazo de carência: 
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Os juros referentes a cada um dos desembolsos serão calculados à taxa anual 
resultante da aplicação do disposto no item (a) da Cláusula Décima das 
Condições Particulares de Contratação intitulada "Juros". 

b) Durante o período de amortização do principal: 
Serão devidos juros, à taxa anual, relativos aos saldos devedores do empréstimo, 
confonne o disposto no item (a) da Cláusula das Condições Particulares de 
Contratação intitulada "Juros". 

6.1.2 Disposições Gerais: 

Os juros serão pagos semestralmente e serão devidos até o momento em que ocorra o reembolso 
total do empréstimo. O primeiro pagamento deverá ser feito aos 180 (cento e oitenta) dias contados 
da assinatura do Contrato de Empréstimo, desde que tenha ocorrido algum desembolso durante 
esse período. 

Os juros serão calculados com base no número de dias corridos, num período de 360 (trezentos e 
sessenta) dias por ano. 

6.2 Juros de Mora: 

O Mutuário pagará a CAF juros de mora à taxa anual pactuada no item (b) da Cláusula Décima 
das Condições Particulares de Contratação intitulada "Juros". 

O atraso no pagamento de uma obrigação colocará o Mutuário em situação de mora, sem 
necessidade de notificação judicial ou extrajudicial, não podendo o Mutuário invocar uma 
arbitragem a seu favor. Em caso de mora, fica facultada à CAF a possibilidade de recalcular a taxa 
de juros, aplicando à parcela do principal vencida e não paga a taxa LIBOR para empréstimos a 6 
(seis) meses mais alta vigente no(s) período(s) compreendido(s) entre o vencimento da obrigação 
e a data efetiva de pagamento do valor devido, acrescentando-se à margem aplicável. Sem prejuízo 
da cobrança de juros de mora, em razão do descumprimento contratual por parte do Mutuário, a 
CAF poderá suspender o cumprimento de suas obrigações e/ou declarar o vencimento antecipado 
do empréstimo, de acordo com o estabelecido nas Cláusulas 16 e 18 deste Anexo. 

Os juros de mora serão calculados com base no número de dias corridos num período de 360 
(trezentos e sessenta) dias por ano. 

CLÁUSULA 7.- CUSTOS 

Na hipótese de ocorrer desembolsos por meio de Cartas de Crédito, será devida pelo Mutuário a 
comissão estabelecida para esta modalidade. As comissões e custos cobrados pelos bancos 
correspondentes que sejam utilizados para tal fim serão repassados ao Mutuário, que assumirá o 
custo total dos mesmos. 
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Todos os gastos da CAF com a assinatura, reconhecimento e execução do presente contrato, tais 
como: consultorias especializadas, perícias, avaliações, trâmites de cartório, tarifas, rubricas 
fiscais, taxas, registros e outros, serão cobertos exclusivamente pelo Mutuário, que deverá efetuar 
a transferência dos recursos para o pagamento ou o reembolso correspondente, no prazo de 30 
(trinta) dias da solicitação dos mesmos. Para todos os efeitos, estes custos deverão ser comprovados 
pelaCAF. 

CLÁUSULA 8.- MOEDA UTILIZADA PARA O DESEMBOLSO DO EMPRÉSTIMO 

Os desembolsos do empréstimo serão efetuados em Dólares. 

CLÁUSULA 9.- MOEDA UTILIZADA PARA O PAGAMENTO DO EMPRÉSTIMO 

O pagamento de toda quantia devida a título de principal, juros, comissões, gastos e demais 
encargos será efetuado em Dólares. 

CLÁUSULA 10.- LOCAL DOS PAGAMENTOS 
Os pagamentos efetuados pelo Mutuário à CAF, decorrentes do presente Contrato, serão 
depositados na conta que a CAF estabelecer, mediante prévia notificação por escrito ao Mutuário 
e ao Garantidor. 

CLÁUSULA 11.-IMPUTAÇÃO DOS PAGAMENTOS 
Todo pagamento efetuado pelo Mutuário à CAF, decorrente do presente Contrato de Empréstimo 
imputar-se-á na seguinte ordem: i) os custos e encargos, ii) as comissões, iii) os j uros vencidos, e 
iv) as parcelas de amortização de principal. 

CLÁUSULA 12.- PAGAMENTOS ANTECIPADOS 

O Mutuário poderá pagar antecipadamente e sem qualquer penalidade uma ou mais parcelas de 
amortização, desde que solicite por escrito. no prazo de pelo menos 45 (quarenta e cinco) dias da 
data do vencimento de uma parcela de amortização de principal e juros, e com aceitação expressa 
da CAF, desde que tenha transcorrido o Prazo de Carência ou o primeiro ano do empréstimo (ou o 
que ocorra por último), sujeito ao seguinte: (a) que o pagamento antecipado seja feito somente nas 
datas inicialmente estabelecidas para o pagamento das parcelas de amortização do principal e juros, 
(b) que não seja devida nenhuma quantia à CAF a título de principal, juros, comissões, custos e 
demais encargos, e (c) que o pagamento antecipado seja efetuado a partir do oitavo ano contado da 
data da assinatura do Contrato de Empréstimo. Tal pagamento antecipado, salvo acordo em 
contrário, aplicar-se-á às parcelas de principal por vencer, na ordem inversa as datas dos 
vencimentos. Qualquer pagamento antecipado deverá ser um múltiplo inteiro de uma parcela de 
amortização do principal. 

As notificações de pagamento antecipado são irrevogáveis, salvo acordo em contrário entre as 
partes. 
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CLÁUSULA 13.- PAGAMENTO DE TRIBUTOS E OUTROS ENCARGOS 

O pagamento de toda soma, a título de amortização do principal, juros, comissões, gastos e outros 
encargos, será feito pelo Mutuário, de acordo com as leis vigentes na República Federativa do 
Brasil, sem nenhuma dedução de tributos, impostos, custos, gravames, taxas, direitos ou outros 
encargos aplicáveis na data de vigência do Contrato de Empréstimo, ou que sejam estabelecidos 
posteriormente. Em caso de exigência de qualquer um dos encargos acima descritos, caberá 
integralmente ao Mutuário o pagamento destes, de tal forma que o valor líquido pago à CAF seja 
igual à totalidade do que foi estabelecido no presente Contrato. 

CLÁUSULA 14.- CANCELAMENTO PARCIAL OU TOTAL DO EMPRÉSTIMO 

O Mutuário poderá solicitar o cancelamento parcial ou total dos recursos do empréstimo, com 
prévia autorização por escrito do Garantidor, mediante solicitação escrita no prazo mínimo de 15 
(quinze) dias antes da data efetiva do cancelamento, devendo constar, expressamente, a ciência da 
CAF. 

Os custos financeiros decorrentes do cancelamento ficarão a cargo do Mutuário. 
O cancelamento parcial ou total dos recursos do empréstimo não possibilitará o reembolso dos 
valores correspondentes à Comissão de Financiamento e à Comissão de Compromisso. 

CLÁUSULA 15.- AJUSTE DAS PARCELAS PENDENTES DE PAGAMENTO 

Caso o Mutuário esteja impedido ou impossibilitado de receber ou solicitar desembolsos em razão 
do disposto na Cláusula das Condições Particulares de Contratação intitulada "Prazos para Solicitar 
Primeiro e Último Desembolsos dos Recursos do Empréstimo" e nas Cláusulas 4, 14, 16, 17 e 18 
do presente Anexo, a CAF ajustará as parcelas pendentes de pagamento de fonna proporcional. 

CLÁUSULA 16.- SUSPENSÃO DE OBRIGAÇÕES PELA CAF 

A CAF, mediante comunicação por escrito ao Mutuário, poderá suspender a execução de suas 
obrigações conforme o Contrato de Empréstimo, em qualquer uma das seguintes hipóteses: 

(a) Atraso no pagamento de qualquer quantia devida pelo Mutuário a título de principal, juros, 
comissões, custos, encargos ou qualquer outro tipo de obrigação financeira assumida neste 
Contrato de Empréstimo; ou 

(b) Descumprimento, pelo Mutuário, de qualquer obrigação estipulada no presente Contrato; 
ou 

(c) Descumprimento, pelo Mutuário, de qualquer obrigação estipulada em outro contrato de 
empréstimo celebrado com a CAF; ou 
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(d) Inexatidão ou falta de informação. sem justificativa, que possa incidir sobre a concessão do 
presente crédito no que concerne aos dados fornecidos pelo Mutuário antes da celebração 
do Contrato de Empréstimo ou durante sua execução; ou 

(e) Utilização dos produtos, dos materiais e dos bens de capital, ou ainda de atividades 
desenvolvidas pelo Mutuário que não se encontrem em harmonia com o meio ambiente ou 
transgridam as normas de legislação ambiental vigentes no país, bem como aquelas 
estabelecidas nas Condições Particulares de Contratação, ou 

(t) Não cumprimento, pelo Mutuário, dos procedimentos estabelecidos pela CAF para 
tomarem-se elegíveis os projetos objeto do financiamento no âmbito do Programa. 

CLÁUSULA 17.- SUSPENSÃO DE OBRIGAÇÕES POR CAUSAS ALHEIAS ÀS PARTES 

A CAF poderá suspender a execução das obrigações assumidas no Contrato de Empréstimo, caso 
ocorra qualquer uma das seguintes situações: 

(a) a retirada da República Federativa do Brasil como acionista da CAF; ou 
(b) o advento de força maior ou caso fortuito que impeça as partes de cumprirem com as 

obrigações contraídas. 

CLÁUSULA 18.- DECLARAÇÃO DE VENCIMENTO ANTECIPADO DO EMPRÉSTIMO 

A CAF terá direito de declarar o vencimento antecipado do presente empréstimo nos seguintes 
casos: 

a) manutenção, por mais de 120 (cento e vinte) dias, de qualquer uma das circunstâncias descritas 
na Cláusula 16 deste Anexo; ou 

b) ocorrência de situação descrita no item (a) da cláusula anterior. 

A ocorrência de qualquer uma das situações descritas acima facultará à CAF o direito de declarar 
vencidos os prazos de todos os montantes desembolsados, em virtude do presente empréstimo. 
Caso isso ocorra, a CAF enviará ao Mutuário e ao Garantidor um comunicado por escrito, sem 
necessidade de notificação judicial ou extrajudicial. Nesses casos, a CAF terá direito de requerer 
ao Mutuário o reembolso imediato de todos os valores devidos, com juros, comissões e outros 
encargos, até a data do efetivo pagamento. 

\{ 

1 ~· 

CLÁUSULA 19.- DESEMBOLSOS NÃO AFETADOS PELA SUSPENSÃO DE 
OBRIGAÇÕES OU PELA DECLARAÇÃO DE VENCIMENTO DO PRAZO DO 
EMPRÉSTIMO 

As medidas previstas nas Cláusulas 16, 17 e 18 deste Anexo não afetarão os desembolsos 
requeridos e ainda pendentes de execução, caso os recursos tenham sido postos à disposição através 
da emissão de Cartas de Crédito irrevogáveis. 
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CLÁUSULA 20.- OBRIGAÇÕES A CARGO DO ORGANISMO EXECUTOR 

Além das obrigações descritas na Cláusula Sétima das Condições Particulares de Contratação e das 
contempladas neste Anexo "A", o Mutuário assume as seguintes obrigações: 

(a) Utilizar os recursos do empréstimo de forma diligente e eficiente, de acordo com as normas 
administrativas e financeiras. 

(b) Ajustar previamente com a CAF, por escrito, qualquer modificação substancial nos 
contratos de aquisição de bens e serviços que forem financiados com os recursos destinados 
ao Programa. 

CLÁUSULA 21.- UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS E DOS BENS 

Os recursos do empréstimo deverão ser utilizados exclusivamente para os fins previstos no 
Contrato de Empréstimo. 

O Mutuário não poderá utilizar os recursos para (i) aquisição de terrenos e ações; (ii) pagamento 
de taxas e impostos; (iii) custos alfandegários; (iv) despesas com a constituição de empresas; (v) 
juros durante a construção; (vi) armamentos e outros gastos militares; (vii) outros que a CAF 
estabeleça. 

Os bens e serviços financiados pelo empréstimo serão utilizados exclusivamente no Programa, não 
podendo o Mutuário dar a eles um destino diferente do estabelecido, vendê-los, transferi-los ou 
gravá-los. 

CLÁUSULA 22.- AUMENTO NO CUSTO DO PROGRAMA E RECURSOS ADICIONAIS 

Independentemente do motivo, no caso de modificação do custo do Programa durante sua 
execução, o Mutuário informará e apresentará a documentação pertinente à CAF, comprometendo­
se a alocar os recursos adicionais necessários para garantir a correta e oportuna execução do 
Programa. 

CLÁUSULA 23.- AQUISIÇÃO DE BENS E CONTRATAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 

Para efeitos do presente Contrato, a licitação pública internacional e a licitação pública nacional 
serão regidas de acordo com o estabelecido na legislação brasileira. 

O Mutuário deverá realizar uma licitação pública internacional para a aquisição de bens cujo valor 
exceda o equivalente a USO 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil Dólares), bem como em 
caso de contratação de obras e de serviços de engenharia com valores que excedam o equivalente 
a USO 6.000.000,00 (seis milhões de Dólares). Os editais de licitação deverão apresentar ampla 
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divulgação nos moldes legais, possibilitando assim a eficiência, a transparência e garantindo a alta 
competitividade do processo licitatório. 

Em situações especiais de contratações que tenham por objeto valores superiores aos mencionados 
no parágrafo anterior, poderá ser utilizada a licitação pública nacional desde que, por motivos de 
ordem técnica, forem devidamente justificadas pelo Mutuário e autorizadas prévia e formalmente 
pela CAF. 

Para aquisições de bens de até o equivalente a USD 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil 
Dólares), ou no caso de contratação de obras e serviços de até o equivalente a USD 6.000.000,00 
(seis milhões de Dólares), o Mutuário aplicará regras e procedimentos de licitação pública nacional. 

Para contratações de consultorias, cujos valores excedam o equivalente a US$ 750.000,00 
(setecentos e cinquenta mil Dólares), o Mutuário aplicará procedimentos de licitação pública 
internacional. Para contratações inferiores ao equivalente a US$ 750.000,00 (setecentos e 
cinquenta mil Dólares), o Mutuário aplicará regras e procedimentos de licitação pública nacional. 

CLÁUSULA 24.- LIVROS E REGISTROS 

O Mutuário deverá manter livros e registros da utilização do empréstimo, nos moldes da legislação 
e de acordo com a prática contábil. Esses livros e registros deverão demonstrar: 

(a) Os pagamentos efetuados com recursos proveníentes do Contrato de Empréstimo; e 
(b) A operação do Programa. 

Os livros e registros correspondentes ao Programa poderão ser revisados pela CAF, conforme o 
disposto na cláusula seguinte deste Anexo, até o total dos pagamentos das quantias devidas à CAF 
em razão deste Contrato. 

CLÁUSULA 25 .• SUPERVISÃO 

A CAF estabelecerá os procedimentos de supervisão e fiscalização que julgue necessários para 
assegurar a execução normal do Programa. 

O Mutuário deverá permitir que os funcionários e demais peritos enviados pela CAF inspecionem, 
a qualquer momento, o andamento do Programa, inclusive os livros, registros e outros documentos 
que possam ter alguma relação com o Programa. 

CLÁUSULA 26.- RELATÓRIOS 

Durante a vigência do empréstimo, o Mutuário e/ou o Órgão Executor deverá fornecer os relatórios 
que a CAF considerar convenientes, dentro dos prazos limites, quanto à utilização dos recursos 
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emprestados e dos bens e serviços adquiridos com tais recursos, bem como da execução do 
Programa. 

CLÁUSULA 27.- AVISO DE CIRCUNSTÂNCIAS DESFAVORÁVEIS 
O Mutuário deverá comunicar imediatamente à CAF os seguintes casos: 

(a) Qualquer circunstância que dificulte ou possa dificultar a consecução dos fins deste 
empréstimo. 

(b) Qualquer modificação nas disposições legais que afetem o Mutuário com relação à 
execução do Programa e ao cumprimento do presente Contrato. 

A CAF poderá adotar, a seu critério, as medidas que julgue apropriadas, de acordo com as 
disposições descritas no presente Contrato de Empréstimo, se tais circunstâncias ou modificações 
afetarem substancialmente e de forma adversa o Mutuário, o Programa, ou ambos. 

CLÁUSULA 28.- CESSÃO, TRANSFERÊNCIA E DISPOSIÇÃO DO CONTRA TO 

A CAF poderá ceder, transferir ou de alguma forma dispor, total ou parcialmente, dos direitos e 
obrigações derivados do presente Contrato de Empréstimo, vedada qualquer securitização. 

No caso de cessão contratual ou transferência, a CAF comunicará, por escrito, ao Mutuário e ao 
Garantidor1 com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. O terceiro, em relação à parte cedida ou 
transferida, assumirá a posição contratual da CAF no presente Contrato, ficando obrigado nas 
mesmas condições pactuadas. 

O Mutuário não poderá ceder, transferir ou de alguma maneira dispor dos direitos e obrigações 
derivados do presente Contrato, salvo autorização expressa e por escrito da CAF e do Garantidor. 

CLÁUSULA 29.- ARBITRAGEM 

A arbitragem a ser realizada entre as Partes estará sujeita às seguintes condições: 

(a) Generalidades 
Toda controvérsia, dúvida ou discrepância oriunda do presente Contrato de Empréstimo 
será submetida à consideração das Partes que, de mútuo acordo, deverão solucioná-la. 

irrevogável, à decisão de um Tribunal Arbitral, de acordo com os procedimentos 
estabelecidos a seguir. 
As Partes concordam em excluir das matérias suscetíveis de arbitragem as relativas à 
execução de obrigações vencidas, sendo facultado à CAF solicitar sua execução perante 
qualquer Juiz ou Tribunal que esteja legitimado para conhecimento do assunto. 

13 i 
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(b) Composição e nomeação dos membros do Tribunal Arbitral 
O Tribunal Arbitral será composto por 3 (três) membros: a CAF designará 1 (um) membro, 
o Mutuário, outro, e o terceiro, doravante denominado "Dirimente", será designado por 
meio de acordo direto entre ambas as Partes, ou por seus respectivos árbitros. 
Caso algum dos membros do Tribunal Arbitral necessite ser substituído, a substituição será 
feita de acordo com o procedimento estabelecido para sua nomeação. O sucessor designado 
terá as mesmas funções e atribuições que o seu antecessor. 

(e) Início do Procedimento 
Para submeter uma controvérsia ao procedimento de arbitragem, será dirigida por uma das 
Partes à outra uma comunicação por escrito expondo a natureza da controvérsia, as formas 
propostas de satisfação ou reparação pretendida, bem como o nome do árbitro designado. 
Recebida a comunicação, a outra Parte deverá, num prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, 
manifestar-se a respeito da controvérsia, comunicando à Parte contrária o nome da pessoa 
designada como árbitro. As Partes, de comum acordo, designarão o "Dirimente", em até 30 
(trinta) dias subsequentes. 

Vencidos os prazos acima descritos sem que as Partes ou os árbitros designados cheguem 
a um acordo quanto à nomeação do "Dirimente", este ou estes, de acordo com o caso, 
será(ão) designado(s) pelo Secretário-Geral da Organização dos Estados Americanos -
OEA, a pedido de qualquer uma das Partes. 

(d) Constituição do Tribunal Arbitral 
A critério do Garantidor, o Tribunal Arbitral funcionará na cidade de Caracas, Venezuela, 
ou na cidade de Montevidéu, Uruguai, e iniciará suas funções na data fixada pelo próprio 
Tribunal. 

{e) Regras que deverão ser seguidas pelo Tribunal Arbitral 
O Tribunal Arbitral estará sujeito às seguintes regras: 
i) 

ii) 

iii) 

O Tribunal só terá competência para tratar dos assuntos próprios da controvérsia 
estabelecida. adotando procedimento próprio, podendo, por sua iniciativa, designar 
os peritos que considerar necessários, dando oportunidade às Partes. em todos os 
casos, de apresentarem as exposições necessárias em audiência. 
O Tribunal decidirá a controvérsia baseado em princípios gerais de direito, 
apoiando-se nos termos do Contrato, e pronunciará sua decisão mesmo em caso de 
revelia. 
O laudo arbitral: (1) terá forma escrita e será baseado no voto vencedor de pelo 
menos 2 {dois) dos árbitros; (Il) será pronunciado no prazo máximo de 60 {sessenta) 
dias posteriores à data em que o Tribunal Arbitral tenha iniciado seus trabalhos, 
excetuando~se a existência de circunstâncias especiais e imprevistas que permitam 
a ampliação do prazo por igual período; (Ili) será notificado às Partes, por escrito, 
mediante comunicação assinada por pelo menos 2 (dois) membros do Tribunal; (IV) 
deverá ser acatado dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da notificação 
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judicial a ser realizada após ratificada a decisão pelo Superior Tribunal de Justiça 
(STJ) da República Federativa do Brasil; e (V) no caso de descumprimento, a 
decisão arbitral deverá ser convertida em título executivo judicial para posterior 
execução. 

(f) Despesas 

Os honorários dos árbitros, incluídos os do "Dirimente", serão pagos pela Parte não 
favorecida pelo laudo arbitral. Em caso de decisão parcial, cada uma das Partes arcará com 
os honorários do árbitro que o Secretário-Geral da Organização dos Estados Americanos 
(OEA) houver designado, e os honorários do "Dirimente" serão pagos em cotas iguais por 
cada uma das Partes. 

Fica entendido que ambas as Partes irão custear os gastos de funcionamento do Tribunal 
Arbitral e cada uma, suas próprias despesas. Toda dúvida relacionada à divisão de gastos 
ou à forma de pagamento será resolvida, em definitivo, pelo Tribunal. 
As Partes arcarão, de mútuo acordo, com os honorários das demais pessoas que cada Parte 
considere que devam intervir no procedimento de arbitragem. Se as Partes não estiverem 
de acordo quanto aos honorários de tais pessoas, caberá ao Tribunal impor uma decisão. 

(g) Notificações 

Toda comunicação relativa à arbitragem ou ao laudo arbitral será realizada, por escrito e 
com recibo de notificação assinado pela outra Parte, na forma prevista no presente Contrato. 
As Partes renunciam a qualquer outra forma de notificação. 

CLÁUSULA 30.- JURISDIÇÃO COMPETENTE 

As Partes elegem como jurisdição competente, para dirimir dúvidas e eventuais controvérsias que 
não possam ser submetidas à arbitragem. a de Brasília, na República Federativa do Brasil. 

CLÁUSULA 31.- REPRESENTANTES AUTORIZADOS 

O Mutuário enviará à CAF, o mais breve possível, a lista de nomes e assinaturas das pessoas que 
o representarão nas diversas situações relativas ao Contrato de Empréstimo, certificada pela pessoa 
devidamente autorizada para esse fim, e encaminhada de acordo com o procedimento estabelecido 
na cláusula das Condições Particulares do Contrato de Empréstimo intitulada "Comunicações". 
O Mutuário comunicará à CAF toda mudança nos nomes dos representantes autorizados. 

Enquanto a CAF não receber a referida lista de nomes e assinaturas, entender-se-á que somente 
representará o Mutuário perante a CAF o representante que assine o presente Contrato de 
Empréstimo. ( 

CLÁUSULA 32.-DATA DO CONTRATO ~\ 

A data de entrada em vigência do Contrato de Empréstimo será a data da assinatura, estabelecida 
na parte final das Condições Particulares de Contratação. 
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ANEXO "B" 

PROGRAMA ESTRUTURA ALAGOAS 

A. Objetivo do Programa 

Promover o desenvolvimento sustentável e integrado do Estado, com ênfase no setor de turismo, 

mediante intervenções na infraestrutura para a melhoria da mobilidade, da acessibi lidade, do 

saneamento básico, da resiliência climática e do lazer. 

B. Descrição do Programa 

O Programa está estruturado em 3 (três) componentes: ( 1) Obras de Infraestrutura; (2) 

Fortalecimento e apoio à gestão; e (3) Outros Gastos. 

Compone11te I. Obras de lnfraestrutllra 

1.1. Viárias e Mobilidade. Contempla, ao menos, obras nos seguintes trechos viários: (i) 

implantação de, aproximadamente, 30 km de rodovia de faixa dupla por sentido entre 

Garça Torta - Barra de Santo Antônio; (ii) requalificação de, aproximadamente, 25 km da 

AL 101 Norte entre Garça Torta - Paripueira, incluindo implementação de sistema 

eicloviário; (iii) pavimentação de, aproximadamente, IO km de vias de conexão entre os 

itens (i) e (ii) acima; (iv) duplicação de, aproximadamente, 40 km da AL 115 - Rota 

Cultural Velho Graça: Arapiraca - Palmeira dos Índios; (v) sinalização turística da área 

de influência do Programa; e (vi) desapropriações (financiadas com recursos de 

contrapartida) relacionadas à execução das obras viárias do Programa. 

1.2. Sa11eame11to e Desenvolvimento Urbano. Compreende, ao menos, as seguintes obras: (i) 

requalificação e ampliação do sistema integrado de abastecimento de água potável de 

Maragogi/J aparatinga; (ii) requalificação e ampliação dos sistemas de esgotamento 

sanitário dos municípios de Maragogi e Barra de São Miguel, bem como em áreas 

específicas da região denominada Costa dos Corais; (iii) implantação de 3 (três) parques 

urbanos na Região Metropolitana de Maceió; (iv) intervenções de urbanização em ao 

menos 5 (cinco) municípios, incluindo, entre outras, a requalificação de mercados públicos 

em Maceió e a requalificação das estações rodoviária e ferroviária de União dos Palmares; 

e (v) desapropriações (financiadas com recursos de contrapartida) relacionadas à execução 

das obras de saneamento e desenvolvimento urbano do Programa. 
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Compo11e11te 2. Fortalecime11to e Apoio à Gestão 

2. 1. Supervisão e Fiscalização de Obras. Inclui recursos para a contratação da(s) empresa(s) 

de apoio à gestão e supervisão técnica, ambiental e social de obras. 

2.2. Auditoria Extema. Compreende os serviços de auditoria externa independente, referente 

ao Programa. 

2.3. Planos, Estudos e Projetos. Inclui recursos destinados à elaboração de planos de 

desenvolvimento, compreendendo, ao menos, um plano de desenvolvimento urbano 

integrado e um plano de desenvolvimento integrado de turismo sustentável, assim como a 

realização de estudos ambientais, climáticos e de gestão costeira (na região denominada 

Costa dos Corais), que reduzam a vulnerabilídade aos impactos das mudanças do clima. 

2.4. Capacitações. Compreende a capacitação de população relacionada às atividades da cadeia 

produtiva do setor turístico. 

Componente 3. Olltros Gastos 

3. l . Comissão de financiamellto. Compreende a comissão de financiamento da CAF. 

3.2. Gastos da avaliação. Corresponde aos gastos de avaliação da CAF. 

C. Gestão e Execução do Programa 

Gestão do Programa. O Mutuário, por meio da Unidade de Gestão do Programa (UGP), será 

responsável pela coordenação geral do Programa, bem como por todos os aspectos relacionados 

à execução e administração do empréstimo. A UGP poderá contar com apoio de consultoria 

externa. 

Manual Operacional. A UGP contará com o Manual Operacional do Programa (MOP), confonne 

assinalado nas Condições Particulares de Contratação, que definirá o marco conceituai e 

operacional do Programa, estabelecendo regras, mecanismos e procedimentos para orientar a 

execução, a gestão, o controle e a supervisão técníca, ambiental e social do Programa. 

Ma_nufenção e conservação. O Mutuário compromete-se a operar e conservar adequadamente as 

obras e os equipamentos do Programa financiados pela CAF. 
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D. Orçamento do Programa 

Quadro de Usos e Fontes Estimado do Programa (USD) 

Custos 
Componentes Aporte ' CAF 

Local Total .... ·• . 
1. Obras de Infraestrutura 125.878.135 46.215.165 172.093.300 
1.1 Viárias e Mobilidade 93.275.000 23.007 .000 116.282.000 
1.2. Saneamento e Desenvolvimento Urbano 32.603.135 23.208.165 55.811.300 

2. Fortalecimento e Apoio à Gestão 9.143.910 1.015.990 10.159.900 
2.1 Supervisão e Fiscalização de Obras 6.194.6IO 688.290 6.882.900 
2.2 Auditoria Externa 135.000 15.000 150.000 
2.3 Planos, Estudos e Projetos 2.007.000 223.000 2.230.000 
2.4 Capacitações 807.300 89.700 897.000 

3. Outros Gastos 1.207.955 o 1.207.955 
3.1 Comissão de financiamento 1.157.955 o 1.157.955 
3.2 Gastos da avaliação 50.000 o 50.000 

TOTAL 136.230.000 47.231.155 · 183.461.155 

74% :26% 100% . - - . 

E. Gestão ambiental e social do Programa 

Durante a execução das obras deverão ser observados o MOP, as Salvaguardas Ambientais e 

Sociais da CAF, bem como as recomendações contidas nas autorizações e as condicionantes 

contidas nos licenciamentos, segundo a legislação vigente. 
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ANEXO"C" 

CONTRATO DE GARANTIA 

Entre a República Federativa do Brasil, doravante denominada "Garantidor", representada neste 

ato pelo(a) Senhor(a) [•], devidamente autorizado(a), e a Corporação Andina de Fomento, 

doravante denominada CAF, representada neste ato por seu Representante no Brasil, Senhor Jaime 

Manuel Holguín Torres, devidamente autorizado, levando em conta que, de acordo com o Contrato 

de Empréstimo celebrado na cidade de Brasília, nesta mesma data, entre a CAF e o Estado de 

Alagoas, República Federativa do Brasil, doravante denominado "Mutuário", em que a CAF 

concordou em emprestar ao Mutuário até USO 136.230.000,00 (cento e trinta e seis milhões, 

duzentos e trinta mil Dólares) para o financiamento parcial do Programa Estrutura Alagoas, sempre 

que o Garantidor se responsabilize de forma solidária pelas obrigações de pagamento do serviço 

da dívida do Mutuário estipuladas no Contrato de Empréstimo, as Partes contratantes concordam 
o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

a. O Garantidor se constitui devedor solidário de todas as obrigações de pagamento do serviço 

da dívida contraída pelo Mutuário no referido Contrato de Empréstimo, que o Garantidor 

declara conhecer e aceitar todo o seu conteúdo. 

b. As obrigações de pagamento do Garantidor, de acordo com o Contrato de Empréstimo, têm 

e terão a mesma prioridade de pagamento que as demais dívidas externas que o Garantidor 

tenha com os Organismos Financeiros Internacionais Multilaterais dos quais faça parte, 

decorrentes de contratos de empréstimo. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

O Garantidor se obriga a: 

a. 

b. 

Informar o mais breve possível à CAF sobre qualquer ocorrência que, no âmbito de sua f 
competência, dificulte ou impeça o alcance dos objetivos do empréstimo ou o cumprimento 

das obrigações do Mutuário. \ 

Informar o mais breve possível à CAF quando, na condição de devedor solidário, vier a 

realizar os pagamentos correspondentes ao serviço do empréstimo. 
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CLÁUSULA TERCEIRA 

No caso de atraso no pagamento de qualquer parcela de principal ou juros por parte do Mutuário, 

a CAF informará imediatamente ao Garantidor, por intermédio da Procuradoria-Oeral da Fazenda 

Nacional, com cópia para a Secretaria do Tesouro Nacional. e dará as devidas instruções, a fim de 

que se realize o pagamento da quantia devida no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir 

da referida comunicação. 

A responsabilidade do Garantidor somente se extinguirá pelo cumprimento das obrigações de 

pagamento do serviço da dívida contraída pelo Mutuário, não podendo eximir-se de sua 

responsabilidade, ainda que a CAF tenha concedido prorrogações ou concessões ao Mutuário, 

desde que as referidas prorrogações tenham sido autorizadas pelo Garantidor, ou tenha se omitido 

ou retardado o exercício de suas ações contra o Mutuário. 

CLÁUSULA QUARTA 

O Garantidor se compromete a pagar todas as obrigações financeiras decorrentes do Contrato de 

Empréstimo sem dedução nem restrição alguma, livres de todo imposto, taxa, direito ou encargo 

previstos nas leis vigentes na República Federativa do Brasil. 

CLÁUSULA QUINTA 

O atraso no exercício dos direitos da CAF estabelecidos neste Contrato, ou sua omissão, não 

poderão ser interpretados como uma renúncia a tais direitos, nem como uma aceitação das 

circunstâncias que não lhe teriam permitido exercer tais direitos. 

CLÁUSULA SEXTA 

Toda controvérsia que surja entre as Partes, decorrente da interpretação ou aplicação deste Contrato 

e que não se solucione por acordo entre elas, deverá ser submetida à decisão do Tribunal Arbitral, 

como estabelecido na Cláusula 29 do Anexo "A'' do Contrato de Empréstimo. Se a controvérsia 

afetar tanto o Mutuário quanto o Garantidor, ambos deverão atuar conjuntamente designando um 

mesmo árbitro. Para os efeitos da arbitragem, no que diz respeito às obrigações financeiras, toda i 
referência que se fizer ao Mutuário no processo e na decisão do Tribunal Arbitral se entenderá ~ 

aplicável ao Garantidor. 1 
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CLÁUSULA SÉTIMA 

A CAF, mediante prévia solicitação por escrito do Garantidor, informará a respeito dos montantes 

desembolsados ou não desembolsados do empréstimo. 

CLÁUSULA OITAVA 

Todo aviso, solicitação ou comunicação entre as Partes, decorrente do presente Contrato, deverá 

efetuar-se por escrito, sem exceção alguma, e será considerado efetuado ou enviado por uma das 

Partes à outra quando entregue por qualquer meio usual de comunicação, exceto o que for relativo 

à arbitragem que deverá ocorrer mediante recibo de notificação, para os respectivos endereços a 

seguir: 

Ao Garantidor 

Endereço: MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Coordenação-Geral de Operações Financeiras da União 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "P", 8º Andar, sala 803 

Brasília- Distrito Federal - Brasil 

CEP: 70040-900 

Tel. nº + 55 (61) 3412.2842 

E-mail: apoiocof.df.pgfn@pgfn.gov.br 

Com cópia para a Secretaria do Tesouro Nacional, em caso de atraso no pagamento de qualquer 

quantia devida pelo Mutuário: 

Endereço: MINISTÉRlO DA ECONOMIA 

Secretaria do Tesouro Nacional 

Coordenação-Geral de Controle da Dívida Pública 

Esplanada dos Ministérios - Bloco P - Ed. Anexo - Ala A 

I º Andar, Sala J 21 

Brasília - DF- Brasil 

CEP 70048-900 

Tel. nº + 55 (61) 3412.3518 

E-mail: codiv.df.stn@tesouro.gov.br 
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ÀCAF 

Endereço: CORPORAÇÃO ANDINA DE FOMENTO 

SAF Sul, Quadra 02, Lote 04 
Edifício Via Esplanada - sala 404 

Brasília - Distrito Federal - Brasil 

CEP: 70070-600 

Tel. : + 55 (61) 2191.8600 

brasil@caf.com 

Em comum acordo, a CAF e o Garantidor, atuando cada um por meio de seus representantes 

autorizados, firmam o presente contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma, no idioma português 

(Brasil). na cidade de Brasília, no dia [•] de [•] de 2019. 

p. CAF 

Jaime Manuel Holguín Torres 

Representante da CAF 

p. REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

(•] 
Procurador(a) da Fazenda Nacional 

.,_,/ 
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Resultado do 
Tesouro Nacional 

Boletim - Vol. 26, N.01 
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RTN Resultado do 

2020 Tesouro Nacional 

Introdução - Guia de Leitura 

TlSOUlONACIONAL 

Com vistas a oferecer à sociedade informações mais claras e objetivas, está sendo apresentado o boletim 

Resultado do Tesouro Nacional em novo formato. A diretriz principal foi alterar estruturas e eliminar 

informações redundantes a fim de proporcionar maior agilidade na localização dos conteúdos buscados. 

Não houve nenhuma alteração metodológica nos indicadores fiscais apresentados no boletim. 

A principal alteração foi apresentar apenas uma tabela abrangente para cada período de comparação, 

acompanhada de notas explicativas sobre as variações mais relevantes identif icadas a cada período. 

Quando necessário para auxiliar no esclarecimento, podem ser apresentadas tabelas complementares. 

Para as notas explicativas foi criada uma escala de cor de acordo com o impacto real da variação da rubrica 

sobre o resultado. A cor azul indica impacto superavitário (aumento de receitas ou redução de 

transferências/despesas) enquanto a vermelha indica impacto deficitário (redução de receitas ou aumento 

de transferências/despesas). A intensidade da cor está associada ao impacto absoluto da variação da 
rubrica entre os períodos comparados. 

Para promover a análise integrada da programação financeira com sua execução, foi cr iada seção específica 

("Acompanhamento da Programação Orçamentária-Financeira do Governo Central"), a qual apresenta uma 

comparação do resultado primário do Governo Central realizado até o mês com a programação 
orçamentária-financeira anual. 

Para facilitar a navegação de leitura no relatório, algumas informações saíram dos anexos e continuarão 

sendo disponibilizadas apenas na planilha de série histórica disponível no site . São elas: 

• Relacionamento Tesouro Nacional e Banco Central; 

• Dívida Líquida do Tesouro Nacional; 

• Receita Administrada pela RFB - Valores Brutos; 

A planilha de séries históricas está disponível nos seguintes links: 

http://tesou ro. fazenda .gov. br / web/ stn/ resultado-do-teso u ro-naciona 1 

http://www. tesourotranspa rente .gov. br /temas/ estatisticas-fisca is-e-tra nspa renci a/resultado-do-tesouro­
naciona 1-rtn 

Na mesma linha de modificação, foi descontinuada no anexo do RTN a publicação do Boletim FPM/FPE/IPI­

Exportação, o qual continuará sendo publicado na página web de transferências legais e constituições, a 

qual - va le destacar - disponibiliza um rico conjunto de outras informações complementares sobre o 
assunto. Segue abaixo o link: 

http://teso uro. fazenda .gov. br /web/ stn/tra nsfe ren cias-constitucio na is-e-lega is 

Também foram retiradas do anexo as tabelas a preços constantes, as quais continuarão disponíveis na 

planilha de séries históricas. Não obstante, todas as tabe las do corpo e do anexo do relatório passam a 

apresentar taxas de variação rea11, além das variações em unidades monetárias e taxas de variação a preços 

correntes, de modo a continuar permitindo a compreensão da dinâmica real dos indicadores fiscais. O 
critério de escolha das rubricas que terão notas explicativas a cada edição do boletim baseia-se na 
relevância do impacto fiscal real da sua variação. 

1 Variação corrente descontada da inflação medida pelo IPCA. 
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?t RTN Resultado do 

2020 Tesouro Nacional 
TtsOIJRONACIONAL 

Ressaltamos ainda a disponibilidade dos dados do boletim RTN por meio do sistema de Séries Temporais, 

o qual contém ferramentas interativas que permitem a visua lização e edição dos dados, como geração de 
números índices e taxas de variação. Segue o link: 

https ://www. te sou rotra nspa rente .gov. br /visua I izacao/series-tem por a is-do-tesou ro-naciona 1 

Boa leitura! 

Resultado do Tesouro Nacional - Janeiro de 2020 
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RTN Resu lt ado do 

2020 Tesouro Nacional 

Panorama Geral do Resultado do Governo Central 
Resultado Mensal em Relação ao Mesmo Mês do Ano Anterior 

TrsouR0NAc10N-'I. 

R$ milhões - a preços correntes 

Discriminação 

1. Receita Total 

li . Transf. por Repartição de Receita 
Ili. Receita Líquída (1-11) 
IV. Despesa Total 

V. Fundo Soberano do Brasil - FSB 

VI. Resultado Primário do Gov. Central (Ili - IV+ V) 
Tesouro Nacional e Banco Central 

Previdência Social (RGPS) 

Resultado do Tesouro Nacional 

Resultado do Banco Central 

Resultado da Previdência Social 

Janeiro Variação (2020/2019) 

--■•ti414,tdri~i-i,,ibtil .. 
160.774,0 173.966,9 13.192,9 8,2% 

23.930,8 22.275,9 -1.654,9 -6,9% 
136.843, 2 151.691,0 14.847,8 10,9% 
106.813,0 107.567,2 754,2 0,7% 

0,0 0,0 0,0 
30.030,2 44.123,8 14.093,6 46,9% 
43.823,3 59.519,7 15.696,4 35,8% 

-13.793,1 -15.395,9 -1.602,8 11,6% 

43.769,2 59.712,4 15.943,3 36,4% 
54,1 -192,7 -246,8 

-13.793,1 -15.395,9 -1.602,8 11,6% 

. . 
3,9% 

-10,7% 
6,4% 

-3,3% 

41,0% 
26,4% 

0,9% 

13,2% 

0,9% 

Em janeiro de 2020, o resultado primário do Governo Centra l, a preços correntes, foi superavitário em R$ 

44,1 bilhões contra superávit de 30,0 bilhões em janeiro de 2019. Em termos reais, a receita líquida 

apresentou acréscimo de R$ 9,1 bilhões (+6,4%), enquanto a despesa total apresentou redução de R$ 3,7 

bilhões (-3,3%), quando comparados em relação a janeiro de 2018. 
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RTN Resultado do 

2020 Tesouro Nacional 1t 
TUOURONACIONAL 

Resultado Primário do Governo Central Mês Contra Mês- Notas Explicativas 
R$ Milhões - A Preços Correntes 

Discnm,naçâo 

1. RECEITA TOTAL 160.774,0 173.966,9 13.192,9 8,2% 6.453,6 3,9% ■ 
Janeiro 

2019 2020 

Variação Nominal 

R$ Milhões Var. % 

Variação Real 

R$ Milhões Var. % 

1.1 - Receita Administrada pela RFB 109.200,7 121.352,3 12.151,6 11,1% 7.574,2 6,7% 
1.1.1 Imposto de Importação 3.842,1 4.086,2 244,1 6,4% 83,1 2,1% 
1.1.2 IPI 4.189,5 4.126,7 -62.8 ·1,5% -238,4 -5,5% 
1.1.3 Imposto sobre a Renda 1 55.042,8 60.113,7 5.070,9 9,2% 2.763,6 418% 
1.1.4 IOF 2.922,2 3.213,6 291,4 10,0% 168,9 5,5% 
1.1.5 COFINS 2 20.243,1 23.242,8 2.999,8 14,8% 2.151,2 10,2% 
1.1.6 PIS/PASEP 5.622,9 6.515,5 892,7 15,9% 657,0 11,2% 
1.1.7 CSLL 3 14.726,5 17.436,5 2.710,1 18,4% 2.092,8 13,6% 
1.1.8 CIDE Combustíveis 285,S 222,1 -63,4 ·22,2% -75,3 -25,3% 
1.1.9 Outras Administradas pela RFB 2.326,3 2.395,1 68,8 3,0% -28,7 ·1,2% 

1.2 - Incentivos Fiscais 0,0 0,0 0,0 0,0 
/.3 - Arrecadação Líquida para o RGPS 32.317,2 33.039,4 722,2 2,2% -632,5 -1,9% 
1.4 • Receitas Não Administradas pela RFB 19.256,0 19.575,2 319,1 1,7% -488,0 ·2,4% 

1.4.1 Concessões e Permissões 497,6 470,6 •27,0 ·5,4% -47,9 -9,2% 
1.4.2 Dividendos e Participações º·º ·32,3 ·32,3 -32,3 
1.4.3 Contr. Plano de Seguridade Social do Servidor 1.049,1 1.058,0 8,9 0,9% -35,0 ·3,2% 
1.4.4 Exploração de Recursos Naturais 10.393,9 11.332,3 938,4 9,0% 502,7 4,6% 
1.4.5 Receitas Próprias e de Convênios 1.585,0 1.264,2 -320,8 -20,2% ·387,2 -23,4% 
1.4.6 Contribuição do Salário Educação 2.195,2 1.980,4 · 214,8 ·9,8% ·306,8 -13,4% 
1.4 .7 Complemento para o FGTS (LC n~ 110/01) 474,9 o.o ·474,9 ·100,0% ·494,8 -100,0% 
1.4.8 Operações com Ativos 107,0 130,0 23,1 21,5% 18,6 16,7% 
1.4.9 Demais Receitas 2.953,4 3.372,0 418,6 14,2% 294,8 9,6% 

li. TRANSF. POR REPARTIÇÃO DE RECEITA 23.930,8 22.275,9 ·1.654,9 -6,9% ·2.6S8,0 -10,7% 
11.1 FPM / FPE / IP/-EE 4 19.587,9 17.845,6 -1.742,3 -8,9% -2.563,4 ·12,6% 
11.2 Fundos Constitucionais 841,3 598,3 -243,0 -28,9% ·278,3 -31,7% 

11.2.1 Repasse Total 1.113,5 1.184,0 70,6 6,3% 23,9 2,1% 
11.2.2 Superávit dos Fundos -272,2 -585,8 -313,6 115,2% ·302,2 106,5% 

11.3 Contribuição do Salário Educação l .367,8 1.579,2 211,4 15,5% 154,1 10,8% 
11.4 Exploração de Recursos Naturais 1.738,0 1.904,0 166,1 9,6% 93,2 5,1% 
11.5 C/DE • Combustíveis 217,3 206,4 -1~9 -5,0% -20,0 ·8,8% 
11.6 Demais 178,6 142,4 -36,2 -20,3% -43,7 -23,5% 

Ili. RECEITA LÍQUIDA (1-11) 136.843,2 151.691,0 14.847,8 10,9% 9.111,7 6,4% 
IV. DESPESA TOTAL 106.813,0 107.567,2 754,2 0,7% -3.723,1 ·3,3% 

IV.1 Benefícios Previdenciários 46.110,3 48.435,3 2.325,0 5,0% 392,2 0,8% 
IV.2 Pessoal e Encargos Sociais 26.111,0 26.782,3 671,3 2,6% ·423,2 ·1,6% 
/V.3 Outras Despesas Obrigatórias 21.631,6 18.929,9 ·2.701,7 ·12,5% ·3.608,4 ·16,0% 

IV.3.1 Abono e Seguro Desemprego 5.839,4 5.782,0 ·57,4 ·1,0% -302,2 -5,0% 
IV.3.2 Anistiados 11,8 12,1 0,3 2,5% ·0,2 ·1,6% 
IV.3.3 Apoio Fín. EE/MM 0,0 o.o 0,0 0,0 
IV.3.4 Beneficias de Legislação Especial e Indenizações 49,1 51,7 2,6 5,3% 0,6 1,1% 
IV.3.5 Benefícios de Prestação Continuada da LOAS/RMV 4.806,9 5.039,9 233,1 4,8% 31,6 0,6% 
IV.3.6 Complemento para o FGTS (LC n9 110/01) 474,9 0,0 -474,9 -100,0% ·494,8 -100.0% 
IV.3. 7 Créditos Extraordinários lexceto PAC) 5 942,0 69,8 -872,2 ·92,6% -911,7 ·92,9% 
IV.3.8 Compensação ao RGPS pelas Desonerações da folha 1.007,0 624,0 -383,0 -38,0% -425,2 -40,5% 
IV.3.9 Fabricação de Cédulas e Moedas 11,8 14,9 3,1 26,6% 2,6 21,5% 
IV.3.10 Fundef/Fundeb • Complementação da União 3.142,4 3.390,4 248,0 7,9% 116,3 3,6% 
IV.3.11 Fundo Constitucional DF (Custeio e Capital) 42,8 85,2 42,4 99,0% 40,6 91,0% 
IV.3.12. Legislativo/Judíciário/MPU/DPU (Custeio e Capital) 536,7 640,2 103,S 19,3% 81,0 14,5% 
IV.3.13 Lei Kandir e FEX o.o 0,0 o.o o.o 
IV.3.14 Sentenças Judiciais e Precatórios (Custeio e Capital) 127,2 170,7 43,5 34,2% 38,2 28,8% 
IV.3.15 Subsídios, Subvenções e Proagro 6 4.671,831 2.908,9 ·1.762,9 -37,7% -1.958,7 · 40,2% 
IV.3.16 Transferências ANA 7,2 21,4 14,2 199,1% 13,9 187,0% 
IV.3.17 Transferências Multas ANEEL 0,0 7,0 7,0 7,0 
IV.3.18 Impacto Primário do FIES -39,3 111,8 151,1 152,7 
IV.3.19 Financiamento de Campanha Eleitoral 0,0 o.o 

/V.4 Despesas do Poder EKecutivo Sujeitas à Progr. Financeira 12.960,1 13.419,7 459,6 3,5% -83,6 ·0,6% 
IV.4.1 Obrigatórias com Controle de Fluxo 7 8.756,9 8.331,2 •425,7 -4,9% -792,8 -8,7% 
IV.4.2 Discricionárias 8 4.203,1 5.088,5 885,4 21,1% 709,2 16,2% 

V. FUNDO SOBERANO DO BRASIL 0,0 0,0 0,0 0,.0 
VI. PRIMÁRIO GOVERNO CENTRAL 30.030,2 44.U3,8 14.093,6 46,9% 12.834,8 41,0% 

Resultado do Tesouro Nacional - Janeiro de 2020 
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1t 
RTN Resu ltado do 

2020 Tesouro Nacional 
Tuou1toNACfONAL 

Nota 1- Imposto sobre a Renda (+R$ 2.763,6 milhões/ +4,8 %): houve ganhos reais no IRPJ (+R$ 4.249,5 
milhões / +15,9%) explicados, basicamente, devido aos aumentos rea is de arrecadação dos itens 

"Declaração de Ajuste", que se refere a fatos geradores ocorridos ao longo do ano de 2019. Houve ainda 

crescimento real na arrecadação do balanço trimestral e no lucro presumido. Além disso, houve 

pagamentos atípicos, em parte decorrentes da alienação de participações societárias por várias empresas. 

Nota 2 - COFINS (+R$ 2.151,2 milhões / +10,2%): esse resultado decorreu, fundamentalmente, das 

variações reais positivas de 4,10% do volume de vendas (PMC-IBGE) e negativa de 1,60% no volume de 

serviços (PMS-IBGE} entre dezembro de 2019 e dezembro de 2018; b) declínio do desempenho dos 

segmentos ligados à indústria de combustíveis, comunicações e de participações societárias; c) crescimento 

das importações, principalmente pelos segmentos ligados ao comércio e reparação de veículos; d) 
compensações tributárias. 

Nota 3 - CSLL (+R$ 2.092,8 milhões/ +13,6%): mesma explicação do IRPJ, ver Nota 1. 

Nota 4 - FPM / FPE / IPI-EE (-R$ 2.563,4 milhões / -12,6%): reflexo da redução conjunta, em 
dezembro/2019-janeiro/2020, dos tributos compartilhados (IR e IPI), quando comparado com o mesmo 
período do ano anterior. 

Nota 5 - Créditos Extraordinários (exceto PAC) (-R$ 911,7 / -92,9%): em virtude, principalmente, da 

execução referente à subvenção econômica à comercialização de óleo diesel (Medida Provisória nº 838, 

de 2018) executada em janeiro de 2019 sem contrapartida em janeiro de 2020. 

Nota 6 - Subsídios, Subvenções e Proagro (-R$ 1.958,7 milhões / -40,2%): redução concentrada no 

Programa de Sustentação ao Investimento - PSI (-R$ 830,5 milhões), que deixou de ter novos contratos em 

2015, bem como diminuições nas equalizações de investimento rural e agroindustrial (-R$ 318,1 milhões} e 
de custeio agropecuário (-R$ 169,2 mi lhões}. 

Nota 7 - Obrigatórias com Controle de Fluxo (-R$ 792,8 milhões/ -8,7%): a principal redução foi na função 
Saúde (-R$ 271,2 milhões/ -5,5%). 

Nota 8 - Discricionárias (+R$ 709,2 milhões / +16,2%): explicado principa lmente pelo aumento de R$ 263,0 
milhões(+ 28,3%) na f unção saúde. 
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Tabela 1 .1. Resultado Primário do Governo Central • Mensal R$ Milhões • A Pre ços Correntes 

Discriminação 
Janeiro Variação Nominal Variação Real 

2019 2020 R$ Milhões Var. % R$ Milhões Var. % 
1. RECEITA TOTAL 160.774,0 173.966,9 13.192,9 8,2% 6.453,6 3,9% 

1.1 - Receita Administrada pela RFB 109.200,7 121.352,3 12.151,6 11,1% 7.574,2 6,7% 
1.1.1 Imposto de Importação 3.842,1 4.086,2 244,l 6,4% 83,1 2,1% 
1.1.2 IPI 4.189,S 4.126,7 -62,8 · 1,S% -238,4 -5,5% 
1.1.3 Imposto sobre a Renda S5.042,8 60.113,7 S.070,9 9,2% 2.763,6 4,8% 
1.1.4 IOF 2.922,2 3.213,6 291,4 10,0% 168,9 S,5% 
1.1.5 COFINS 20.243,1 23.242,8 2.999,8 14,8% 2.1S1,2 10,2% 
1.1.6 PIS/PASEP 5.622,9 6.515,S 892,7 15,9% 657,0 11,2% 
1.1.7 CSLL 14.726,5 17.436,5 2.710,1 18,4% 2.092,8 13,6% 
1.1.8 CIDE Combustíveis 285,5 222,1 -63,4 ·22,2% -75,3 -25,3% 
1.1.9 Outras Administradas pela RFB 2.326,3 2.395,1 68,8 3,0% -28,7 ·1,2% 

1.2 • Incentivos Fiscais 0,0 0,0 0,0 0,0 
1.3 • Arrecadação Líquida para a RGPS 32.317,2 33.039,4 722,2 2,2% -632,5 ·1,9% 
1.4 - Receitas Não Administradas pelo RFB 19.256,0 19.575,2 319,1 l,7% -488,0 -2,4% 

1.4.1 Concessões e Permissões 497,6 470,6 -27,0 -5,4% -47,9 -9,2% 
1.4.2 Dividendos e Participações º·º -32,3 -32,3 -32,3 
1.4.3 Contr, Plano de Seguridade Social do Servidor 1.049,1 1.058,0 8,9 0,9% -35,0 -3,2% 
1.4.4 Exploração de Recursos Naturais 10.393,9 11.332,3 938,4 9,0% 502,7 4,6% 
1.4.5 Receitas Próprias e de Convênios 1.585,0 1.264,2 -320,8 -20,2% -387,2 · 23,4% 
1.4.6 Contribuição do Salário Ed ucação 2.195,2 1,980,4 ·214,8 ·9,8% -306,8 -13,4% 
1.4. 7 Complemento para o FGTS (LC nº 110/01) 474,9 º·º -474,9 -100,0% -494,8 -100,0% 
1.4.8 Operações com Ativos 107,0 130,0 23,1 21,5% 18,6 16,7% 
1.4.9 Demais Receitas 2.953,4 3.372,0 418,6 14,2% 294,8 9,6% 

li. TRANSF. POR REPARTIÇÃO DE RECEITA 23.930,8 22.275,9 -1.654,9 -6,9% -2.658,0 -10,7% 
11.1 FPM / FPE / IPI-EE 19.587,9 17.845,6 -1.742,3 -8,9% -2.563,4 -12,6% 
11.2 Fundos Constitucionais 841,3 598,3 -243,0 -28,9% -278,3 -31,7% 

11.2.1 Repasse Total 1.113,S l.184.0 70,6 6,3% 23,9 2,1% 
11.2.2 Superávit dos Fundos -272,2 -585,8 -313,6 115,2% -302,2 106,5% 

11.3 Contribuição do Salário Educação 1.367,8 1.579,2 211,4 15,5% 154,1 10,8% 
11.4 Exploração de Recursos Naturais 1.738,0 1.904,0 166,1 9,6% 93,2 5,1% 
11.S CIDE • Cambustíveis 217,3 206,4 -10,9 -5,0% -20,0 -8,8% 
11.6 Demais 178,6 142,4 -36,2 -20,3% -43,7 -23,5% 

Ili. RECEITA LÍQUIDA (1-11) 136.843,2 151,691,Q 14.847,8 10,9% 9,111,7 6;4% 
IV. DESPESA TOTAL 106.813,0 107.567,2 754,2 0,7% -3.723,1 ·3,3% 

IV.1 Benefícios Previdenciários 46.110,3 48.435,3 2.325,0 5,0% 392,2 0,8% 
IV.2 Pessaal e Encargos Sociais 26.111,0 26.782,3 671,3 2,6% -423,2 -1,6% 
IV.3 Outras Despesas Obrigatórias 21.631,6 18.929,9 -2.701,7 -12,5% -3.608,4 -16,0% 

IV.3.1 Abono e Seguro Desemprego S.839,4 S.782,0 -57,4 -1,0% -302,2 -5,0% 
IV.3.2 Anistiados 11,8 12,1 0,3 2,5% -0,2 -1,6% 
IV.3.3 Apoio Fin. EE/MM º·º º·º º·º o.o 
IV.3.4 Benefícios de Legislação Especial e Indenizações 49,1 51,7 2,6 5,3% 0,6 1,1% 
IV.3.5 Benefícios de Prestação Continuada da LOAS/RMV 4.806,9 5.039,9 233,1 4,8% 31,6 0,6% 
IV.3 .6 Complemento para o FGT5 (LC n• 110/01) 474,9 o.o ·474,9 ·100,0% -494,8 ·100,0% 
IV.3. 7 Créditos Extraordinários (exceto PAC) 942,D 69,8 -872,2 -92,6% -911,7 -92,9% 
IV.3.8 Compensação ao RGPS pelas Oesonerações da Folha 1.007,0 624,0 -383,0 -38,0% -425,2 ·40,S% 
IV.3.9 Fabricação de Cédulas e Moedas 11,8 14,9 3,1 26,6% 2,6 21,5% 
IV.3.10 Fundef/Fundeb · Complementação da União 3.142,4 3.390,4 248,0 7,9% 116,3 3,6% 
IV.3.11 Fundo Constitucional DF (Custeio e Capital) 42,8 85,2 42,4 99,0% 40,6 91,0% 
IV.3.12. Legislativo/Judiciário/MPU/DPU (Custeio e Ca pital) 536,7 640,2 103,5 19,3% 81,D 14,5% 
IV.3.13 Lei Kandir e FEX o.o o.o º·º º·º IV.3.14 Sentenças Jud iciais e Precatórios (Custe io e Capital) 127,2 170,7 43,5 34,2% 38,2 28,8% 
IV.3.15 Subsídios, Subvenções e Proagro 4,671,831 2.908,9 ·1.762,9 -37,7% -1.958,7 -40,2% 
IV.3.16 Transferências ANA 7,2 21,4 14,2 199,1% 13,9 187,0% 
IV.3.17 Transferências Multas ANEEL 0,0 7,0 7,0 7,0 
IV.3.18 Impacto Primário do FIES -39,3 111,8 151,l 152,7 
IV.3.19 Financiamento de Campanha Eleitoral º·º º·º o.o º·º IV.4 Despesas do Poder Executivo Sujeitas à Progr. Financeira 12.960,1 13.419,7 459,6 3,5% -83,6 -0,6% 
IV.4.1 Obrigatórias com Controle de Fluxo 8.756,9 8.331,2 -425,7 -4,9% -792,8 -8,7% 
IV.4.2 Discricionárias 4.203,l 5.088,5 885,4 21,1% 709,2 16.2% 

V. FUNDO SOBERANO DO BRASIL º·º º·º 0,0 º·º VI. PRIMÁRIO GOVERNO CENTRAL 30.030,2 44.123,8 14.093,6 46,9% 12.834,8 41,0% 
Vll.1 AJUSTE METODOLÓGICO ITAIPU 673,7 

Vll.2 AJUSTE METODOLÓGICO CAIXA· COMPET~NCIA 3.296,7 

VIII. DISCREPÂNCIA ESTATÍSTICA 1.606,3 

IX. RESULTADO PRIMÁRIO DO GOVERNO CENTRAL {VI+ VII+ VIII) 35.606,9 

X. JUROS NOMINAIS -17.961,7 

XI. RESULTADO NOMINAL DO GOVERNO CENTRAL (IX + X) 17.645,3 
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Tabela 1.2. Receitas Primárias do Governo Central. Mensal R$ Milhões • A Preços Correntes 

Discriminação Janeiro 

l019 2020 

Variação Nomin:;al 

RS Milhões Var. % 
I, RECEITA TOTAL 160.774,0 173.966,9 13.192,9 8,2% 6.453,6 3,9% 

1.1 • Receito Administrado pela RFB 109.200,7 121.352,3 12.151,6 ll,l" 7.574,2 6,71' 
1.1.l Imposto de Importação 3.842,1 4.086,2 244,l 6,4% 83,l 2,1% 
1.1.2 IPI 4.189,5 4.126,7 -62,8 ·1,5% ·238,4 ·5,5% 

1.1.2.1 IPI - Fumo 733,7 528,4 ·205,3 -28,0% ·236.l -30,9% 
1.l.2.2 IPI · Bebidas 534,7 372,9 ·161,8 -30,3% ·184,2 -33,1% 
1.1.2.3 IPI • Au lomóveis 570,3 369,5 ·200,7 -3S,2% -224,6 -37,8% 
1.1.2.4 IPI • Vinculado à importação 1.648,4 1.748,5 100,1 6,1% 31,0 1,8% 
1.1.2.S IPI • Outros 702,5 1.107,5 40S,O 57,6% 375,5 S1,3% 

1.1.3 Imposto sobre a Renda 5S.042,8 60.113,7 5.070,9 9,2% 2.763,6 4,8% 
1.1.3.1 I.R. • Pessoa Física 1.9S7,3 2.042,2 8S,O 4,3% 2,9 0,1% 
1.1.3.2 I.R. • Pessoa Jurídica 2S.730,2 31.058,3 5.328,1 20,7% 4.249,5 1S,9% 
1.1.3.3 I.R. · Retido na Fonte 27.355,3 27.013,2 -342,2 ·1,3% -1.488,8 -5,2% 

1.1.3.3.1 IRRF • Rendimentos do Trabalho 1S.0S6,8 15.034,5 -22,3 -0,1% -653,4 ·4,2% 
1.1.3.3.2 IRRF • Rendimentos do Capital S.676,4 S.376,4 -300,0 -S,3% -537,9 ·9,1% 
1.1.3.3.3 IRRF • Remessas ao Exterior 5.124,9 5.309,6 184,7 3,6% -30,2 -0,6% 
1.1.3.3.4 IRRF - Outros Rendimentos 1.497,2 1.292,7 ·204,6 -13,7% -267,3 -17,1% 

1.1.4 IOF 2.922,2 3.213,6 291,4 10.0% 168,9 5,5% 
1.1.S Cofins 20.243,1 23.242,8 2.999,8 14,8% 2.151.2 10,2% 
1.1.6 PIS/PASEP 5.622,9 6.515,S 892,7 1S,9% 657,0 11,2% 
1.1.7 C5l l 14.726,S 17.436,5 2.710,1 18,4% 2.092,8 13,6% 
1.1.8 CIDE Combustíveis 28S,5 222,1 -63,4 ·22,2% -75,3 -25,3% 
1.1.9 Outras Administradas pela RFB 2.326,3 2.395,1 68,8 3.0% · 28,7 ·l.2o/, 

1.2 - Incentivos Fiscais 0,0 0,0 0,0 -100,0% o.o 

Varl.:ição Re~I 

RS MIihões Var. % 

1.3 - Arrecadação Liquida para o RGPS 32.317,2 33.039,4 722,2 2,11' -632,S -1,9" 
1.3.1 Urbana 31.714,5 32.3S1,6 637,1 2,0% -692,3 ·2,1% 
1.3.2 Rural 602,7 687,8 85,1 14,1% S9,8 9,5% 

1.4 • Receitas Não Administradas pela RFB 19.256,0 19.575,2 319,1 l,7% -488,0 -2,4% 
1.4.1 Concessões e Permissões 497,6 470,6 •27,0 -5,4% •47,9 ·9,2% 
1.4.2 Dividendos e Participações 0,0 -32,3 -32,3 ·32,3 

1.4.2.l Banco do Brasil o.o 3,7 3,7 3,7 
1.4.2.2 BNB o.o o.o o.o o.o 
1.4.2.3 BNDE5 o.o o.o 0,0 o.o 
1.4.2.4 Caixa o.o o.o o.o o.o 
1.4.2.S Correios o.o o.o o.o o.o 
1.4.2.6 Eletrobrás o.o º·º o.o o.o 
IA.2.7 IRB o.o o.o o.o o.o 
1.4.2.8 Petrobras o.o o.o 0,0 o.o 
1.4.2.9 Demais o.o -3S,9 -36,0 -36,0 

1.4.3 Contr. Plano de Seguridade Social do Servidor 1.049,l l,058,0 8,9 0,9Yo •35,0 •3.2% 
1.4.4 Exploração de Recursos Naturais 10.393,9 11.332,3 938,4 9,0% 502,7 4,6% 
1.4.S Receitas Próprias e de Convénios l.585,0 1.264,2 ·320,8 -20,2% ·387,2 -23,4% 
1.4.6 Contribuição do Salário Educação 2.195,2 1.980,4 ·214,8 -9,8% -306,8 -13,4% 
1.4.7 Complemento para o FGTS (LC n• 110/01) 474,9 o.o -474,9 ·100,0% -494,8 ·100,0% 
1.4.8 Operações com Ativos 107,0 130,0 23,1 21,5% 18,6 16,7% 
1.4.9 Demaís Receitas 2.953,4 3.372.0 418,6 14,2% 294,8 9.6% 

li. TRANSF. POR REPARTIÇÃO DE RECEITA 23.930,B 22.275,9 •1.654,9 ·6,9% -2.658,0 -10,7¾ 
11.1 FPM / FPE / IPl·EE 19.587,9 17.845,6 -1.741,3 ·8,9% -2.563,4 ·12,61' 
11.2 Fundos Constitucionais 841,3 598,3 ·243,0 -28,9% ·178,3 ·31,7% 

11.2.1 Repasse Total 1.113,5 1.184,0 70,6 6,3% 23,9 2,1% 
11.2.2 Superávit dos Fundos -272,2 ·585,8 -313,6 llS,2% -302,2 106,S% 

11.3 Contribuição do Salário Educação 1.367,8 1.579,2 1ll,4 15,5% 154,1 10,8% 
11.4 Exploração de Recursos Naturais 1.738,0 1.904,0 166,1 9,61' 93,2 5,1% 
11.5 C/DE • Combustíveis 217,3 206,4 .JD,9 -5,0" -20,0 -8,8% 
11.6 Demais 178,6 142,4 ·36,1 ·10,3" -43,7 -23,5% 

111. RECEITA LÍQUIDA (1-11) 136.843,2 151.691,0 14.847,8 10,9% 9.111,7 6,4% 
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Tabela 1.3. Despesas Primárias do Governo Central . Mensal 

olscnmma,ão 

IV. DESPESA TOTAL 

IV.1 Beneflcios Previdenciários 
IV.l.l Senefícios Previdenciârios • Urbano 

d/q Sentenças Judiciais e Precatórios 
IV.1.2 Beneficios Previdenciários - Rural 

d/q Sentenças Judie.ia is e Precatórios 
IV.2 Pessoal e Encargos Sociafs 

d/q Sentcnç.as Judiciais e Precatórios 
IV.3 Outros Despesas Obrigatórias 

IV.3.1 Abono e Seguro Desemprego 

Abono 
Seeuro Desemprego 

d/q Seguro Defeso 

IV.3.2 Anistiados 
IV.3.3 Apolo Fln. EE/MM 

IV.3.4 Benefícios de legislação Especial e Indenizações 
IV.3.S Beneficias de Prestação Continuada da LOAS/RMV 
d/q Sentenças Judiciais e Precatórios 

IV.3.6 Complemento para o FGTS (LC n• 110/01) 

IV.3.7 Créditos Extraordinários (exceto PAC) 

IV.3.8 Compensaç.ão ao RGPS pelas Desonerações da Folha 
IV .3.9 Fabricação de Cédulas e Moedas 

IV.3.10 Fundef/Fundeb • Complemen1ação da União 

IV.3.11 Fundo Constitucional DF (Cust eio e Capital) 

IV.3.12. Lcgislativo/Judiciário/MPU/DPU (Custeio e Capital) 

IV.3.13 Lei Kandir e FEX 

IV.3, 14 Sentenças Judiciais e Precatórios (Custeio e Capital) 
IV.3.15 Subsídios, Subvenções e Proagro 

Equalização de custeio agropecuário 
Equalizaç:3ode invest. rural e agroindustrial 
PoUtlca de preços agrícolas 
Pronaf 
Proex 
Programa especial de saneamento de ativos (PESA) 
Fundo da terra/ INCRA 

Funcaíê 

Programa de Sustentação ao Investimento • PSI 
Fundo Selorial Audiovisual (FSA) 

Sudene 

Proagro 
Outros Subsídios e Subvenções 

IV.3.16 Transferéncías ANA 
IV.3.17 Transferê ncias Multas ANEEL 

IV.3.18 Impacto Prfmcirío do FIES 
IV.3.19 Financiamento de Campanha Eleitoral 

IV.4 Oespêsos do Poder Executivo Sujeitos ô Progr. Financeira 

IV.4.1 Obrlgatôrtas com Controle de Fluxo 
IV.4.1.1 Beneficies a servidores públicos 
IV.4.1.2 Bolsa Família 

IV.4.l.3Saúde 

IV.4.1.4 Educação 

IVA!.5 Demais 
IV.4.2 Discridonárias 

IV.4.2.l Saúde 

IV.4.2.2 Educação 

IV.4.2.3 Defesa 

IV.4.2.4 Transporte 

IV.4.2.5 Administração 
IV.4.2.6 Ciência e Tecnologia 
IV.4.2.7 Sesurança Pública 
IV .4.2.8 Assistência Soe tal 
lV.4.2.9 Demais 

Oespesas de Custeio e lni.iest1mento 

Despesas de Custeio 
Investimento 

PAC 
d/o, Mfnha Casa Minha Vida 

Memorando 1 

Memorando 2 

RS Milhões - A Preços Correntes 

Janeiro Variação Nominal Vanaçi o Real 

1019 2020 RS Milhões Var, % A$ M1lh6es V;H. % 

106.813,0 

46.Jl0,3 

36.474,3 

560,6 

9.636,0 

149.7 

26.11.JIO 

88,6 

21.631,6 

5.839,4 

2.657,5 

3.181.9 
168,6 

11.8 
o.o 

49,1 

4.806,9 

71,2 

474.9 

942,0 

1.007,0 

11,8 

3.142,4 

42.8 

536,7 

o.o 
127,2 

4.671,8 

495.3 

748.5 
39,9 

1.226,9 

101,9 
143,5 

26,9 

0,2 

1.814,0 

º·º 6,0 

36,5 

32,4 

7,2 

o.o 
·39,3 

0,0 
12.960,1 

8.756,9 

I.Oll,I 

l.596,2 

4.981,3 

l,l 

166,2 

-4.203,l 

880,9 

928,9 
319,8 

355,8 

257,3 

219,4 
165,2 

140,5 
935,4 

19.301,1 

17.990,7 
1.310.4 

678,0 
150.0 

107.567,2 

48.435,3 

38.376,5 

600,9 

10.058,8 

158.4 

26.782,3 

131,I 

18.919,9 

5.782,0 

3.065,1 
2.716,9 

490,4 

12.1 
o.o 

51,7 

5.039,9 
78,5 

o.o 
69,8 

624,0 

14,9 

3.390,4 

85,2 

640,2 
o.o 

170,7 
2.908,9 

326,0 
430,4 

·8,7 
1.075,9 

11,5 

20.7 
2.7 

o.o 
983,4 

o.o 
o.o 

66.7 

0,2 

21,4 

7,0 

111,8 

o.o 
13.419,7 

8.331,2 

938.7 
2.510,8 

4.667,0 

0,3 

214,4 
S.088,S 

1.181,0 

929,9 

359,5 

451,1 
208,4 

131,3 

207,8 
90,3 

1.529.3 

18.492,0 

16.790,8 

1.701,2 

627,9 

50,0 

754,2 

Z.315,0 

1.902,2 

40,3 

422,8 

8,8 

67l,3 

42,6 

•2,701,7 

•57,4 

407,7 

-465,1 

321,8 

0.3 

º·º 
2,6 

233.1 
7,3 

-474,9 

·872,2 

·383.0 

3,1 

248,0 

42,4 
103,5 

o.o 
43.5 

·1.762,9 
·169,2 

·318,1 

•48.5 
-151,0 

·90,4 

·122,8 
•24,2 

·0,2 

·830.5 

o.o 
-6,0 

30,2 

·32,2 

14,2 

7,0 
151,1 

o.o 
459,6 
,425,7 

-73,4 

-85,4 

-314,3 

-0,7 
48,l 

SSS,-4 

300,1 

0,9 

39,7 
95,2 

·48,8 

·88,2 
42,7 

·50,1 

593,8 

·809,1 
•l.199,9 

390,8 

-50,0 

·100,0 

0,7% 

5,0% 

5,2% 
7,2% 

4,4% 

S,8% 

2,6% 

48,0% 

.zi,s,s 
·1,0% 

15,3% 

·14,6% 
190,8% 

2,S% 

5,3% 

4,8% 

10,3% 

·100,0% 

·92,6% 

-38,0% 

26,6% 

7,9% 

99,0% 

19,3% 

34,2% 

·37,7% 

·34,2% 

·42.5% 

· 12,3% 

·88,7% 

·85,6% 
-90.0% 

-100,0% 

•4S,8% 

· 100,0% 

82,7% 

·9M!li 
199,1% 

3,S% 

-4,9% 

-7,3% 

·3,3% 

·6,3% 
-70,4% 

29,0% 

21.1"-

34,1% 

0,1% 

ll.4% 
26,8% 

·19,0% 
-40,2% 

2S,8% 
-35,7% 
63,5% 

-4,2% 

·6.7% 

29.8% 

-7.4% 
,66.7% 

-3.723,1 

392,2 

373,3 
16.8 

18,9 

2,5 

•423,2 

38,8 

·3.608,4 

·302,2 

296.3 
-598,5 

314,7 
.Q,2 

o.o 
0,6 

31,6 

4,3 
-494,8 

·911,7 

-425,2 

2,6 

116,3 

40,6 

81,0 
o.o 

38,2 
•1.958,? 

·190,0 
-349.5 

·50,2 
-202,4 

•94,6 

·128,8 

-2S,3 

-0,2 

·906,6 

o.o 
·6,3 

28,7 

·3l.S 
13,9 

7,0 

152.7 

o.o 
-83,6 

-792,8 

•115,8 
·194,3 

-523,1 

·0,8 

41,2 
709,2 

263,1 

·38,0 

26,3 

80,3 
·59,6 
-97,3 

35,7 
-56,0 

554,6 

·1.618,l 
-1.954,0 

335,9 

•78.S 

·106,3 

-3,3% 
0,8% 

1,0% 

2.9% 

0,2% 

1,6% 

·1,6% 

42,1% 

·16,071, 

·5.0% 
10,7% 

·18,1% 

179,1% 

·l,6% 

1,1% 
0,6% 

S,8% 

·100,0% 

,92.9% 

•40,5% 

21,5% 

3,6% 

91,0% 

14,5% 

28.8% 
-40,2% 
-36,8% 
-44,8% 

·15.8% 
·89,1% 

-86,2% 

·90,4% 

·100,0% 

·48,0% 

·100,0% 
75,4% 

·ll9,4% 

187,0,~ 

·0,6% 

-8,7% 

· 11,0% 

-7,2% 

·10,1% 
-71,6% 

23,8% 
16.2% 

28,7% 

·3,9% 

7,9% 

21,7% 

·22,2% 
-42,6% 
20,8% 

·38,3% 
56,9% 

·11,1% 

·68,0% 
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Tabela 2.1. Res ultado Primário do Governo Central - Acum. Ano 
R$ Milhões• A Preços Corren tes 

Discriminação 
Jan-Jan Variação Nominal Variação Real 

1. RECEITA TOTAL 160.774,0 173.966,9 13.192,9 8,2% 6.453,6 3,9% 1.1 - Receita Administrada pela RFB 109.200,7 lll.352,3 12.151,6 11,1% 7.574,2 6,7" 1.1.1 Imposto de Importação 3.842,1 4.086,2 244.1 6,4% 83,1 2,1% 1.1.2 IPI 4.189,5 4.126,7 ·62,8 ·l,5% ·238,4 ·5,5% 1.1.3 Imposto sobre a Renda 55.042,8 60.113,7 5.070,9 9,2% 2.763,6 4,8% 1.1.4 IOF 2.922,2 3.213,6 291,4 10,0% 168,9 5,5% 1.1.5 COFINS 20.243, 1 23.242,8 2.999,8 14,8% 2.151,2 10,2% 1.1.6 PIS/PASEP 5.622,9 6.515,5 892,7 15,9% 657,0 11,2% 1.1.7 CSLL 14.726,5 17.436,5 2.710,1 18,4% 2.092,8 13,6% 1.1.8 CIDE Combustíveis 285,5 222,1 -63,4 -22,2% -75,3 -25,3% 1.1.9 Outra s Administradas pela RFB 2.326,3 2.395,1 68,8 3,0% -28,7 -1,2% 1.2 • Incentivos Fiscais 0,0 0,0 0,0 -100,0'6 0,0 -100,0" 1.3 • Arrecadação Uquida para o RGPS 32.317,2 33.039,4 722,2 2,2" -632,5 ·1,9" 1.4 • Receitas Não Administradas pela RFB 19.256,0 19.575,2 319,l 1,7¾ -488,0 -2,4'6 
1.4.1 Conce ssões e Permissões 497,6 470,6 -27.0 ·5,4% -47,9 ·9,2% 1.4.2 Dividendos e Participações º·º -32,3 · 32,3 -32,3 
1.4 .3 Contr. Plano de Seguridade Social do Servidor 1.049,1 1.058,0 8,9 0,9% -35,0 -3,2% 1.4.4 Exploração de Recursos Nat urais 10.393,9 11.332,3 938,4 9,0% 502.7 4,6% 1.4.5 Receitas Próprias e de Convênios 1.585,0 1.264,2 ·320,8 ·20,2% -387,2 -23,4% 1.4.6 Cont ribuição do Salário Educação 2.195,2 1.980,4 -214,8 -9,8% -306,8 -13,4% 
1.4.7 Comp lemento para o FGTS (LC n2 110/01) 474,9 o.o -474,9 ·100,0% -494,8 ·100,0% 
1.4.8 Operações co m Ativos 107,0 130,0 23,1 21,5% 18,6 16,7% 
1.4.9 Demais Receitas 2.953,4 3.372,0 418,6 14,2% 294,8 9,6% li. TRANSF. POR REPARTIÇÃO DE RECEITA 23.930,8 22.275,9 -1.654,9 ·6,9% -2.658,0 -10,7% 

11.l FPM / FPE / IPI-EE 19.587,9 17.845,6 -1.742,3 -8,9% -2.563,4 ·ll,6% 
11.2 Fundos Constitucionais 841,3 598,3 -243,0 ·28,9% -278,3 -31,7% 

11.2.1 Re passe Total 1.113,5 1.184,0 70,6 6,3% 23,9 2,1% 
11.2.2 Superávit dos Fu ndos -272,2 -585,8 ·313,6 115,2% -302,2 106,5% 

11.3 Contribuição do So/6rio Educação 1.367,8 l.5 79,2 211,4 15,5% 154,1 10,8% 
11.4 Exploração de Recursos Naturais 1.738,0 1.904,0 166, l 9,6% 93,2 5,1% 
11.5 C/DE • Combustíveis 217,3 206,4 -10,9 -5,0% ·20,0 ·8,8% 
11.6 Demais 178,6 142,4 -36,2 -20,3% -43,7 -23,5" 

Ili. RECEITA LÍQUIDA (1-11} 136.843,2 151.691,0 14.847,8 10,9% 9.111,7 6,4% 
IV. DESPESA TOTAL 106.813,0 107.567,2 754,2 0,7% -3.723,1 -3,3% 

IV. l Benefícios Previdenci6rios 46,110;3 48.435,3 2.325,0 5,0% 392,2 0,8% 
IV.2 Pessoal e Encargos Sociois 26.111,0 26.782,3 671,3 2,6% -423,2 -1,6% 
IV.3 Outros Despesas Obrigatórias 21.631,6 18.929,9 -2.701,7 -12,5% -3.608,4 ·16,0% 

IV.3.1 Abono e Seguro Desemprego 5.839,4 5.782,0 -57,4 -1,0% -302,2 ·S,0% 
IV.3.2 Anist iados 11,8 12,1 0,3 2,5% -0,2 ·1,6% 
IV.3.3 Apoio Fin. EE/MM 0,0 0,0 o.o 0,0 
IV.3.4 Benefícios d e Legislação Especial e Indenizações 49,l 51,7 2,6 5.3% 0,6 1,1% 
IV.3.5 Be neficias de Prestação Continuada da LOAS/RMV 4.806,9 S.039,9 233,1 4,8% 31,6 0,6% 
IV.3.6 Complemento para o FGTS (LC n2 110/01} 474,9 o.o -474,9 -100,0% •494,8 ·100,0% 
IV.3.7 Crédito s Extraordinários (exceto PAC) 942,0 69,8 ·872.2 ·92,6% ·911,7 ·92,9% 
IV.3.8 Compensação ao RGPS pelas Desonerações da Folha 1.007,0 624,0 -383,0 -38,0% -425,2 -40,5% 
IV.3.9 Fabricação de Cédulas e Moedas 11,8 14,9 3,1 26,6% 2,6 21,5% 
IV.3.10 Fundef/Fundeb • Complementação da União 3.142,4 3.390,4 248,0 7,9% 116,3 3,6% 
IV.3.11 Fundo Const it ucional DF (Custeio e Capital) 42,8 85,2 42,4 99,0% 40,6 91,0% 
IV.3.12. Legislativo/Judiciário/MPU/DPU (Custeio e Capital) 536,7 640,2 103,5 19,3% 81,0 14,5% 
IV.3.13 Lei Kandir e FEX o.o o.o 0,0 0,0 
IV.3.14 Sent enças Judiciais e Precató rios (Custeio e Ca pital) 127,2 170,7 43,5 34,2% 38,2 28,8% 
IV.3.15 Subsídios, Subvenções e Proagro 4.671,831 2.908,9 ·l.762,9 -37,7% · 1.958,7 -40,2% 
IV.3.16 Transferências ANA 7,2 21,4 14,2 199,1% 13,9 187,0% 
IV.3.17 Transferências Multas ANEEL o.o 7,0 7,0 7,0 
IV.3.18 Impacto Primário do FIES ·39,3 111,8 151,1 152,7 
IV.3.19 Financiamento de Ca mpanha Ele itoral 0,0 0,0 o.o o.o 

IV.4 Despesas do Poder Executivo Sujeitos à Progr. Financeira 12.960,1 13.419,7 459,6 3,5% -83,6 ·0,6% 
IV.4.1 Obrigatórias com Controle de Fluxo 8.756,9 8.331,2 •425,7 ·4,9% -792,8 ·8,7% 
IV.4.2 Discricionárias 4.203,1 5.088,5 885,4 21,1% 709, 2 16,2% 

V. FUNDO SOBERANO DO BRASIL 0,0 º·º 0,0 0,0 
VI. PRIMÁRIO GOVERNO CENTRAL 30.030,2 44.123,8 14.093,6 46,9% 12.834,8 41,0% 
Vll.l AJUSTE METODOLÓGICO ITAIPU 673,7 

2019 2020 R$ Milhões Var. % R$ MIihões Var. % 

Vll.2 AJUSTE METODOLÓGICO CAIXA· COMPETÊNCIA 3.296,7 
VIII. DISCREPÀNCIA ESTATÍSTICA 1.606,3 
IX. RESULTADO PRIMÁRIO DO GOVERNO CENTRAL (VI+ VII+ VIII} 35.606,9 
X. JUROS NOMINAIS -17.961,7 
XI. RESULTADO NOMINAL DO GOVERNO CENTRAL (IX+ X} 17.645,3 
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Tabela 2.2. Receitas Primàrias do Governo Central • Acum. Ano 

1. RECEITA TOTAL 

I.J • Receita Administrado pela RFB 
1.1.1 Imposto de Importação 
1.1.2 IPI 

1.1.2.1 IPI • Fumo 

1.1.2.2 IPI • Bebidas 

1.1.2.3 IPI • Automóveis 

1.1.2.4 IPI - Vinculado á importação 

1.1.2.5 IPI - Outros 

1.1.3 Impost o sobre a Renda 

1.1.3.1 I.R. • Pessoa Física 

1.1.3.2 I.R .. Pessoa Jurídica 

1.1.3.3 I.R. - Retido na fonte 

Ois.criminação 

1.1.3.3.1 IRRF - Rendimentos do Trabalho 

1.1.3.3.2 IRRF • Rendimentos do capital 

1.1.3.3.3 IRRF • Remessas ao Exterior 
1.1.3.3.4 IRRF • Outros Rendimentos 

1.1.4 IOF 

1.1.5 Cofins 

1.1.6 PIS/PASEP 
1.1.7 CSll 

1.1.8 CIOE Combustíveis 

1.1.9 Outras Administradas pela RFS 
1.2 • Incentivos Fiscais 
1.3. Arrecodoção Uquida paro o RGPS 

1.3.1 Urbana 

1.3.2 Rural 

1.4 • Receitas Não Administradas pela RFB 
1.4.1 Concessões e Permissões 
l.4.2 Dividendos e Participações 

1.4.2.1 Banco do Brasil 
1.4.2.2 BNB 

1.4.2.3 BNDES 

1.4,2.4 Caixa 
1.4.2.5 Correios 
1.4.2.6 Eletrobrás 
1.4.2.7 IRS 

1.4.2.8 Petrobras 

1.4.2.9 Demais 

1.4.3 Contr. Plano de Seguridade Social do Servidor 
1.4.4 Exploração de Recursos Naturais 

1.4.S Receítas Próprias e de Convênios 
1.4.6 Contribuição do Salário Educação 

1.4.7 Complemento para o FGTS (LC n• 110/01) 
1.4.8 Operações com Ativos 

1.4.9 Demais Receitas 
11. TRANSF. POR REPARTIÇÃO DE RECEITA 

11.1 FPM / FPE / IPl·EE 
11.2 Fundos Constitucionais 

11.2.1 Repasse Total 

11.2.2 Superâvit dos Fundos 

11.3 Contribuição do Solórfo Educação 
1/.4 Exploração de Recursos Naturais 
11.S CIDE • Combustlveis 
1/.6 Demais 

Ili. RECEITA LIQUIDA (1-111 

Jart-Jan 

2019 2020 

160.774,0 173.966,9 
109.200,7 121.35213 

3.842.1 4.086,2 
4.189,5 4.126,7 

733,7 528,4 
534,7 372,9 
S70,3 369,S 

1.648,4 1.748,S 

702,S 1.107,5 

55.042,8 60.113.7 

1.9S7,3 2.042,2 

2S.730,2 31.058,3 

27.355,3 27.013,2 
15.056,8 15.034,S 

5.676,•I 5.376,4 
5.124,9 5.309.6 
1.497,2 1.292.7 
2.922.2 3.213,6 

20.243,1 23.242.8 
5.62t9 6.51S.5 

14.726,S 17.436,5 
285,S 222,1 

2.326,3 2.395,1 

0,0 0,0 
32.317,2 33.039,4 
31.714,S 32.351,6 

602.7 687,8 
19.256,0 19.575,2 

497.6 470,6 
o.o -32,3 

o.o 3,7 
o.o o.o 

º·º o.o 
o.o º·º o.o o.o 
0,0 o.o 
o.o o.o 
o.o o.o 
o.o ·3S,9 

1.049,1 1.058.0 
10.393,9 11.332,3 

1.585.0 1.164,1 
2.195,2 1.980,4 

474,9 0,0 
107,0 llO.O 

2.953.4 3.372.0 
23.930,8 22.275,9 

l 9.S87,9 17.84S,6 
841,3 598,3 

l.113.S 1.184.0 
·272,2 -58S.S 

1.367,B 1.S79,2 
l.738,0 J.904,0 

~1.7,J 206,4 

178,6 142,4 
136.843,2 151.691,0 

R$ Milhões - A Preços Correntes 

Variação Nominal Variação Real 

R$ M ilhões Var. % R$ Milhões Var. % 
13.192,9 8,2% 6.453,6 3,9% 
12.151,6 ll,l" 7.574,2 6,7" 

244,1 6,4% 83,1 2.1% 
·62,8 ·l,S% ·238,4 ·5,5% 

·20S,3 ·28.0% ·236,l -30.9% 
·161,8 -30.3% -184,2 ·33,1% 
-200,7 ·35,2% •224,6 -37,8% 
100,1 6,1% 31,0 1.8% 
405,0 57.6% 375,5 51,3% 

5.070,9 9,2% 2.763,6 4,8% 
85,0 4,3% 2,9 0,1% 

5.328.l 20,7% 4.249,5 1S,9% 
-342,2 ·l.3% ·1.488,8 ·5,2% 
·22,3 -0,1% -6S3,4 ·4,2% 

·300,0 ·5,3% -537,9 -9,1% 
184,7 3,6% -30.2 -0,6% 

·204,6 ·13,7% ·267,3 · 17,1% 
291,4 10,0% 168,9 5,5% 

2.999,8 14.8% 2.151,2 10,2% 
892,7 15.9% 657,0 11,2% 

2.710,l 18,4% 2.092,8 13.6% 
·63,4 ·22,2% -75.3 -25,3% 
68,8 3.0% ·28,7 ·1,2% 
0,0 ·100,0" 0,0 ·100,°" 

722,2 2,2" ,632,S ·1,9" 
637,1 2,0% -692.3 ·2,1% 

85,1 14.1% 59,8 9.5% 
319,1 J,?n -488,0 ·2,4" 
-27,0 -5,4% -47,9 ·9,2% 
·32.3 ·32,3 

3,7 3,7 
o.o o.o 
o.o o.o 
0,0 0,0 
o.o o.o 
o.o o.o 
o.o o.o 

º·º o.o 
·36,0 -36.0 

8.9 0,9% ·3S,O ·3.2% 
938.4 9,0% 502,7 4,6% 

·320,8 -20,2% -387.l -13,4% 
·214,8 -9.8% -306,8 ·13,4% 
-474.9 ·100,0% -494.8 -100,0% 

23,1 21,5% 18,6 16,7% 
418.6 14.2% 294,8 9,6% 

·l.654,9 -6,9% ·2.658,0 ·10,7% 
. J.742,3 ·8,9% -2.S63,4 -12169' 

-243,0 ·28,9% •278,3 .JJ,7" 
70,6 6,3% 23,9 2.1% 

-313,6 llS,2% •3DU 106,5% 
2l1,4 15,5% 154,l 10,8% 
166,1 9,6% 93,2 5,lU 
•l.0,9 ·5,0% ·20,0 -8,8" 
·35,2 -20,3% -43,7 ·23,5" 

14.847,8 10,9% 9.111#7 6,4% 
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Tabela 2.3. Despesas Primárias do Governo Central• Acum. Ano RS Milhões • A Preços Correntes 

. Jan-Jan VanaçJo Nominal Variaç.ão Real (IPCAl 
01scnm1naç3o 

IV. DESPESA TOTAL 

IV.1 Benefícios Previdenciários 

IV .1.1 Benefícios Previdenciários • Urbano 
d/q Sentenças Judiciais e Precatórios 

IV.1.2 Senefkios Previdenciários• Rural 
d/q Sentenças Judiciais e Precatórios 

IV.2 Pessoal e Encargos Sociais 

d/q Sentenças Judiciais e Precatórios 
IV.3 Outras Despesas Obrigatórias 

IV .3.1 Abono e Seguro Desemprego 
Abono 

Seguro Desemprego 
d/q Seguro Defeso 

1V.3.2 Anistiados 
IV.3.3 Apoio fín. EE/MM 

IV.3.4 Benefícios de Legislação Especial e Indenizações 
IV.3.S Benefícios de Prestação Continuada da lOAS/RMV 

d/q Sentenças Judiciais e Precatórios 

IV.3.6 Complemento para o FGTS (LC n• 110/01) 

IV.3.7 Créditos Extraordinários (exceto PAC) 

IV.3.8 Compensação ao RGPS pelas Desonerações da Folha 

IV.3.9 fabricação de Cédulas e Moedas 

IV.3.10 fundef/Fundeb • Complementação da União 
IV.3.11 Fundo Constitucional DF (Custeio e Capital) 

IV.3.12. Legislativo/Judiciárlo/MPU/DPU (Custeio e Capital) 

IV.3.13 Lei Kandir e FEX 

lV.3.14 Sentenças Judiciais e Precatórios (Custeio e Capital) 
IV.3.lS Subsídios, Subvenções e Proagro 

Equalização de custeio agropecuârlo 
Equalitação de invest. rural e agroindustrial 

Política de preços agrícolas 
Pronaf 
Proex 
Programa especial de saneamento de ativos (PESA) 

Fundo da terra/ INCRA 

Funcafé 
Programa de Sustentaç:io ao Investimento• PSI 
Fundo Setorial Audiovisual (FSA) 

Sudene 
Proagro 
Outros Subsídios e Subvenções 

IV .3.16 Trnnsferéncias ANA 

IV.3.17 Transferê:nc.las Multas ANEEL 
IV.3.18 Impacto Primário do FIES 

IV.3.19 Financiamento de Campanha Eleítoral 
IV.4 Despesas do Poder Executivo Suítitos à Progr. Financeiro 

IV.4.1 Obrigatórias com Controle de f luxo 
IV .4.1.1 Senefídos a servidores públicos 

IV.4.1.2 Bolsa Familia 

IV.4.l.3 Saúde 

IV.4.1.4 Educação 

IV.4.l.5 Demais 

IV.4.2 Oiscrldonârias 
IV.4.2.l Saúde 

IV.4.2.2 Educação 

IV.4.2.3 Defesa 
IV .4 .2.4 Transporte 
IVA.2.S AdministnJção 
IV.4,2.6 Ciência e Tecnologia 
IV.4.2.7 Segurança Pública 

IV.4.2.8 Assis1ência Social 
IV.4.2.9 Demais 

Despesas de Cu!oteio e Investimento 

Despesas de Custeio 

Investimento 

PAC 

d/q Minha Casa Minha Vida 

2019 2020 R$ M ilhões VM. % R$ Milhões Var. ¾ 

106.813,0 107.567,2 754,2 0,7" -3.723,1 -3,3% 

46.ll0,3 48.435,3 1.325,0 5,0% 392,2 0,8% 

36.474,l 38.376,5 1.902,2 S,2% 373,3 1.0% 

56(),6 600,9 40,3 7,2% 16,8 2,9% 

9.636,0 10.058,8 422,8 4,4% 18,9 0.2% 

149,7 158,4 8,8 5.8% 2,5 1,6% 

16.111,0 16.7B2,3 671,3 2,6% -423,2 •l,6% 

88,6 Ili,! 42.6 48,0% 38,8 42,1% 

11.631,6 1B.929,9 •2.701,7 -12,5% -3.608,4 ·16,°" 

5.839,4 5,782.0 -5),4 · 1,0% -302,2 ·5,0% 

2.657,S 3.065,I 407,7 1S,3% 296,J 10,7% 

3.181,9 2.716.9 -465,l ·14,6% -598,5 ·18,1% 

168.6 490,4 321.8 190.8% 314,7 179,1% 

11.8 12,1 O.l 2,5% ·0.2 ·1,6% 

o.o 0,0 o.o 0,0 

49.1 S1,7 2.6 5.3% 0,6 1,1% 

4.806,9 5.039,9 233,l 4,8% 31,6 0.6% 

71,2 78,5 7,3 10,3% 4 ,3 5,8% 

474,9 0,0 -474,9 -100.0% -494.8 -100,0% 

942,0 69.8 -872,2 ·92,6% -911,7 ·92.9% 

1.007,0 624,0 -383,0 ·38,0% -425,2 •40,5% 

11,8 14.9 3,1 26,6% 2,6 21,5% 

3.142,4 3.390,4 248.0 7.9% 116.3 3,6% 

42,8 85,2 42,4 99.0% 40.6 91,0% 

536,7 640,2 103,5 19,3% 81,0 14,5% 

0,0 o.o 0,0 o.o 
127.2 170,7 43,S 34,2% 38,2 28.8% 

4.671.831 2.908.9 -1.762,9 -37,7% -1.958,7 -40,2% 

495.25S 326,0 -169,2 -34,2% -190,0 ·36,8% 

748,526 430,4 -318.1 •42,S% -349.5 -44,8% 

39,872 ·8,7 -48.5 -50,2 

1.226,877 1.07S,9 -151.0 ·12,3% ·202,4 ·15,8% 

10 1.912 11,5 -90,4 -88.7% -94,6 ·89, 1% 

143.501 20,7 ·122,8 -85,6% -128,8 -86.2% 

26.889 2,7 •24,2 ·90,0% -25.3 -90.4% 

0,159 0,0 -0.2 -100,0% -0.2 -100,0% 

1.813,957 983,4 -830,5 -45.8% -906.6 -48.0% 

0.000 0,0 0,0 0,0 

6,005 o.o ·6,0 ·100,0% -6,3 ·100.0% 

36,500 66,7 30,2 82,7% 28.7 75,4% 

32,378 0.2 -32.2 ·99.4% -33.S •99,4% 

7,2 21,4 14,2 199.1% 13,9 187,0% 

o.o 7,0 7.0 7 .0 

-39,3 111,8 151,1 152.7 

0,0 o.o 0,0 0,0 

11 .960,1 13.419,7 4S9,6 3,5% -83,6 -0,6% 

8.756,9 8.331,2 -425.7 -4,9% -792,8 ·8,7% 

1.012,1 938,7 -73.4 -7,3% ·115,8 ·11,0% 

2.S96,2 2.510.8 -85,4 .J,3% -194,3 -7,2% 

4.981,3 4.667,0 -314, J -6.3% -523,l -10,1% 

1,1 0,3 -0,7 -70,4% ·0,8 -71,6% 

166,2 214,4 48,2 29,0% 41,2 23,8% 

4.203,1 5 .088,5 885,4 21,1% 709,2 16,2% 

880,9 1.181,0 300,1 34,1% 263,1 28.7% 

928.9 929,9 0,9 0,1% -38,0 ·3.9% 

319,8 359,5 39,7 12,4% 26 ,3 7,9% 

355,S 451,1 95.2 26,8% 80.l 21,7% 

257.3 20&,4 -48,8 -19.0% -59,6 -22.2% 

219,4 131,3 -88,2 -40,2% -97,3 -42,6% 

16S.2 207,8 42,7 25,8% 35,7 20.8% 

140,5 90.3 -50.1 -3S,7% -56.0 -38,3% 

935,4 1.529,l 593,8 63,5% 554,6 56,9% 

19.301,1 18.492,0 •809,I -4,2% ·1.618,1 -8.0% 

17.990,7 16.790,8 ·1. )99,9 -6,7% -1.954,0 ·10,4% 

1.310.4 1.701, l 390,8 29.8% 335,9 24,6% 

678,0 627,9 -50,0 -7.4% -78,5 -11,1% 

150,0 50.0 ·100,0 -66,7% ·10613 -68.0% 
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Tabela 3.1. Resultado Primário do Governo Central. Mensal 
R$ Milhões - A Preços Correntes 

Discnminaçâo 2020 Variação Nominal Variação Real 

1. RECEITA TOTAL 233.586,0 173.966,9 -59.619,l ·25,5% -60.109,6 -25,7% 1.1 - Receita Administrada pela RFB 81.901,8 121.352,3 39.450,6 48,2% 39.278,6 47,9% 1.1.l Imposto de Importação 3.331,8 4.086,2 754,4 22,6% 747,4 22,4% 1.1.2 IPI 4.562,4 4.126,7 -435,7 -9,5% -445,3 -9,7% 1.1.3 1 mposto sobre a Renda 38.169,3 60.113,7 21.944,4 57,5% 21.864,3 S7,2% 1.1.4 IOF 4.157,S 3.213,6 -943,9 -22,7% -9S2,6 -22,9% 1.1.5 COFINS 20.079,5 23.242,8 3.163,3 15,8% 3.121,2 15,S% 1.1.6 PIS/ PASEP S.3S4,2 6.515,S 1.161,4 21,7% 1.1S0,1 21.4% 1.1.7 CSLL 4.006,6 17.436,5 13.430,0 335,2% 13.421,6 334,3% 1.1.8 CIDE Combustíveis 222,7 222,1 -0,6 ·0,3% -1,1 -0,5% 1.1.9 Outras Administ radas pela RFB 2.017,8 2.395,1 377,3 18,7% 373,1 18,S% 1.2 - Incentivos Fiscais 0,0 0,0 o,o 0,0 1.3 - Arrecadação Líquida para o RGP5 54.384,0 33.039,4 -21.344,5 -39,2% -21.458,7 -39,4% 1.4 - Receitas Nãa Administradas pela RFB 97.300,3 19.575,2 -77.725,2 -79,9% -77.929,5 -79,9% 1.4.1 Concessões e Permissões 84.683,6 470,6 ·84.213,0 -99,4% -84.390,8 -99,4% 1.4.2 Dividendos e Participações 797,2 -32,3 -829,4 -831,1 1.4 .3 Co ntr. Plano de Seguridade Social do Servidor 1.207,4 1.058.0 -149,4 -12,4% -151,9 -12.6% 1.4.4 Explo ração de Recursos Natura is 2.965,S 11.332,3 8.366,8 282,1% 8.360,6 281,3% 1.4.S Receitas Pró p rias e de Co nvênios 1.4S9,0 1.264,2 -194,9 ·13,4% -197,9 ·13,S% 1.4 .6 Contribuição d o Salário Educação 2.786,7 1.980.4 -806,3 -28,9% -812,1 -29,1% 1.4.7 Complemento para o FGTS (LC ne 110/01) 185,1 o.o -185,l -100,0% -185,5 -100,0% 1.4.8 Operações com At ivos 112,2 130,0 17,9 15,9% 17,6 15,7% 1.4 .9 Demais Receitas 3.103,7 3.372,0 268,2 8,6% 261,7 8,4% li. TRANSF. POR REPARTIÇÃO DE RECEITA 41.293,S 22.275,9 -19.017,6 -46,1% -19.104,3 -46,2% 11.1 FPM / FPE / /P/-EE 25.665,2 17.845,6 -7.819,6 -30,5% -7.873,5 -30,6% 11.2 Fundos Constitucionais 797,4 598,3 -199,1 -25,0% -200,8 -25,1% 11.2.1 Repasse Total 1.547,6 1.184,0 -363,6 -23,5% -366,8 -23,7% 11.2.2 Superávit dos Fundos -750,2 ·585,8 164,S -21,9% 166,0 ·22,1% 1/.3 Contribuição do Solário Educação 950,2 l.579,2 629,0 66,2% 627,0 65,8% 11.4 Exploração de Recursos Naturais 1.994,8 1.904,0 -90,7 -4,5% -94,9 -4,7% 11.S C/DE - Combustíveis 0,0 206,4 206,4 206,4 11.6 Demais 11.885,9 142,4 -11.743,6 -98,8% -11.768,5 -98,8% Ili. RECEITA LÍQUIDA (1-11) 192,292,6 151,691,0 -40.601,S -21,1% -41.005,3 -21,3¾ IV. DESPESA TOTAL 206.929,5 107.567,2 -99.362,3 -48,0% -99.796,7 ·48,1% IV.1 Beneficíos Previdenciários 66.501,2 48.435,3 -18.065,9 ·27,2% -18.205,5 -27,3% IV.2 Pessoal e Encargos Sociais 34.389,5 26.782,3 -7.607,2 -22,1% -7.679,4 -22,3% IV.3 Outros Despesas Obrigatórias 17.094,9 18.929,9 1.835,0 10,7% 1.799,1 10,5% IV.3.1 Abono e Seguro Desemprego 4.752,6 5.782,0 l .029,4 21,7% 1.019,4 21,4% IV.3 .2 Anistiados 17.9 12,1 -5,8 -32,4% -5,8 -32,6% IV.3.3 Apo io Fin. EE/MM o.o 0,0 o.o 0,0 
IV.3.4 Benefícios de Legislação Especial e Indenizações 56,3 51,7 ·4,6 -8,2% ·4,7 ·8,4% IV.3.5 Bene fícios de Prestação Continuada da LOAS/RMV 4.891,6 5.039,9 148,3 3,0% 138,0 2,8% IV.3 .6 Complemento para o FGTS (LC n~ 110/01) 185,l o.o ·185,l ·100,0% ·185,5 ·100,0% IV.3.7 Créditos Extraord iná rios (exceto PAC) 208,0 69,8 ·138,2 ·66,5% ·138,7 -66,5% 
IV.3.8 Compensação ao RGPS pe las Deso nerações da Fo lha 677,9 624,0 -S3,9 -8,0% ·55,3 -8,1% JV.3.9 Fabricação de Céd ulas e Moedas 136,6 14,9 ·121,7 -89,1% -122,0 -89,1% 
IV.3.10 Fundef/Fundeb • Complementação da União 1.697,2 3.390,4 1.693,1 99,8% 1.689,6 99,3% IV.3.11 Fundo Constituciona l DF (Custeio e Capital) 267,8 85,2 -182,7 ·68,2% -183,2 ·68,3% 
IV.3.12. Legislativo/Judiciário/MPU/DPU {Custe io e Cap ital) 2.408,4 640,2 -1.768,2 ·73,4% -l.773,3 ·73,5% IV.3.13 Lei Kandir e FEX o.o 0,0 0,0 0,0 
IV.3.14 Sentenças Judiciais e Precatórios {Custeio e Capita l) 308,2 170,7 ·137,5 •44,6% ·138,2 ·44,7% 
IV.3 .15 Subsídios, Subvenções e Proagro 805,232 2.908,9 2.103,7 261,3% 2.102,0 260,5% 
IV.3.16 Transfe rências ANA 27,6 21,4 ·6,2 ·22,5% -6,3 -22,7% IV.3.17 Transferências Multas ANEEL 174,5 7,0 -167,5 ·96,0% -167,8 -96,0% 
IV.3.18 Impacto Primário do FIES 479,9 111,8 -368,1 -76,7% -369,1 -76,8% 
IV.3.19 Financiamen to de Campanha Eleitora l 0,0 0,0 o.o 0,0 

IV.4 Despesas do Poder Executivo Sujeitas à Progr. Financeiro 88.943,9 13.419,7 -75.524,2 -84,9% -75.710,9 -84,9% 
IV.4 .1 Obrigatórias co m Controle de Fluxo 17.715,1 8.331,2 ·9.383,9 -53,0% -9.421,1 -53,1% 
IV.4. 2 Discricio ná rias 71.228,8 5.088,S -66.140,3 -92,9% ·66.289,9 -92,9% 

V. FUNDO SOBERANO DO BRASIL 0,0 0,0 o.o 0,0 
VI. PRIMÁRIO GOVERNO CENTRAL -14.636,9 44.123,8 58.760,7 58.791,4 
Vll.1 AJUSTE METODOLÓGICO ITAIPU 434,4 
V/1.2 AJUSTE METODOLÓGICO CAIXA· COMPETÊNCIA -411,8 
VIII. DISCREPÂNCIA ESTATÍSTICA -1.486,0 
IX. RESULTADO PRIMÁRIO DO GOVERNO CENTRAL {VI+ VII+ VIII) ·16.100,3 

Dezembro Janeiro R$ Milhões Var. % R$ Milhões Var. % 

X. JUROS NOMINAIS -20.887,7 
XI. RESULTADO NOMINAL DO GOVERNO CENTRAL {IX+ X) -36.988,1 
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Tabela 3.2. Receitas Primárias do Governo Central - Mensal R$ Milhões - A Preços Correntes 

Discriminação 2020 

Dezembro Janeiro 
Variação Nominal 

R$ Milhões Var % 
Varlaç:.lo Real 

RS Milhões Var. % 
1. RECEITA TOTAL 233.586,0 173.966,9 -59.619,1 -25,5% 6.453,6 3,9% 

1.1 . Receita Administrado pelo RFB 81.901,8 111.3S1,3 39.4S0,6 48,1" 7.S74,2 6,7,. 
1.1.1 Imposto de Importação 3.331,8 4.086,2 7S4,4 22,6% 83.1 2,1% 
1.1.2 IPI 4.562,4 4.126,7 •435,7 -9.S% -238.4 -5,5% 

1.1.2.1 IPI · Fumo 457,S 528,4 70,8 15,5% -236,1 -30,9% 
1.1.2.2 IPI • Bebidas 32S.S 372,9 47,3 14,5% ·184,2 -33,1% 
1.1.2.3 IPI - Automóveis 389,0 369,5 ·19.5 -5,0% ·224,6 -37,8% 
1.1.2.4 IPI - Vinculado à importação 1.561,1 1.748,5 187,5 12,0% 31,0 1,8% 
1.1.2.5 IPI - Outros 1.829,3 1.107,5 -721,9 -39,5% 375,5 51,3% 

1.1.3 Imposto sobre a Renda 38.169,3 60.113,7 21.944.4 57,5% 2.763,6 4,8% 
1.1.3.1 I.R. - Pessoa Física 2.936.1 2.042,2 -893,9 -30,4% 2,9 0,1% 
l.l.3.2 I.R. • Pessoa Jurídica 6.209,3 31.0S8,3 24.849,0 400,2% 4.249,5 15,9% 
l.l.3.3 I.R. - Retido na Fonte 29.023,9 27.013,2 -2.010,7 -6,9% -1.488,8 ·S,2% 

1.1.3.3.1 IRRF - Rendimentos do Trabalho 11.508,7 1S.034,S 3.525,8 30,6% -6SM ·4,2% 
1.1.3.3.2 IRRF • Rendimentos do Capital 10.166,0 5.376,4 -4.789,6 -47,1% -537,9 -9,1% 
1.1.3.3 .3 IRRF • Remessas ao Exterior 6.221,8 5.309,6 ·912,2 ·14,7% -30,2 -0,6% 
1.1.3.3.4 IRRF • Out ros Rendimentos l.l27,S 1.292,7 165,2 14,7% -267,3 -17,1% 

l.l.4 IOF 4.1S7,S 3.213,6 -943,9 ·22,7% 168,9 S,S% 
1.1.5 Cofins 20.079,S 23.242,8 3.163,3 1S,8% 2.1S1,2 10,2% 
1.1.6 PIS/PASEP 5.354,2 6.515,S 1.161,4 21,7% 657,0 11,2% 
1.1.7 CSLL o.o 17.436,5 17.436,S 2.092,8 13,6% 
1.1.8 CIDE Combustíveis 222,7 222.1 -0,6 ·0,3% -75,3 -25,3% 
1.1.9 Out ras Administradas pela RFB 2.017,8 2.395,1 377,3 18,7% -28,7 ·1,2% 

1.2 • Incentivos Fiscais o.o 0,0 0,0 0,0 
1.3 • Arrecadação Uquida para o RGPS 54.384,0 33.039,4 -11.344,5 ·39,1% -631,5 -1,9% 

1.3.1 Urbana 53.448,0 32.3S1,6 -21.096,4 -39,5% -692,3 -2,1% 
1.3.2 Rural 936,0 687,8 -248,2 -26,5% 59,8 9,5% 

1.4 • Receitas Não Administradas pelo RFB 97.300,3 19.575,2 -77.72S,2 -79,9" -488,0 -2,4" 
1.4.1 Concessões e Permissões 84.683,6 470,6 -84.213,0 -99,4% -47,9 ·9,2% 
1.4.2 Dividendos e Participações 797,2 -32,3 ·829.4 -32,3 

1.4.2.1 Banco do Brasil 252,4 3,7 -248,7 -98,5% 3,7 
1.4.2.2 BNB o.o o.o o.o o.o 
1.4.2.3 BNDES 39,2 o.o ·39,2 ·100,0% o.o 
1.4.2.4 Caixa o.o o.o o.o o.o 
1.4.2.S Correios o.o o.o o.o o.o 
1.4.2.6 Eletrobrás 476,1 o.o -476,l -100,0% o.o 
1.4.2.7 IRB o.o o.o o.o -100,0% o.o 
1.4.2.8 Petrobras o.o o.o o.o 0,0 
1.4.2.9 Demais 29.4 -35.9 ·65,4 -36,0 

1.4.3 Contr. Plano de Seguridade Social do Servidor 1.207,4 1.0S8,0 -149,4 -12,4% -35,0 ·3,2% 
1.4.4 Exploração de Recursos Naturais 2.965.5 11.332,3 8.366.8 282,1% 502,7 4,6% 
1.4.S Receitas Próprias e de Convênios J.459,0 1.264,2 ·194,9 -13,4% -387,2 -23,4% 
1.4.6 Contribuição do Salário Educação 2.786,7 1.980,4 ·806,3 ·28,9% -306,8 -13,4% 
1.4.7 Complemento para o FGTS (LC n• 110/01) 18S,l o.o -185,l -100,0% -494,8 -100,0% 
1.4.8 Operações com Ativos 112,2 130,0 17,9 15,9% 18,6 16.7% 
1.4.9 Demais Receitas 3.103,7 3.372,0 268,2 8,6% 294,8 9,6% 

li. TRANSF. POR REPARTIÇÃO DE RECEITA 41.293,5 22.275,9 -19.017,6 -46,1% -2.658,0 -10,7% 
11.1 FPM / FPE / IPI-EE 2S.665,2 17.84S,6 -7.819,6 ·30,S" •1.S63,4 -12,6" 
11.Z Fundos Constitucionais 797,4 S98,3 -199,1 ·25,0% -278,3 -31,7" 

11.2.1 Repasse Total 1.547,6 1.184,0 ·363,6 -23.S% 23,9 2,1% 
11.2.2 Superávit dos Fundos -750.2 -585,8 164,5 ·21,9% -302,2 106,5% 

11.3 Contribuição do Solório Educação 950,1 1.579,2 629,0 66,1" 154,1 10,8" 

11.4 Exploração de Recursos Naturais 1.994,8 1.904,0 -90,7 -4,5" 93,2 5,1% 
11.5 CIDE • Combustíveis 0,0 106,4 206,4 -20,0 -8,8" 
11.6 Demais 11.885,9 142,4 -11.743,6 -98,8" -43,7 -23,5" 

Ili. RECEITA LÍQUIDA (1-11) 192.292,6 151.691,0 -40.601,5 -21,1% 9.111,7 6,4% 
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Tabela 3.3. Despesas Prim árias d o Governo Central• Me nsal 
RS Milhões • A Preços Correntes 

IV.1 Be nefícios Previde nciários 
48.43S,3 ·2712% · l 8.Z0S1S IV.1.1 Benefícios Previdenciàríos • Urbano 

54.307.8 38.376,5 ·15.931,2 ·29,3% ·16.045.3 -29,5% d/q Sentenças Judiciais e Prec.atórios 
743,1 600.9 •142,2 -19,1% ·143.7 •l9,3% IV.1.2 Benefícios Previdenciários - Rural 

12.193,5 10.058.8 -2.134,7 ·17.S% ·2.160,3 -17.7% d/q Sentenças Judiciais e Precatôrios 
168.2 158.4 -9.7 -S.8% ·lO,l ·6.0% IV.2 Pt!ssoal e Encargos Sociais 

34.389,S 26.782,3 -7.6()7,2 · 22,1% ·7.679,4 ·22,3% d/q Sentenças Judiciais e Precatórios 
274.4 131,1 ·143.3 ·S2.2% ·143.8 ·S2,3% IV.3 Outras Despesas Obrigatórias 

17. /194,9 18.929,9 l.83S,0 10,7% l .799,1 10,5% IV.3.l Abono e Seguro Desemprego 
4.752.6 S.782.0 1.029,4 21.7% 1.019,4 21,4% Abono 
1.264.S 3.06S.I 1.800.6 142,4% l.798.0 141.9% Seguro Desemprego 
3.488.1 2.7l6.9 ·771,2 ·22.1% ·778.6 ·22,3% d/q Seguro Defeso 

251.S 490.4 239.0 95.0% 238.5 94.6% IV.3.2 Anistiados 
17.9 12,1 ·5,8 -32.4% ·5.8 ·32,6% IV.3.3 Apolo Fin. EE/MM 
o.o o.o o.o o.o IV.3.4 Benefitios de Legislação Especial e Indenizações 

56.3 51.7 -4.6 ·8,2% -4,7 ·8,4% IV.3.5 Beneficíos de Prestação Continuada da LOAS/RMV 
4.891,6 S.039,9 148.3 3.0% 138.0 t8% d/q Sentenças Judiciais e Precatórios 

88,S 78,5 ·10,0 ·11.3% ·10.2 ·11.5% IV.3.6 Complemento para o FGTS (LC n• 110/01) 
185,1 o.o ·185,1 ·100.0% ·185,S ·100,0% IV.3.7 Créditos Extraordinários (exceto PAC) 
208.0 69,8 ·138.2 ·66.5% -138,7 ·66.5% IV.3.8 Compensação ao RGP5 pelas Dcsonerações da Folha 
677.9 624,0 ·53,9 ·8,0!I ·55,3 -8,1% IV.3.9 Fabricação de Cédulas e Moedas 
136,6 14,9 ·121.7 ·89.1% ·122.0 ·89,1% IV.3.10 Fundef/Fundeb • Complementação da União 

1.697.2 3.390.4 1.693.1 99.8% 1.689.6 99.3% IV.3.11 Fundo Constitucionar OF (Custeio e capital) 
267,8 85,2 ·182,7 -68,2% ·183,2 -68,3% IV.3.12. Legislatlvo/Judicíárío/MPU/DPU (Custeio e Capital) 

2.408,4 640,2 ·1.768.2 ·73,4% ·1.773.3 ·73.5% tV.3.13 Lei Kandir e FEX 
o.o o.o o.o o.o IV.3.14 Sentenças Judiciais e Precatórios (Custeio e Capital) 

308.2 170.7 ·l37.5 •44.6% ·138,2 -44,7% IV.3.15 Subsídios, Subvenções e Proagro 
805,232 2.908,9 2.103,7 261.3% 2.102.0 260.5% Equalização de custeio agropecuário 
13,587 326,0 312,4 312.4 Equalização de invcst. rural e agroindustrial 
0,137 430.4 430.3 430.3 Politica de preços agrícolas 

-36.488 -8,7 27.S •76.3% 27,9 ·76,3% Pronaf 
16.774 1.075,9 1.059.1 1.059.1 Proex 

•14,017 11,5 25.6 2S.6 Programa especial de saneamento de ativos (PESA) 
716.187 20.7 -695.5 •97,1% ·697.0 -97,1% Fundo da terra/ INCRA 

68.220 2,7 ·65,5 -96,1% ·65,7 -96,1% Funcafé 
3,464 o.o ·3,5 · 100,0% ·3,5 ·100.0% Programa de Sustentação ao Investimento• PSI 
0,786 983.4 982.7 982,7 Fundo Set orial Audiovisual (FSA) 
0.000 o.o o.o o.o Sudene 
4,363 o.o -4,-4 ·100,0% -4,4 ·100.0% Proagro 
0,000 66.7 66,7 66.7 Outros Subsídios e Subvenções 

32,220 0,2 ·32,Q ·99,4% •32,1 -99,4% IV.3.16 Transferênelas ANA 
27,6 21,4 ·6.2 ·22,5% ·6,3 ·22.7% IV.3.17 Transferências MultasANEEL 

174.S 7,0 ·167,S ·96,0% ·167.8 ·96.0% IV.3.18 Impacto Primário do FIES 
479,9 111,8 ·368,l •76.7% -369,1 -76.8% IV.3.19 Financi3mento de Campanha Eleitoral o.o o.o o.o o.o IV.4 Despesas do Poder EKecuti110 Sujeitas O Progr. Financeíra 

88.943,9 J3.419,7 -75.524,2 ·84,9% •75.710,9 •84,9% IV.4.1 Obrigatórias com Controle de Fluxo 
17.715,l 8.331.2 ·9.383.9 ·53.0% ·9.421,l ·53,1% IV.4.1.1 Benefícios a servidores püblicos 

1.293,4 938.7 ·354.7 -27,4% ·357,4 ·27,6% IV.4.l.2 Soisa Familia 
4,992,0 2.510,8 ·2.48],2 ·49,7% ·2.491,7 ·49.8% IV.4.l.3 Sa úde 

10.325,3 4.667.0 -5.658,2 -54,8% ·S.679.9 •54,9% IV.4.1.4 Educação 
207,1 0,3 -206,8 ·99,8% ·207,2 -99,8% IV.4.1.S Demais 
897,3 214,4 -682,9 -76,1% -684,8 -76.2% IV .4.2 Oisc:ricionárlas 

71.228.8 S.088,S -66.140,3 -92,9'K · 66.289,9 ·92,9% IV.4.2.1 Saüde 
6.!08,5 l .181,0 -4.927.s ·80,7% ·4.940,3 -80,7" IV.4.2.2 Educação 
3.930.9 929,9 -3.001, 1 ·76,3% ·3.009,3 •76,4% IV.4.2.3 Defesa 

10.894,8 359,5 ·10.535,3 -96,7% ·10.558.2 ·96.7% IV.4.2.4 Transporte 
1.108.0 4Sl,l ·657,0 ·59.3% ·659,3 ·59.4% IV.4.2.5 Administração 

802.1 208,4 ·593,6 ·74,0% ·595,3 •74,1% IV .4.2.6 Cíênc-la e Tecnologia 
1.043,7 131,3 ·912,5 •87,4% ·914,7 -87,4% IV.4.2.7 Segurança Pública 

669,I 207.8 ·461,3 ·68,9% -462. 7 ·69,0% IV.4.2.8 Assistência Social 
1.454,4 90,3 •l.364,0 -93,8% ·l.367,l ·93,8% IV.4.2.9 Demais 

45.217.3 l.529,3 -43.688,0 ·96,6% -43.782,9 ·96,6% 

&i§11HFIIHI 
Despesas de Custeio e Investimento 94.972,8 18.492,0 ·76.480,8 ·80,5% ·76.680,2 -80,6" Despesas de Custeio 

73.579,6 16.790,8 -56.788,8 ·77,2% ·56.943,3 •77,2% Investimento 
21.393,2 1.701,2 ·19.692,0 -92.0% ·19.736,9 ·92.1% 

PAC 8.346.5 627.9 •7.718,6 ·92,5% -7.736,1 -92.5% d/q Minha Casa Minha Vida 
933.4 50,0 ·883,4 ·94.6% -885.4 -94,7'¼ 
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Tabela 4.1. Transf. e despesas primárias do Gov. Central apuradas pelo critério de "valor pago"• Mensal 

01scr1m1n.:içiio 2019 Jano1ro 2020 

1. TRANSF. POR REPARTIÇÃO DE RECEITA 

1.1 FPM / FPE / IPl·EE 

1.2 Fundos Consritucionais 

1.2. l Repasse Total 

1.2.2 Svperávit dos Fundos 

1.3 Contribuição do Solário Educação 
1.4 Explora,ão dt Recursos Naturais 

I.S CIDE • Combustivtls 

1.6 Demais 
1.6.1 Concess~o de Recursos Florestais 

1.6.2 Concurso de Prognóstico 
1.6.3 IOF Ouro 

1.6.4 ITR 

1.6.S Taxa de ocupaç3o, foro e laudémlo 

1.6.6 Outras 

li. DESPESA TOTAL 

11.1 Benefícios Previdenciários 
11.1.1 Benefícios Previdenciários• U rbano 

11.1.2 Benefícios Previdendários • Rural 

11.1.3 Beneficias Previdenciários• Sentenças e precatórios 
11.2 Pessool e Encorgos Sociais 

11.2.1 Acivo Ctvil 
11.2.2 Ativo Militar 
11.2.3 Aposentadorias e pensões civis 
11.2.4 Reformas e pensões mllltares 

11.2.S Outros 

'1.3 Outras Despesas Obrigat6rias 
11.3.1 Abono e seguro desemprego 

11.3.2 Anistiados 

11.3.3 Apoio Fin. Munidpios / Estados 
11.3.4 Auxílio COE 

11.3.S Beneffcios de LegislaçJo Especlal e Indenizações 

11.3.6 Beneficias de Preslação Continuada da LOAS/RMV 
11.3.7 Complemento para o FGTS {LC 09 110/01) 
11.3.7 Créditos Extraordinários le:1<ceto PAC) 
11.3.9 CompeMação ao RGPS pelas Oesonerações da Folha 

11.3 .10 Despesas custeadas com Convênios/Doações 

11.3.11 Fabricação de Cédulas e Moedas 

11.3.12 Fundef/Fundeb • Complementaç.ão da União 
11.3.13 Fundo Constitucional DF (Custeio e Capital) 
11.3. 14 Legislativo, Judiciário, MPU e OPU (Custeio e C.pital) 

U.3.lS l ei Kandir e FEX 

11. 3.16 Reserva de Contingência 

11.3.17 Ressare. Est/Mun. Comb. Fósseis 

11.3.17 Sentenças Judiciais e Precatórios (Custeio e Capital) 

11.3.19 Subsídios, Subvenções e Proagro 

Equalizaç-ão de custeio agropecuário 

Equalização de invest. rural e agroindustrial 

Política de Preços Agdcolas 
Pronaf 

Proex 

Programa especi.11 de saneamento de ativos IPESA) 
Fundo da terra/ INCRA 
Funcafé 

Programa de Sustentação ao Investimento • PSI 
Fundo Setoríal Audiovisual IFSA) 

Sudcne 

Proagro 

Outros Subsídios e Subvenções 

11.3.20 Transferências ANA 

11.3.21 Transferências Multas ANEEl 
11.3.22 Impacto Primário do FIES 

11.3.23 Financiamento de Campanha Eleitoral 

11.4 Despesas do Poder E.Jteculivo Su/elta.s à Programação Flnancr iro 
11.4.l Obrigatórias 

tl.4.2 Oiscricionárias 
Memorando: 

Ili. TOTAL DAS DESPESAS APURADAS PARA O RESULTADO PRIMÁRIO DO GOV. CENTR.AL (1+11) 

IV. DESPESAS NÃO INCLUÍDAS NA BASE OE CÁLCULO DO TETO DA EC 95/20161§ 6') 

IV.l Transferências conslituc.ionaís j lnciso Ido§ 69) 

IV.1.1 FPM / FPE / IPI-EE 

IV.l.2 Contrlbuíção do Salário Educação 

IV.1.3 Explora~o de Recursos Naturais 

tV.1.4 CIOE . Combustiveis 

IV.l.S Demais 

lOf Ouro 

ITR 
Fundef/Fundeb • Complementoçiío da Unido 
Fundo Constltucionol DF • FCDF 

FCDF • Custeio e Capital 
FCDF • Pessoal 

lV.2 Créditos extraordinários {Inciso li do§ 6º) 

d/q lmpilCtO Primário do FIES 
IV.3 Despesas não recorrentes da Justiça eleitoral com a rcafizaç.ão de e leições (Inciso Ili do§ 6ºl 

lV.3.1 Pleitos Eleitorais - OCC 

IV.3.2 Pleitos Eleitorais - Pessoal 

IV.4 Despesas com aumento de capital de empresas estatais não dependentes (lnc.iso IV do§ 6º) 

IV.SCessào Onerosa (Inciso V do§ 62) 

V. TOTAL DAS DESPESAS APURADAS SUJEITAS AO TETO DA EC 9S/2016 (Ili - IV) 

23.729,25 22.2.45,31 

19.581,88 11.845,59 

618,S8 S98,25 

890,78 1.184,03 

272.20 585,78 

1.367,79 1.S79,22 

1.759,ll 1.873,46 

217,30 206,41 

178,S9 l42,39 

1,62 2,45 

78,04 89,40 

98,93 50,S.O 

106.928,31 107.226,52 

46.110,31 48.43S,34 

35.913,67 37.775,79 

9 .486,34 9.900,23 

710,30 759,33 

26.028,04 26.4S5,66 
13.843,47 13.457,67 

1.875.41 2.001.07 

6.712,68 7 .119,72 

3.517.25 3.745,93 

79,21 131,28 

21.652,35 18.844,79 

5.839,39 S.781,99 

11,77 12.07 

49,$8 53,10 

4.806,87 5.039,94 

474,92 

943,36 69,79 

1.007,03 624,02 

11,81 4,50 

11,80 14,93 

3.142,38 3.390,36 

42,87 85,27 

S44,97 S70,41 

12S,66 170,73 

4,671,83 2.908,93 

495,25 326,03 

748,53 430,42 

39.87 8,66 

1.226,88 l .07S,S.9 

101,91 11,54 

143,50 20,69 

26,S9 2,68 

0,16 

1.813,96 983,44 

6,01 

36,SO 66,70 

32,38 0,20 

7,16 0,00 

6,99 

39,34 111.75 

J3.J37,61 13.490,72 

8.700.43 8.350,78 

4.437,18 5.139,94 

130.657,S6 129.471,83 

27.961,lO 25.931,55 

27.005,30 1S.847,57 

19.S87,88 17.845,59 

1.367,79 l.S79,22 

1.759,11 J.873,46 

217,10 106,41 

4,073,11 4.342,89 

1,62 2,4S 

78,04 89,40 

3.141,38 3.390,36 

851,17 860,69 

42,87 85,27 

808,30 77S,41 

943,53 69,79 

t :t48 4,19 

10,49 3,74 

1.99 0,45 

10,00 

102.696,26 103.540,28 

R$ Milhões - A Preços Correntes 
\/arl.1ç!lo Nominal 

A$ Milhões Var, % 

1.483,94 

J.741,19 

20,33 

293,25 

313,58 

2ll,43 

114135 

10,90 

36,20 

0,82 

11,36 

48,39 

298,21 

2.32S,03 

1.862,11 

413,89 

49.03 

427,63 
385,80 

125,66 

407,03 

228,67 

52,07 

2.807,S6 

57,40 

0,30 

3.22 

233,06 
474.92 

873,56 

383.01 

7,32 

3,14 

247,98 

42,41 

25,44 

45,07 

1.762,90 

169,22 

318,11 
48,S4 

150,99 

90,37 
122,81 

24,21 

0.16 

830.Sl 

30.20 

32,18 

7,16 

6,99 
lSl,09 

353,JJ 

349,65 

702,76 

1.185,73 

2.029,75 

l.157,73 

1.742,29 

111,43 

114,35 

10,90 

269,68 

0.82 
11,36 

241.98 

9,51 
42.41 

31,89 

873,)3 

8,29 

6,75 

1,54 

10,00 

844,01 

•6,3% • 

·8,9" • 

·3,3" · 
32,9% 

115,2% • 

15,S" 

6,Sn 

·S,0" • 

-20,3" • 

50,8% 

14,6% 

-48,9% • 

0,3% 

s,o". 
5,2% 

4,49' 

6,9% 

1,6n 
•2,8% • 

6,7% · 

6.1% 

6,5% 

65,7% 

·13,0" 

· 1,0% -

2,5% • 

6,5% 

4,8% 

-100,0% 

·92,6% · 

·38,0'll · 

·61,9% · 

26,6% • 

7,9% 

98,9% 

4,7% 

35,9% 

,37,7% 

•34,2% • 

-42,S% · 

·12,3% · 
·88,7%. 

•85,6% • 

· 90,0% . 

·100,0% • 

•4S,8%. 

82,7% • 

·99,4% · 

-100,0% 

2,7" • 
-4,0%. 

15.8% 

-0,9" 

•7,3% • 

-4.3% • 

·8,9% · 

15.5% · 

6,5% 

•5,0% 

6,6% • 

50,8% 

14,6% 

7,9% 

1,1" 

98,9% · 

•4.1% 

·92,6% • 

-66,4% 

·64,3% • 

•77,5% · 

0,8% 

v.-m.1ç,fa Rl'~I IIPCA) 

RSMilhõei. va,.'6 
2.478,62 

2.563,37 

46,26 

255,91 

302,17 

lS4,lD 

40,61 

20,0l 

43,69 

0,76 

8.09 

52,53 

4.183,98 

392,19 

3S6.69 

16,24 

19,26 
663,41 

966.09 

47,04 

125.65 

81,24 

48,7S 

3.715,18 

302,17 

0,20 

S1,97 

1.13 

31,57 

494,82 

913,10 
42S,22 

7.81 

2,64 

116,26 

40,61 

2,59 

130,93 

39,80 

1.958.73 

189,98 

381,45 

18.24 
202,41 

94,65 

7,33 

15,34 

l,S9 

0,40 

6,26 

56,88 

1.009.34 

7,46 
6,99 

1S2,74 

J.047,13 

197,59 

42,84 

6.W,60 

3.201,82 

2.289,73 

2.563.37 

154,10 

40,61 

20,01 

98,94 

0,76 
8,09 

116.26 

26,16 
40,61 

66,78 

913,28 

8,81 

7,19 

1,61 

10,00 

10,00 

·10,0% 

· 12,6n 

•7,2" 
27,6% 

10.,5% 

JD,8" 
2,2,. 

·8,8" 

·23,S" 

44,7% 

10.0% 

·Sl,0% 

·3,8" 
0.8% 

1,0% 

0,2% 

1,61' 
•2,4% 

·6,7% 

1.4% 
1,8% 

2,1% 

S9,1" 

·16,5% 

-5,0% 

•1,6% 

·100,0% 

2,2% 

0,6% 

-100,0% 

·92,9% 

-40,S% 

·63,5% 
21,5% 

3,6% 

90,9% 

O,S% 

· 100,0'll 

30,4% 

•40,2% 

,36,8% 

-47,5% 

-100,0% 
•15,8% 

·89,1% 

·77,4" 
·90,4% 

-75,8% 

10,9% 

-47,3% 

·100,0% 

·100,0% 

•l,4% 

24,9% 

-4,9% 

·11,0% 

·8,1% 

•ll,6% 

10,8% 

2,1% 

·8.8% 
2,3% 

44,?% 

10.0% 

3,6% 
·3,0'll 

90,9% 

•7,9% 

·92,9% 

-67.8% 

-65,8% 

-78.4% 
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Tabela 4.2 . Transt. e de.spcsas primárias do Gov. Central apuradas pelo critério de "valor pago• - Acum. no Ano 
R$ Milhões• A Preços Correntes 

1.483,94 -6,3" • 2.478,62 ·10,°" 
1.142,29 -8,9" • 1.563,37 •11,6" 1.2 Fundos Constitucionais 

V.Jt1a;ão Nominal 

RS M1lhDe.s. V1r. % 
V,rnaçlio R~nl 

R$ Mil hões Var. ~ 

20,33 ·3,J" • 46,16 .7_1,. 1.2.1 Repasse Total 
890,78 1.184,03 293,25 3 2,9% 255,91 l7,6ll 1.2.2 Superâvit dos Fundos 
271.20 585.78 3J3,58 115, 2ll - 302,17 106,5ll 1.3 Contribuição do Sol6rlo Educação 

1.361,19 1.579,12 111,41 15,S" 154;10 10,8" 1.4 Exploração dt Recurses Naturais 
l .759,11 l .871,46 114,35 6,S" 40,6J 1,1" I.S ODE • CombusUveis 

ZJ7,J0 206;41 10.,90 ·S,°" . Z0,01 -8,8" 1.6 Demois 
J78,59 142,39 36,10 ·10,3" • 43,69 ·21,S" L6.1 Concessão de Recursos FtorestJis 

1.6.2 Concorso de Prognóstico 
1,6.3 IOF Ou ro 

1,62 2,4S 0,82 S0,8% 0,76 44,7% 1.6.4 ITR 
78,04 B.9,40 11.36 14.6% 8,09 10,0% 1.6.S Taxa de ocupação, foro e laudêmio 
98,93 50,54 48,39 -48,9ll. 52,53 -5 1,0% I.G.6 Outras 

li. DESPESA TOTAL 
106.928,31 107.226,52 298,21 0,3" 11.l Bene/ídos Previdenâórios 
46.110,31 48.435,34 1.315,03 s,°" • 4,183,98 -3,B" tl.l.l Beneíicíos Previdenciários • Urbano 
35.913,67 37.775,79 ).862,11 5,2ll 392,19 0,8% U.1.2 Benefkios Previdenciá,ios • Rural 
9.486,3'- 9.900,23 4J3,89 4,4% 356,69 1,0% 11.1.3 Beneficios Previdenciários • Sentenças e precatórios 

710,30 759,33 49,03 6,9% 16,24 0,2% 11.2 Pessoal e Encargos Soe/ois 
16.018,04 26,455,66 427,63 l,6,. J9,16 1,6" 11.2.l Atívo Civil 
13.843,47 13.457,67 385,80 ·2.8% • 663,41 ·2,4" 11.2.2 Ativo Militar 
l.8 75,41 2.001,07 125,66 6,7%. 966,09 -6,7% 11.2.3 Aposentadorias e pensões civis 
6.712,68 7,119,72 407,03 6,1% 47,04 2,4% 11.2/1 Reformas e pensões militares 
3.517,25 3.745,93 228,67 6,5% 125,65 1.8'% 11.2.5 Ou1ros 

79,2 1 131,28 52.07 65,7ll 8 1,24 2,2% 11.3 Outras ~ spesas Obrigatórias 
11.652,35 18.844,79 2.807,56 •13,D" 48, 7S 59,l " 11.3.l Abono e seguro de.semprego 

S.839,39 S.781.,99 S7,40 ·l,OY.. 3.715,18 · 16,5" 11.3.2 Anistiados 
11,77 12,07 0,30 2,5ll · 302,17 -5,0ll 11.3.3 Apoio Fín. Mun1dpios / Estados 

11.3.4 AuKilio COE 0,20 ·1,6" 
S l,97 ·100,0% 11.3.5 Beneficlos de Legislação fspeclal e Indenizações 

49,88 53,10 3,22 6,5ll 11.3.6 Benefícios de Ptestação Continuada da I.OAS/RMV 
4.806,87 5.039,94 233.06 4,S'K 1,13 2,2'1 11.3.7 Complemenlo para o FGTS (LC n• 110/01) 

474,92 474,92 ·100,0l(, 31,57 0,6% 11.3. 7 Créditos h traordinários {exceto PAC) 
943,36 69,79 873,56 -92,6% - ~94,82 ·100,0% 11.3.9 Compensação ao RGPS pe,as Oesonerações da Folha 

.1.007,03 624,02 38),01 -38,0ll • 913,10 -92,9ll 11.3.10 Despesas custeadas com Convênios/Doações 
11,81 4,50 7,32 ·61,9% • 415,22 ..ao.s% Jl.3.11 Fabrlc.aç3o de Cédulas e Moedas 
11,80 14,93 3.14 26,6% - 7,81 -63,5% 11.3.12 Fundef/Fundeb • Complementação da União 

3.142,38 3.390,36 247,98 7,9% 1,64 21,5% 11.3.13 Fundo Constitucion,11 OF (Custeio e Capital) 
42,87 8S,17 42,41 98,9% 116,26 3,6% 11.3.14 legislativo, Judiciário, MPU e OPU (Custeio • Cap ital) 

544,97 570,41 25,44 4,7t. 40,61 90,9" 11.3.lS lei Kandir e FE.X 
11.3.16 Reserva de Contingência 2,59 0,5% 
11.3.17 Ressare. Est/Mun. Comb. Fôsseis 130.93 -100.0% 

11.3.17 Sentenças Judiciais e Precatórios (Custefo e Capital) 
125.66 170,73 45,07 3S.9ll 11.3.19 Subsídios, Subvenções e Proagro 

•. ~71.83 2.908,93 1.762,90 •37,7K 39,80 30,4% Equatizaç.ão de custeio agropecuário 
495,15 326,03 169,22 -34,2% · 1.9S8,73 -40,2% Equalízação de invest. rural e agroindustrial 
748,53 430,42 318,11 -42,5% • 169,98 -36,8" Política de Preços Asricolas 
39,87 8,66 48,St. 381.4S -47,5% Pronaf 

l .226.88 1.07S,89 150,99 · 12,3% • 18, 24 ·100,0% Proex 
101,91 U ,54 90,37 -88,7% • 202,41 -IS,8% Programa especial de saneamemo de ativos (PESA) 
143, 50 20,69 122,81 ·85,6% - 94,65 ·89.1% Fundo da terra/ INCRA 
26,89 2,68 24,21 · 90,0% · 7,33 -77.49' funcafé 
0,16 0,16 ·100,0% • 25,34 ·90,4" Programa dc- Swstc:ntação ao Investimento• PSI 

1.613,96 983,44 830,51 •45,8% • 2,S9 -75,8% Fundo Setorfal Audiovi<.;ual (FSA) 
0,40 10,9% Sudene 

6,01 
6.16 Proagro 

36,50 66,70 30,20 82,7" · S6,86 Outro$ Subsfdlos e Subvenções 
32,38 0,20 32,18 ·99.~% • l.009,34 ·47,3" 11,3.20 Transferências ANA 

7,16 0,00 7,16 ·100,0ll 11.3.21 Transferências Multas ANEEL 
6,99 6,99 7,46 -100.0ll 11.3,22 Impacto Primjrio do FIES 

39,34 111.75 ISl.09 6,99 U.3.23 Financiamento de Campanha Eleitoral 
152.74 11.4 Despesus do Poder Ext!cutivo Sujeitos â Programação Flnonc~lro 13.JJl,61 13.490,71 353,11 1,,,. . l.041,7J ·100~0% 11.4.1 Obrigatórias 

8.700,43 8.350,78 3•9.65 -4,0%. 197,59 · 1,4¾ 11,4.2 Oi$Cricion,irias 
4.437,18 5.139,94 702.76 15,8" 42,84 24,9K Mã::MM+i· 

Ili, TOTAL DAS DESPESAS APURADAS PARA D RESULTADO PRIMA RIO DO GOV. CENTRAL ( 1♦11) 130.657,56 129.471,83 l.185,73 ·0,9% 

IV, DESPESAS NÃO INCLUÍDAS NA BASE DE CÁLCULO DO TETO DA EC 95/2016 [§ 6') 27.961,30 25.931,SS 2,029,75 -7,3% • 6.662,,60 •4,9% 
IV.l Transferências constitucionais (Inciso Ido § 69) 27.005,30 2S.847,57 1.157,73 ,4,)%. 3.201,82 -11,0ll IV.1.1 FPM/ FPE / IPI-EE 

19.587,88 17.845,59 1.742,19 -8,9% • 2.289,73 ·8,t9' IV.1.2 Contribuição do Salário Educação 
1.367,79 1.S79,21 1 11,43 lS,5" • 2.563.37 · 12.6% IV. 1.3 Ekploração de Recursos Naturals 
l .759,11 1-873,46 114,35 6,Sll 154,10 l0,8ll IV. 1.4 CIDE • Combustíveis 

217,30 206,41 10,90 -S,0% 40,61 2,2% IV.l.S Demais 
4.07.3,21 4,342,89 269,68 6,6% - 20,01 -8,8ll IOFOuro 

1,62 2,4S 0,82 50,B" 98,94 2.3% ITR 
? 8,04 89,40 11.36 1,,6% 0,76 44,?% Funde//Fundeb • Complemencaçãc do Unlõo 

3.142,38 3.)90,36 24?,98 7,9" 8,09 10,°" Fundo Constitucional DF • FCOF 
851,17 860,69 9,51 l,1% 116,26 3.6% FCDF • Custeio e Copi"tol 
42,87 85,27 42,41 98,9" - 26,16 •3,0% FCOF • Pessool 808,30 775,41 32,89 •4,1% 40,61 90.9% IV.2 Créditos extraordinários (Inciso li do§ 611) 943,S3 69,79 873,73 -91,6% · 66,78 -7,9" d/q Impacto Prim3rio do FIES 

913,ZS ·92.9" IV.3 Despes.as n:io recorrentes da Juniça e le itoral com a realiiaçA:o de eleições (Inciso Ili do ,§, 611) 12.48 4,19 8,29 -66,4% IV.3.1 P!eicos Eleilorais • OCC 
10,49 3,74 6,75 -64,3% - 8,81 -67,8% lV.3.2 Pleitos Eleitorais• Pessoal 

1,99 0,45 1,54 ·77,5" • 7,19 -65,8!1 IV.4 Despesas com aumento de capital de empresas estatais não dependente-s (Inciso IV do § 69) 
10,00 10,00 1,62 -78,4% IV.5 Cl'ssão Onerosa (Inciso V do§ 69) 

10.00 V. TOTAL DAS DESPESAS APURADAS SUJEITAS AO TETO DA EC95/2016 (Ili• IVj 
102.696,26 103.540,28 844.01 0,8" 10,00 
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Tabela 5.1. Transf. e despesas primárias do Gov. Central apuradas pelo critério de "valor pago"· Mensal R$ Milhões - A Preços Correntes 

1.1 Poder Executivo 124.759,40 123.633,97 1.125,43 -0,9% 

1.2 Poder Legislativo 989,57 1.031,13 41,56 4,2% 

1.2.1 Câmara dos Deputados 483,97 499,44 15,48 3,2% 

1.2.2 Senado Federa l 332,10 359,29 27,19 8,2% 
1.2.3 Tribunal de Contas da União 173,51 172,40 1,11 -0,6% 
1.3 Poder Judiciário 4.168,71 4.076,09 92,62 -2,2% 

1.3 .1 Supremo Tribunal Federal 56,98 53,06 3,92 -6,9% 
1.3.2 Superior Tribunal de Justiça 125,05 133,77 8,71 7,0% 
1.3.3 Justiça Federal 1.154,13 1.115,71 38,41 -3,3% 

1.3.4 Justiça Milita r da União 37,21 37,20 0,01 0,0% 

1.3.5 Justiça Ele itoral 606,91 648,64 41.73 6,9% 

1.3.6 Justiça do Trabalho 1.904,51 1.801,55 102,96 -5,4% 

1.3.7 Just iça do Distrito Federal e dos Territórios 271,60 268,60 3,00 -1,1% 

1.3.8 Conselho Nacional de Justiça 12,33 17,58 5,25 42,6% 

1.4, Defensoria Pública da União 42,63 38,71 3,92 -9,2% 

1.5 Ministério Público da União 697,25 691,93 5,32 -0,8% 

1.5.1 Ministério Público da União 691,00 685,56 5,44 -0,8% 

1.5.2 Conselho Nacional do Ministério Público 6,25 6,37 0,12 1,9% 

li. DESPESAS APURADAS SUJEITAS AO TETO DA EC 95/2016 102.696,26 103.540,28 844,01 0,8% 

11.1 Poder Executivo 96.810,57 97.706,61 896,03 0,9% 

11 .2 Poder Legislat ivo 989,57 1.031,13 41,56 4,2% 

11.2.1 Câmara dos Deputados 483,97 499,44 15,48 3,2% 

11 .2.2 Senado Federal 332,10 359,29 27,19 8,2% 

11.2.3 Tribunal de Contas da União 173,51 172,40 1,11 -0,6% 

11.3 Poder Judiciário 4.156,23 4.071,90 84,33 -2,0% 

11.3.1 Supremo Tribunal Federal 56,98 53,06 3,92 -6,9% 

11.3.2 Superior Tribunal de Just iça 125,05 133,77 8,71 7,0% 

11.3.3 Justiça Federal 1.154,13 1.115,71 38,41 -3,3% 

11.3.4 Justiça Militar da União 37,21 37,20 0,01 0,0% 

11.3.5 Justiça Eleitoral 594,43 644,45 50,02 8,4% 

11.3.6 Justiça do Trabalho 1,904,51 1.801,55 102,96 ·5,4% 

11.3.7 Justiça do Distrito Federal e dos Te rritórios 271,60 268,60 3,00 -1,1% 

11.3.8 Conselho Nacional de Justiça 12,33 17,58 5,25 42,6% 

11.4. Defensoria Públíca da União 42,63 38,71 3,92 -9,2% 

11.S Ministério Público da União 697,25 691,93 S,32 -0,8% 

11.5 .1 Ministério Público da União 691,00 685,56 5,44 -0,8% 

11.5.2 Conselho Nacional do Ministério Público 6,25 6,37 0,12 1,9% 
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1.1 Poder EKecutivo 
1.2 Poder Legislativo 

1.2.1 Câmara dos Deputados 
1.2.2 Senado Federal 
1.2.3 Tribunal de Contas da União 
1.3 Poder Judiciário 
1.3.1 Supremo Tribunal Federal 
1.3.2 Superior Tribunal de Justiça 
1.3.3 Justiça Federal 
1.3.4 Justiça Milítar da União 
1.3.5 Justiça Eleitoral 
1.3.6 Justiça do Trabalho 

1.3. 7 Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 
1.3.8 Conselho Nacional de Justiça 
1.4. Defensoria Pública da União 
I.S Ministério Público da União 
1.5.1 Ministério Público da União 
1.5.2 Conselho Nacional do Ministério Público 

li. DESPESAS APURADAS SUJEITAS AO TETO DA EC 9S/2016 
11.1 Poder Executivo 
11.2 Poder Legislat ivo 
11.2.1 Câmara dos Deputados 
11.2.2 Senado Federal 
11.2.3 Tribunal de Contas da União 
11.3 Poder Judiciário 
11.3.1 Supremo Tribunal Federal 
11.3.2 Superior Tribunal de Justiça 
11.3.3 Justiça Federal 
11.3.4 Justiça Militar da União 
11.3.5 Justiça Eleitoral 
11.3.6 Justiça do Trabalho 
11.3. 7 Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 
11.3.8 Conselho Nacional de Justiça 

11.4. Defensoria Pública da União 
11.5 Ministério Público da União 
11.S.l Ministério Público da União 
11.S.2 Conselho Nacional do Ministério Público 

124.759,40 

989,57 

483,97 

332,10 

173,51 

4.168,71 

56,98 

125,05 

1.154,13 

37,21 

606,91 

1.904,51 
271,60 

12,33 

42,63 

697,25 

691,00 

6,25 

102.696,26 

96.810,57 

989,57 

483,97 
332,10 

173,51 
4.156,23 

56,98 

125,05 

1.154,13 

37,21 

594,43 

1.904,51 

271,60 

12,33 
42,63 

697,25 

691,00 

6,25 

R$ Milhões • A Preços Correntes 

123.633,97 -0,9% 
1.031,13 41,56 4,2% 

499,44 15,48 3,2% 
359,29 27,19 8,2% 
172,40 1,11 -0,6% 

4.076,09 92,62 ·2,2% 
53,06 3,92 ·6,9% 

133,77 8,71 7,0% 
1.115,71 38,41 -3,3% 

37,20 0,01 0,0% 
648,64 41,73 6,9% 

1.801,55 102,96 -5,4% 
268,60 3,00 ·1,1% 
17,58 5,25 42,6% 
38,71 3,92 -9,2% 

691,93 5,32 ·0,8% 
685,56 5,44 ·0,8% 

6,37 0,12 1,9% 

103.540,28 844,01 0,8% 
97.706,61 896,03 0,9% 
1.031,13 41,56 4,2% 

499,44 15,48 3,2% 
359,29 27,19 8,2% 
172,40 1,11 -0,6% 

4.071,90 84,33 -2,0% 
53,06 3,92 -6,9% 

133,77 8,71 7,0% 
1.115,71 38,41 ·3,3% 

37,20 0,01 0,0% 
644,45 50,02 8,4% 

1.801,55 102,96 -5,4% 
268,60 3,00 ·1,1% 
17,58 5,25 42,6% 
38,71 3,92 ·9,2% 

691,93 5,32 ·0,8% 
685,56 5,44 -0,8% 

6,37 0,12 1,9% 
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Lista de Assinaturas 

Assinatura: 1 

Dígitally signed by JOSE RENAN VASCONCELOS CALHEIROS FILHO:71014772168 
Date: 2019.12.10 20:22:13 BRT 
Per1il: Chefe de Ente 
Instituição: Alagoas 
Cargo: Governador 

As assinaturas digitais podem ser verificadas no arquivo PDF. 

24 Março 2020 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 125

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 2C404C2E00356623. 

00100.034047/2020-09



Página 122 de 190 Avulso da MSF 5/2020.

SADIPEM 
TESOURONACIONAL 

Dados básicos 

Tipo de Interessado: Estado 

Interessado: Alagoas 

UF:AL 

Sistema de Análise da Dívida Pública. 
Operações de Crédito e Garantias da 
União. Estados e Municípios 

Processo nº 17944.103439/2019-54 

Número do PVL: PVL02.003642/2019-69 

Status: Em retificação pelo interessado 

Data de Protocolo: 29/11 /2019 

Data Limite de Conclusão: 13/12/2019 

Tipo de Operação: Operação Contratual Externa (com garantia da União) 

Finalidade: Multissetorial 

Tipo de Credor: Instituição Financeira Internacional 

Credor: Corporação Andina de Fomento 

Moeda: Dólar dos EUA 

Valor: 136.230.000,00 

Analista Responsável: Duilio ltacarambi Reis Canedo 

Vínculos 

PVL: PVL02.003642/2019-69 

Processo: 17944.103439/2019-54 

Situação da Dívida: 

Data Base: 

,,.-t TESOURONACIONAL 
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SA D I PEM 
Sistema de Análise da Divida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 

União. Estados e Municípios 

TESOURONACIONAL 

Processo nº 17944.103439/2019-54 

Checklist 

--t TESOURONACIONAl 

Legenda: AD Adequado (27) - IN Inadequado (9) - NE Não enviado (O) - DN Desnecessário (1) 

STATUS DOCUMENTO VALIDADE 

DN 
Anexo nº 1 da Lei nº 4.320/1964 - Lei Orçamentária do -
Exercício em Curso 

AD 
Violação dos acordos de refinanciamento firmados com a Indeterminada 
União 

IN Módulo de Registro de Operações Financeiras (ROF) -

AD Minuta do contrato de empréstimo (operação externa) -

AD Minuta do contrato de garantia (operação externa) -

AD Aba "Notas Explicativas" -

AD Dados Básicos e aba "Dados Complementares" Indeterminada 

AD Recomendação da COFIEX Indeterminada 

AD Aba "Cronograma Financeiro" -

AD Aba "Operações não contratadas" -

AD Aba "Operações contratadas" -

IN Relatórios contábeis do Siconfi -

IN Aba "Declaração do Chefe do Poder Executivo" -

AD Cadastro da Dívida Pública (COP) -

AD Autorização legislativa -

AD Parecer do Órgão Jurídico -

AD Parecer do Órgão Técnico -

IN Certidão do Tribunal de Contas 17/09/2019 

AD Encaminhamento das Contas Anuais -

AD Adimplemento com a União - consulta SAHEM -

AD Aba "Informações Contábeis" -

AD Demonstrativo de PPP -

IN Análise de suficiência de contragarantias (COAFI) -

AD Análise da capacidade de pagamento (COREM) -

IN Manifestação da CODIP sobre o custo -

AD Relatórios de honras e atrasos -

PÁGINAS 
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SADIPEM Sistema de Análise da Divida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União. Estados e Municípios 

TESOURO NACIONAL 

Processo nº 17944.103439/2019-54 

STATUS DOCUMENTO 
IN Recomendação do Comitê de Garantias 

IN Minuta do contrato de empréstimo negociada (operação 
externa) 

AD Versão das normas gerais contratuais aplicáveis (operação 
externa) 

AD Risco de adesão ao RRF de que trata a LC nº 159/2017 (só 
oara Estados e DF) 

AD RGF da União - montante de garantias concedidas 

AD Limites da RSF nº 43/2001 

AD Taxas de câmbio na aba Resumo 

IN Módulo do ROF 

AD Resolução da COFIEX 

AD Consulta a outros PVL's do ente 

AD Consulta ao CAUC 

,... 
TESOURONACIONAL 

VALIDADE PÁGINAS 
-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

--------------- -- ---------- -Observações sobre o PVL 

Informações sobre o interessado 

LIMINARES RELATIVAS À DESPESA DE PESSOAL: 

ACO 1491: "defiro o pedido de tutela antecipada formulado pelo Estado de Alagoas às fls. 502-520, a fim 
de afastar o óbice suscitado pela Secretaria do Tesouro nacional à celebração de operação de crédito 
entre o Estado de Alagoas e o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, 
consubstanciado em suposto descumprimento das exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal no 
tocante às despesas com pessoal." 
Fundamento: competência do Tribunal de Contas 
Nota AGU/SGET/LCA/nº52/2010: "Entende-se, portanto, que as operações de crédito, a serem realizadas 
entre o Governo do Estado de Alagoas e o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social 
(BNDES) destinadas à execução do Programa de Modernização da Administração de Receitas e da 
Gestão Fiscal, Financeira e Patrimonial das Administrações Estaduais - PMAE, estão abarcadas pelos 
efeitos da aludida decisão." 

AC 2487: "defiro o pedido formulado pelo Estado de Alagoas, para afastar o óbice suscitado pela 
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SADIPEM 
feSOURONACIONAL 

Sistema de Análise da Divida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União. Estados e Municípios 

Processo nº 17944.103439/2019-54 

,,.-t TESOURONACIONAL 

Secretaria do Tesouro Nacional à celebração de operação de crédito entre o Estado de Alagoas e o Banco 

lnteramericano de Desenvolvimento (BID), consubstanciado em suposto descumprimento das exigências 

da Lei de Responsabilidade Fiscal no tocante às despesas com pessoal. Comunique-se com 

urgência.Junte-se cópia desta decisão à ACO 1.491 .Publique-se ." 

Fundamento: competência do Tribunal de Contas 

ACO 2076: "Defiro a liminar com as cautelas cabíveis: para afastar o óbice à obtenção de empréstimo, 

revelado no extravasamento glosado pela União, ou seja, alusivo à Assembleia Legislativa e ao Tribunal de 

Contas, condicionada ao respeito ao teto global de 60%." 

Fundamento: independência entre os poderes e cumprimento dos 60% 

OUTRAS QUESTÕES REFERENTES AO ESTADO 

CEAL: Operação entre a Eletrobrás e a Companhia Energética de Alagoas em 5/5/2000. A RSF nº 78/1998 

vigente à época atribuía ao BACEN a verificação de limites e condições. STN questionou se deveria 

verificar o cumprimento de acordo com o marco legal da época. Respondeu a PGFN: 

Parecer PGFN/CAF/Nº 2289/2011: "tratando-se de operações irregulares contratadas durante a vigência 

da Resolução do Senado Federal nº 78 de 1998, as sanções eventualmente aplicáveis não são dotadas de 

ultra-atividade, de maneira a impedir o pleito de contratação de nova operação regida pela novel 

Resolução." 

Art. 35 - Alagoas X Paraná: em 2004 foi verificada existência de operação vedada entre Alagoas e Paraná. 

Em 201 O STN recebeu comprovante de quitação (Ofício 169, de 06/05/201 O) da operação e questionou à 

PGFN se tal quitação sanava a irregularidade (Nota 576, de 01/06/2010). Não consta resposta da PGFN. 

Exceção de cálculo de limites PMAE: STN questionou (Nota 611, de 11 /06/201 O) se a atribuição dada ao 

MPOG (governo federal) confere ao PMAE a excepcionalidade prevista no § 3º da RSF 43/2001. PGFN 

respondeu informando que não se trata de dúvida jurídica, mas questão técnica que deveria ser 

respondida pelo MPOG (Parecer 1484/201 O). 
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SADIPEM 
TESOURONACIONAL 

Outros lançamentos 

COFIEX 

Nº da Recomendação: 

Data da Recomendação: 

Sistema de Análise da Divida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e Municípios 

Processo nº 17944.103439/2019-54 

Data da homologação da Recomendação: 

Validade da Recomendação: 

Valor autorizado (US$): 

Contrapartida mínima (US$): 

---t TESOURONACIONAL 

Registrod;õpera~es Fin'ãnceTrasROF 

Nºdo ROF: 
-----------------

---------------
O interessado possui PAF ou refinanciamentos? 

----------------------------Documentos acessórios 

Não existem documentos gerados. 
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SADIPEM 
TESOURONACIONAL 

Garantia da União 

Condições financeiras 

Sistema de Análise da Divida Pública. 
Operações de Crédito e Garantias da 
União. Estados e Municípios 

Processo nº 17944.103439/2019-54 

Informe as condições financeiras da operação 

Modalidade: 

Desembolso: 

Amortização: 

Juros: 

Juros de mora: 

Outras despesas: 

Outras infonnações: 

Taxa interna de retomo -TIR(o/oa.a.): 

Financiamento de políticas públicas: 

,.....f...., 
TESOURO NACIONAL 

----------------------------Operação de crédito 

Número do parecer da operação de crédito: 

Data do parecer da operação de crédito: 

Validade do parecer da operação de crédito (dias): 

Validade do parecer da operação de crédito (data): 

Contrato da operação de crédito já foi assinado? 

Capacidadedepagamento- - - - - -

Dispensa análise da capacidade de pagamento: 

Capacidade de Pagamento: 

---------------

ÕocumentÕs acessórios ---------------------
Não existem documentos gerados. 
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SADIPEM 
TESOURONACIONAL 

Sistema de Análise da Divida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União. Estados e Municípios 

Processo nº 17944.103439/2019-54 

,.,,-t T'ESOURONACIONAL 
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SA DI PEM 
Sistema de Análise da Divida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União. Estados e Municípios 

., t TESOURONACIONAL 
TESOURONACIONAL 

Processo nº 17944 .103439/2019-54 

Dados Complementares 

Nome do projeto/programa: PROGRAMA ESTRUTURA ALAGOAS 

Destinação dos recursos conforme autorização legislativa: TEM POR OBJETIVO PROPORCIONAR AO 
ESTADO DE ALAGOAS O 

Taxa de Juros: DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA 
RODOVIÁRIA, URBANA E SOCIAL, 
PROMOVER MELHORIA NA DISTRIBUIÇÃO E 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA POR MEIO DE 
INVESTIMENTOS EM SANEAMENTO, ALÉM 
DE ESTIMULAR A INTEGRAÇÃO SOCIAL E 
REGIONAL POR MEIO DE OBRAS DE 
INFRAESTRUTURA. 

Libor semestral + margem fixa a ser determinada na assinatura do contrato 

Demais encargos e comissões {discriminar): 

Indexador: 

Variação cambial 

Prazo de carência (meses): 66 

Prazo de amortização (meses): 150 

Prazo total (meses): 216 

Ano de início da Operação: 2020 

Ano de término da Operação: 2037 

Comissão de Financiamento: 0,85% (Percentual aplicado 
sobre o valor total do empréstimo, cobrado uma só vez); 
Comissão de Compromisso: 0,35% a.a. sobre o saldo não 
desembolsado; 
Gastos de avaliação equivalente a US$ 50.000,00 que 
deverá ser pago no momento em que ocorrer o primeiro 
desembolso do empréstimo; 
Juros de mora: 2,0% a.a. acima dos juros estabelecidos no 
contrato de empréstimo. 
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SADIPEM 
TESOURONACIONAL 

Cronograma Financeiro 

Sistema de Anâlise da Divida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e Municípios 

Processo nº 17944 .103439/2019-54 

--t TESOURON ACIONAL 

O total de amortizações é diferente do valor da operação? 

Não 

ANO CONTRAPART. LIBERAÇÕES AMORTIZAÇÃO ENCARGOS TOT. REEMB. 
2020 9.446.231,00 27 246.000.00 0,00 381.444,00 381.444,00 

2021 9.446.231,00 27.246,000,00 0,00 1.458.592, 11 1.458,592, 11 

2022 9.446.231,00 27 .246.000,00 0,00 2.559.975,46 2.559.975,46 

2023 9.446,231 ,00 27 246.000,00 0,00 3.748.471 ,70 3.748.471,70 

2024 9.446.231,00 27 .246.000,00 0,00 5.164.714,22 5.164.714,22 

2025 0,00 0,00 10.479.230,77 3.166.019,00 13.645.249,77 

2026 0,00 0,00 10.479.230,77 6.159.117. 12 16.638.347,89 

2027 0,00 0,00 10.4 79.230,77 5.828.265.02 16.307.495, 79 

2028 0,00 0,00 10.479.230,77 5.422.546, 70 15.901.777,47 

2029 0,00 0,00 10.479.230,77 4,971.606,05 15.450 .836,82 

2030 0,00 0,00 10.479.230,77 4.460.111,33 14.939.342,10 

2031 0,00 o.oo 10.4 79.230, 77 3.907 .859,57 14,387.090,34 

2032 0,00 0,00 10.479.230,77 3.343.329,26 13.822.560,03 

2033 0,00 0,00 10.479.230,77 2,761,906.03 13.241.136.80 

2034 0,00 0,00 10.479.230,77 2.185.554,48 12.664. 785,25 

2035 0,00 º·ºº 10.479.230,77 1.609.754, 14 12.088.984,91 

2036 0,00 0,00 10.479.230,77 1,024.415,15 11 .503.645,92 

2037 0,00 0,00 10.479.230,76 439.019,85 10.918.250,61 

Total: 47.231 .155,00 136.230.000,00 136.230.000,00 58.592. 701, 19 194.822.701,19 
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SADIPEM 
TESOURONACIONAL 

Operações não Contratadas 

Sistema de Análise da Dívida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e Municípios 

Processo nº 17944.103439/2019-54 

---t TESOURONACIONAL 

O interessado possuí operações de crédito em tramitação na STN/Senado Federal ou operações de crédito 
autorizadas e ainda não contratadas? 

Não 

24 Março 2020 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 135

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 2C404C2E00356623. 

00100.034047/2020-09



Página 132 de 190 Avulso da MSF 5/2020.

SADIPEM 
TESOURONACIONAL 

Operações Contratadas 

Sistema de Análise da Divida Pública. 
Operações de Crédito e Garantias da 
União. Estados e Municlpios 

Processo nº 17944 .103439/2019-54 

O interessado possui liberações previstas de operações já contratadas? 

Sim 

Cronograma de liberações 

TESOURONACIONAl 

Neste cronograma NÃO estão incluídas as liberações previstas para a operação pleiteada. 
Os valores deste Cronograma de Liberações estão consolidados, contendo, dessa forma, as liberações referentes à administração direta, aos fundos, às autarquias, às fundações e às empresas estata is dependentes. 
Os valores deste cronograma estão expressos em reais (R$). 

ANO OPER. CONT. SFN OPER.ARO DEMAIS TOTAL 
2019 180.000.000.00 0.00 306.979,21 180.306.979,21 

Total: 180.000.000,00 0,00 306.979,21 180.306.979,21 

------ ----------- -----------Cronograma de pagamentos 

Neste cronograma NÃO estão incluídos os dispêndios da operação pleiteada. 
O total das amortizações da "Divida Consolidada" deve ser compatível com o saldo da "Dívida Consolidada" do final do exercício anterior, informado no "Demonstrativo da Divida Consolidada Liquida. Os valores deste cronograma estão expressos em reais (R$). 

DIVIDA CONSOLIDADA OP. CONTRATADAS TOTAL 
ANO AMORTIZ. ENCARGOS AMORTIZ. ENCARGOS AMORTIZ. ENCARGOS 
2019 127.160.977,81 455.331 .211 .21 8.815.348,96 8.522.680, 79 135.976.326,77 463.853.892,00 

2020 136.105.470,76 467.157.694,36 24.472.491 ,82 12 .670.613,04 160.577.962.58 479.828.307,40 

2021 140,215.729,78 471 .221.773,59 24.472.491,82 10.794.294,78 164,688.221,60 482.016.068,37 

2022 156.980.802,29 501.494.141,56 24.472.491.82 8.917.976.53 181.453.294. 11 510.412. 118,09 

2023 161.186.745.22 494.961 .075,75 24.472,491 ,82 7.041.658.27 185.659.237,04 502.002,734,02 

2024 173.246.698,94 503.672.555.65 24.4 72.491,82 5.165.340,01 197.719.190,76 508.837 .895.66 

2025 180.880.125.10 506.522.936,26 24.472.491,82 3.289.021,75 205.352.616.92 509.811.958,01 

2026 188.506.160,42 507,885.746.63 24.472.491,82 1.412.703.50 212.978.652,24 509.298.450, 13 

2027 190.417 .978.89 505.002.63S.09 15.348,96 S.350,95 190.433.327,85 505.007 .986.04 

2028 199.776.562,44 508.351.688.82 15.348,96 4,895.55 199.791.911 ,40 508.356.584.37 
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SADIPEM 
TESOURONACIONAL 

Sistema de Análise da Divida Pública. 

Operações de Crédito e Garantias da 

União. Estados e Municípios 

Processo nº 17944.103439/2019-54 

DIVIDA CONSOLIDADA OP. CONTRATADAS 

ANO AMORTIZ. ENCARGOS AMORTIZ. ENCARGOS 

2029 266.851 .868,60 556.803.753,82 15.348,96 4.440, 15 

2030 275.200.327,66 548.965.601,28 15.348,96 3.984,75 

2031 285.678.657,03 549.281.927 ,69 15.348.96 3.529,35 

2032 264.453.913,52 523.453.062,78 15.348,96 3.073,95 

2033 250.784.452,83 503.754.958,27 15,348,96 2.618,55 

2034 227.164.412,51 477.701.198,95 15.348,96 2.163,15 

2035 242.055.454,27 481.835.497.28 15.348,96 1.707.75 

2036 260.366.350.58 487.054.367,78 15.348,96 1.252.35 

2037 211 .752.015, 18 489.740.166.46 15.348,96 796,95 

Restante a pagar 4,666.264 .103,03 5.386.199.231,44 15.348,95 341 ,55 

Total: 8.671.048.806,86 14.926.391.224,67 160.306.979.21 57.848.443,67 

_... t TESOURONACIONAL 

TOTAL 

AMORTIZ. ENCARGOS 

266.867 .217 ,56 556,808.193,97 

275.215.676,62 548.969.586,03 

285.694.005,99 549.285.457,04 

264.469.262,48 523.456.136,73 

250.799,801.79 503.757.576,82 

227.179.761,47 477.703.362,10 

242.070.803,23 481 .837.205.03 

260.381.699,54 487.055.620, 13 

277.767.364, 14 489,740.963,41 

4.666.279.451,98 5.386.199.572.99 

8.851.355.786,07 14.984.239.668,34 

- -------- -------- - - - -- ------
Taxas de cambio 

Alguma das dívidas foi contratada em moeda estrangeira? 

Sim 

Informe na tabela abaixo as moedas estrangeiras e suas respectivas cotações e datas de cotações. 
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SADIPEM 
TESOURONACIONAL 

Informações Contábeis 

Sistema de Análise da D iv ida Pública, 
Oper ações de Crédito e Garantias da 
União. Estados e Municípios 

Processo nº 17944.103439/2019-54 

Balanço Orçamentário do último RREO do exercício anterior 

Demonstrativo: Balanço Orçamentário 

Relatório: RREO publicado 

Exercício: 2018 

Período: 6° Bimestre 

Receita de operações de crédito (realizadas até o bimestre): 134.126.299, 11 

--t TESOURONACIONAL 

Despesas de capital executadas (liquidadas até o bimestre+ inscritas em 1.287.332.211,40 
restos a pagar não processados): 

--------------------------Balanço Orçamentário do último RREO exigível (ou disponível, se mais recente) ou Anexo 1 da Lei 
4320/1964 publicado junto à LOA do exercício em curso 

Demonstrativo: Balanço Orçamentário 

Relatório: RREO 

Exercício: 2019 

Período: 5º Bimestre 

Despesas de capital (dotação atualizada): 1.907.293.214,71 

---------------------------Demonstrativo da Receita Corrente Líquida do último RREO exigível (ou disponível, se mais recente) 

Demonstrativo: Demonstrativo da Receita Corrente Líquida 

Relatório: RREO 

Exercício: 2 O 19 

Período: 5° Bimestre 

Receita corrente líquida (RCL): 8.377.422.814,44 
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S A DIPEM 
Sist ema de Análise da Divida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 

União. Estados e Municípios 

TESOURON ACIOIIIAL 

Processo nº 17944.103439/2019-54 

--t TESOURONACIONAL 

Õe~onstrativoda ÕívidaCÕns~dãcía Üquici'a ~ últim~RGF exigível (~ dispÕnív;i,' s;"'mãis ;-"cente)-

Demonstrativo: Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida 

Relatório: RGF 

Exercício: 2019 

Período: 2° Quadrimestre 

Dívida Consolidada (DC): 8.606.670.643,35 

Deduções: 2.527.511.463,45 

Dívida consolidada líquida (DCL): 6.079.159.1 79,90 

Receita corrente líquida (RCL): 8.279.172.705,29 

% DCURCL: 73,43 
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SADIPEM 
TESOURO NACIONAL 

Sistema de Análise da Divida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União. Estados e Municípios 

Processo nº 17944.103439/2019-54 

Declaração do chefe do poder executivo 

,,.-t TESOURONACIONAL 

Declaro, sob as penas da Lei, que as informações prestadas neste Pedido de Verificação de Limites e 
Condições são verdadeiras. 

Operações vedadas no âmbito do art. 37 da LRF e operações irregulares 

Todos os parcelamentos de débitos e operações de crédito, inclusive as equiparadas nos termos do art. 
29, § 1° e art. 37 da LRF, contratadas com instituições financeiras e não financeiras foram objeto de 
análise da STN e devidamente regularizadas? 

Sim 

----------------------------Operações vedadas no âmbito do art. 35 da LRF 

O Ente, em relação ao art. 35 da Lei Complementar nº 101/2000, realizou operação de crédito junto a outro 
Ente da Federação? 

Não 

Açõ'ãs ~dãci'asno i"mbito dÕ art. 5Õcia RSFnº43/.2Õ01 - - - - - --------
O Ente praticou alguma das ações vedadas pelo art. 5° da RSF nº 43/2001? 

Não 

----------------------------Operações do Reluz 

O ente contratou, sem a verificação prévia pela STN do cumprimento dos limites e condições necessários 
à contratação, operação no âmbito do Programa Nacional de Iluminação Pública Eficiente (Reluz), 
estabelecido pela Lei nº 9.991 , de 24/07/2000? 

Não 
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SADIPEM 
TESOURONACIONAL 

Sistema de Análise da Dívida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União. Estados e M unicípios 

Processo nº 17944 .103439/2019-54 

..- \' TESOURONACIONAL 

----------------------------Cumprimento da obrigação de que trata a alínea "c" do inciso IV do art. 21 da RSF nº 43/2001 

O Ente, em relação às contas dos exercícios ainda não analisados pelo Tribunal de Contas, inclusive o em 

curso, cumpre o disposto: 

a) No art. 23 da LRF (limites de pessoal)? 

Sim 

b) No art. 33 da LRF (não contratação de operação de crédito realizada com infração do disposto na LRF)? 

Sim 

c) No art. 37 da LRF (não realização de operações vedadas)? 

Sim 

d) No art. 52 da LRF (publicação do relatório resumido da execução orçamentária - RREO)? 

Sim 

e) No §2º do art. 55 da LRF (publicação do relatório de gestão fiscal - RGF)? 

Sim 

f) No inciso Ili do art. 167 da Constituição (limite das operações de crédito em relação às despesas de 

capital)? 
Sim 

----------------------------Cálculo dos limites de endividamento 

Com relação ao EXERCÍCIO ANTERIOR, existem operações de Antecipação de Receita Orçamentária 

(ARO) contratadas e não pagas? 
Não 

Com relação ao EXERC[CIO ANTERIOR, existem despesas de capital a serem deduzidas do cálculo do 
montante de despesas de capital para a verificação do limite a que se refere o inciso 111 do art. 167 da 

Constituição Federal? 
Não 
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SADIPEM 
TESOURONACIONAL 

Sistema de Análise da Dívida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União. Estados e Municípios 

Processo nº 17944.103439/2019-54 

---t TESOURONACIONAL 

Com relação ao EXERCÍCIO CORRENTE, existem despesas de capital a serem deduzidas do cálculo do 
montante de despesas de capital para a verificação do limite a que se refere o inciso Il i do art. 167 da 
Constituição Federal? 

Não 

------------------------------Demais limites e condições estabelecidos na LRF e nas RSF nº 40/2001 e 43/2001 

O Ente cumpre os demais limites e condições fixadas pelo Senado Federal e observa as demais restrições 
estabelecidas na Lei Complementar nº 101 /2000 - LRF? 

Sim 

Limites da despesa com pessoal 

O Ente, relativamente ao art. 23 da Lei Complementar nº 101/2000, apresenta no quadro abaixo os 
seguintes valores das despesas com pessoal. 
As linhas "Imposto de renda retido na fonte - IRRF (ativos, inativos e pensionistas)" e "Inativos e 
pensionistas" só devem ser preenchidas se os seus valores não tiverem sido considerados na linha 
"Despesa bruta com pessoal" 
Exercício: 

2019 

Período: 

2° Quadrimestre 

PODER LEGISLATIVO 

DESPESA PODER ASSEMBLÉIA 
COM PESSOAL EXECUTIVO LEGISLATIVA TRIBUNAL DE 

CONTAS 
Despesa bruta com 

4.488.699.745, 10 173,339.283, 13 58.403.194,85 pessoal 

Despesas não 
649.227 .325.37 º·ºº 0,00 computadas 

Repasses 
previdenciários ao 
Regime Próprio de 
Previdência Social 

0,00 o.ao 0,00 
ntri oi s atr rl i 

lmp0sto de renda relido 
na fonle • IRRF (ativos, º·ºº º·ºº º·ºº irt. V n i ni 

PODER MINISTÉRIO 
JUDICIÁRIO PÚBLICO 

433,872.606,92 149.905.131.37 

42.389,591,92 11.426.434,80 

º·ºº º·ºº 

º·ºº 0.00 
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SADIPEM 
Sistema de Análise da Dívida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União. Estados e Municípios 

TESOURONACIONAL 

DESPESA PODER 
COM PESSOAL EXECUTIVO 

Inativos e pensionistas 

Total de despesas com 
pessoal para fins de 
a ra ão l1m1t D 

Receita Corrente Liquida 
(RCL) 

TDP/RCL 

Limite máximo 

0,00 

3.839,472.419,73 

8.279.172,705,29 

46,38 

49,00 

Processo nº 17944.103439/2019-54 

PODER LEGISLATIVO 

ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

º·ºº 
173.339.283, 13 

8.279.172.705,29 

2.09 

2,08 

TRIBUNAL DE 
CONTAS 

0,00 

58.403.194.85 

8 ,279.172,705,29 

0,71 

0,92 

--t TESOURONACtONAL 

PODER MINISTÉRIO 
JUDICIÁRIO PÚBLICO 

0,00 0,00 

391.483.015,00 138.478.696,57 

8.279.172,705,29 8.279. 172. 705,29 

4,73 1,67 

6.00 2,00 

----------------------------Declaração sobre o orçamento 

Constam do Projeto de Lei Orçamentária Anual (PLOA) de 2020 dotações necessárias e suficientes à 
execução do Programa/Projeto, quanto ao ingresso dos recursos, ao aporte da contrapartida e ao 
pagamento dos encargos da operação? 

Não 

Constam do Projeto de Lei Orçamentária Anual (PLOA) de 2020 dotações necessárias e suficientes à 
execução do Programa/Projeto, quanto ao ingresso dos recursos, ao aporte da contrapartida e ao 
pagamento dos encargos da operação? 

Sim 

O Projeto de Lei Orçamentária Anual (PLOA) já está em andamento na Casa Legislativa local? 

Sim 
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SADIPEM 
TESOURONACIONAL 

Número do PLOA 

169 

Sistema de Análise da Divida Pública. 
Operações de Crédito e Garantias da 
União. Estados e Municípios 

Processo nº 17944.103439/2019-54 

---t TESOURONACIONAL 

----------------------------Declaração sobre o Plano Plurianual (PPA) 

O Programa/Projeto está inserido no Plano Plurianual (PPA) do Ente? 

Sim 

Número da Lei do PPA 

7798 

Data da Lei do PPA 

06/04/2016 

Ano de início do PPA 

2016 

Informe os programas e ações do PPA relativos à operação de crédito 

PROGRAMA AÇÃO 
0213 - INFRAESTRUTURA, LOGISTICA E 
TRANSPORTE 

0216 - INDÚSTRIA, ENERGIA E TURISMO 

3552 - PROGRAMA ESTRUTURA ALAGOAS - CAF 

3552 - PROGRAMA ESTRUTURA ALAGOAS - CAF 

----------------------------Exercício anterior não analisado pelo Tribunal de Contas 

O exercício de 2018 foi analisado pelo Tribunal de Contas? 

Não 

Em relação às contas do exercício de 2018: 
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SADIPEM 
TESOURONACIONAL 

Sistema de Analise da Divida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e M unicípios 

Processo nº 17944.103439/2019-54 

O ente cumpre o disposto no art. 198 da Constituição Federal? 

Sim 

,..- (:: TESOURONACIONAL 

Informe o percentual aplicado em ações e serviços públicos de saúde, calculado de acordo com o 
estabelecido pelo EC 29/2000 

12,16 % 

O ente cumpre o disposto no art. 212 da Constituição Federal? 

Sim 

Informe o percentual da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências, 
aplicado na manutenção e desenvolvimento do ensino 

25,88 % 

O ente cumpre o disposto no art. 11 da Lei Complementar nº 101 /2000? 

Sim 

----------------------------Parcerias Público-Privadas (PPP) 

O ente assinou contrato na modalidade Parceria Público-Privada (PPP)? 

Não 

Repasse de recursos para o setor privado 

Em observância ao disposto no art. 26 da LRF, declaro que havendo previsão de repasse de recursos 
públicos para o setor privado, tais repasses serão autorizados por lei específica, atenderão às condições 
estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e constarão da lei orçamentária do exercício em que 

ocorrerem. 
Sim 

----------------------------Confom,idade da lista CNPJ da Administração Direta do ente com o CAUC 

Estão incluídos no Serviço Auxiliar de Informações para Transferências Voluntárias (CAUC) todos os 
CNPJs da Administração Direta do ente? 

Sim 
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Processo nº 17944 .103439/2019-54 

-t TESOURONACIONAL 

* Uma vez inseridas, as notas explicativas não podem ser editadas ou excluídas. 

Nota 6 • Inserida por Monlque Souza De Assis I CPF 15444688735 I Perfil Operador de Ente I Data 10/12/2019 19:52: 
50 
Em atenção ao item 5 do Oficio SEI nº 88600/2019/COPEM/SURIN/STN-ME, cabe mencionar que a operação nos termos do 
processo nº 1799.000560/2017-63 obteve deferimento em 09/12/2019, conforme parecer nº 4732/2019/COPEM/SURIN/STN-ME 
anexado como "documento adicional" na aba "documentos". 

Nota 5 - Inserida por Monlque Souza De Assis I CPF 15444688735 I Perfil Operador de Ente I Data 10/12/2019 19:49: 
47 
Em retorno aos itens 1, 4 e 6 do Ofício SEI nº 88600/COPEM/SURIN/STN-ME, também anexamos como "documento adicional" na 
aba "Documentos" o Oficio nº 663/2019 GSEF-SEFAZ/AL de 10 de dezembro de 2019. 

Nota 4 - Inserida por Monlque Souza De Assis I CPF 15444688735 I Perfil Operador de Ente I Data 10/12/2019 08:55: 
34 
Cabe destacar que o Parecer nº 28/2018/ASSSGCT/SGCT/AGU, mencionado na Nota 3 também foi uti lizado em outra operação de 
crédito, nos termos do Processo nº 17944.1 04841/2018-75. 

Nota 3 • Inserida por Monique Souza De Assis I CPF 15444688735 I Perfil Operador de Ente I Data 09/12/201913:04: 
42 
Em atenção aos itens 1.a. e 4.a. do Oficio SEI nº 88600/2019/COPEM/SURIN/STN-ME, reiteramos a Nota 2 e a documentação 
adicional informada, bem como adicionamos novo documento que também tange ao item 6 do mencionado ofício. Anexamos como 
documento adicional na aba Documentos o Parecer nº 28/2018/ASSSGCT/SGCT/AGU emitido em 24/05/2018, em resposta à 
diligência encaminhada pela STN nos termos do Processo nº 17944.101521/2017-82, também deste Estado de Alagoas, acerca de 
cumprimento de força executória da decisão liminar do Supremo Tribunal Federal, na ACO nº 3122/AL. Consideramos este parecer 
materialmente sobre o mesmo objeto para consulta à Advocacia-Geral da União (AGU) acerca das Ações Cível Originárias ACO nº 
2794/DF e 3122/AL. Sendo assim, por se tratar de assunto já apreciado pela AGU e decisão já existente, ao nosso ver, inexiste 
necessidade de protelar a análise da operação em questão no aguardo de novo parecer. 

Nota 2 - Inserida por Monlque Souza De Assis I CPF 154446887351 Perfil Operador de Ente I Data 29/11/2019 18:15: 
18 
Em retorno ao que na letra "c" do item 4 e o item 8 do Ofício SEI nº 69660/201 9/ME, de 27 de novembro de 2019, anexamos como 
"documento adicional" na aba "Documentos" o Parecer PGE/ASS nº 150/2019 emitido pela Procuradoria Geral do Estado de Alagoas 
acerca desta operação de crédito, bem como documento de apoio ao parecer a Ação Civel Originária (ACO) 2.794 de relataria do 
Ministro Ricardo Levandowski, que julgou procedente o pedido formulado pelo Estado de Alagoas para tornar definitiva a liminar 
concedida, determinando à União que se abstenha de adotar medidas restritivas ao Estado de Alagoas, relativamente às supostas 
pendências de outros poderes/órgãos autônomos. 

Nota 1 - Inserida por Monlque Souza De Assis I CPF 154446887351 Perfil Operador de Ente I Data 10/09/2019 10:54: 
22 

O Parecer do órgão Jurídico foi assinado pelo Procurar Geral em exercício durante período oficial de férias do Procurador Geral do 
Estado de Alagoas, entre 02/09/2019 e 01/10/2019, autorização anexada como Documento Adicional "Férias Procurador Geral" na 
aba "Documentos". 

146 Terça-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 24 Março 2020

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 2C404C2E00356623. 

00100.034047/2020-09



Página 143 de 190 Avulso da MSF 5/2020.

SADIPEM 
TESOURO NACIONAL 

Documentos anexos 

Sistema de A nálise da Dívida Pública. 
Operações de Crédito e Garantias da 
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Processo nº 17944.103439/2019-54 
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Os usuários que anexaram os documentos elencados a seguir atestaram, sob as penas da lei, que o 
documento anexado foi assinado digitalmente ou é cópia fiel do documento original. 

Autorização legislativa 

TIPO DE NORMA NÚMERO DATADA MOEDA 
VALOR DATA DE CÓDIGO DO ARQUIVO 

NORMA AUTORIZADO ENVIO 

Lei 8.149 19/08/2019 Dólar dos EUA 140.000.000,00 20/08/2019 DOC00.053605/2019-11 

Lei 7903 21/07/2017 Real 620.729.000,00 17/09/2019 DOC00.060592/2019-37 

----------------------------Demais documentos 

TIPO DE DOCUMENTO DESCRIÇÃO 
DATADO DATA DE CÓDIGO DO ARQUIVO 

DOCUMENTO ENVIO 

Anexo nº 1 da Lei nº 4.320 Estima a Receita e fixa a Despesa do 
/1964 - Lei Orçamentária do Estado de Alagoas para o exercício 23/01/2019 17/09/2019 DOC00.060595/2019-71 

Exercício em Curso financeiro de 2ó19 
Certidão do Tribunal de Certidão do Tribunal de Contas 
Contas 

10/12/2019 10/12/2019 DOC00.070903/2019-76 

Certidão do Tribunal de Certidão do Tribunal de Contas 07/10/2019 29/11/2019 DOC00.06996412019-91 
Contas 
Certidão do Tribunal de Certidão do Tribunal de Contas do 
Contas Estado de Alaaoas 

07/1012019 10/10/2019 DOC00.063959/2019-74 

Certidão do Tribunal de Certidão do Tribunal de Contas do 19/06/2019 09/09/2019 DOC00.058944/2019-94 
Contas Estado de Alaaoas 

Documentação adicional Oficio nº 663/2019/GSEF-SEFAZIAL 10112/2019 10/12/2019 DOC00.070904/2019-11 

Documentação adicional 
Parecer nº 09/12/2019 10/12/2019 DOC00.070905/2019-65 
4732/2019/COPEM/SURINISTN-ME 

Documentação adicional Parecer PGE/ASS nº 150/2019 08/11/2019 29/11/2019 DOC00 .069992/2019-16 

Documentação adicional Férias Procurador Geral do Estado 04/09/2019 10/09/2019 DO COO .05902212019-02 

PARECER AGU - PARECER DE FORÇA 
Documentação adicional EXECUTÓRIA n. 24/05/2018 06/1 2/2019 DOC00.070607/2019-75 

00028/2018/ ASSSGCT /SGCT /AGU 

Documentação adicional Ação Cível Originária nº 3.122 ALAGOAS 25/04/2018 06/12/2019 DOC00.070608/2019-1 O 

Documentação adicional Ação Cível Originária 2.794 30/06/2017 29/11/2019 DOC00.069994/2019-05 

Módulo do ROF Registro de Operações Financeiras 10/12/2019 10/12/2019 DOC00.070902/2019-21 

Módulo do ROF Registro de Operações Financeiras 22/11/2019 29/11/2019 D OCO O .069961/2019-5 7 

Parecer do Órgão Jurídico Parecer Jurídico 29/11/2019 29/11/2019 DOC00.069958/2019-33 

Parecer do Órgão Jurídico Parecer do Órgão Jurídico 05/09/2019 09/09/2019 DOC00.058945/2019-39 

Parecer do Órgão Técnico Parecer do Órgão Técnico 29/1 1/2019 29/11/2019 DOC00.069943/2019-75 
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Sistema de Análise da Divida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e Municípios 

Processo nº 17944.103439/2019-54 

TIPO DE DOCUMENTO DESCRIÇÃO DATADO 
DOCUMENTO 

Parecer do Órgão Técnico Parecer Técnico 06/09/2019 

Recomendação da COFIEX Resolução COFIEX nº 11/0134 29/05/2019 

--t TESOUAON ACIONAL 

DATA DE CÓDIGO DO ARQUIVO ENVIO 

10/09/2019 DOC00 .058967/2019-07 

09/09/2019 DOC00 .058931 /2019-15 

----------------------------Minutas 

Não há tramitações de documentos. 

--------------------------- -Documentos expedidos 

Em retificação pelo interessado - 06/12/2019 

Ofício de Exigência (Operações com Garantia) ao Interessado 

Em retificação pelo interessado - 27/1 1/2019 

Ofício de Exigência (Operações com Garantia) ao Interessado 

Processo pendente de distribuição - 05/11/2019 

Encaminhado para agendamento da negociação - 15/10/2019 

DOCUMENTO NÚMERO DATA 
Nota técnica pré-negociação 5983 14/10/2019 
Ofício de Encaminhamento à SEAIN ao Ministério 37913 15/10/2019 
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Em retificação pelo interessado - 20/09/2019 

DOCUMENTO 

Ofício de Exigência (Operações sem Garantia) ao Interessado 

Em retificação pelo interessado - 13/09/2019 

DOCUMENTO 

Ofício de Exigência (Operações sem Garantia) ao Interessado 

..-t TESOURONACIONAL 

NÚMERO DATA 

12858 20/09/2019 

NÚMERO DATA 

7795 13/09/2019 
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Resumo 

Sistema de Análise da Divida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União. Estados e Municípios 

Processo nº 17944 .103439/201 9-54 

TESOURONACIONAL 

Com base nas informações declaradas, e considerando os dispositivos legais que regulam a contratação de operações de crédito interno e externo dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, inclusive concessão de garantias, seus limites e condições de autorização, foram realizadas as verificações preliminares a seguir 

Taxas de câmbio 

Foram identificadas as seguintes moedas estrangeiras. As taxas de câmbio serão utilizadas para a conversão das operações para reais (R$). 

----------------------------Cronograma de liberações 

O cronograma de liberações abaixo foi obtido a partir das informações preenchidas nas abas "Cronograma financeiro", "Operações não contratadas" e "Operações contratadas". 

ANO OPERAÇÃO PLEITEADA LIBERAÇÕES PROGR. TOTAL DE LIBERAÇÕES 
2019 0.00 180.306.979.21 180.306.979.21 

2020 109.095.708,60 0.00 109.095.708.60 

2021 109.095.708,60 0,00 109.095. 708,60 

2022 109.095.708,60 0,00 109.095.708,60 

2023 109.095.708.60 0.00 109.095. 708,60 

2024 109.095. 708,60 0,00 109.095.708,60 

2025 0.00 0,00 0,00 

2026 0,00 º·ºº º·ºº 
2027 0,00 0.00 0,00 

2028 0,00 0,00 0,00 

2029 º·ºº 0,00 º·ºº 
2030 0,00 0,00 0.00 

2031 0,00 0,00 0,00 

2032 º·ºº 0,00 º·ºº 
2033 0,00 0.00 0.00 

2034 0.00 º·ºº 0,00 

150 Terça-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 24 Março 2020

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 2C404C2E00356623. 

00100.034047/2020-09



Página 147 de 190 Avulso da MSF 5/2020.

SADIPEM 
TESOURO NACIONAL 

Sistema de Análise da Divida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e Municípios 

Processo nº 17944.103439/2019-54 

ANO OPERAÇÃO PLEITEADA LIBERAÇÕES PROGR. 

2035 º·ºº 0,00 

2036 º·ºº º·ºº 
2037 0,00 0,00 

--t TESOURONACIONAL 

TOTAL DE LIBERAÇÕES 

0,00 

0,00 

0,00 

----------------------------Cronograma de pagamentos 

O cronograma de pagamentos abaixo foi obtido a partir das informações preenchidas nas abas 
"Cronograma financeiro" , "Operações não contratas" e "Operações contratadas". 

AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS 

ANO OPERAÇÃO PLEITEADA DEMAIS OPERAÇÕES TOTAL 

2019 º·ºº 599.830.218,77 599.830.218,77 

2020 1.527 .339,92 640.406.269.98 641 .933.609,90 

2021 5.840.348.67 646.704.289,97 652.544.638.64 

2022 10.250.397,74 691 .865.412,20 702.115.809,94 

2023 15.009.255,53 687.661.971,06 702.671.226.59 

2024 20.680.032,21 706.557.086,42 727 .237 .118,63 

2025 54.636.944,60 715.164.574,93 769.801 .519,53 

2026 66.621 .608,79 722.277.102,37 788.898.71 1,16 

2027 65.296.843,89 695.441.313,89 760.738.157,78 

2028 63.672.307.17 708.148.495,77 771.820.802,94 

2029 61.866.695,71 823.675.411,53 885.542.107,24 

2030 59.818.619,70 824.185.262,65 884.003.882,35 

2031 57.607.348,43 834.979.463,03 892.586.811 ,46 

2032 55.346.912.62 787.925.399,21 843.272.311,83 

2033 53.018.835,86 754.557.378,61 807.576.214,47 

2034 50.711.066,62 704 .883.123,57 755.594.190,19 

2035 48.405.504,48 723.908.008,26 772.313.512,74 

2036 46.061 .748,63 747.437.319,67 793.499.068,30 

2037 43.717.767,27 767.508.327,55 811.226.094.82 

Restante a 0,00 10.052.479.024,97 10 .052.479.024.97 

pagar 
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----------------------------Art. 6°, § 1°, inciso Ida RSF nº 43/2001 

Exercício anterior 

Despesas de capital executas do exercício anterior 1.287.332.211,40 
"Inciso 1 - Despesas realizadas (dedução relativa ao art. 33 da LRF - operações de crédito nulas)" 0,00 
"Inciso li - Despesas realizadas para empréstimo ou financiamento (incentivo fiscal) a contribuinte" 0,00 
"Inciso Ili - Inversões financeiras na forma de participação acionária em empresas não controladas" 0,00 

Despesas de capital executadas do exercício anterior ajustada 1.287 .332.211,40 
Receitas de operações de crédito do exercício anterior 134.126.299, 11 
Antecipação de Receita Orçamentária (ARO), contratada e não paga, do exercício anterior 0,00 

Receitas de operações de crédito do exercício anterior ajustada 134.126.299, 11 

Art. 6°, § 1°, inciso li da RSF nº 43/2001 

Exercício corrente 

Despesas de capital previstas no orçamento 1.907.293.214,71 
"Inciso 1 - Despesas previstas (reserva relativa ao art. 33 da LRF - operações de crédito nulas)" 0,00 
"Inciso li - Despesas previstas para empréstimo ou financiamento (incentivo fiscal) a contribuinte" 0,00 
"Inciso Ili - Inversões financeiras na forma de participação acionária em empresas não controladas" 0,00 

Despesa de capital do exercício ajustadas 

Liberações de crédito já programadas 

Liberação da operação pleiteada 

Liberações ajustadas 

1.907.293.214,71 

180.306.979,21 

0,00 

180.306.979,21 

----------------------------Art. 7°, Inciso I da RSF nº 43/2001 
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DESEMBOLSO ANUAL (R$) 
RCL (R$) ANO 

OPER. PLEIT. LIBER. PROGR. 

2019 0,00 180,306.979,21 8.385.213.656,48 

2020 109.095.708,60 0,00 8.432.111 .096,73 

2021 109.095.708.60 º·ºº 8.479,270.828.45 

2022 109.095.708,60 º·ºº 8.526.694.318.58 

2023 109.095.708,60 0,00 8.574.383,042.30 

2024 109,095.708.60 º·ºº 8.622.338.483,02 

2025 º·ºº 0,00 8,670.562.132.47 

2026 º·ºº º·ºº 8.719.055.490,69 

2027 0,00 0,00 8.767 .820,066, 14 

2028 º·ºº º·ºº 8.816.857 ,375.69 

2029 0,00 0,00 8.866.168.944,72 

2030 0,00 0,00 8.915.756,307, 12 

2031 0,00 0,00 8.965.621.005,37 

2032 0,00 º·ºº 9.015,764 ,590,58 

2033 º·ºº º·ºº 9.066,188,622,52 

2034 º·ºº º·ºº 9,116,894.669,70 

2035 º·ºº 0,00 9.167,884.309.40 

2036 º·ºº 0,00 9.219.159.127.70 

2037 º·ºº 0,00 9.270.720.719,59 

--t TESOURONACIONAL 

MGA/RCL(%) UM. END. (%) 

2,15 13,44 

1,29 8,09 

1,29 8,04 

1,28 8,00 

1,27 7,95 

1,27 7,91 

0,00 0,00 

º·ºº º·ºº 
0,00 0,00 

0,00 º·ºº 
0,00 º·ºº 
0,00 º·ºº 
0,00 º·ºº 
º·ºº º·ºº 
º·ºº º·ºº 
0,00 0,00 

0,00 º·ºº 
º·ºº º·ºº 
0,00 º·ºº 

----------------------------Art. 7°, inciso li da RSF nº 43/2001 

ANO 
COMPROMETIMENTO ANUAL (R$) 

PROJ. RCL (R$) CAED/RCL (%) 
OPER. PLEIT. DEMAIS OPER. 

2019 0,00 599.830.218,77 8.385.213.656.48 7,15 

2020 1.527 .339,92 640.406.269,98 8.432.111,096,73 7,61 

2021 5.840.348,67 646.704.289,97 8.4 79.270.828,45 7,70 

2022 10 .250.397,74 691 .865.412,20 8.526.694 ,318,58 8,23 
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Processo nº 17944.103439/2019-54 

COMPROMETIMENTO ANUAL (R$) 
PROJ. RCL (R$) CAED/RCL (%) 

ANO 
OPER. PLEIT. DEMAIS OPER. 

2023 15.009.255,53 687.661.971,06 8.574.383.042,30 8,20 

2024 20.680.032,21 706.557 .086,42 8.622.338.483,02 8,43 

2025 54.636.944,60 715.164.574,93 8.670.562.132,47 8,88 

2026 66.621 .608,79 722.277.102,37 8.719.055.490,69 9,05 

2027 65296.843,89 695.441 .313,89 8.767.820.066.14 8.68 

2028 63.672.307, 17 708.148.495,77 8.816.857.375,69 8,75 

2029 61 .866.695, 71 823.675.411,53 8.866.168.944,72 9,99 

2030 59.818.619,70 824.185.262,65 8.915.756.307, 12 9,92 

2031 57 .607 .348,43 834.979.463,03 8.965.621.005,37 9,96 

2032 55.346.912,62 787.925.399,21 9.015.764.590,58 9,35 

2033 53.018.835,86 754.557.378,61 9.066.188.622,52 8,91 

2034 50.711.066,62 704.883.123,57 9.116.894.669,70 8,29 

2035 48.405.504,48 723.908.008,26 9.167 .884.309,40 8,42 

2036 46.061. 7 48,63 747.437.319,67 9.219.159.127,70 8,61 

2037 43.717.767,27 767.508.327,55 9.270.720.719,59 8,75 

Média até 2027: 8,21 

Percentual do Limite de Endividamento até 2027: 71.43 

Média até o término da operação: 8,68 

Percentual do Limite de Endividamento até o término da operação: 75.46 

Art. Yo, Inciso Ili da RSF nº 43/2001 
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S A D IPE M 
Sistema de Análise da Divida Pública, 
Operações de Crédito e Gar antias da 
União, Estados e Municípios 

TESOURO NACIONAL 

Receita Corrente Líquida (RCL) 

Dívida Consolidada Líquida (DCL) 

Processo nº 17944 .103439/2019-54 

Operações de crédito contratadas autorizadas e em tramitação 

Valor da operação pleiteada 

Saldo total da dívida lf quida 

Saldo total da dívida líquida/RCL 

Limite da DCL/RCL 

Percentual do limite de endividamento 

..- \' TESOURONACIONAL 

8.279.172. 705,29 

6.079.159.179,90 

180.306.979,21 

545.4 78.543,00 

6.804.944.702, 11 

0,82 

2,00 

41,10% 

Õperações de crédito pendent~ dere;uiarização -

Data da Consulta: 10/12/2019 

--------------

cadistro dã'or~aPúhlca (COP) -
Data da Consulta: 10/12/2019 

------------------
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02/03/2020 

---

!PROCESSO 

SEI/AL- 2B100B7 - Despacho 

ESTADO DE ALAGOAS 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE ALAGOAS 

Procurador-Geral 

Av. Assis Chateaubriand, 2.578, - Bairro Prado, Maceió/Al, CEP 570 10-070 
Telefone: (82) 33 15-1000 - www.pge.al.gov.br 

DESPACHO (SEI Nº 2810087) 

·--

r:O 1500 .0000004 545/2019 
·--.. ··· 

INTERESSADO SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DE ALAGOAS 

•-••Mnn••• o.•• - -·- ----···----· ---- _ _. .... ····- - . . --- --· - o•-- --------

ASSUNTO 
1 

Comunicação: Prestação de Infonnações Institucionais 

DESPACHO COMPLEMENTAR PGE/GAB Nº 605/2020 (SEI nº 2810087) 

-~- ·-

-·· 

Trata-se de novo Parecer Complementar ao PARECER PGE/ ASS Nº 36/2020 
(2766092), em atendimento à solicitação fomrnlada pela Procuradoria da Fazenda Nacional à Secretaria de 
Estado da Fazenda (2799411), com o objetivo esclarecer, mais uma vez, se as minutas negociadas são legais 
(não ferem nenhuma lei) e que as obrigações ali co11tidas são passíveis de serem cumpridas pelo Estado de 
Alagoas, pois enxerga aquela Douta Procuradoria RESSALVAS nos pareceres anteriormente apresentados 
pela Procuradoria Geral do Estado. 

2. Reitero posicionamento anterior de que do ponto de vista jurídico, analisando os tem10s da minuta 
apresentada às páginas 3/35 do documento CI 821432), entendemos que suas cláusulas não violam a 
legjs]ação pánia. Ademais, considernndo o dispo:;to na Resolução n" 43. de 2001, do Senado Federal, 
observamos que a minuta não contém cláusula de nahrreza política, atentatória à soberania nacional e à 
ordem pública, contrária à Constituição e às leis brasileiras, ou que implique compensação automática de 
débitos e créditos, não havendo quaisquer RESSALVAS quanto à sua assinatura .. 

3. Em relação à análise de que as obrigações contidas na minuta são passíveis de serem cumpridas pelo 
Estado de Alagoas, também não trago qualquer RESSALVA, haja vista que o Secretário de Estado da 
Fazenda apôs declaração nos autos (doe. 2766608) de que: as obrigações assumidas pelo Estado de 
Alagoas na minuta avençada com a Corporação Andina de Fomento ~ CAF, são exequíveis e passíveis 
de cumprimento por este ente estadual, conforme é possível apurar da análise realizada pela 
Secretaria do Tesouro Nacional, acostada cm anexo aos autos (does. 2766570, 2766603) 

4. Destarte, diante das informações constantes nos presentes autos (E:0 1500.0000004545/2019) não há 
qualquer ressalva à consolidação da operação pleiteada. 

5. Devolvo os autos à Secretaria da Fazenda - SEFAZ, para providências ulteriores. 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE ALAGOAS, Gabinete do Procurador-Geral, 
em Maceió-AL, 02 de março de 2020. 

1 

https://sei.al.gov.br/sei/controlador.php?acao=docurnenlo_irnprimir web&acao origem=arvore_ visualizar&id_documento=3102569&infra_sistem. .. 1/2 
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02/03/2020 
SEI/AL- 2810087 - Despacho 

JUNIOR FRANCISCO MALAQUIAS DE ALMEIDA 

Procurador-Geral do Estado ... 
------- ·----- -

r sei! ~ Doc"mento assin.ado eletronicamente p~r. Francisco Malaq"las de AI me ida J únlor, Proc"rador-Geral 
~sm~t':'

111 
em 02/03/2020, as 15:07, conforme horario oficial de Bras11ia. eu!Jt<.>rua 

[!]~- -'"'- [!] - - - - --···--

li A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http://sei.al.gov.br/sei/controlador externo.RbP-1 

,._ acao=documento conferir&id orgao acesso externo=O, informando o código verificador 2810087 e 
r::1.-,.~:C!i o código CRC 197A4269. ~,, .;). ,.~,) 

-· ---- --·- ·-- -- -- --------------

Processo n!! E:01500.0000004545/2019 Revisão 01 SEI ALAGOAS SEI n2 do Documento 2810087 

https://sei. al.gov.br/sei/controlador.php ?acao=documenlo _imprimir_ web&acao _ origem=a,vore _ visualizar&id _ documento=3102569&infra _ sislem.. . 2/2 
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20/02/2020 

\PROCESSO 

SEI/AL - 2766405 - Despacho 

ESTADO DE ALAGOAS 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE ALAGOAS 

Gabinete do Procurador-Geral 

Av. Assis Chateaubriand, 2 .578, - Baino Prado, M
1
aceió/ AL, CEP 57010-070 

Telefone: (82) 3315-1000 - www.pge.al.gov.br 

DESPACHO 

E:OI 500.0000004545/2019 
' -

INTERESSADO SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DE ALAGOAS 

ASSUNTO Comunicação: Pres.tação de-ln formações Institucionais 

- -· 

DESPACHO PÓE/GAB Nº 551/2020 

, 

Trata-se de Parecer Complementar jlO PARECER PO,E/ ASS Nº lS0/2019 ( 1953048), em atendimento 
à solicitação formulada pela Procuradora da Fazenda Nacional à Secretaria de Estado da Fazenda (2755023), 
com o objetiv.o esclarecer se as minutas negociadas são legais (não ferem nenhuma lei) e que as obrigações 
ali contidas são PªJ1íveis de serem cumpridas pelo Estado de Alagoas. 

1 

2. Aprovo o Parecer PGE/ASS nº 36/2020 (doe. SEI nº 2766092)', orim1do da Assessoria E_special da· 
Procuradoria Geral do Estado, o qual opina que a min\1ta apresentada às páginas 3/35 (doe. SEI n

9 
1-821432), 

não viola a legislação pátria. 

3. Vale salientar que em relação à aná!ise de que as obrigações contidas na minµta são passíveis de 
serem cumpridas pelo Estado de Alagoas, tal avaliação, repita-se, ultrapassa a esfera juridica, devendo ser 
infom1ada pelos gestores públicos que estão à fren te das negociações com a Corporação Andira de Fomento 
-CAF. 1 

1 

4. Destarte, encaminho os autos à Secretaria da Fazenda - SEFAZ, para providências ulteriores .. 

r 

' 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE ALAGOAS, Gabinete do Procurador Geral, em Maceió, 20 

de fevereiro de 2020. 

FRAN~ISCO MALAQUIAS DE ALMEID-A JUNIOR 

Procurador-Geral do Estado 

t p - anroce 11is1121izac&id dOC\IWeDIQ=3054454&infra sislem... 112 
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20/02/2020 

seif .t:1. Documento assónado eletronkamente por frandsco Malaquias de Almeóda Júnóor, Procurador-Geral 
1m1na1u:.i W em 20/02/2020, às 16:15, conforme horário oficial de Brasília. ~lclr<>nita 

SEI/AL - 2766405 - Despact10 

l!]:< · :.l!] A autenticidade deste documento pode ser conferida,no site 
l!'>J,~~~ htt1?://sei. al,gov. br /sei/controlador externo. P-bP-l 

:Yl:ll".:;i":°1"?: acao=documento conferir&id orgao acesso externo=O. informando o código verificador 2766405 e 
o código CRC 8583FA22. . ... . 

Processo n!! E:01500.0000004545/2019 
Revisão 01 SEI ALAGOAS 

SEI ne do Documento 2766405 

.. 

htlps://sei.al.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento imprimir web&acao origem=arvore visualizar&id documeoro-305445• • inCca 
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20/0212020 
SEIIAL • 2766092 • Parecer 

ESTADO DE ALAGOAS 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE ALAGOAS 

Assessoria Especial . 
Av. Assis Chateanbriand, 2.578, - Bairro Prado, Mac~ió/ AL, CEP 57010-070 

Telefone: (82) 3315-l0l l - www.pge.al.gov.br 

PROCESSO Nº: E:01500.0000004545/2019 

INTERESSADO~ SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DE ALAGOAS . . ,. 

ASSUNTO: Digite aqui o texto do Assunto 

PARECER PGE/ ASS Nº 36/2020 

Trata-se de Parecer Complementar ao PARECER PGE/ASS Nº 150/2019 (1953048), em atendimento à 
solicitação formulada pela Procuradora da ,Jazenda Nacional à Secretaria de Estado da Fazenda 
127·55023), com o objetivo esclarecer se as minutas negociadas são legais (não ferem nenhuma lei) e que 

as obrigações ali contidas são p~ssíveis de serem cumpridas pelo Estado de Alagoas. 

2. Do ponto de vista jurídico, analisando os' termos da minuta apresentada às páginas 3/35 do 
documento 1821432; entendemos que suas cláusulas não violam a legislação pátria. 

3. E considerando o disposto na Resolução nº 43[1], de 2001, do Senado Federal, observamos que a 
minuta não contém cláusula. de natureza política, atentatória à soberania nacional e à ordem 
pública, contrária à Constituição e às leis brasileiras, ou que implique compensação automática de 

débitos e créditos[i]. ' " · · 
. . 

4. Em relação à análise de que as obrigações contidas na minuta são passíveis de serem cumpridas , . 
pelo Estado de Alagoas, tal avaliação, repita-se, ultrapassa a esfera jurídica, devendo ser informada 
pelos gestores públicos que estão à frente das negociações com a Corporação Andil'la de Fomento 

-CAF. 

5. Ao Exmo. Sr. Procúrador-Geral do Estado para superior consideração_. 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO í DE ALAGOAS, Assessoria Especial, em Maceió, 20 de Fevereiro de 

2020. 

• 1 

LUÍS FERNANDO DEMÀRTTNE SOUZA 

Procurador de Estado I 

.., 
[l] Dispõe sobre as operações de cr6dito interno e externo dos Estados, do Distrito Federal ~ dos Municípios, 
inclusive concessão de garantias, seus limite;> e condições de autorização, e dá outras providências. 

[2] Art. 20. Os contratos relativos a operações de crédito externo não podem conter qualquer cláusula: 
· co 11íc112iizaé&id docnroeotg='3054108&infra sistem... 112 

/ 
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20/02/2020 

J - de natureza política; 
SEI/AL - 2766092 - Parecer 

TT - atentatória à soberania nacional e ã ordem pública; 

fII - contrária à Constituição e às leis brasileiras; e 

TV - que implique compensação alltomática de déb(tos e créditos. · 

Documento assinado eletronicamente por luís Fernando Demartine Souza, Procurador(a) de Estado 
em 20/02/2020, às 15:57, conforme horário oficial' de Brasília. 

1t.1r.;,.,,.:~-=-l!J A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
·::'. httr:U/sei.al.gov.br/sei/controlâdor externo.p..hR.Z 

acao=documento conferir&id orgao acesso externo=O. informando o código verificador 2766092 e · .: o código CRC ED1F57EF. 

Processo n!! E:01500.0000004545/2019 
Revisão 01 SEI ALAGOAS 

SEI n!! do Documento 2766092 

• hllps://sei.al.gov.br/sel/controlador.php?acao=documenlo_imprimir _web&acao_origem:!lrvore_ visualizar&id _documenlo=3054108&jp[ca sis•em 
?I? 
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20/02/2020 SEIIAL • 2766608 • Declaração 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
Rua General Hermes, 80, • Bairro Centro, Maceió/AL, CEP 57020-904 

Telefone: (82) 3315.9000 e Fax: @fax_unidade@ • http:/ /www.sefaul.gov.br/ 

DECLARAÇÃO 

Processo nº E:0 l 500.0000004545/2019 

Interessado: SECRETARIA' DA FAZENDA DO ESTADO DE ALAGOAS 

Declaro para os devfdos fins, que as obrigações assumida~ pelo Estado de Alagoas na minut a avençada 
com a Corporação Andina de Fomento - CAF, são exequíveis e passíveis de cumprimentq por este ente 
estadual, conforme é possível apurar da análise realizada pela Secretaria do :resouro Nacional, acostada 
em anexo aos·autos (does. 276.6570, 2766603). 

ól Sei ~ Documento assinado eletronicamente por George André Palermo Santoro, Secretário de Estado em 
:t:;~~1~ 9 

20/02/2020, às 16:30, conforme horário oficial de Brasília . 

... - r::, 

-.~~~-lft~ A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
~.A~A '\i~ ~ htt!;!://sei.al.gov.br/sei/controlador externo.RhP-1 

acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0. informando o código verificador 2766608 e 
~~J,:;. t= o código CRC 2C809DfB. . 

Referencia: Processo n2 E:01500.0000004545/2019 SEI n2 2766608 

hllps://sel.al.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento imprimir web&acao ori em::arvore visualizar&id documento-3054 
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Parecer do Órgão Jurídico e Declaração do Chefe do Poder Executivo do Estado 
de Alagoas 

Em atendimento ao disposto no § 1° do art. 32 da Lei Complementar nº 101, de 2000 e no 
§ 2º do artigo 1º da Portaria MF nº 151, de 12/04/2018, no âmbito de pleito constante do processo nº 
17944.103439/2019-54 para contratar operação de crédito com garantia da União entre o Estado de 
Alagoas e a Corporação Andina de Fomento - CAF, no valor de US$ 136.230.000,00, destinada ao 

Programa Estrutura Alagoas, declaro que: 

I - O Estado de Alagoas cumpre com o disposto no inciso III do artigo 167 da Constituição Federal e 
seguem, no anexo I desta Declaração, as informações necessárias para a Secretaria do Tesouro 
Nacional verificar tal cwnpriroento, bem como segue, em anexo a este documento, o Demonstrativo 
da Receita e Despesa segundo as Cakgorias Econômicas (Anexo nº 1 da Lei nº 4 .320/1964) relativo 

ao orçamento do exercício em curso (LOA de 2020). 

II - A operação de crédito pleiteada, a ser contratada pelo Estado de Alagoas junto à Corporação 

Andina de Fomento -CAF, atende às seguintes condições: 

a) existência de prévia e expressa autorização legislativa, no texto da Lei Estadual nº 7.903, de 

21 de julho de 2017, alterada pela Lei Estadual nº 8.149, de 19 de agosto de 2019; e 

b) existência de dotação na lei orçamentária (LOA 2020: Lei Estadual nº 8.226, de 03 de janeiro 
de 2020) para o ingresso de recursos provenientes da operação, o aporte de contrapartida, 
assim como os encargos decon-entes da operação, e de previsão no plano plurianual (Lei 

Estadual nº 8.231 , de 08 de janeiro de 2020). 

III - O Estado de Alagoas cumpre o limite constitucional mínimos relativo aos gastos em educação. 

(art. 212 da Constituição Federal) para o último exercício encerrado (2019), e cumpre o limite 
constitucional núnímos relativo aos gastos em saúde (art. 198 da Constituição Federal) para o último 
e o penúltimo exercícios encerrados (2019 e 2018), e para tal comprovação, envio, em anexo, 

Certidão do Tribunal de Contas competente atestando tal cumprimento. 

IV - O Estado de Alagoas não assinou contrato na modalidade Parceria Público-Privada (PPP). 

Maceió,-41 de fevereiro de 2020. 

10R 
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ANEXO! 

Exercício anterior (2019) 
Despesas de capital executadas no exercício anterior: liquidadas até o dia 
31/12 do exercício anterior + inscritas em restos à pagar não processados, RS 1.151.295.334,29 
conforme RREO do 6º bimestre do exercício anterior (a) 
Despesas previstas para reserva relativa ao art. 33 da LRF - operações de crédito 

R$ 0,00 nulas (b) 
Despesas previstas para empréstimo ou financiamento (incentivo fiscal) a 

R$ 0,00 contribuinte (c) 
Inversões financeiras na forma de participação acionária em empresas não 

R$ 0,00 controladas (d) 

Total de deduções (e== b +e+ d) 
R$ 0,00 

Despesas de capital executadas no exercício anterior ajustadas 
(f=a-e) R$ l.151.295.334,29 
Receitas de operações de crédito realizadas até o 6° bimestre do exercício 

R$ 180.000.000,00 anterior ( !l) 

ARO contratada e não paga do exercício anterior (h) R$ 0,00 

Liberações ajustadas (i = g + b) 
R$ 180.000.000,00 

Exercício cor..-ente (2020) 

Despesas de capital previstas no orçamento - dotação atualizada no último 
R$ 1.467.344.358 RREO exíe:ível ou Anexo Ida LOA (ianeiro a março) (a) 

Despesas previstas para reserva rela.tiva ao art. 33 da LRF - operações de crédito 
R$ 0,00 nulas (b) 

Despesas previstas para empréstimo ou financiamento (incentivo fiscal) a 
R$ 0,00 contribuinte (c) 

ln versões financeiras na fonna de participação acionária em empresas não 
R$ 0,00 controladas (d) 

Total de deduções (e= b +e+ d) 
R$ 0,00 

Despesas de capital do exercício corrente ajustadas (f = a - e) R$ 1.467.344.358 

Desembolso previsto, no exercício corrente, da operação de crédito pleiteada 
Ú!) R$ 109.820.452,201 

Desembolsos previstos, no exercício corrente, de outras operações de crédito 

R$ 290.179.547,80' ainda não contratadas, em fase de tramitação na STN ou na.,; instituições 
financeiras (h) 

Desembolsos previstos, no exercício corrente, de outras operações de crédito 
já contratadas, com liberações previstas no exercício corrente (i) R.$ o 

Nota:
1 

US$ 27.246.000 convertido em Reais considerando cotação dólar de venda no dia 31/ 12/2019 
= 4,0307 (Fonte: Banco Central - https://www.bcb.imv.br/estabilidad.~fina.nceira/historicocotacoes). ~ , 
2 

Demais receitas de operações de crédito previstas no Anexo I da LOA 2020. j j 

/1/~ 
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ESTADO DE ALAGOAS 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

Chefia de Gabinete 
Rua General Hermes, 80, - Bairro Centro, Maceió/ AL, CEP 57020-904 

Telefone: (82) 3315.9000 - http://www.sefaz.al.gov.br/ 

PROCESSO Nº: E:0 l 500.0000003214/2019 

INTERESSADO: @nome_ interessado@ 

ASSUNTO: Digite aqui o texto do Assunto 

Parecer Jurídico para Operação de Crédito 

Programa Estrutura Alagoas 

Em atendimento ao disposto no § 1 ° do art. 32 da Lei Complementar nº 1 O 1, de 2000, e no inciso I do art. 21 
da Resolução do Senado Federal nº 43, de 2001, no âmbito de pleito do Estado de Alagoas para realizar 
operação de crédito com a Corporação Andina de Fomento, no valor de US$ 136.230.000,00 (cento e trinta e 
seis milhões e duzentos e trinta mil de dólares) destinada ao Programa Estrutura Alagoas, conforme a Lei nº 
8.149, de 19 de agosto de 2019, e tendo em vista o que consta nos autos do Processo Administrativo SEI 
E:01500.0000003214/2019, especialmente na declaração constante do documento 1261846 daqueles autos, 
devidamente firmada pelo Secretário de Estado da Fazenda e pelo Secretário de Estado do Planejamento, 
Gestão e Patrimônio, declaro que este ente federativo atende às seguintes condições: 

1. existência de prévia e expressa autorização para a contratação da operação em análise, no texto da lei 
orçamentária, em créditos adicionais ou lei específica: Lei Estadual nº 7. 903, de 21 de julho de 2017, 
alterada pela Lei Estadual nº 8.149, de 19 de agosto de 2019. 

2. inclusão no orçamento ou em créditos adicionais dos recursos provenientes da operação de crédito 
mencionada no Projeto de Lei Orçamentária Anual do exercício de 2020 - Projeto de Lei Ordinária nº 
169 de 2019 em andamento na Assembleia Legislativa do Estado de Alagoas; 

3. atendimento do disposto no inciso III do art. 167 da Constituição, nos termos dos § § 1 º, inciso V, e 3° 
do art. 32 da Lei Complementar nº 101, de 2000; e 

4. observância das demais disposições estabelecidas na Lei Complementar nº 101, de 2000, e nas 
Resoluções nº 40 e nº 43, ambas de 2001, do Senado Federal. 

CONCLUSÃO 

Entendo que este Parecer atesta o cumprimento do disposto no inciso Ido art. 21 da Resolução do Senado 
Federal nº 43, de 2001, e do§ 1° do art. 32 da Lei Complementar nº 101, de 2000, demonstrando o 
cumprimento dos limites e condições estabelecidos na legislação vigente, em especial na Lei Complementar 
nº 101, de 2000, e nas Resoluções nº 40 e nº 43, ambas de 2001, do Senado Federal. 
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., 29/11/2019, às 12:51, conforme horário oficial de Brasília . . ~1H l 
""'"'·. ~ IJ] 
3~~1r.l!ú, .l •· 
cM,uóni,.:i 

---- . ·---- .. - ·-- ---- --

Documento assinado eletronicamente por Francisco Malaquias de Almeida Júnior, Procurador-Geral 
em 29/11/2019, às 12:57, conforme horário oficial de Brasília. 

-[!) ----- ----- - ----
~~M;,j:i;;jw, A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 

........ L .... -~ httg://sei.al.gov.br/sei/controlador externo.RhP.1 

acao=documento conferir&id orgao acesso externo=O, informando o código verificador 2132487 e 
~ o código CRC 75SA6501 . . .__. 

- --- - - ·-- --·-··----

Processo n!! E:01500.0000003214/2019 
Revisão 01 SEI ALAGOAS SEI nº do Documento 2132487 
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ANÁLISE TÉCNICA PARA OPERAÇÃO DE CRÉDITO JUNTO A CORPORAÇÃO ANDINA 
DE FOMENTO - CAF 

Maceió/AL 
Novembro/2019 
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INTRODUÇÃO 

Em atendimento ao disposto no inciso 1, do art. 21, da Resolução do Senado Federal 
nº 43/2001, e ao disposto no § 1°, do art. 32, da Lei Complementar 101/2000, trata o 
presente Parecer de contratação, pelo Estado de Alagoas de operação de crédito, no valor 

de US$ 136.230.000,00 (cento e trinta e seis milhões e duzentos e trinta mil dólares) junto a 
Corporação Andina de Fomento - CAF, destinada à implementação do Programa Estrutura Alagoas. 
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1. PRINCIPAIS ASPECTOS DO PROGRAMA ESTRUTURA ALAGOAS 

1.1 Objetivo 

Os recursos pleiteados pelo Governo de Alagoas têm por objetivo a execução do 
Programa Estrutura Alagoas que contempla projetos e ações estruturantes referentes ao 
desenvolvimento de infraestrutura social e turística, incluindo abastecimento de água, 
esgotamento sanitário e qualificação de equipamentos turísticos voltados para um 
desenvolvimento urbano sustentável. 

1.2 Localização 

O Programa Estrutura Alagoas terá abrangência em todo o território do Estado, porém 
as ações beneficiarão diretamente a população residente nos municípios de Barra de São 
Miguel, Barra de Santo Antônio, Maragogi, União dos Palmares, Japaratinga, Penedo, Pão 
de Açúcar, Porto de Pedras, Palmeira dos Índios, Maceió e regiões circunvizinhas que 
correspondem a uma área de 3.071 km2 e uma população de aproximadamente 1.199.704 

habitantes. 

1.3 Custo Total e Fonte de Recursos 

O valor total dos recursos pleiteados a Corporação Andina de Fomento - CAF 
corresponde a US$ 136.230.000,00 (equivalente a R$ 527.864.004,00)1. A contrapartida 
financeira do Estado de Alagoas é de US$ 47.231 .155 (equivalente a R$ 183.011.279,39). 

Moeda de financiamento: dólar 

Discriminação Valor em (US$) Valor em (R$) 
% do valor 

total 

Fontes Externas 
Corporação Andina de 136.230.000 

Fomento- CAF 
527.864.004 74,26 

Fontes Internas 

Contrapartida Financeira 47.231.155 183.011 .279 25,74 

Custo Total 183.461.155 710.875.283 100 
Fonte: Elaboração SUPOF/SEFAZ 

1 Na elaboração do programa foi considerado como moeda de referência o dólar norte-americano, com a taxa 
de câmbio de venda de 31/12/2018, US$ 1 = R$ 3,87480. 
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Quanto a destinação de recursos para o Programa Estrutura Alagoas, este será 
composto pelos seguintes componentes e subcomponentes: 

COMPONENTES TOTAL CAF LOCAL 1. Obras de Infraestrutura 
172.093.300 125.878.135 46.215.165 1.1 Viárias e Mobilidade 
116.282.000 93.275.000 23.007.000 1.2 Saneamento e Desenvolvimento Urbano 55.811.300 32.603.135 23.208.165 2. Fortalecimento e Apoio à Gestão 
10.159.900 9.143.910 1.015.990 2.1 Supervisão e Fiscalização de Obras 
6.882.900 6.194.610 688.290 2.2 Auditoria Externa 
150.000 135.000 15.000 2.3 Planos, Estudos e Projetos 

2.230.000 2.007.000 223.000 2.4 Capacitações 
897.000 807.300 89.700 3. Outros Gastos 

1.207.955 1.207.955 -3.1 Comissão de Financiamento 
1.157.955 1.157.955 -3.2 Gastos de Avaliação 

50.000 50.000 -TOTAL 183.461.155 136.230.000 47.231 .155 

1.4 Condições do financiamento 

A operação com a Corporação Andina de Fomento - CAF foi elaborada nas seguintes 
condições: 

• Prazo de Desembolso: 5 anos (60 meses) 

• Prazo de Carência: 5 anos e meio (66 meses) 

• Prazo de Amortização: 12 anos e meio (150 meses) 

• Prazo total: 18 anos (216 meses) 

• Taxa de juros: Libor Semestral + margem fixa a ser determinada na assinatura do 
contrato 

Demais encargos e comissões: 

• Comissão de Financiamento: 0,85% (Percentual aplicado sobre o valor total do 
empréstimo, cobrado uma só vez "flat"); 

• Comissão de Compromisso: 0,35% a.a. do saldo não desembolsado; 

• Gastos de Avaliação no valor de US$ 50.000,00; 
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• Juros de mora de 2,0% a.a. acima dos juros estabelecidos no contrato de 

empréstimo. 

2. AVALIAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA E ANÁLISE RELAÇÃO CUSTO­

BENEFÍCIO 

Investimentos possuem relevância fundamental no processo de desenvolvimento 
social e econômico. Segundo a teoria de Albert Hirschman, devido à escassez de recursos, 
o empresariado das economias periféricas, subdesenvolvidas ou em desenvolvimento, como 
a brasileira, possuem expectativas excessivas e preferência pela liquidez, o que gera a 
necessidade da existência de outros mecanismos que exerçam incentivos a setores da 
economia, que se fazem essenciais ao processo de desenvolvimento econômico. 

Nesse tocante, os investimentos, que apresentem efeito multiplicador atrelados ao 
bom ambiente de negócios e a políticas públicas planejadas, devem ser priorizados. 
Naquelas economias que se encontram ainda insuficientes, como é atualmente o caso do 
Estado de Alagoas, determinados investimentos se tornam fundamentais, tendo em vista 
seu efeito multiplicador, pois viabilizam maior fluxo de recursos, fomentam todo o 
desenvolvimento da cadeia produtiva direta, impactam positivamente nos setores 

indiretamente afetados e possibilitam o crescimento da produtividade. 
Desta forma, o Estado apresenta necessidades de melhoria no desenvolvimento de 

infraestrutura social e turística por intermédio da captação de recursos para investimento. A 
proposta pleiteada consiste na contratação de operação de crédito, junto a Corporação 
Andina de Fomento - CAF, no montante de US$ 136.230.000,00 para a implementação do 

Programa Estrutura Alagoas. 
A realização de uma avaliação econômico-financeira subsidia a gestão pública no 

processo de decisão quanto à implementação de um projeto/programa, sua viabilidade e os 
efeitos econômicos e financeiros decorrentes em termos de custos e benefícios para a 

sociedade. 
A presente avaliação considera o objetivo geral do projeto/programa, principal 

requisito que direcionará a avaliação do programa Estrutura Alagoas e tende a considerar o 
programa como um instrumento a viabilizar outras políticas públicas. 

A avaliação econômica do programa em referência será apresentada pela 
identificação de seus custos, benefícios, e pelo interesse econômico-social da operação. 

2.1 Custos do programa 

Serão considerados os custos não recorrentes, isto é o custo de implantação - dos 
projetos que compõe o programa Estrutura Alagoas e os custos de manutenção e 
conservação anual das infraestruturas. Foram considerados os custos de manutenção e 

\ t 
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conservação anual das vias (AL 101 e AL 115), dos sistemas de saneamento e parques lineares. 

• Custo 1: Obras viárias e mobilidade 

Custo de implantação: US$ 112.353.000,00 

Custo estimado de manutenção e conservação anual*: US$ 334.854,00 
*Custos estimados de manutenção e conservação das vias AL 101 e AL 115 

• Custo 2: Saneamento 

Custo de implantação: US$ 33.071.300,00 

Custo estimado de manutenção e conservação anual*: US$ 2.000.000,00 
*Custos estimados de esgotamento sanitário e abastecimento de água 

• Custo 3: Parques lineares e urbanização 
Custo de implantação: US$ 22.740.000,00 

Custo estimado de manutenção e conservação anual*: US$ 1.250.000,00 
* Custos estimados de manutenção e conservação dos parques lineares 

• Custô 4: Fortalecimento e Apoio à Gestão: US$ 10.159.900,00 

Tendo em vista a natureza do investimento, os benefícios decorrentes do 
fortalecimento e apoio à gestão do Estado de Alagoas não são mensuráveis 
financeiramente de forma viável, mas superam os custos necessários e 
correspondentes à operação de crédito pleiteada. 

• Custo 5: Comissões e Gastos: US$1.241.352,00 

Considerando o perfil do investimento, os benefícios decorrentes da viabilização do 
programa Estrutura Alagoa não são mensuráveis financeiramente de forma viável, 
mas superam os custos necessários e correspondentes à operação de crédito 
pleiteada. 

Destarte, os custos com Fortalecimento e Apoio à Gestão e Comissões e Gastos não 
foram objeto de avaliação por não se tratarem de obras de infraestruturas e seus 
benefícios serem de natureza qualitativa. 
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2.2 Benefícios Socioeconômicos 

Com a implantação do Estrutura Alagoas, o Estado espera obter: 
■ Aumento da área estadual com oferta de água tratada e esgotamento sanitário, 

evitando, assim, problemas decorrentes com a qualid.ade da água e o destino final do 
esgoto 

■ Distribuição de renda e criação de oportunidades na capital e em todo o estado 
■ Preservação do patrimônio histórico e cultural estadual 
• Aumento da autoestima, promoção da paz, entendimento e tolerância entre a 

população 
• Melhora da reputação do destino turístico Alagoas 
■ Projetos alinhados com a sustentabilidade ambiental 
• Aumento do fluxo de turistas estrangeiros 
■ Qualificação dos serviços prestados pela capacitação da mão de obra 

Como os benefícios anteriormente descritos são de difícil quantificação monetária, na 
análise de viabilidade econômica do serão adotados a renda gerada pelo turismo e 
disponibilidade de emprego durante as obras dada a ampliação viária e saneamento nas 
cidades beneficiadas, a renda média anual gerada pelos visitantes dos parques lineares, a 
valorização imobiliária gerada pela construção dos parques e a posse estadual das 
infraestruturas oriundas do programa, realizando esta no último ano do fluxo considerado. A 
partir dos benefícios e custos considerados será possível realizar o cálculo da Taxa Interna 
de Retorno. 

Excepcionalmente, no caso dos investimentos em saneamento, consideraram-se 
ainda os benefícios indiretos, conforme estudo do Instituto Trata Brasil, que estima que os 
investimentos em saneamento e esgotamento geram um efeito multiplicador de 22%, o que 
significa dizer que a cada R$ 1,00 investido na área, o retorno para a economia é de R$ 
1,22. (Disponível em: 
http://www.tratabrasil.org.br/images/estudos/itb/beneficios/sumario_executivo.pdf). 

Com relação ao cálculo de valorização sobre os imóveis não será utilizado o modelo 
de Disposição a Pagar na avaliação econômica do Programa porque pesquisas dessa 
natureza sofrem forte impacto de fatores intrínsecos e extrínsecamente a ela relacionados, 
além de não ser possível a realização de uma pesquisa de campo nas áreas de abrangência 
do Projeto. 

Os benefícios diretos/indiretos são descritos a seguir: 
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• Benefício 1: Obras viárias e mobilidade Considerando variáveis como número de turistas, seu ticket diário médio e diminuição de tempo médio de deslocamento nas rodovias (AL 101 e AL 115), o valor estimado da renda gerada com turismo nas cidades beneficiadas é de US$ 50.301.018 no 3° ano do projeto. A partir deste período considerou-se um aumento de 5% a.a. 

A renda gerada com a disponibilidade de empregos diretos e indiretos durante as obras viárias, também considerada como um benefício do programa será de US$ 5.754.891,00 no 1° ano e de US$ 3.351.471,00 no 2° ano. 

A posse das infraestruturas viárias e de mobilidade geradas com o programa, considerada esta como um benefício para o Estado é de US$ R$ 53.965.985, sendo este o valor estimado da infraestrutura no último ano. 

• Benefício 2: Saneamento 
Como já mencionado, no caso dos investimentos em saneamento, considerou-se os benefícios indiretos, conforme estudo do Instituto Trata Brasil, que estima que os investimentos em saneamento e esgotamento geram um efeito multiplicador de 22%, o que significa dizer que a cada R$ 1,00 investido na área, o retorno para a economia é de R$ 1,22. 

(Disponível 
em: http ://www.tratabrasil.org. br/images/estudos/itb/beneficios/sumario _ executivo. pdf). Nesse tocante, o montante anual estimado de benefícios diretos e indiretos do esgotamento sanitário é de US$ 2.241.499,22, considerado apenas a partir do 3° ano do projeto. 

Ainda no que tange aos benefícios do saneamento, o Instituto Trata Brasil disponibiliza na internet um painel de saneamento (Disponível em: http://www.tratabrasil.org.br/comunicacao/painel-saneamento-brasil) que estima a renda média anual da população atendida e da população não atendida com saneamento para as cidades brasileiras. Considerando os valores encontrados para o ano de 2017 nas cidades de Maragogi e Barra de São Miguel que receberão obras de saneamento do programa Estrutura Alagoas e o aumento de renda gerada pela maior cobertura de saneamento, estima-se um benefício anual de US$ 4.178.422,52, considerado apenas a partir do 3° ano do projeto. 

A posse da infraestrutura do saneamento derivada do programa, considerada esta como um benefício para o Estado é de US$ R$ 17.927.501, sendo este o valor estimado da infraestrutura no último ano. 
\ 

t 
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Apesar de não se apresentar como um valor integrante do fluxo de caixa do programa sabe­
se que para o saneamento é preponderante ainda a existência do custo evitado. A 
Fundação Nacional de Saúde (Funasa), por exemplo, estima que a cada R$ 1,00 investido 

pelo governo em saneamento básico, o sistema de saúde economiza R$ 4,00 no tratamento 
de doenças causadas pela ausência de tratamento de água e esgoto, o que reitera a 

relevância dos investimentos em saneamento. 

• Benefício 3: Parques lineares e Urbanização 

Valorização imobiliária de 10% sobre os imóveis nas áreas de abrangência do Projeto, 
considerando a área beneficiada, custo médio e valor dos imóveis na área: U$ 

19.330.928,36 nos segundo e terceiro ano do programa. 

Dada a expectativa do recebimento anual de 400 mil visitantes aos parques lineares e 
considerando que cada visitante gaste no mínimo R$ 2,00, a renda direta estimada é de US$ 

200.000,00 a partir do 2° ano. 

A posse da infraestrutura dos Parques lineares e Urbanização derivada do programa, 
considerada esta como um benefício para o Estado é de US$ 10.906.180, sendo este o valor 

estimado da infraestrutura no último ano. 

2.3 Avaliação Econômica 

A avaliação econômica do projeto foi baseada na análise econômica desenvolvida em 
projetos similares como o Programa de Desenvolvimento do Turismo do Nordeste -
PRODETUR/NE financiado pelo Banco lnteramericano de Desenvolvimento - 810 e Banco 
do Nordeste, e Programa de Desenvolvimento Socioambiental de Sobral - PRODESOL 

financiado pela Corporação Andina de Fomento - CAF. 
A avaliação obedeceu aos seguintes critérios: 
- Horizonte de análise: 20 anos; 
- Taxa de Desconto: 12% ao ano; 
- Base dos custos e valores dos benefícios: carta consulta, projetos e outras fontes; 
A metodologia consiste em uma análise do benefício-custo do projeto em estudo, 

determinando-se o valor presente líquido (VPL) do mesmo. O critério de viabilidade consiste 
em VPL~O. ou seja, calculados o valor presente, considerando a taxa de desconto de 12% 
a.a., os benefícios devem, no mínimo, se igualarem aos custos para que o projeto seja 

considerado viável. Outro critério equivalente é a taxa interna~ retorno i mico (TIRE) 
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que consiste em determinar iterativamente uma taxa interna de retorno de modo que o VPL seja maior do que zero e alcance uma TIRE 12% a.a. Um terceiro critério é a relação benefício/custo (B/C), ou seja, razão entre o valor presente dos benefícios e dos custos que 
deverá ser maior ou igual à unidade (B/C~1). Na prática espera-se que o VPL seja significativamente positivo propiciando assim garantias de que o projeto se mantenha viável (VPL>O) mesmo que ocorram reduções nos benefícios esperados e/ou incremento nos custos. Essas condições são aferidas através dos indicadores resultantes das variações nos benefícios e custos. 

Abaixo as tabelas com os fluxos de caixa dos seguintes grupos de projetos do 
programa Estrutura Alagoas: "Viárias e mobilidade", "Saneamento" e "Parques e Urbanização" e um fluxo de caixa do Programa geral considerando custos e benefícios tratados anteriormente. 

Tabela 1: Fluxo de caixa - Vias e Mobilidade Ano Benefícios 
Custo Benefício Líquido Investimento Manutenção Total o 112.353.000 112.353.000 - 112.353.000 

1 5.754.891 -
- 5.754.891 

2 3.351.471 -
- 3.351.471 

3 50.301.018 -
- 50.301.018 

4 52.816.069 -
- 52.816.069 

5 55.456.872 - 334.854 334.854 55.122.018 
6 58.229.716 - 334.854 334.854 57.894.862 
7 61 .141.202 - 334.854 334.854 60.806.348 
8 64.198.262 - 334.854 334.854 63.863.408 
9 67.408.175 - 334.854 334.854 67.073.321 

10 70.778.583 - 334.854 334.854 70.443.729 
11 74.317.513 - 334.854 334.854 73.982.659 
12 78.033.388 - 334.854 334.854 77.698.534 
13 81 .935.058 - 334.854 334.854 81 .600.204 
14 86.031.811 - 334.854 334.854 85.696.957 
15 90.333.401 - 334.854 334.854 89.998.547 
16 94.850.071 - 334.854 334.854 94.515.217 
17 99.592.575 - 334.854 334.854 99.257.721 
18 104.572.203 - 334.854 334.854 104.237.349 
19 109.800.814 - 334.854 334.854 109.465.960 
20 163.685.688 - 334.854 334.854 163.350.834 

TOTAL 1.472.588.780,54 112.353.000,00 5.357.664,00 117.710.664,00 1.354.878.116,54 TIR 
32% VPL 

R$ 261.218.55916 8/C 
11,51 

-Fonte: Elaboraçao SUPOF/SEFAZ . 
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Ano Benefícios 

o 
1 
2 
3 6.419.922 
4 6.419.922 
5 6.419.922 
6 6.419.922 
7 6.419.922 
8 6.419.922 
9 6.419.922 
10 6.419.922 
11 6.419.922 
12 6.419.922 
13 6.419.922 
14 6.419.922 
15 6.419.922 
16 6.419.922 

17 6.419.922 
18 6.419.922 
19 6.419.922 
20 24.347.423 

TOTAL 133.486.092,69 

Se<:reta.,1.a da Fu• nda 
(SEFAZ) 

Tabela 2: Fluxo de caixa - Saneamento 
Custo 

Investimento Manutenção Total 

33.071 .300 33.071 .300 
-
-

2.000.000 2.000.000 
2.000.000 2.000.000 
2.000.000 2.000.000 
2.000.000 2.000.000 
2.000.000 2.000.000 
2.000.000 2.000.000 
2.000.000 2.000.000 
2.000.000 2.000.000 
2.000.000 2.000.000 

2.000.000 2.000.000 
2.000.000 2.000.000 
2.000.000 2.000.000 
2.000.000 2.000.000 
2.000.000 2.000.000 

2.000.000 2.000.000 
2.000.000 2.000.000 
2.000.000 2.000.000 
2.000.000 2.000.000 

33.071 .300,00 36.000.000,00 69.071 .300,00 

TIR 

VPL 
B/C 

Fonte: Elaboração SUPOF/SEFAZ 

Benefício Líquido 

- 33.071 .300 
-
-

4.419.922 
4.419.922 
4.419.922 
4.419.922 
4.419.922 
4.419.922 
4.419.922 
4.419.922 
4.419.922 

4.419.922 

4.419.922 
4.419.922 

4.419.922 
4.419.922 
4.419.922 
4.419.922 
4.419.922 
22.347.423 

64.414.792,69 

9,85% 

-R$ 5.061.027,58 

0,93 
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Ano Benefícios 

o 
1 
2 19.530.928 
3 19.330.928 
4 200.000 
5 200.000 
6 200.000 
7 200.000 
8 200.000 
9 200.000 

10 200.000 
11 200.000 
12 200.000 
13 200.000 
14 200.000 
15 200.000 
16 200.000 
17 200.000 
18 200.000 
19 200.000 
20 11.560.604 

TOTAL 53.622.460, 73 

' ~ , 
... ... .... ... ~ ' 
ALAGOAS 
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(SEFAZ) 

T b 1 3 P a ea b . arques meares e ur arnzaçao 
Custo 

Investimento Manutenção Total 
22.740.000 22.740.000 

-
1.250.000 1.250.000 
1.250.000 1.250.000 
1.250.000 1.250.000 
1.250.000 1.250.000 
1.250.000 1.250.000 
1.250.000 1.250.000 
1.250.000 1.250.000 
1.250.000 1.250.000 
1.250.000 1.250.000 
1.250.000 1.250.000 
1.250.000 1.250.000 
1.250.000 1.250.000 
1.250.000 1.250.000 
1.250.000 1.250.000 
1.250.000 1.250.000 
1.250.000 1.250.000 
1.250.000 1.250.000 
1.250.000 1.250.000 
1.250.000 1.250.000 

22.740.000,00 23.750.000,00 46.490.000,00 
TIR 

VPL 
B/C 

Fonte: Elaboração SUPOF/SEFAZ 

Benefício Líquido 

-22. 7 40. 000 
-

18.280.928 
18.080.928 
-1.050.000 
- 1.050.000 
-1.050.000 
- 1.050.000 
- 1.050.000 
- 1.050.000 
-1 .050.000 
-1.050.000 
- 1.050.000 
- 1.050.000 
- 1.050.000 
- 1.050.000 
-1 .050.000 
-1.050.000 
- 1.050.000 
- 1.050.000 
10.310.604 

7 .132.460, 73 
14% 

R$ 499.835,65 
0,15 
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T b 1 4 FI a e a uxo e a1xa -d C. E t t AI s ru ura agoas 
Ano Benefícios Custo 

Investimento Manutenção Total 

o - 168.164.300 - 168.164.300 

1 5.754.891 - - -

2 22.882.399 - 1.250.000 1.250.000 

3 76.051.868 - 3.250.000 3.250.000 

4 59.435.991 - 3.250.000 3.250.000 

5 62.076.794 - 3.584.854 3.584.854 

6 64.849.638 - 3.584.854 3.584.854 

7 67.761.124 - 3.584.854 3.584.854 

8 70.818.184 - 3.584.854 3.584.854 

9 74.028.097 - 3.584.854 3.584.854 

10 77.398.505 - 3.584.854 3.584.854 

11 80.937.435 - 3.584.854 3.584.854 

12 84.653.310 - 3.584.854 3.584.854 

13 88.554.980 - 3.584.854 3.584.854 

14 92.651.733 - 3.584.854 3.584.854 

15 96.953.323 - 3.584.854 3.584.854 

16 101.469.993 - 3.584.854 3.584.854 

17 106.212.497 - 3.584.854 3.584.854 

18 111.192.125 - 3.584.854 3.584.854 

19 116.420.736 - 3.584.854 3.584.854 

20 199.593.715 - 3.584.854 3.584.854 

TOTAL 1.659.697.333,97 168.164.300,00 65.107.664,00 233.271.964,00 

TIR 

VPL 

B/C 

Fonte: Elaboração SUPOF/SEFAZ 

Benefício Líquido 

- 168.164.300 

5.754.891 

21 .632.399 

72.801.868 

56.185.991 

58.491.940 

61.264.784 

64.176.270 

67.233.330 

70.443.243 

73.813.651 

77.352.581 

81.068.456 

84.970.126 

89.066.879 

93.368.469 

97.885.139 

102.627.643 

107.607.271 

112.835.882 

196.008.861 
1.426.425.369,97 

27% 

R$ 256.657.367,23 

6,11 

Como resultado, destacam-se o VPL de US$ 256.657.367,23 milhões, a Taxa Interna 
de Retorno (TIRE) de 27% e a relação Benefício/Custo (B/C) de 6, 11 o que demonstram 
índices superiores aos requisitos mínimos fixados para a taxa de desconto de 12% e B/C 

maior ou igual a 1, fixada pelas instituições financeiras inte:sionais. /4 
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2.4 Fontes alternativas de financiamento 

Destaca-se que o Programa Estrutura Alagoas configura-se como uma política de 
intervenção regional de grande importância para o Estado de Alagoas e ultrapassa a 
capacidade orçamentária de investimento imediato do tesouro estadual, observando-se a 
necessidade de financiamento para a sua implantação. 

Assim, para viabilização da operação pleiteada foi realizada análise comparativa das 
fontes alternativas de financiamento, principalmente no que tange às condições básicas de 
financiamento, como taxa de juros, taxas adicionais, prazos de amortização e carência e 
outras. Obtendo o seguinte quadro comparativo. 

- ~ 
~ ~ e re 1 

Sistema de Amortização Prazo Total 
Fontes Juros Outras Taxas 

(Amortização + e Periodicidade 
Carência) Comissão de 

Financiamento (0,85% 
Corporação Andina de Libor + 1,80% a.a) e de Compromisso 

Sistema SAC com 
204 meses (incluindo 

Fomento - CAF a.a (0.35% a.a). Gastos de 
amortização mensal após 

48 meses de carência) 
Avaliação no valor de 

periodo de carência 
US$ 50 mil e juros de 

Quadro 1 Condi ões de Financiamento para O era ões d C · dfo 

mora de 2% a.a 

118% do COI Comissão de 
Sistema SAC com 

96 meses (incluindo 

Banco do Brasil 
Compromisso de í ,00% 

amortização mensal após a.a. 

12 meses de carência) ao ano 
periodo de carência 

Caixa Econômica 120% do COI Tarifa de Customização Sistema SAC com 
120 meses (incluindo amortização mensal após 

Federal a.a. de 2,00% 
_período de carência 12 meses de carência) Goldman Sachs 

ltaú Unibanco 

Credit Suisse 

Banco Santander 
As instituições financeiras não protocolaram propostas de financiamento à operação pleiteada. Citibank 

Banco do Nordeste 

Banco Bradesco 
-Fonte: Elaboraçao SUPOF/SEFAZ 

Considerando que, as condições como taxas e prazos aplicados pelas instituições 
financeiras nacionais como Banco do Brasil e Caixa inviabilizam a operação por sua alta 
taxa de juros e curto prazo de para amortização ou mesmo pelo limite disponível de tunding 
destas instituições, o Estado buscou melhores condições em organismos multilaterais. Como 
outras linhas de financiamento não contemplam programas dessa natureza e adotam altas 
taxas de juros superiores aos cobrados pelos agentes multilaterais de crédito, o 

~ ~ 
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Além disso, o apoio técnico envolvido em um projeto financiado por uma instituição 
multilateral apresenta-se como um grande atrativo para o estado, uma vez que no caso de 
Alagoas há muito tempo não se realiza uma captação para um programa estruturado com 

vertentes transversais de atuação, como é o caso do Programa Estrutura Alagoas. 
Entre os organismos multilaterais que o Estado buscou propostas, o Banco Mundial e 

o 810 não demonstraram interesse tendo em vista os estudos e missões para operações 
voltadas à gestão fiscal e administrativa também no Estado de Alagoas, tanto no âmbito do 
Progestão para o Banco Mundial, quanto o Profisco para o 810. Entretanto, por ser 
complementar ao Projeto da Prefeitura de Maceió também financiado pela instituição, a 
Corporação Andina de Fomento - CAF ao ser procurada demonstrou total interesse no 
Programa Estrutura Alagoas. 

Nos moldes propostos neste programa, os recursos a serem disponibilizados pela 
instituição financeira serão aplicados diretamente pelo Estado, após os devidos processos 
licitatórios, que seguirão as diretrizes conforme preconiza a legislação brasileira. As 
intervenções físicas do programa serão realizadas mediante a elaboração prévia dos 
estudos e licenciamentos ambientais que seguirão a legislação brasileira e as políticas de 
salvaguardas ambientais da Corporação Andina de Fomento - CAF. 

Esse tipo de programa assegura uma continuidade dos investimentos independente 
de mudanças na gestão do executivo estadual, garantindo as transformações necessárias 
para a melhoria na qualidade de vida da população. A escolha Corporação Andina de 
Fomento - CAF deve-se ao significativo apoio que tem prestado ao desenvolvimento 
socioeconômico do país e da experiência em ações específicas na área de turismo como, 
por exemplo, nos municípios de Salvador, Porto Alegre e no Estado do Ceará. 

Ademais, é importante destacar que a operação em questão só é possível, pois o 
Estado de Alagoas se encontra com boa capacidade de pagamento, tendo em vista que o 
seu percentual de endividamento está dentro do limite imposto pela Lei de Responsabilidade 
Fiscal - LRF e, mesmo com a contratação no montante já especificado o ente não o 
descumprirá. Nos últimos anos o Estado vem apresentando substancias superávits primários 
e tendo apresentado nos últimos anos um dos melhores equilíbrios fiscais do país. Além 
disso, o Estado fez grandes ajustes na sua estrutura de despesa e de receita que dão 
tranquilidade para absolver a amortização e pagamento de juros dessa operação. 

Outrossim, também é necessário salientar que a operação proposta está de acordo 
com o espaço fiscal disponível para contratação de operações de crédito, conforme previsto 
pelo Programa de Reestruturação e Ajuste Fiscal - PAF. Ademais, tendo em vista a nova 
metodologia da Capacidade de Pagamento - CAPAG elaborada pela STN, o Estado de 
Alagoas alcançou em 2017 a Nota CAPAG "B", se mantendo esta em 2018 e 2019, 
tornando-se elegível a obter garantia da União na contratação de novos empréstimos. Isto 

~ t 
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torna o processo mais seguro para as partes envolvidas e também garante uma taxa de financiamento ainda menor e mais vantajosa para Alagoas. 

2.5 Fluxo de Caixa da Operação 

No que toca a análise financeira da operação será apresentado o seu fluxo de caixa com valores em dólares, pois é a moeda utilizada em toda a transação. O cálculo do mesmo segue as condições já mencionadas do empréstimo bem como a variação cambial de 2% a.a. 

Tabela 5 - Fluxo de caixa (Valores em US$) LIBERAÇAO 
ANO CAF CONTRAPARTIDA PRINCIPAL JUROS ENCARGOS TOTAL 2020 27.246.000 9.446.231 - - 381.444 381.444 2021 27.246.000 9.446.231 - 1.172.509 286.083 1.458.592 2022 27.246.000 9.446.231 - 2.369.253 190.722 2.559.975 2023 27.246.000 9.446.231 - 3.653.111 95.361 3.748.472 2024 27.246.000 9.446.231 - 5.164.714 - 5.164.714 2025 

10.479.231 3.166.019 - 13.645.250 2026 
10.479.231 6.159.117 - 16.638.348 2027 
10.479.231 5.828.265 - 16.307.496 2028 
10.479.231 5.422.547 - 15.901.777 2029 
10.479.231 4.971 .606 - 15.450.837 2030 
10.479.231 4.460.111 - 14.939.342 2031 
10.479.231 3.907.860 - 14.387.090 2032 
10.479.231 3.343.329 - 13.822.560 2033 
10.479.231 2.761 .906 - 13.241 .137 2034 
10.479.231 2.185.554 - 12.664.785 2035 
10.479.231 1.609.754 - 12.088.985 2036 
10.479.231 1.024.415 - 11 .503.646 2037 
10.479.231 439.020 - 10.918.251 TOTAL 136.230.000 47.231 .155 136.230.000 57.639.091 953.610 194.822. 701 Fonte: Elaboração SUPOF/SEFAZ 

2.6 Cronograma Estimativo de Execução do Programa 

Sobre o cronograma estimativo de execução do programa, este está apresentado no quadro em anexo. ~ i 
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3. INTERESSE ECONÔMICO E SOCIAL DA OPERAÇÃO 

A estratégia do Governo de Alagoas é transformar o estado em novo vetor logístico 
do Nordeste, fortalecendo a cadeia produtiva e comercial na macrorregião. A missão é 
arrojada, mas visa colocar o estado em posição promissora no cenário nacional. Para tal, a 
realização dos investimentos apresentados proporcionará uma série de melhorias tanto no 
aspecto de infraestrutura social e turística, quanto na vida cotidiana da população alagoana. 

Desta forma, o objetivo geral do Programa Estrutura Alagoas é a implementação de 
ações de desenvolvimento de infraestrutura social e turística, incluindo abastecimento de 
água, esgotamento sanitário e qualificação de equipamentos de turismo voltados para um 
desenvolvimento urbano sustentável. 

Além dos objetivos específicos já mencionados, tem-se ainda que o Programa 
Estrutura Alagoas foi concebido com vistas ao desenvolvimento socioeconômico com 
respeito ao meio ambiente, centrado nas pessoas e na erradicação da pobreza, conforme 
diretrizes da Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável da Organização das Nações 
Unidas (ONU). A Agenda 2030 foi criada de maneira integrada e indivisível, visando 
equilibrar as três dimensões do desenvolvimento sustentável: a econômica, a social e a 
ambiental, definindo metas e indicadores de como esse "tripé de desenvolvimento" pode ser 
refletido no território. 

A relevância do projeto para a sociedade alagoana se dá no sentido de promover 
transformações estruturais para o desenvolvimento socioeconômico e ambiental do estado. 
Dentre os benefícios esperados, destacam-se ainda: o alinhamento com o conceito de 
turismo sustentável; promoção do emprego, renda e educação; valorização do atrativo 
turístico do Estado de Alagoas; aceleração da capacidade de desenvolvimento regional e 
rebatimento econômico direto. 

Ademais, faz-se indispensável ressaltar a sinergia entre as construções previstas no 
programa Estrutura Alagoas e outras obras que ocorrem no estado, a exemplo da 
duplicação da rodovia AL-101 Norte e programa Conecta Alagoas que abrange um conjunto 
de investimentos compostos por duplicação de rodovias, interligações regionais e 
universalização e recuperação de acessos pavimentados. Essas obras acontecem desde 
2016, fruto de operações de crédito e investimentos com recursos próprios estaduais, que 
ajudarão a promover a segurança e a melhor fluidez no transporte de Maceió e o turismo 
estadual, que tem destinos nacional e internacionalmente visitados, além de promover 
oportunidades de negócios e empregos na localidade. 
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Conforme demonstrado, entendo que este Parecer atesta o cumprimento do disposto no 
inciso 1, do art. 21, da Resolução do Senado Federal nº 43/2001 , e do§ 1°, do art. 32, da Lei 
Complementar 101/2000, demonstrando a relação custo-benefício e o interesse econômico 
e social da operação. 

Maceió, 29 de novembro de 2019. 

De acordo, 

J '7Ce/os Calheiros Filho 
o Estado de Alagoas 
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ANEXO 

Tabela 6 - Cronograma Estimativo de Execução do Proqrama 
AN01 ANO 2 ANO 3 ANO4 ANO 5 

COMPONENTES 
TOTAL [ 1 LOCAL TOTAL [ [ LOCAL TOTAL [ 1 LOCAL TOTAL 1 1 LOCAL TOTAL 1 1 LOCAL CAF CAF CAF CAF CAF 

Obras de Infraestrutura 33.452.296 24.209.263 9.243.033 34.660.251 25.417.218 9.243.033 34.660.251 25.417.218 9.243.033 34.660.251 25.417.218 9.243.033 34.660.251 25.417.218 9.243.033 

h Viárias e Mobilidade 22.540.330 17.938.930 4.601.400 23.435.418 18.834.018 4.601.400 23.435.418 18.834.018 4.601.400 23.435.418 18.834.018 4.601.400 23.435.418 18.834.018 4.601.400 
~ Saneamento e 

10.911.966 6.270.333 4.641.633 11.224.833 6.583.200 4.641 .633 senvolvimento Urbano 11.224.833 6.583.200 4.641.633 11.224.833 6.583.200 4 .641.633 11.224.833 6. 583.200 4.641.633 

Fortalecimento e Apoio à 
2.031.980 1.828.782 203.198 2.031.980 1.828.782 203.198 2.031.980 1.828.782 203.198 2.031.980 1.828.782 203.198 2.031 .980 1.828.782 203.198 estão 

h Supervisão e Fiscalização 
Obras 1.376.580 1.238.922 137.658 1.376.580 1.238.922 137.658 1.376.580 1 238.922 137.658 1.376.580 1.238.922 137.658 1.376.580 1.238.922 137.658 

h Auditoria Externa 30.000 27.000 3.000 30.000 27.000 3.000 30.000 27.000 3.000 30.000 27.000 3.000 30.000 27.000 3.000 

~ Planos, Estudos e Projetos 446.000 401.400 44.600 446.000 401.400 44.600 446.000 401.400 44.600 446.000 401.400 44.600 446.000 401 .400 44.600 

Capacitações 179.400 161.460 17.940 179.400 161.460 17.940 179.400 161 .460 17.940 179.400 161.460 17.940 179.400 161.460 17.940 

Outros Gastos 1.207.955 1.207.955 - - - - - - - - - - - - -
Comissão de 

1.157.955 1.157.955 -andamento - - - - - - - - - - - -

Gastos de Avaliação 50.000 50.000 - - - - - - - - - - - -
- 1 

TOTAL 36.692.231 [ 27.246.000 [ 9.446.231 36.692.231 [ 27.246.000 [ 9.446.231 36.692.231 [ 27.246.000 [ 9.446.231 36.692.231 [ 27.246.000 [ 9.446.231 36.692.231 [ 27.246.000 [ 9.446.231 1 

il 
\' 

~ 

'--
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21/06/2019 
SEI/ME - 2551098 - Resolução/Recomendações 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
COMISSÃO DE FINANCIAMENTOS EXTERNOS - COFIE X 

134ª REUNIÃO 

RESOLUÇÃO Nº 11/0134, de 29 de maio de 2019. 

O Presidente da COFIEX, no uso de suas atribuições conferidas pelo Parágrafo Único do art. 7° do Decreto nº 

9.075, de 6 de junho de 2017, 

Resolve, 

Autorizar, com as ressalvas estipuladas, a preparação do Programa, nos seguintes te1mos: 

1. Nome: Programa Estrutura Alagoas 

2. Mutuário: Estado de Alagoas 

3. Garantidor: República Federativa do Brasil 

4. Entidade Financiadora: Corporação Andina de Fomento - CAF 

5. Valor do Empréstimo: pelo equivalente a até US$ 140.159.740,47 

6. Valor da Contrapartida: no mínimo 20% do valor total do Programa 

Ressalvas; 
a) A contratação da operação de crédito externo e a concessão de garantia da União estão condicionadas à 

apresentação, por parte do Mutuário, de pleito ao Ministério da Economia para análise de sua capacidade de 
pagamento e oferecimento de contragarantia suficiente, em conformidade com os critérios estabelecidos pelo 
Ministério da Economia, além de demonstração do cumprimento dos requisitos da Constituição, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, das Resoluções do Senado e demais normas aplicáveis à operação de crédito e concessão de 
garantia da União, visando às autorizações do Senado Federal e do Ministro da Economia; e 

b) A contrapartida à operação de crédito externo deverá ser assegurada pelo Mutuário, observando o disposto 

na Resolução COFIEX nº 3, de 29 de maio de 2019. 

A au1oriz.1ção concedida por esta Resolução pcrder:i clic:íci::a depois dt.: decorridos vi,uc e qu::itro meses. con1:1dos a partir da dala de publicação dtstJ no Di3rio Oficial d:1 União. 

c,e1•1 Documento assinado eletronicamente por Carlos Eduardo Lampert Costa, Secretário-Executivo da 
;, • ~ COFIEX Substituto(a), em 10/06/2019, às 17:54, conforme horário oficial de Brasília, com 
as~IMtun W _e,_e,_,6_n_ir.a __ .1 fundamento no art. 62, § 12, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

sei
•, Documento assinado eletronicamente por Marcos Prado Troyjo, Presidente da COFIEX, em 
• 9- 19/06/2019, às 12:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 62, § 12, do 

OS~l\allJl'a L!J 
"-e1_e_ttll_n.1_m __ ., Decreto n2 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
httQ://sei .fazenda .gov.br /sei/controlador externo.RhR? 

1 
httos://sei.fazenda.qov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=aivore_visualizar&id_documento=2998509&infra_s... ft2 
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u1ar10 unc1a1 
Poder Le islativo Edi ão nº 316 

t :STAUO DE ALAGOAS 
ASSEMBLEIA LF..GISLATíVA F..STAOllAL 
GAlllNETE DA PRESIDF.NCIA. 

LEI N" 8.149, DE f9 DE AGOSTO DE 2019. 

1V1ace10 - ::iegunaa -Te1ra 
19 de Agosto de 2019 

ALTERA A LIU ES'l'Al>UAL N" 7.903, UE 21 OE 
.J ULHO l>R 2017, ~~ OÁ OtJTRAS 
PROVlOÊNCIAS. 

O f'RESIOF.NTE OA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe confere o parágrafo 6" do or1. 89 da Consti tuição 

f-:swJuul, pmmulg.u u :,.:g.ui11tc Lei: 
Art. I" Os arts. 1~ ~ 4~ tia Lei EstaJual n" 7.903. tk 2017, passmn n vigorar acrescidos 

Jos 11rts. l º - A. l" - B 1: 4'' - A. com l;ls seguintes redações: 
"Art. l"- A. Fica o Poder Executivo amori711do a contratar operação de crédito externo 

junto a Corporação Andina <lc f'omcnto - CAF com u garantia Ja lJniilo, at~ () valor L.h: LS$ 

140.000.0tlú,UU (cento ~ quarcn1a milhões <lc dólares dos Es1ados Unidoi; <lu Américc1). no 

âmbilo do Programa Estrutun1 Alagoas. observado a legislação vigente, em especial as 

disposições da Lei Con1plemc11tar no; 1 O 1. de 04 de maio de :!000. 
§ l" O Programa Estrutura Alaguâ~ ll!m pür objulivo prop,.m:íunar 110 Estado til' Alay.oa., 

o desenvol\·imento illl infra1:.'StrUlura rodoviária. urba.na e social. pn.)movér melhllria na 
disLribuição l " abru;kcimento d!! água por mciü de investimentos ~rn sam:amcnlu, além 1:k 

es1imulnr a inh;gração social e regional por meio de obras dt: infraestrutura. 
* 2° Os rl.!cur.stii; pr<1v<micntcs da vpcrm;ào de crédilu uuwriz.mla ho capul dc~t<: artigo 

serão obrigatoriamente aplicados uu ij:Xecução dos empreendimemos previstos no parágrafo 
untcrior. sendo vedada a apfic.1çiio d.e luis recursos cm <lcspesas com:ntes. cm const1mi11cic1 C()m n 
~ l" do art. 35 da Lei Complementar Ft:deral n" 101. de 4 de maio de 200U (Lei de 

Responsabilidade Fiscal - LRF). * 3., Fie.a o Poder Executivo .,morizado a reulizar as alrernções necessãrins no J>lano 
Plu1iunual cm vigor e na Lei Orçamen1í1ria Anual - LOA, a rim de pennitír a implementaçiio ..­
execução do prognunn referido no§ Iº deste artigo a ser linanciado com os recursos obtidos com 

u upcr<1çãu de crédito t.rruada nc:stc Dipluma LcguL 
* 4" Fica autori?..a1,fa a aberturn dt: crédito cspedal no valor de alé US$ 45.000.000.00 

(quarema e cinco milhões de dólares dos Estados Unidos) para consignur <lotação no orçam~n10 

vigente. 
§ 5° Os recursos provcnk.ntcs da opcr.içuo Jc créJill' m11orizada no caput deste anigo 

serão consignados. unualmcr\lc. t:omo r~ccit:1 e dc~-pcsà na LOA. ou por meio de abcnum de 

crêditos suplcmem.ares ou cspt.,ciais, aberto~ por Decreto do Chefe do Poder Executivo. 
consoru1tc a presente autorizaçiiu kgislutiva. na fonna Jos arls. 41 e -D.* l". IV. amb()s d:i Lei 
Federal n" 4 .320, <.h.: 17 de março tlc 1964. 

Art. 1'1 - B. Fic..a o Poder Executivo autori:t.l:ldu a repuc1uar o valor de .itc 
R$ 65.000.000.00 1sessenta e cinco milhões de rc<1is1. junto ao !\gente Operador do Fundo de 
Garantia <lo Tempo Jc S1.:rvi<;u - í-GTS. com garantia da União as dividas decorrentes de 
tinanciamcn1os (lhtido:-; \:I.IITI r\:i;ursos ci1.idos hmd<.1. derivadas de opernções contratadas mê l '' 
de junho de 2001. nos tcrmc)$ do artigo tJ da Lei Complememar nº 156. de 28 de dcz~~brn de 
2Ulb. , .,,- __.. ~ 

• 
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u 1ario unc1a1 
Poder Le islativo Edi àonº 316 

F.STA0O DE Al,AGOAS 
ASSHMBLF.IA LEGISLATIVA ESTADUAi , 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA . 

Mace10 - :,egun a a - Te1ra 
19 de Agosto de 2019 

.-\rt. -'·n - A. Fica o Poder ExecuJiv(, uu1oriwdo a vincular. rnmo con1r.ig;1rm11ia a 
gruunria da União. às operações de crêditt, inLcnia e cx1ema e ~ rcpacwaçfü:i da dividu de que 
trata esu1 Lei. cm caráter irrevogável e irretratih1el. a modo ''pru solvendo··. U!; receitas a que i;e 

relerem us un igos 157 e 159, indso r, alín(!;J ··a--. c inl'iso li. compk-mcntadas pelas rL·c~ilus 
tributárias estabelecidas no ,U'ligo 155. nos Lcm1os do § 4" de, 3r1. 167. 1oous ü.i Conxtituiçãu 
Federal. bem como oulraS garru11i.1s admitidas c:m direito." (AC) 

Art. 2'' Es1::i Lei entra em v ig<.1r na data de sua pr1blicaçào. 

GAQINE:TE DA PRESIDF.NCIA l>A ASSEMlU.É. 
cm Mac<-"iú, i 9 uc agosto de 2019. 

MA 
Presídcmlt 

PllBLICAI)() NA SECRETARIA UA ASSEMBl..1':IA LEGISLATrVA 
ESTADUAL, 1:m Mu.c:cio, 19 de agosto de 20 l 9. 
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Diário Oficial 
Maceio - segunda-feira 
24 de julho de 2017 

Estado de Alagoas 
Unidade Federativa do Brasil 

Edição Eletrônica Ce1tificada Digitalmente confo1111e LEI Nº 7.397/2012 Ano 105 - Número 627 

Poder Executivo 
ATOS E DESPACHOS DO GOVERNADOR 

LEI Nº 7.903, DE 21 DE JULHO DE 2017. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR 

OPERAÇÃO DE CRÉDITO JUNTO AO BANCO DO 

BRASIL S.A., COM GARANTIA DE CERTIFICADOS 

DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E/OU FUNDOS DE 

INVESTIMENTOS OU GARANTIA DA REPÚBLICA 

FEDERATIVA DO BRASIL (UN1ÃO), E DÁ OUTRAS 

PROVTDÊNCTAS. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS 

Faço saber que o Poder Legislativo Estadual decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1" Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação 

de crédito com o Banco do Brasil S.A., com garantias, até o valor 

de R$ 620.729.000,00 (seiscentos e vinte milhões, setecentos e 

vinte e nove mil reais), para a execução do "Programa Conecta 

Alagoas", observadas as normas e disposições legais cm vigor 

para contratação de operações de crédito. 

§ 1 ° O Programa Conecta Alagoas tem por objetivo proporcionar 

a integração regional e a melhoria da infraestrutura rodoviária 

do Estado de Alagoas por meio de um conjunto de investimentos 

compostos por duplicação de rodovias, interligações regionais 

e universalização e recuperação de acessos pavimentados. 

§ 2° Os recursos provenientes da operação de crédito autorizada 

no caput deste artigo serão obrigatoriamente aplicados na 

execução dos empreendimentos previstos no parágrafo anterior, 

sendo vedada a aplicação de tais recursos em despesas cotTentes, 

em consonância com o § 1 ° do art. 35 da Lei Complementar 

Federal nº 1 O 1, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade 

Fiscal - LRF). 
§ 3º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar as alterações 

necessárias no Plano Plurianual 2016 - 2019, instituído pela 

Lei Estadual nº 7.798, de 6 de abril de 20 16, e na Lei Estadual 

nº 7 .871. de l 9 de janeiro de 2017 (Lei Orçamentária Anual 

- LOA) , a fim ele permitir a implementação e execução do 

programa referido no § Iº deste artigo a ser financiado com 

os recursos obtidos com a operação de crédito tratada neste 

Diploma Legal. 
§ 4" Fica autorizada a abertura de crédito especial no valor 

é R 200.000.000,00 duzentos milhões de reais) para 

consignar dotação no orçamento vigente. 

§ 5º Os recursos provenientes da operação de crédito autorizada 

no caput deste artigo serão consignados, anualmente, como 

receita e despesa na LOA, ou por meio de abertura de créditos 

suplementares ou especiais, abertos por Decreto do Chefe do 

Poder Executivo, consoante a presente autorização legislativa, 

na fonna dos a1is. 42 e 43. § 1°, IV, ambos da Lei Federal nº 

4.320, de 17 de março de 1964. 

A11. 2" Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e 

demais encargos financeiros e despesas da operação de crédito. 

fica o Banco do Brasil autorizado a debitar na conta corrente de 

titularidade do Estado, mantida cm sua agência. a ser indicada 

no contrato em que são efetuados os créditos dos recursos do 

Estado, os montantes necessários às amortizações e pagamento 

final da dívida, nos prazos contratualmente estipulados. 

§ 1 ° No caso dos recursos do Estado não se encontrarem 

depositados no Banco do Brasil, fica a instituição financeira 

depositária autorizada a debitar, e posteriormente transferir 

os recursos a crédito do Banco do Brasil, nos montantes 

necessários às amortizações e pagamento final da dívida, nos 

prazos contratualmente estipulados, na forma estabelecida no 

caput deste artigo. 

§ 2º Fica dispensada a emissão da nota de empenho para a 

realização das despesas a que se refere este artigo, nos termos 

do § 1 ° do art. 60 da Lei Federal nº 4.320, de 1964. 

Art. 3" Para a operação de crédito de que trala esta Lei, fica 

o Poder Executivo autorizado a vincular, como cessão em 

garantias, em caráter irrevogável e irretratável, a modo "pro 

solvendo", os valores aplicados em Certificados de Depósitos 

Bancários - CDB do Banco do Brasi l e/ou em Fundos de 

Investimentos, em volume não inferior ao saldo devedor da 

operação ele crédito apurado mensalmente, bem como outras 

garantias admitidas em direito. 

§ 1 ° No caso de inadimplência, fica o Banco do Brasil autorizado 

a realizar o levantamento dos recursos aplicados em CDB e/ 

ou em Fundos de Investimentos e mantidos como garantia 

da operação para fins de quitação de todas as obrigações 

inadimplidas, utilizando a prerrogativa expressa no§ 1 ° do art. 

60 da Lei Federal nº 4.320, de 1964, independentemente de 

qualquer outra autorização por parte do Estado. 

§ 2° Apurada a inadimplência, na data do vencimento e 

não ocorrendo a quitação até a data aprazada, fica o Banco 

autorizado a debitar na conta os valores corrigidos pelos 

encargos contratualmente previstos. 

§ 3º A utilização do CDB e/ou de Fundos de Investimentos 

para quitar os valores inadimplidos impl icará no resgate dos 
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2 Maceio - segunda-feira 
24 de julho de 2017 Edição Eletrônica Ce11ificada Digitalmente 

conforme LEI N° 7.397/2012 
Diário Oficial 

Estado de Alagoas 

certificados e/ou cotas. 

Art. 4° Fica o Poder Executivo autorizado a vincular, como 
contra garantia à garantia da União à operação de crédito de que 
trata esta Lei, se esta opção for adotada, em caráter irrevogável 
e irretratável, a modo "pro solvendo", as cotas de repartição das 
receitas tributárias previstas nos arts. 157 e 159 da Constituição 
Federal, complementadas pelas receitas próprias de impostos 

estabelecidas no ai1. l 55 da Carta Magna, nos termos do § 4° 

do art. 167 da Constituição Federal, bem como outras garantias 
em direito admitidas. 

Art. 5° O orçamento do Estado consignará, anualmente, o 
montante de recursos destinados à amortização ou pagamento 
de principal, j uros, demais encargos financeiros e despesas 
decorrentes da operação de crédito autorizada por esta Lei. 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 2 1 de 
julho de 2017, 200 anos da Emancipação Política e 128 anos da 
República. 

JOSÉ RENAN VASCONCELOS CALHEIROS FILHO 
Governador 

LEI Nº 7.904, DE 21 DE JULHO DE 2017. 

ALTERA A LE1 ESTADUAL Nº 7 .858, DE 28 DE DEZEMBRO 
DE 20 16, QUE ESTABELECE NORMAS GERAIS 

PARA REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO PELA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA, AUTÁRQUICA 
E FUNDACIONAL DO ESTADO DE ALAGOAS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS 
Faço saber que o Poder Legislativo Estadual decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. I" Os dispositivos adiante indicados da Lei Estadual nº 
7.858, de 2016, passam a vigorar com a seguinte redação: 
I - o § 12 do ait. 6°: 

"Art. 6º O edital é vinculante da administração pública e de 
cumprimento obrigatório, devendo ser redigido de fonna clara 
e objetiva, de maneira a possibilitar a perfeita compreensão de 
seu conteúdo pelo pretendente ao cargo ou cargos oferecidos. 
(. .. ) 

"Art. 10. É vedada a realização de concurso público com 
oferta simból ica de vagas ou que se destine exclusivamente à 
formação de cadastro de reserva. 

§ 1 ° Entende-se por oferta simbólica a abe11ura de concurso 
público com número de vagas inferior a 1 % (um cento) dos 
cargos na respectiva carreira ou emprego existentes no órgão 
ou entidade. 
( .. . )" (NR) 

1V - o§ 3° do art. 16: 

"Art. 16. A inscrição do candidato poderá ser condicionada 
ao pagamento da taxa de inscrição fixada no edital, quando 
indispensável ao custeio do concurso, ressalvadas as hipóteses 
de isenção expressamente previstas em lei ou no edital do 
concurso. 
( ... ) 
§ 3º No caso de inscrição realizada somente pela internet, 
podem ser disponibilizados postos de inscrição em locais de 
fácil acesso, com equipes de orientação e computadores. 
( .. .)" (NR) 

V - o inciso 111 do caput do a,t. 34: 
"Art. 34. O local de realização das provas deverá contar com: 
( ... ) 
Ili - serviço de primeiros socorros. 
( ... )" (NR) 
VI - § 2° do art. 5 1 : 

Art. 5 1. A realização de prova física em concurso público exige 
previsão objetiva no edital e performances mínimas diferentes 
para homens e mulheres. 

§ 2º É vedada a aplicação de prova fis ica entre as I l (onze) 
horas e as 15 (quinze) horas, ressalvadas aquelas realizadas em 
ambiente coberto." (NR) 
Vil - o§ 2º do art. 73: 

"Art. 73. Todas as provas de concurso público são recorríveis 
administrativamente, sendo considerada sem efeito qualquer 
previsão editalícia que impeça ou obstaculize a interposição de 
recurso. 
( ... ) 
§ 2º É de, no m1111mo, 05 (cinco) dias úteis o prazo para 
interposição de recurso, contado da publicação oficial do 
gabarito ou do resultado das provas. 
(. .. )" (NR) 

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário, em especial o 
§ 2° do are. 16; o inciso I do caput do art. 22 e o art. 63, todos da 
Lei Estadual nº 7 .858, de 2016. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. § 12. A fixação de idade máxima é permitida apenas nos casos 
em que o desempenho normal das funções do cargo exija 
condição etária determinada. 
( ... )" (NR) 

TI - o § 3° do art. 7°: 

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 21 de 
julho de 2017, 200 anos da Emancipação Política e 128 anos da 
República. 

"Art. 7º A alteração de qualquer dispositivo do edital precisa ser 
fundamentada expressa e objetivamente, e obriga a divulgação, 
com destaque, das mudanças cm veículo oficial de publicidade. 
( ... ) 

§ 3º É vedada qualquer alteração nos tem1os do edital nos 15 
(quinze) dias que antecedem a primeira prova." (NR) 
Ili-o§ lºdoart.10: 

JOSÉ RENAN VASCONCELOS CALHEIROS FILHO 
Governador 

JOSÉ ROBERTO SANTOS WANDERLEY 
Gerente de Documentação e Publicação de Atos 

Governamentais 
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 56ª LEGISLATURA
(por Unidade da Federação)

Bahia
PSD - Otto Alencar*
PSD - Angelo Coronel**
Bloco-PT - Jaques Wagner**

Rio Grande do Sul
PODEMOS - Lasier Martins*
Bloco-PP - Luis Carlos Heinze**
Bloco-PT - Paulo Paim**

Amazonas
PSD - Omar Aziz*
Bloco-MDB - Eduardo Braga**
Bloco-PSDB - Plínio Valério**

Rio de Janeiro
PODEMOS - Romário*
PSD - Arolde de Oliveira**
S/Partido - Flávio Bolsonaro**

Ceará
Bloco-PSDB - Tasso Jereissati*
PODEMOS - Eduardo Girão**
Bloco-PDT - Prisco Bezerra** (S)

Paraná
PODEMOS - Alvaro Dias*
Bloco-REDE - Flávio Arns**
PODEMOS - Oriovisto Guimarães**

Maranhão
Bloco-PSDB - Roberto Rocha*
Bloco-CIDADANIA - Eliziane Gama**
Bloco-PDT - Weverton**

Paraíba
Bloco-MDB - José Maranhão*
Bloco-PP - Daniella Ribeiro**
Bloco-PSB - Veneziano Vital do Rêgo**

Acre
Bloco-PP - Mailza Gomes* (S)

Bloco-MDB - Marcio Bittar**
PSD - Sérgio Petecão**

Pará
Bloco-PT - Paulo Rocha*
Bloco-MDB - Jader Barbalho**
Bloco-PSC - Zequinha Marinho**

Espírito Santo
Bloco-MDB - Luiz Pastore* (S)

Bloco-REDE - Fabiano Contarato**
PODEMOS - Marcos do Val**

Mato Grosso do Sul
Bloco-MDB - Simone Tebet*
PSD - Nelsinho Trad**
Bloco-PSL - Soraya Thronicke**

Pernambuco
Bloco-MDB - Fernando Bezerra Coelho*
Bloco-PT - Humberto Costa**
Bloco-MDB - Jarbas Vasconcelos**

Piauí
PODEMOS - Elmano Férrer*
Bloco-PP - Ciro Nogueira**
Bloco-MDB - Marcelo Castro**

Distrito Federal
PODEMOS - Reguffe*
Bloco-PSDB - Izalci Lucas**
Bloco-PSB - Leila Barros**

São Paulo
Bloco-PSDB - José Serra*
Bloco-PSL - Major Olimpio**
Bloco-PSDB - Mara Gabrilli**

Rio Grande do Norte
Bloco-PT - Jean Paul Prates* (S)

PODEMOS - Styvenson Valentim**
Bloco-PROS - Zenaide Maia**

Rondônia
Bloco-PDT - Acir Gurgacz*
Bloco-MDB - Confúcio Moura**
Bloco-DEM - Marcos Rogério**

Minas Gerais
PSD - Antonio Anastasia*
PSD - Carlos Viana**
Bloco-DEM - Rodrigo Pacheco**

Santa Catarina
Bloco-MDB - Dário Berger*
Bloco-PP - Esperidião Amin**
Bloco-PL - Jorginho Mello**

Tocantins
Bloco-PDT - Kátia Abreu*
Bloco-MDB - Eduardo Gomes**
PSD - Irajá**

Goiás
Bloco-MDB - Luiz do Carmo* (S)

Bloco-CIDADANIA - Jorge Kajuru**
PSD - Vanderlan Cardoso**

Alagoas
Bloco-PROS - Fernando Collor*
Bloco-MDB - Renan Calheiros**
Bloco-PSDB - Rodrigo Cunha**

Amapá
Bloco-DEM - Davi Alcolumbre*
PSD - Paulo Albuquerque** (S)

Bloco-REDE - Randolfe Rodrigues**

Mato Grosso
Bloco-PL - Wellington Fagundes*
Bloco-DEM - Jayme Campos**
PODEMOS - Juíza Selma**

Sergipe
Bloco-DEM - Maria do Carmo Alves*
Bloco-CIDADANIA - Alessandro Vieira**
Bloco-PT - Rogério Carvalho**

Roraima
Bloco-PROS - Telmário Mota*
Bloco-DEM - Chico Rodrigues**
Bloco-REPUBLICANOS - Mecias de Jesus**

Mandatos
*: Período 2015/2023    **: Período 2019/2027   
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 56ª LEGISLATURA
(Bancadas dos Partidos no Senado Federal)

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil - 20
MDB-14 / PP-5 / REPUBLICANOS-1

Ciro Nogueira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / PI
Confúcio Moura. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / RO
Daniella Ribeiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / PB
Dário Berger. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / SC
Eduardo Braga. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AM
Eduardo Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / TO
Esperidião Amin. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / SC
Fernando Bezerra Coelho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PE
Jader Barbalho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PA
Jarbas Vasconcelos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PE
José Maranhão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PB
Luis Carlos Heinze. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / RS
Luiz Pastore. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / ES
Luiz do Carmo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / GO
Mailza Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / AC
Marcelo Castro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PI
Marcio Bittar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AC
Mecias de Jesus. . . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / RR
Renan Calheiros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AL
Simone Tebet. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / MS

Bloco Parlamentar Senado Independente - 12
PATRIOTA / PDT-4 / CIDADANIA-3 / REDE-3

PSB-2
Acir Gurgacz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / RO
Alessandro Vieira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CIDADANIA / SE
Eliziane Gama. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CIDADANIA / MA
Fabiano Contarato. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . REDE / ES
Flávio Arns. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . REDE / PR
Jorge Kajuru. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CIDADANIA / GO
Kátia Abreu. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / TO
Leila Barros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / DF
Prisco Bezerra. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / CE
Randolfe Rodrigues. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . REDE / AP
Veneziano Vital do Rêgo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / PB
Weverton. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / MA

PSD - 11
Angelo Coronel. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BA
Antonio Anastasia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MG
Arolde de Oliveira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RJ
Carlos Viana. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MG
Irajá. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TO
Nelsinho Trad. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MS
Omar Aziz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AM
Otto Alencar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BA
Paulo Albuquerque. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AP
Sérgio Petecão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AC
Vanderlan Cardoso. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GO

PODEMOS - 10
Alvaro Dias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PR
Eduardo Girão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE
Elmano Férrer. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PI
Juíza Selma. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MT
Lasier Martins. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RS
Marcos do Val. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ES
Oriovisto Guimarães. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PR
Reguffe. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DF
Romário. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RJ
Styvenson Valentim. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RN

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática - 9
PT-6 / PROS-3

Fernando Collor. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PROS / AL
Humberto Costa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PE
Jaques Wagner. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / BA
Jean Paul Prates. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / RN
Paulo Paim. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / RS
Paulo Rocha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PA
Rogério Carvalho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / SE
Telmário Mota. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PROS / RR
Zenaide Maia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PROS / RN

Bloco Parlamentar Vanguarda - 9
DEM-6 / PL-2 / PSC-1

Chico Rodrigues. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / RR
Davi Alcolumbre. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / AP
Jayme Campos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / MT
Jorginho Mello. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / SC
Marcos Rogério. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / RO
Maria do Carmo Alves. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / SE
Rodrigo Pacheco. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / MG
Wellington Fagundes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / MT
Zequinha Marinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSC / PA

Bloco Parlamentar PSDB/PSL - 9
PSDB-7 / PSL-2

Izalci Lucas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / DF
José Serra. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / SP
Major Olimpio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSL / SP
Mara Gabrilli. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / SP
Plínio Valério. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / AM
Roberto Rocha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / MA
Rodrigo Cunha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / AL
Soraya Thronicke. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSL / MS
Tasso Jereissati. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / CE

S/Partido - 1
Flávio Bolsonaro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RJ

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil. . . . . . . . . . . . . . 20
Bloco Parlamentar Senado Independente. . . . . . . . . . . 12
PSD. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11
PODEMOS. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
Bloco Parlamentar Vanguarda. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática. . . . . . . . . 9
Bloco Parlamentar PSDB/PSL. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9
S/Partido. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 81
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 56ª LEGISLATURA
(por ordem alfabética)

Acir Gurgacz* (PDT-RO) Jader Barbalho** (MDB-PA) Oriovisto Guimarães** (PODEMOS-PR)

Alessandro Vieira** (CIDADANIA-SE) Jaques Wagner** (PT-BA) Otto Alencar* (PSD-BA)

Alvaro Dias* (PODEMOS-PR) Jarbas Vasconcelos** (MDB-PE) Paulo Albuquerque** (PSD-AP)

Angelo Coronel** (PSD-BA) Jayme Campos** (DEM-MT) Paulo Paim** (PT-RS)

Antonio Anastasia* (PSD-MG) Jean Paul Prates* (PT-RN) Paulo Rocha* (PT-PA)

Arolde de Oliveira** (PSD-RJ) Jorge Kajuru** (CIDADANIA-GO) Plínio Valério** (PSDB-AM)

Carlos Viana** (PSD-MG) Jorginho Mello** (PL-SC) Prisco Bezerra** (PDT-CE)

Chico Rodrigues** (DEM-RR) José Maranhão* (MDB-PB) Randolfe Rodrigues** (REDE-AP)

Ciro Nogueira** (PP-PI) José Serra* (PSDB-SP) Reguffe* (PODEMOS-DF)

Confúcio Moura** (MDB-RO) Juíza Selma** (PODEMOS-MT) Renan Calheiros** (MDB-AL)

Daniella Ribeiro** (PP-PB) Kátia Abreu* (PDT-TO) Roberto Rocha* (PSDB-MA)

Dário Berger* (MDB-SC) Lasier Martins* (PODEMOS-RS) Rodrigo Cunha** (PSDB-AL)

Davi Alcolumbre* (DEM-AP) Leila Barros** (PSB-DF) Rodrigo Pacheco** (DEM-MG)

Eduardo Braga** (MDB-AM) Luis Carlos Heinze** (PP-RS) Rogério Carvalho** (PT-SE)

Eduardo Girão** (PODEMOS-CE) Luiz Pastore* (MDB-ES) Romário* (PODEMOS-RJ)

Eduardo Gomes** (MDB-TO) Luiz do Carmo* (MDB-GO) Sérgio Petecão** (PSD-AC)

Eliziane Gama** (CIDADANIA-MA) Mailza Gomes* (PP-AC) Simone Tebet* (MDB-MS)

Elmano Férrer* (PODEMOS-PI) Major Olimpio** (PSL-SP) Soraya Thronicke** (PSL-MS)

Esperidião Amin** (PP-SC) Mara Gabrilli** (PSDB-SP) Styvenson Valentim** (PODEMOS-RN)

Fabiano Contarato** (REDE-ES) Marcelo Castro** (MDB-PI) Tasso Jereissati* (PSDB-CE)

Fernando Bezerra Coelho* (MDB-PE) Marcio Bittar** (MDB-AC) Telmário Mota* (PROS-RR)

Fernando Collor* (PROS-AL) Marcos Rogério** (DEM-RO) Vanderlan Cardoso** (PSD-GO)

Flávio Arns** (REDE-PR) Marcos do Val** (PODEMOS-ES) Veneziano Vital do Rêgo** (PSB-PB)

Flávio Bolsonaro** (S/Partido-RJ) Maria do Carmo Alves* (DEM-SE) Wellington Fagundes* (PL-MT)

Humberto Costa** (PT-PE) Mecias de Jesus** (REPUBLICANOS-RR) Weverton** (PDT-MA)

Irajá** (PSD-TO) Nelsinho Trad** (PSD-MS) Zenaide Maia** (PROS-RN)

Izalci Lucas** (PSDB-DF) Omar Aziz* (PSD-AM) Zequinha Marinho** (PSC-PA)

Mandatos
*: Período 2015/2023    **: Período 2019/2027   
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COMPOSIÇÃO
COMISSÃO DIRETORA

PRESIDENTE
Davi Alcolumbre - (DEM-AP)  

1º VICE-PRESIDENTE
Antonio Anastasia - (PSD-MG)  

2º VICE-PRESIDENTE
Lasier Martins - (PODEMOS-RS)  

1º SECRETÁRIO
Sérgio Petecão - (PSD-AC)  

2º SECRETÁRIO
Eduardo Gomes - (MDB-TO)  

3º SECRETÁRIO
Flávio Bolsonaro - (S/Partido-RJ)  

4º SECRETÁRIO
Luis Carlos Heinze - (PP-RS)  

 
SUPLENTES DE SECRETÁRIO

1º  Marcos do Val - (PODEMOS-ES)

2º  Weverton - (PDT-MA)

3º  Jaques Wagner - (PT-BA)

4º  Leila Barros - (PSB-DF)
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COMPOSIÇÃO
LIDERANÇAS

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil
(MDB/PP/REPUBLICANOS) - 20

Líder
Esperidião Amin - PP   (29)

....................

Líder do MDB - 14
Eduardo Braga   (8,28,32)

Vice-Líder  do MDB
Marcio Bittar   (44)

Líder do PP - 5
Ciro Nogueira   (7,57)

Vice-Líder  do PP
Daniella Ribeiro   (1,58)

Líder do REPUBLICANOS - 1
Mecias de Jesus   (12)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL
(PSDB/PSL) - 9

....................

Líder do PSDB - 7
Roberto Rocha   (15)

Vice-Líderes  do PSDB
Izalci Lucas   (33,40)

Rodrigo Cunha   (35,45)

Líder do PSL - 2
Major Olimpio   (3)

Vice-Líder  do PSL
Soraya Thronicke   (54)

Bloco Parlamentar Senado Independente
(PATRIOTA/PDT/CIDADANIA/REDE/PSB) - 12

Líder
Veneziano Vital do Rêgo - PSB   (23)

....................

Líder do PATRIOTA - 0

Líder do PDT - 4
Weverton   (6)

Líder do CIDADANIA - 3
Eliziane Gama   (11)

Vice-Líder  do CIDADANIA
Alessandro Vieira   (42)

Líder do REDE - 3
Randolfe Rodrigues   (21)

Vice-Líder  do REDE
Fabiano Contarato   (55)

Líder do PSB - 2
Leila Barros   (52)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PT/PROS) - 9

Líder
Paulo Rocha - PT   (37)

Vice-Líder
Zenaide Maia   (20,30)

....................

Líder do PT - 6
Rogério Carvalho   (36,56)

Líder do PROS - 3
Telmário Mota   (22)

Vice-Líder  do PROS
Zenaide Maia   (20,30)

Bloco Parlamentar Vanguarda
(DEM/PL/PSC) - 9

Líder
Wellington Fagundes - PL   (16)

Vice-Líderes
Rodrigo Pacheco   (2,18)

Jorginho Mello   (10,17)

Zequinha Marinho   (19,31)

....................

Líder do DEM - 6
Rodrigo Pacheco   (2,18)

Vice-Líder  do DEM
Marcos Rogério   (43)

Líder do PL - 2
Jorginho Mello   (10,17)

Líder do PSC - 1
Zequinha Marinho   (19,31)

PSD - 11
Líder

Otto Alencar - PSD   (4)

Vice-Líderes
Irajá

Angelo Coronel

PODEMOS - 10
Líder

Alvaro Dias - PODEMOS   (9)

Vice-Líderes
Eduardo Girão   (24,47)

Oriovisto Guimarães   (25,48)

Maioria
Líder

Eduardo Braga - MDB   (8,28,32)

Governo
Líder

Fernando Bezerra Coelho - MDB   (34)

Vice-Líderes
Eduardo Gomes   (38,53)

Elmano Férrer   (39)

Izalci Lucas   (33,40)

Chico Rodrigues   (41)

Minoria
Líder

Randolfe Rodrigues - REDE   (21)

Notas:
1. Em 02.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada líder do Partido Progressista (Of. 001/2019-GLDPP).
2. Em 02.02.2019, o Senador Rodrigo Pacheco foi designado líder do Partido Democratas (Of. 001/2019-GLDEM).
3. Em 02.02.2019, o Senador Major Olímpio foi designado líder do Partido Social Liberal (Of. 001/2019-GLIDPSL).
4. Em 02.02.2019, o Senador Otto Alencar foi designado líder do Partido Social Democrático (Of. 001/2019-GLPSD).
5. Em 02.02.2019, o Senador Jorge Kajuru foi designado líder do Partido Socialista Brasileiro (Of. 010/2019-GLDPSB).
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6. Em 02.02.2019, o Senador Weverton Rocha foi designado líder do Partido Democrático Trabalhista (Of. s/n/2019).
7. Em 02.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado 1º vice-líder do Partido Progressista (Of. 003/2019-GLDPP).
8. Em 02.02.2019, o Senador Eduardo Braga foi designado líder do Movimento Democrático Brasileiro (Of. 001/2019-GLMDB).
9. Em 02.02.2019, o Senador Alvaro Dias foi designado líder do Partido Podemos (Of. 001/2019-GLPODE).
10. Em 02.02.2019, o Senador Jorginho Mello foi designado líder do Partido da República (Of. 030/2019).
11. Em 02.02.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada líder do Partido Popular Socialista (Of. 001/2019).
12. Em 05.02.2019, o Senador Mecias de Jesus foi designado líder do Partido Republicano Brasileiro (Of. 004/2019-GSMJESUS).
13. Em 05.02.2019, o Senador Humberto Costa foi designado Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. 001/2019-GLDPT)
14. Em 06.02.2019, o Senador Humberto Costa é designado Líder do Bloco Resistência Democrática, conforme Of. 02/2019-BLPRD, lido na sessão de 06
de fevereiro de 2019.
15. Em 06.02.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado Líder do Partido da Social Democracia Brasileira (Of. s/n-GLPSDB).
16. Em 06.02.2019, o Senador Wellington Fagundes foi designado líder do Bloco Parlamentar Vanguarda (Ofício 001/2019).
17. Em 06.02.2019, o Senador Jorginho Mello foi designado 2º vice-líder do Bloco Parlamentar Vanguarda (Ofício 001/2019).
18. Em 06.02.2019, o Senador Rodrigo Pacheco foi designado 1º vice-líder do Bloco Parlamentar Vanguarda (Ofício 001/2019).
19. Em 06.02.2019, o Senador Zequinha Marinho foi designado 3º vice-líder do Bloco Parlamentar Vanguarda (Ofício 001/2019).
20. Em 06.02.2019, a Senadora Zenaide Maia é designada Líder do Bloco Resistência Democrática, conforme Of. 02/2019-BLPRD, lido na sessão de 06 de
fevereiro de 2019.
21. Em 06.02.2019, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado Líder do Partido Rede Sustentabilidade (Memo. 1/2019)
22. Em 06.02.2019, o Senador Telmário Mota foi designado Líder do Partido Republicano da Ordem Social (Of. 25/2019-GSTMOTA)
23. Em 06.02.2019, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado Líder do Bloco Senado Independente (Of. s/n).
24. Em 12.02.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado líder do Bloco PSDB/PODE/PSL/ (Of. s/n).
25. Em 13.02.2019, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado 1º vice-líder do PODE (Of. s/n-GLPODE).
26. Em 13.02.2019, a Senadora Rose de Freitas foi designada 2ª vice-líder do PODE (Of. s/n-GLPODE).
27. Em 13.02.2019, o Senador Lasier Martins foi designado 3º vice-líder do PODE (Of. s/n-GLPODE).
28. Em 13.02.2019, o Senador Eduardo Braga foi designado líder da Maioria (Of. 20/2019-GLMDB).
29. Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado líder do Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (Of. 19/2019-GLMDB).
30. Em 14.02.2019, a Senadora Zenaide Maia é designada 1ª vice-líder do Partido Republicano da Ordem Social-PROS, conforme Of. 37/2019-GSTMOTA,
lido na sessão de 14 de fevereiro de 2019.
31. Em 18.02.2019, o Senador Zequinha Marinho foi designado líder do Partido Social Cristão (Ofício 0012/2019-GSZMARIN).
32. Em 19.02.2019, o Senador Eduardo Braga foi designado Líder da Maioria (Of. 20/2019-GLMDB).
33. Em 19.02.2019, o Senador Izalci Lucas é designado 1ª vice-líder do Partido da Social Democracia Brasileira-PSDB (Of. 35/2019-GLPSDB).
34. Em 19.02.2019, o Senador Fernando Bezerra Coelho foi designado líder do Governo no Senado Federal (Mensagem 54)
35. Em 19.02.2019, o Senador Rodrigo Cunha é designado 2ª vice-líder do Partido da Social Democracia Brasileira-PSDB (Of. 35/2019-GLPSDB).
36. Em 19.02.2019, o Senador Rogério Carvalho foi designado 1º vice-líder do Partido dos Trabalhadores (Of. 4/2019-GLDPT)
37. Em 20.02.2019, o Senador Paulo Rocha foi designado líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, em substituição ao Senador Humberto
Costa (Of. 19/2019-BLPRD)
38. Em 15.03.2019, o Senador Eduardo Gomes foi designado 1º vice-líder do Governo (Mensagem nº 82, de 2019)
39. Em 15.03.2019, o Senador Elmano Férrer foi designado 2º vice-líder do Governo (Mensagem nº 82, de 2019)
40. Em 15.03.2019, o Senador Izalci Lucas foi designado 3º vice-líder do Governo (Mensagem nº 82, de 2019)
41. Em 15.03.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado 4º vice-líder do Governo (Mensagem nº 82, de 2019)
42. Em 08.05.2019, o Senador Alessandro Vieira foi designado vice-líder do CIDADANIA (Ofício nº 8/2019-GLCID)
43. Em 06.06.2019, o Senador Marcos Rogério foi designado 1º vice-líder do Partido Democratas - DEM (Ofício 017/2019-GLDEM).
44. Em 28.06.2019, o Senador Márcio Bittar foi designado 1º vice-líder do Movimento Democrático Brasileiro (Of. 191/2019-GLMDB)
45. Em 09.07.2019, o Senador Rodrigo Cunha foi designado líder do Bloco PSDB/PSL/ (Of. s/n).
46. Em 10.07.2019, a Senadora Rose de Freitas foi designada 3ª vice-líder do PODE (Of. 74-GLPODE).
47. Em 10.07.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado 1º vice-líder do PODE (Of. 74-GLPODE).
48. Em 10.07.2019, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado 2º vice-líder do PODE (Of. 74-GLPODE).
49. Em 09.08.2019, o Senador Jorge Kajuru filiou-se ao Patriota, passando a atuar como seu líder (Of. 041/2019-GSJKAJUR).
50. Em 09.08.2019, o Senador Jorge Kajuru desfiliou-se do Partido Socialista Brasileiro (Of. 038/2019-GSJKAJUR).
51. Em 12.08.2019, o Senador Jorge Kajuru filiou-se ao Partido Patriota (Of. 039/2019-GSJKAJUR).
52. Em 27.08.2019, a Senadora Leila Barros foi designada líder do Partido Socialista Brasileiro (Memo. 35/2019-GLDPSB).
53. Em 11.09.2019, o Senador Eduardo Gomes retornou à função de 1º vice-líder do Governo (Of. nº 48, de 2019)
54. Em 01.10.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada vice-líder do Partido Social Liberal - PSL (Of. 96-GLIDPSL).
55. Em 23.10.2019, o Senador Fabiano Contarato foi designado vice-líder da REDE (Of. 48/2019/GLREDE).
56. Em 04.02.2020, o Senador Rogério Carvalho foi indicado líder do PT (Of. 8/2020-GLDPT).
57. Em 03.03.2020, o Senador Ciro Nogueira foi indicado líder do Partido Progressista (Of. 17/2020-GLDPP).
58. Em 03.03.2020, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada 1ª vice-líder do Partido Progressista (Of. 17/2020-GLDPP).
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COMISSÕES TEMPORÁRIAS

1) COMISSÃO TEMPORÁRIA INTERNA PARA REALIZAR VISITA TÉCNICA
Finalidade: Realizar visita técnica ao Centro Espacial de Kourou, centro de lançamentos da Agência
Espacial Europeia, localizado na Guiana Francesa, na localidade de Kourou, conhecido Centro de
Inovações Tecnológicas e Modernidade Espacial. 

Requerimento nº 395, de 2019

Número de membros: 8  titulares e 8 suplentes

Prazo final: 18/12/2019
TITULARES SUPLENTES

   
   
   
   
   
   
   
   

 1.     
 2.     
 3.     
 4.     
 5.     
 6.     
 7.     
 8.     
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2) COMISSÃO TEMPORÁRIA EXTERNA PARA ACOMPANHAR AS AÇÕES
DE ENFRENTAMENTO ÀS MANCHAS DE ÓLEO NO LITORAL BRASILEIRO.

Finalidade: Acompanhar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, as ações de enfrentamento às manchas
de óleo no litoral brasileiro e seus desdobramentos. 

RQS nº 959, de 2019

Número de membros: 9

PRESIDENTE:   Senador Fabiano Contarato (REDE-ES)  (3)

RELATOR:   Senador Jean Paul Prates (PT-RN)  (3)

Instalação: 05/11/2019
Prazo final: 10/06/2020

MEMBROS
Senador Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (1)

Senador Jean Paul Prates   (PT-RN)   (1)

Senador Humberto Costa   (PT-PE)   (1)

Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (1)

Senador Jaques Wagner   (PT-BA)   (1)

Senador Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (1)

Senador Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (1)

Senador Rodrigo Cunha   (PSDB-AL)   (1)

Senadora Daniella Ribeiro   (PP-PB)   (2)

 
Notas:
1. Em 22.10.2019, os Senadores Fabiano Contarato, Jean Paul Prates, Humberto Costa, Styvenson Valentim, Jaques Wagner, Fernando Bezerra
Coelho, Randolfe Rodrigues e Rodrigo Cunha foram designados membros titulares, para compor a comissão (RQS nº959/2019-CTEOLEO).
2. Em 29.10.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, para compor a comissão, conforme aprovação do Requerimento nº 977,
de 2019.
3. Em 05.11.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Fabiano Contarato e o Senador Jean Paul Prates, o Presidente e o Relator, respectivamente,
deste colegiado (Memo. 001/2019-CTEOLEO).

Secretário(a): Reinilson Prado
Telefone(s): (61) 3303-3492
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3) COMISSÃO TEMPORÁRIA PARA REFORMA
DO CÓDIGO COMERCIAL (ART. 374-RISF) - 2019

Finalidade: Examinar o Projeto de Lei do Senado nº 487, de 2013, que reforma o Código Comercial. 
Ato do Presidente nº 21, de 2019

Número de membros: 9

PRESIDENTE:   Senador Angelo Coronel (PSD-BA)
RELATORA:   Senadora Soraya Thronicke (PSL-MS)

Relatórios Parciais - prazo final: 06/11/2019
Instalação: 25/09/2019

Apresentação de Emendas - prazo final: 23/10/2019
Apresentação de Emendas - prazo final duplicado: 26/11/2019

Relatórios Parciais - prazo final duplicado: 10/12/2019
Relatório do Relator-Geral - prazo final: 13/11/2019

Relatório do Relator-Geral - prazo final duplicado: 17/12/2019
Parecer Final da Comissão - prazo final: 21/11/2019

Parecer Final da Comissão - prazo final duplicado: 21/12/2019
MEMBROS

Senador Angelo Coronel   (PSD-BA)
Senadora Soraya Thronicke   (PSL-MS)
Senador Eduardo Gomes   (MDB-TO)
Senador Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)
Senador Antonio Anastasia   (PSD-MG)
Senador Acir Gurgacz   (PDT-RO)
Senador Telmário Mota   (PROS-RR)
Senador Wellington Fagundes   (PL-MT)
Senador Oriovisto Guimarães   (PODEMOS-PR)

 
Secretário(a): Donaldo Portela

Telefone(s): 3303-3511
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COMISSÕES PARLAMENTARES DE INQUÉRITO

1)CPI SOBRE A SITUAÇÃO DAS VÍTIMAS E FAMILIARES DO ACIDENTE DA CHAPECOENSE
Finalidade: Apurar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a situação dos familiares das vítimas da queda
do avião que transportava os jogadores, comissão técnica e diretoria da Associação Chapecoense de
Futebol assim como os familiares dos jornalistas e convidados que perderam suas vidas e, também,
investigar e identificar o motivo pelos quais os familiares ainda não terem recebido suas devidas
indenizações. 

Requerimento nº 994, de 2019.

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

PRESIDENTE: Senador Jorginho Mello (PL-SC)  (8)

VICE-PRESIDENTE: Senador Dário Berger (MDB-SC)  (8)

RELATOR: Senador Izalci Lucas (PSDB-DF)  (8)

 
Leitura: 05/11/2019

Instalação: 11/12/2019
Prazo final: 03/08/2020

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP, REPUBLICANOS)

Senador Dário Berger   (MDB-SC)   (2)

Senador Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (2)

Senador Esperidião Amin   (PP-SC)   (6)

 1.  Senador Marcio Bittar   (MDB-AC)   (2)

 
 

Bloco Parlamentar Senado Independente (PDT, CIDADANIA, REDE, PSB, PATRIOTA)
Senadora Leila Barros   (PSB-DF)   (7)

Senador Jorge Kajuru   (CIDADANIA-GO)   (7)

 1.     
 

Bloco Parlamentar PSDB/PSL (PSDB, PSL)
Senador Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (4)  1.     

PODEMOS
Senador Eduardo Girão   (CE)   (5)  1.  Senador Marcos do Val   (ES)   (5)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)
    1.     

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)
Senador Jorginho Mello   (PL-SC)   (3)  1.     

PSD
Senador Otto Alencar   (BA)   (1)  1.  Senador Nelsinho Trad   (MS)   (1)

 
Notas:
*. De acordo com o cálculo de proporcionalidade, há 1 vaga de titular neste colegiado a ser compartilhada pelo Bloco PSDB/PSL e o PODEMOS.
1. Em 09.12.2019, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular e o Senador Nelsinho Trad, membro suplente, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 169/2019-GLPSD).
2. Em 09.12.2019, os Senadores Dário Berger e Mecias de Jesus foram designados membros titulares e o Senador Marcio Bittar, membro suplente,
pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 239/2019-GLMDB).
3. Em 09.12.2019, o Senador Jorginho Mello foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
76/2019-BLVANG).
4. Em 09.12.2019, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 121/2019-
GLPSDB).
5. Em 10.12.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular e o Senador Marcos do Val, membro suplente, pelo PODEMOS, para
compor a comissão (Of. nº 132/2019-GLPODEMOS).
6. Em 10.12.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 85/2019-GLDPP).
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7. Em 10.12.2019, os Senadores Leila Barros e Jorge Kajuru foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para
compor a comissão (Memo. nº 149/2019-GLBSI).
8. Em 11.12.2019, a Comissão reunida elegeu os Senadores Jorginho Mello, Dário Berger e Izalci Lucas, o Presidente, o Vice-Presidente e o Relator,
respectivamente, deste colegiado (Memo. 001/2019-CPICHAPE).

Secretário(a): Leandro Bueno
Telefone(s): 3303-4854
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2)CPI DAS QUEIMADAS E DESMATAMENTO NA AMAZÔNIA LEGAL
Finalidade: Apurar, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, as causas da ampliação dos índices de
desmatamento e de queimadas na Amazônia Legal, entre outros. 

Requerimento nº 1.006, de 2019.

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

 
Leitura: 06/11/2019

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP, REPUBLICANOS)

   
   
   

 1.     
 
 

Bloco Parlamentar Senado Independente (PDT, CIDADANIA, REDE, PSB, PATRIOTA)
   
   

 1.     
 

Bloco Parlamentar PSDB/PSL (PSDB, PSL)
    1.     

PODEMOS
    1.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)
    1.     

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)
    1.     

PSD
    1.     

 
Notas:
*. De acordo com o cálculo de proporcionalidade, há 1 vaga de titular neste colegiado a ser compartilhada pelo Bloco PSDB/PSL e o PODEMOS.
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3)CPI DO DESMATAMENTO NA AMAZÔNIA LEGAL
Finalidade: Investigar, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, as causas de ampliação dos índices do
desmatamento na Amazônia Legal no período entre 1º de janeiro de 2018 e 27 de agosto de 2019, assim
como o aumento dos índices de queimadas na Amazônia Legal. 

Requerimento nº 993, de 2019.

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

 
Leitura: 05/11/2019

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP, REPUBLICANOS)

   
   
   

 1.     
 
 

Bloco Parlamentar Senado Independente (PDT, CIDADANIA, REDE, PSB, PATRIOTA)
   
   

 1.     
 

Bloco Parlamentar PSDB/PSL (PSDB, PSL)
    1.     

PODEMOS
    1.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)
    1.     

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)
    1.     

PSD
    1.     

 
Notas:
*. De acordo com o cálculo de proporcionalidade, há 1 vaga de titular neste colegiado a ser compartilhada pelo Bloco PSDB/PSL e o PODEMOS.
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COMISSÕES PERMANENTES E SUAS SUBCOMISSÕES

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS  - CAE
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Omar Aziz (PSD-AM)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Plínio Valério (PSDB-AM)  (1)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (9)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (9)

Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (9)

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)   (9)

Senador  Luiz do Carmo   (MDB-GO)   (9)

Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)   (5)

Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)   (6)

 1.  Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)   (9,19)

 2.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)   (9,19)

 3.  Senador  Dário Berger   (MDB-SC)   (9)

 4.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)   (9)

 5.  Senador  Marcio Bittar   (MDB-AC)   (10)

 6.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)   (12,18)

 7.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)   (11)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  José Serra   (PSDB-SP)   (13)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (13)

Senador  Tasso Jereissati   (PSDB-CE)   (13)

Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (8,32)

Senador  Reguffe   (PODEMOS-DF)   (8,28,31)

Senador  Major Olimpio   (PSL-SP)   (15,34,37)

 1.  Senador  Luiz Pastore   (MDB-ES)   (8,33)

 2.  Senador  Elmano Férrer   (PODEMOS-PI)   (8)

 3.  Senador  Oriovisto Guimarães   (PODEMOS-PR)   (8)

 4.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (14,37)

 5.  Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (17)

 6.  Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (17)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( PDT, CIDADANIA, REDE, PSB, PATRIOTA )
Senador  Jorge Kajuru   (CIDADANIA-GO)   (3)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (PSB-PB)   (3)

Senadora  Kátia Abreu   (PDT-TO)   (3)

Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (3)

Senador  Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (3)

 1.  Senadora  Leila Barros   (PSB-DF)   (3)

 2.  Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (3)

 3.  Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (3,20,23)

 4.  Senador  Prisco Bezerra   (PDT-CE)   (3,35)

 5.  Senador  Weverton   (PDT-MA)   (22)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)   (7)

Senador  Fernando Collor   (PROS-AL)   (7,21,24)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)   (7)

 1.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (7)

 2.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)   (7)

 3.  Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (7)

PSD
Senador  Omar Aziz    (2)

Senador  Carlos Viana    (2,25)

Senador  Irajá    (2)

 1.  Senador  Otto Alencar    (2,26)

 2.  Senador  Paulo Albuquerque    (2,36)

 3.  Senador  Angelo Coronel    (2,27)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Rodrigo Pacheco   (DEM-MG)   (4)

Senador  Marcos Rogério   (DEM-RO)   (4,29,30)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (4)

 1.  Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (16)

 2.  Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (4)

 3.  Senador  Jorginho Mello   (PL-SC)   (4)

Notas:
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Omar Aziz e o Senador Plínio Valério a Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado (Of. 2/2019-CAE).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Omar Aziz, Otto Alencar e Irajá foram designados membros titulares; e os Senadores Ângelo Coronel, Lucas Barreto e
Arolde Oliveira, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 19/2019-GLPSD).
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3. Em 13.02.2019, os Senadores Jorge Kajuru, Veneziano Vital do Rêgo, Kátia Abreu, Randolfe Rodrigues e Alessandro Vieira foram designados
membros titulares; e os Senadores Leila Barros, Acir Gurgacz, Eliziane Gama e Cid Gomes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Memo. nº 2/2019-GLBSI).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Rodrigo Pacheco, Marcos Rogério e Wellington Fagundes foram designados membros titulares; e os Senadores
Zequinha Marinho e Jorginho Mello, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).
5. Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).
6. Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
7. Em 13.02.2019, os Senadores Jean Paul Prates, Fernando Collor e Rogério Carvalho foram designados membros titulares; e os Senadores Paulo
Paim, Jaques Wagner e Telmário Mota, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº
6/2019-BLPRD).
8. Em 13.02.2019, os Senadores Rose de Freitas e Capitão Styvenson foram designados membros titulares, e os Senadores Lasier Martins, Elmano
Ferrer e Oriovisto Guimarães, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 4/2019-GABLID).
9. Em 13.02.2019, os Senadores Eduardo Braga, Mecias de Jesus, Fernando Bezerra Coelho, Confúcio Moura e Luiz do Carmo foram designados
membros titulares; e os Senadores Jader Barbalho, Simone Tebet, Dário Berger e Marcelo Castro, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos
pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 06/2019-GLMDB).
10. Em 13.02.2019, o Senador Márcio Bittar foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 06-A/2019-GLMDB).
11. Em 13.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a
comissão (Of. nº s/n/2019-GLDPP).
12. Em 13.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).
13. Em 13.02.2019, os Senadores José Serra, Plínio Valério e Tasso Jereissati foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar PSDB/
PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 09/2019-GLPSDB).
14. Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 07/2019-GLIDPSL).
15. Em 14.02.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 10/2019-GLIDPSL).
16. Em 14.02.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
10/2019).
17. Em 19.02.2019, os Senadores Roberto Rocha e Izalci Lucas foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para
compor a comissão (Of. nº 26/2019-GLPSDB).
18. Em 21.02.2019, o Senador Esperidião Amin Luis foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em substituição ao
Senador Luis Carlos Heinze, para compor a comissão (Of. nº 03/2019-BPUB).
19. Em 26.02.2019, os Senadores Renan Calheiros e Jader Barbalho foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil,
em substituição à indicação anteriormente encaminhada, para compor a comissão (Of. nº 37/2019-GLMDB).
20. Em 02.04.2019, o Senador Marcos do Val foi designado membro suplente, em substituição a Senadora Eliziane Gama, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 68/2019-GLBSI).
21. Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).
22. Em 21.05.2019, o Senador Weverton foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão
(Memo. nº 87/2019-GLBSI).
23. Em 27.05.2019,a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Marcos do Val, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 85/2019-GLBSI).
24. Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 67/2019-BLPRD).
25. Em 21.08.2019, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular em substituição ao Senador Otto Alencar, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 127/2019-GLPSD).
26. Em 21.08.2019, o Senador Otto Alencar foi designado membro suplente em substituição ao Senador Ângelo Coronel, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 129/2019-GLPSD).
27. Em 03.09.2019, o Senador Ângelo Coronel foi designado membro suplente em substituição ao Senador Arolde de Oliveira, pelo PSD, para compor
a comissão (Of. nº 131/2019-GLPSD).
28. Em 03.09.2019, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular, pelo PODEMOS, na comissão, em substituição ao Senador Styvenson
Valentim (Of. 99/2019-GLPODE).
29. Em 03.09.2019, o Senador Jayme Campos foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcos Rogério, pelo Bloco Parlamentar
Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 61/2019-BLVANG).
30. Em 09.09.2019, o Senador Marcos Rogério foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jayme Campos, pelo Bloco Parlamentar
Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 62/2019-BLVANG).
31. Em 01.10.2019, o Senador Reguffe foi designado membro titular, em substituição ao Senador Alvaro Dias, pelo PODEMOS, para compor a
comissão (Of. nº 111/2019-GLPODE).
32. Em 25.11.2019, o Senador Lasier Martins foi designado membro titular, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo PODEMOS, para compor
a comissão (Of. nº 120/2019-GLPODE).
33. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro suplente, pelo PODEMOS, para compor a comissão (Of. nº 121/2019-
GLPODEMOS).
34. Em 04.12.2019, o Senador Flávio Bolsonaro deixou de compor a comissão pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL(Of. nº 110/2019-GLIDPSL).
35. Em 17.12.2019, o Senador Prisco Bezerra foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Cid Gomes, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo nº 155/2019-GLBSI).
36. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).
37. Em 06.02.2020, o Senador Major Olimpio deixa de atuar como suplente e passa a membro titular, e o Senador Luis Carlos Heinze foi designado
membro suplente, em vaga cedida pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Memo nº 6/2020-GLIDPSL).
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1.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA ANÁLISE DA LEGISLAÇÃO SOBRE A GESTÃO DAS
CADEIAS PRODUTIVAS

Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 20/2019, do Senador Rogério Carvalho, no prazo de cento
e vinte dias, com o objetivo de aprimorar a legislação sobre a gestão das cadeias produtivas como
alternativa e instrumento do desenvolvimento econômico local e regional no ambiente e na estrutura
federal do Brasil, bem como analisar e refletir sobre os impactos socioeconômicos da política de
renúncias fiscais e desonerações. 

(Requerimento 20, de 2019)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Rogério Carvalho  (PT-SE)  (2)

Instalação: 23/04/2019

Prazo final: 08/08/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Rogério Carvalho   (PT-SE)   (1)

Senadora Kátia Abreu   (PDT-TO)   (1)

Senador Tasso Jereissati   (PSDB-CE)   (1)

Senadora Rose de Freitas   (PODEMOS-ES)   (1)

Senador Esperidião Amin   (PP-SC)   (1)

 1.  Senador Angelo Coronel   (PSD-BA)   (1)

 2.  Senador Jean Paul Prates   (PT-RN)   (1)

 3.  Senador Cid Gomes   (PDT-CE)   (1)

 4.  Senador Telmário Mota   (PROS-RR)   (1)

 5.  Senador Veneziano Vital do Rêgo   (PSB-PB)   (1)

 
Notas:
1. Em 09.04.2019, os Senadores Rogério Carvalho, Kátia Abreu, Tasso Jereissati, Rose de Freitas e Esperidião Amin foram designados membros
titulares; e os Senadores Angelo Coronel, Jean Paul Prates, Cid Gomes, Telmário Mota e Veneziano Vital do Rêgo, membros suplentes, para compor o
Colegiado (Of. 15/2019-CAE)
2. Em 23.04.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Rogério Carvalho a Presidente deste colegiado (Of. 18/2019-CAE).

Secretário(a): João Pedro de Souza Lobo Caetano
Reuniões: Terças-Feiras 10 horas - Ala Alexandre Costa Sala 13
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2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS  - CAS
Número de membros: 21 titulares  e 21 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Romário (PODEMOS-RJ)  (14)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Styvenson Valentim (PODEMOS-RN)  (14)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)   (9)

Senador  Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (9)

Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)   (9)

Senador  Luiz do Carmo   (MDB-GO)   (9)

Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (12)

 1.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (9)

 2.  Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (8)

 3.  Senador  Luiz Pastore   (MDB-ES)   (8,20,25)

 4.  Senadora  Mailza Gomes   (PP-AC)   (10)

 5.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)   (11)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senadora  Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (5)

Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (6)

Senador  Romário   (PODEMOS-RJ)   (6)

Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (15,23)

 1.  Senadora  Juíza Selma   (PODEMOS-MT)   (7,23)

 2.  Senador  Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (6)

 3.  Senadora  Rose de Freitas   (PODEMOS-ES)   (6)

 4.  Senador  Flávio Bolsonaro   (S/Partido-RJ)   (24)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( PDT, CIDADANIA, REDE, PSB, PATRIOTA )
Senadora  Leila Barros   (PSB-DF)   (2)

Senador  Weverton   (PDT-MA)   (2)

Senador  Flávio Arns   (REDE-PR)   (2)

Senador  Jorge Kajuru   (CIDADANIA-GO)   (2,28)

 1.  Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (2,28)

 2.  Senador  Prisco Bezerra   (PDT-CE)   (2,26)

 3.  Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (2)

 4.    VAGO    (2,22)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (4)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)   (4)

Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)   (17)

 1.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (4)

 2.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (4,17)

 3.  Senador  Fernando Collor   (PROS-AL)   (19,21)

PSD
Senador  Nelsinho Trad    (1)

Senador  Irajá    (1)

Senador  Otto Alencar    (13)

 1.  Senador  Carlos Viana    (1)

 2.  Senador  Paulo Albuquerque    (1,13,27)

 3.  Senador  Sérgio Petecão    (18)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Jayme Campos   (DEM-MT)   (3)

Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (3)

 1.  Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (3)

 2.  Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (16)

Notas:
1. Em 13.02.2019, os Senadores Nelsinho Trad e Irajá foram designados membros titulares; e os Senadores Carlos Viana e Otto Alencar, membros
suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº4/2019-GLPSD).
13. Em 13.02.2019, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular; e o Senador Lucas Barreto, membro suplente, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº33/2019-GLPSD).
12. Em 13.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).
11. Em 13.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a
comissão (Of. nº s/n/2019-GLDPP).
10. Em 13.02.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).
9. Em 13.02.2019, os Senadores Renan Calheiros, Eduardo Gomes, Marcelo Castro e Luiz do Carmo foram designados membros titulares; e o Senador
Mecias de Jesus, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 09/2019-GLMDB).
8. Em 13.02.2019, os Senadores Fernando Bezerra Coelho e Confúcio Moura foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos
pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 09-A/2019-GLMDB).
7. Em 13.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão
(Of. nº 09/2019-GLIDPSL).
6. Em 13.02.2019, os Senadores Capitão Styverson e Romário foram designados membros titulares; e os Senadores Eduardo Girão e Rose de Freitas,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 05/2019-GABLID).
5. Em 13.02.2019, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
08/2019-GLPSDB).
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4. Em 13.02.2019, os Senadores Humberto Costa e Rogério Carvalho foram designados membros titulares; e os Senadores Paulo Paim e Zenaide
Maia, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 12/2019-BLPRD).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Jayme Campos e Maria do Carmo Alves foram designados membros titulares; e o Senador Zequinha Marinho,
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Leila Barros, Weverton, Flávio Arns e Eliziane Gama foram designados membros titulares; e os Senadores Jorge
Kajuru, Cid Gomes, Fabiano Comparato e Marcos do Val, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão
(Memo. nº 3/2019-GLBSI).
14. Em 14.02.2019, a Comissão reunida elegeu os Senadores Romário e Styvenson Valentim o Presidente e o Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado (Of. 1/2019-CAS).
16. Em 14.02.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
10/2019).
15. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
08/2019-GLIDPSL).
17. Em 26.02.2019, a Senadora Zenaide Maia foi designada membro titular, deixando de atuar como suplente; e o Senador Paulo Rocha, membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 20/2019-BLPRD).
18. Em 27.02.2019, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 37/2019-GLPSD).
19. Em 10.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a
comissão (Of. nº 44/2019-BLPRD).
20. Em 21.06.2019, o Senador Confúcio Moura deixa de compor a Comissão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática (Of. nº 183/2019-GLMDB).
21. Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 69/2019-BLPRD).
22. Em 03.09.2019, o Senador Marcos do Val, membro suplente pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, deixou de compor a comissão
(Memo. nº 121/2019-GLBSI).
23. Em 01.10.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, em substituição à Senadora Juíza Selma, que passa a atuar como
suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 95/2019-GLIDPSL).
24. Em 09.10.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício
nº 112/2019-GLPSDB).
25. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 237/2019-GLMDB).
26. Em 17.12.2019, o Senador Prisco Bezerra foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Cid Gomes, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo nº 156/2019-GLBSI).
27. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).
28. Em 05.02.2020, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro titular em permuta com a Senadora Eliziane Gama, que passou a ocupar a vaga de
suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Of. nº 003/2020-BLSENIND).

Secretário(a): Willy da Cruz Moura
Reuniões: Quartas-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3515/4608
E-mail: cas@senado.gov.br
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2.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 1/2019-CAS, destinada à discussão colegiada de temas,
problemáticas e questões nacionais afetas às pessoas com deficiência, em todas as suas abrangências
e contextos, inclusive com o intuito de se aperfeiçoar o marco legal da área. 

(Requerimento 1, de 2019)

Número de membros: 6 titulares  e 6 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Flávio Arns  (REDE-PR)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Romário  (PODEMOS-RJ)  (1)

Instalação: 16/05/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (2)

Senador Romário   (PODEMOS-RJ)   (2)

Senador Flávio Arns   (REDE-PR)   (2)

Senadora Zenaide Maia   (PROS-RN)   (2)

Senador Nelsinho Trad   (PSD-MS)   (2)

Senadora Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (2)

 1.  Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (2)

 2.  Senadora Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (2)

 3.  Senador Jorge Kajuru   (CIDADANIA-GO)   (2)

 4.  Senador Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (2)

 5.  Senadora Leila Barros   (PSB-DF)   (2)

 6.  Senador Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (2)

 
Notas:
1. Em 16.05.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Flávio Arns e o Senador Romário Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado (Of. 60/2019-CAS).
2. Em 16.05.2019, os Senadores Eduardo Gomes, Romário, Flávio Arns, Zenaide Maia, Nelsinho Trad e Mara Gabrilli foram designados membros
titulares; e os Senadores Styvenson Valentim, Soraya Thronicke, Jorge Kajuru, Eduardo Girão, Leila Barros e Fabiano Contarato, membros suplentes,
para compor o Colegiado (Of. 60/2019-CAS)

Secretário(a): Willy da Cruz Moura
Reuniões: Quartas-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3515/4608
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2.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROTEÇÃO E DEFESA DA PESSOA IDOSA
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 27/2019-CAS, destinada a propor iniciativas para promoção
e defesa dos direitos e da inclusão da pessoa idosa; fiscalizar e acompanhar programas governamentais
relativos aos direitos da pessoa idosa; e tratar do regime jurídico de proteção à pessoa idosa. 

(Requerimento 27, de 2019)

Número de membros: 6 titulares  e 6 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Eduardo Gomes  (MDB-TO)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Romário  (PODEMOS-RJ)  (1)

Instalação: 16/05/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (2)

Senador Romário   (PODEMOS-RJ)   (2)

Senador Flávio Arns   (REDE-PR)   (2)

Senadora Zenaide Maia   (PROS-RN)   (2)

Senador Nelsinho Trad   (PSD-MS)   (2)

Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (2)

 1.  Senador Marcelo Castro   (MDB-PI)   (2)

 2.  Senadora Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (2)

 3.  Senador Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (2)

 4.  Senador Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (2)

 5.  Senadora Leila Barros   (PSB-DF)   (2)

 6.  Senador Jorge Kajuru   (CIDADANIA-GO)   (2)

 
Notas:
1. Em 16.05.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Eduardo Gomes e o Senador Romário Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado (Of. 60/2019-CAS).
2. Em 16.05.2019, os Senadores Eduardo Gomes, Romário, Flávio Arns, Zenaide Maia, Nelsinho Trad e Styvenson Valentim foram designados
membros titulares; e os Senadores Marcelo Castro, Mara Gabrilli, Fabiano Contarato, Eduardo Girão, Leila Barros e Jorge Kajuru, membros suplentes,
para compor o Colegiado (Of. 60/2019-CAS)

Secretário(a): Willy da Cruz Moura
Reuniões: Quartas-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3515/4608
E-mail: cas@senado.gov.br
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2.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA SOBRE DOENÇAS RARAS
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 2/2019-CAS, destinada a propor iniciativas para promoção
e defesa dos direitos e da inclusão de pessoas com Doenças Raras, bem como o devido aprimoramento
na legislação específica. 

(Requerimento 2, de 2019)

Número de membros: 6 titulares  e 6 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Mara Gabrilli  (PSDB-SP)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Romário  (PODEMOS-RJ)  (1)

Instalação: 16/05/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (2)

Senadora Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (2)

Senador Flávio Arns   (REDE-PR)   (2)

Senadora Zenaide Maia   (PROS-RN)   (2)

Senador Nelsinho Trad   (PSD-MS)   (2)

Senador Romário   (PODEMOS-RJ)   (2)

 1.  Senadora Juíza Selma   (PODEMOS-MT)   (2)

 2.  Senadora Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (2)

 3.  Senador Jorge Kajuru   (CIDADANIA-GO)   (2)

 4.  Senador Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (2)

 5.  Senador Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (2)

 6.  Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (2)

 
Notas:
1. Em 16.05.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Mara Gabrilli e o Senador Romário Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado (Of. 60/2019-CAS).
2. Em 16.05.2019, os Senadores Eduardo Gomes, Mara Gabrilli, Flávio Arns, Zenaide Maia, Nelsinho Trad e Romário foram designados membros
titulares; e os Senadores Juíza Selma, Soraya Thronicke, Jorge Kajuru, Eduardo Girão, Fabiano Contarato e Styvenson Valentim, membros suplentes,
para compor o Colegiado (Of. 60/2019-CAS)

Secretário(a): Willy da Cruz Moura
Reuniões: Quartas-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3515/4608
E-mail: cas@senado.gov.br
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3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA  - CCJ
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Simone Tebet (MDB-MS)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Jorginho Mello (PL-SC)  (1)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (9)

Senadora  Simone Tebet   (MDB-MS)   (9)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (9)

Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)   (9,23)

Senador  José Maranhão   (MDB-PB)   (9)

Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)   (5)

Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)   (12)

 1.  Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)   (9)

 2.  Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (9,28,34)

 3.  Senador  Marcio Bittar   (MDB-AC)   (9)

 4.  Senador  Luiz Pastore   (MDB-ES)   (9,51)

 5.  Senador  Dário Berger   (MDB-SC)   (9,21)

 6.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)   (10)

 7.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (11)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (7,57,59)

Senador  Tasso Jereissati   (PSDB-CE)   (7)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)   (8,31,33,40)

Senador  Oriovisto Guimarães   (PODEMOS-PR)   (8,20,29,30)

Senador  Alvaro Dias   (PODEMOS-PR)   (8,48,49,50)

Senador  Major Olimpio   (PSL-SP)   (13,46)

 1.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (7,32,60)

 2.  Senador  José Serra   (PSDB-SP)   (7,32,39,43,55,56)

 3.  Senador  Rodrigo Cunha   (PSDB-AL)   (7)

 4.  Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (8)

 5.  Senadora  Juíza Selma   (PODEMOS-MT)   (14,46)

 6.  Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (15,47)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( PDT, CIDADANIA, REDE, PSB, PATRIOTA )
Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (PSB-PB)   (3)

Senador  Prisco Bezerra   (PDT-CE)   (3,54)

Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (3,25,26,52,53)

Senador  Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (3)

Senador  Weverton   (PDT-MA)   (3)

 1.  Senador  Jorge Kajuru   (CIDADANIA-GO)   (3)

 2.  Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (3,42)

 3.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (3,24,27)

 4.  Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (3,22,35)

 5.  Senadora  Leila Barros   (PSB-DF)   (3,17)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (6)

Senador  Fernando Collor   (PROS-AL)   (6,16,19,36,37,44)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)   (6)

 1.  Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (6,16,18)

 2.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)   (6)

 3.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (6,18,45)

PSD
Senador  Antonio Anastasia    (2,58)

Senador  Angelo Coronel    (2)

Senador  Arolde de Oliveira    (2)

 1.  Senador  Sérgio Petecão    (2)

 2.  Senador  Nelsinho Trad    (2)

 3.  Senador  Otto Alencar    (2,58)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Rodrigo Pacheco   (DEM-MG)   (4)

Senador  Marcos Rogério   (DEM-RO)   (4)

Senador  Jorginho Mello   (PL-SC)   (4)

 1.  Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (4)

 2.  Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (4,38,41)

 3.  Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (4)

Notas:
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Simone Tebet e o Senador Jorginho Mello a Presidente e o Vice-Presidente,
respectivamente, deste colegiado (Of. 1/2019-CCJ).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Otto Alencar, Ângelo Coronel e Arolde de Oliveira foram designados membros titulares; e os Senadores Sérgio
Petecão, Nilsinho Trad e Carlos Viana, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº5/2019-GLPSD).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Cid Gomes, Fabiano Contarato, Alessando Vieira e Weverton foram designados membros
titulares; e os Senadores Jorge Kajuru, Marcos do Val, Randolfe Rodrigues, Acir Gurgacz e Flávio Arns, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 1/2019-GLBSI).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Rodrigo Pacheco, Marcos Rogério e Jorginho Mello foram designados membros titulares; e os Senadores Zequinha
Marinho, Maria do Carmo Alves e Wellington Fagundes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
4/2019).
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5. Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).
6. Em 13.02.2019, os Senadores Humberto Costa, Paulo Rocha e Rogério Carvalho foram designados membros titulares; e os Senadores Fernando
Collor, Jaques Wagner e Telmário Mota, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº
5/2019-BLPRD).
7. Em 13.02.2019, os Senadores Antônio Anastasia e Tasso Jereissati foram designados membros titulares; e os Senadores José Serra, Roberto Rocha
e Rodrigo Cunha, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 10/2019-GLPSDB).
8. Em 13.02.2019, os Senadores Elmano Ferrer, Oriovídio Guimarães e Rose de Freitas foram designados membros titulares, e o Senador Lasier
Martins, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 3/2019-GABLID).
9. Em 13.02.2019, os Senadores Eduardo Braga, Simone Tebet, Mecias de Jesus, Jader Barbalho e José Maranhão foram designados membros
titulares; e os Senadores Renan Calheiros, Fernando Bezerra Coelho, Márcio Bittar, Marcelo Castro e Dário Berger, membros suplentes, pelo Bloco
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 04/2019-GLMDB).
10. Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).
11. Em 13.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).
12. Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
13. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
08/2019-GLIDPSL).
14. Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 07/2019-GLIDPSL).
15. Em 14.02.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão
(Of. nº 10/2019-GLIDPSL).
16. Em 13.02.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular; e o Senador Paulo Rocha, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 18/2019-BLPRD).
17. Em 12.03.2019, a Senadora Leila Barros foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Flávio Arns, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Memo. nº 60/2019-GLBSI).
18. Em 14.03.2019, os Senadores Telmário Mota e Paulo Rocha permutaram de vagas, passando a ocupar a 1ª e a 3ª suplência, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática, respectivamente (Of. nº 25/2019-BLPRD).
19. Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).
20. Em 17.04.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Oriovisto Guimarães, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 202/2019-GSEGIRAO).
21. Em 24.04.2019, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro suplente no período de 16 de abril a 15 de maio, em substituição ao Senador
Dário Berger, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 147/2019-GLMDB).
22. Em 24.04.2019, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Acir Gurgacz, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 76/2019-GLBSI).
23. Em 06.05.2019, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 217/2019-GSEGIRAO).
24. Em 09.05.2019, o Senador Flávio Arns foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Randolfe Rodrigues, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 83/2019-GLBSI).
25. Em 21.05.2019, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro titular, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, pelo Bloco
Parlamentar Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 86/2019-GLBSI).
26. Em 21.05.2019, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular, em substituição ao Senador Randolfe Rodrigues, pelo Bloco
Parlamentar Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 88/2019-GLBSI).
27. Em 21.05.2019, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Flávio Arns, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 89/2019-GLBSI).
28. Em 22.05.2019, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro suplente no período de 22 de maio a 20 de junho, em substituição ao Senador
Fernando Bezerra Coelho, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 155/2019-GLMDB).
29. Em 05.06.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Oriovisto Guimarães, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 224/2019-GSEGIRAO).
30. Em 06.06.2019, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 225/2019-GSEGIRAO).
31. Em 10.06.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Elmano Férrer, pelo Bloco Parlamentar PSDB/
PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 226/2019-GSEGIRAO).
32. Em 12.06.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro suplente, em substituição ao Senador José Serra, que passa a integrar como
segundo suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 81/2019-GLPSDB).
33. Em 13.06.2019, o Senador Elmano Férrer foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, pelo Bloco Parlamentar PSDB/
PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 227/2019-GSEGIRAO).
34. Em 18.06.2019, o Senador Fernando Bezerra Coelho volta a ser membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Gomes, pelo Bloco
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 180/2019-GLMDB).
35. Em 02.07.2019, o Senador Acir Gurgacz foi designado membro suplente, em substituição a Senadora Kátia Abreu, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Memo. nº 100/2019-GLBSI).
36. Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 68/2019-BLPRD).
37. Em 13.08.2019, o Senador Paulo Paim foi designado membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 74/2019-BLPRD).
38. Em 14.08.2019, o Senador Siqueira Campos foi designado membro suplente em substituição à Senadora Maria do Carmo Alves, pelo Bloco
Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 55/2019-BLVANG).
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39. Em 14.08.2019, o Senador Plínio Valério foi designado membro suplente, em substituição ao Senador José Serra, pelo Bloco Parlamentar PSDB/
PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 96/2019-GLPSDB).
40. Em 15.08.2019, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, em substituição ao Senador Elmano Férrer, pelo PODEMOS, para compor
a Comissão (Ofício nº 85/2019-GLPODE).
41. Em 19.08.2019, a Senadora Maria do Carmo Alves foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Siqueira Campos, pelo Bloco
Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 56/2019-BLVANG).
42. Em 20.08.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a
Comissão (Memo nº 109/2019-GLBSI).
43. Em 20.08.2019, o Senador José Serra foi designado membro suplente em substituição ao Senador Plínio Valério, pelo Bloco Parlamentar PSDB/
PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 97/2019-GLPSDB).
44. Em 11.09.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, em substituição ao Senador Paulo Paim, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 88/2019-BLPRD).
45. Em 11.09.2019, o Senador Paulo Paim foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Paulo Rocha, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 88/2019-BLPRD).
46. Em 25.09.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro titular, deixando de atuar como suplente, em substituição à Senadora Juíza
Selma, que passa a atuar como suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 91/2019-GLIDPSL).
47. Em 20.11.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Flávio Bolsonaro, pelo Bloco
Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 107/2019-GLIDPSL).
48. Em 19.11.2019, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo PODEMOS, para compor a
comissão (Ofício nº 119/2019-GLPODEMOS).
49. Em 20.11.2019, a Senadora Rose de Freitas foi designada membro titular, em substituição ao Senador Alvaro Dias, pelo PODEMOS, para compor a
comissão (Ofício nº sn/2019-GLPODEMOS).
50. Em 25.11.2019, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo PODEMOS, para compor a
comissão (Of. nº 129/2019-GLPODEMOS).
51. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Marcelo Castro, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 238/2019-GLMDB).
52. Em 09.12.2019, o Senador Flávio Arns foi designado membro titular, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 145/2019-GLBSI).
53. Em 16.12.2019, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular, em substituição ao Senador Flávio Arns, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 147/2019-GLBSI).
54. Em 17.12.2019, o Senador Prisco Bezerra foi designado membro titular, em substituição ao Senador Cid Gomes, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Memo nº 157/2019-GLBSI).
55. Em 05.02.2020, o Senador Plínio Valério foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em
substituição ao senador José Serra (Of. nº 15/2020-GLPSDB).
56. Em 18.02.2020, o Senador José Serra foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em
substituição ao senador Plínio Valério (Of. nº 16/2020-GLPSDB).
57. Em 20.02.2020, vago, em virtude da filiação do Senador Antonio Anastasia ao PSD.
58. Em 20.02.2020, o Senador Anastasia foi designado membro titular, em substituição ao Senador Otto Alencar, que passa a atuar como suplente,
em vaga antes ocupada pelo Senador Carlos Viana, pelo PSD (Of. nº 22/2020-GLPSD).
59. Em 03.03.2020, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, deixando
vago o cargo de suplente(Of. nº 21/2020-GLPSDB).
60. Em 05.03.2020, o Senador Plínio Valério foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº
25/2020-GLPSDB).

Secretário(a): Ednaldo Magalhães Siqueira
Reuniões: Quartas-Feiras 10:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3972
Fax: 3303-4315

E-mail: ccj@senado.gov.br
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4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE  - CE
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Dário Berger (MDB-SC)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Flávio Arns (REDE-PR)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)   (8)

Senador  Dário Berger   (MDB-SC)   (8)

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)   (8)

Senador  Marcio Bittar   (MDB-AC)   (9)

Senador  Luiz do Carmo   (MDB-GO)   (9)

Senadora  Mailza Gomes   (PP-AC)   (10)

Senador  Luiz Pastore   (MDB-ES)   (11,26)

 1.  Senador  Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (8)

 2.  Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (9)

 3.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)   (14)

 4.  Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (15)

 5.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)   (24)

 6.     
 7.     

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (6)

Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (7)

Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (7)

Senador  Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (7)

Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (12)

   

 1.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (6)

 2.  Senador  Rodrigo Cunha   (PSDB-AL)   (6)

 3.  Senador  Romário   (PODEMOS-RJ)   (7)

 4.  Senadora  Rose de Freitas   (PODEMOS-ES)   (7)

 5.  Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (13)

 6.    VAGO    (22,29)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( PDT, CIDADANIA, REDE, PSB, PATRIOTA )
Senadora  Leila Barros   (PSB-DF)   (3)

Senador  Prisco Bezerra   (PDT-CE)   (3,27)

Senador  Flávio Arns   (REDE-PR)   (3)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (PSB-PB)   (3,21)

Senador  Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (3)

 1.  Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (3,21,28)

 2.  Senadora  Kátia Abreu   (PDT-TO)   (3)

 3.  Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (3)

 4.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (17)

 5.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (5)

Senador  Fernando Collor   (PROS-AL)   (5,16,19)

Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)   (5)

 1.  Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)   (5)

 2.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (5)

 3.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (5)

PSD
Senador  Angelo Coronel    (1,2)

Senador  Irajá    (1,23)

Senador  Sérgio Petecão    (1)

 1.  Senador  Nelsinho Trad    (1)

 2.    VAGO    (1,25)

 3.  Senador  Carlos Viana    (1,23)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Jorginho Mello   (PL-SC)   (4)

Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (4)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (4)

 1.  Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (4)

 2.  Senador  Marcos Rogério   (DEM-RO)   (18)

 3.  Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (20)

Notas:
1. Em 13.02.2019, os Senadores Otto Alencar, Carlos Viana e Sérgio Petecão foram designados membros titulares; e os Senadores Nelsinho Trad,
Arolde de Oliveira e Irajá, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº9/2019-GLPSD).
2. Em 13.02.2019, o Senador Ângelo Coronel foi designado membro titular, em substituição ao Senador Otto Alencar, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 32/2019-GLPSD).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Leila Barros, Cid Gomes, Flávio Arns, Marcos do Val e Alessandro Vieira foram designados membros titulares; e os
Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Kátia Abreu e Fabiano Comparato, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para
compor a comissão (Memo. nº 4/2019-GLBSI).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Jorginho Mello, Maria do Carmo Alves e Wellington Fagundes foram designados membros titulares; e o Senador
Zequinha Marinho, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).
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5. Em 13.02.2019, os Senadores Paulo Paim, Fernando Collor e Zenaide Maia foram designados membros titulares; e os Senadores Jean Paul Prates,
Humberto Costa e Paulo Rocha, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 7/2019-
BLPRD).
6. Em 13.02.2019, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular; e os Senadores Plínio Valério e Rodrigo Cunha, membros suplentes, pelo
Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 12/2019-GLPSDB).
7. Em 13.02.2019, os Senadores Capitão Styvenson, Lasier Martins e Eduardo Girão foram designados membros titulares, e os Senadores Romário e
Rose de Freitas, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 6/2019-GABLID).
8. Em 13.02.2019, os Senadores Renan Calheiros, Dário Berger e Confúcio Moura foram designados membros titulares; e o Senador Eduardo Gomes,
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 07/2019-GLMDB).
9. Em 13.02.2019, os Senadores Marcio Bittar e Luiz Carlos foram designados membros titulares; e o Senador Eduardo Braga, membro suplente, pelo
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 16/2019-GLMDB).
10. Em 13.02.2019, o Senador Mailza Gomes foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
11. Em 14.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 16/2019-
GLDPP).
12. Em 19.02.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
27/2019-GLPSDB).
13. Em 19.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão
(Of. nº 09/2019-GSEGIRÃO).
14. Em 21.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
04/2019-BPUB).
15. Em 26.03.2019, o Senador Fernando Bezerra foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 126/2019-GLMDB).
16. Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).
17. Em 07.05.2019, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a
comissão (Memo. nº 78/2019-GLBSI).
18. Em 04.07.2019, o Senador Marcos Rogério foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
45/2019-BLVANG).
19. Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 72/2019-BLPRD).
20. Em 07.08.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
50/2019-BLVANG).
21. Em 29.08.2019, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcos do Val, deixando de atuar
como suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente (Ofício nº 118/2019-GLBSI).
22. Em 29.08.2019, o Senador Antônio Anastasia foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº
101/2019-GLPSDB).
23. Em 11.09.2019, os Senadores Irajá e Carlos Viana permutam e passam a ocupar, respectivamente, vaga de titular e suplente pelo PSD, na
Comissão (Of. 133/2019-GLPSD).
24. Em 02.10.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 15/2019-GLUNIDB).
25. Em 16.10.2019, o Senador Arolde de Oliveira deixou de ocupar a vaga de suplente pelo PSD, na Comissão (Of. 151/2019-GLPSD).
26. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
234/2019-GLMDB).
27. Em 17.12.2019, o Senador Prisco Bezerra foi designado membro titular, em substituição ao Senador Cid Gomes, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Memo nº 158/2019-GLBSI).
28. Em 05.02.2020, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a
comissão (Of. nº 005/2020-BLSENIND).
29. Em 03.03.2020, o Senador Antônio Anastasia deixou de compor a comissão pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL(Of. nº 23/2019-GLPSDB).

Secretário(a): Thiago Nascimento Castro Silva
Reuniões: Terças-Feiras 11:00 horas - Ala Alexandre Costa, Sala nº 17-A

Telefone(s): 3498
E-mail: ce@senado.leg.br
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4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE SOBRE ESPORTE, EDUCAÇÃO FÍSICA E FORMAÇÃO
DE CATEGORIAS DE BASE

Finalidade: Criada pelo REQ nº 1/2019-CE para constituição de Subcomissão Permanente sobre Esporte,
Educação Física e Formação de Categorias de Base no Esporte Nacional. 

(Requerimento 1, de 2019)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Leila Barros  (PSB-DF)  (2)

Instalação: 29/05/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Confúcio Moura   (MDB-RO)   (1)

Senador Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (1)

Senadora Leila Barros   (PSB-DF)   (1)

Senadora Zenaide Maia   (PROS-RN)   (1)

  VAGO    (1,3,4)

 1.  Senadora Mailza Gomes   (PP-AC)   (1)

 2.  Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (1)

 3.  Senador Wellington Fagundes   (PL-MT)   (1)

 4.  Senador Humberto Costa   (PT-PE)   (1)

 5.  Senador Carlos Viana   (PSD-MG)   (1)

 
Notas:
1. Em 14.05.2019, os Senadores Confúcio Moura, Lasier Martins, Leila Barros, Zenaide Maia e Marcos do Val foram designados membros titulares;
e os Senadores Mailza Gomes, Styvenson Valentim, Wellington Fagundes, Humberto Costa e Carlos Viana, membros suplentes, para compor o
Colegiado (Memo. 06/2019-CE)
2. Em 29.05.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Leila Barros e o Senador Marcos do Val Presidente e Vice-Presidente, respectivamente,
deste colegiado (Memo. 01/2019-CEEEFCB).
3. Em 28.08.2019, vago, em função da saída do Senador Marcos do Val da Comissão de Educação (Memo 118/2019-GLBSI)
4. Em 28.08.2019, vago, em função da saída do Senador Marcos do Val da Comissão de Educação (Memo 118/2019-GLBSI)

Secretário(a): Thiago Nascimento Castro Silva
Reuniões: Terças-Feiras 11:00 horas - Ala Alexandre Costa, Sala nº 17-A

Telefone(s): 3498
E-mail: ce@senado.leg.br
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5) COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE  - CMA
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Fabiano Contarato (REDE-ES)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Jaques Wagner (PT-BA)  (1)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (10,17)

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)   (10)

Senador  Luiz Pastore   (MDB-ES)   (10,24)

Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (13)

 1.  Senador  Marcio Bittar   (MDB-AC)   (6,16)

 2.  Senador  José Maranhão   (MDB-PB)   (16,17)

 3.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)   (17)

 4.  Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)   (17)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (8)

Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (9)

Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (15)

Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (20)

 1.  Senador  Major Olimpio   (PSL-SP)   (11)

 2.  Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (14)

 3.  Senador  Alvaro Dias   (PODEMOS-PR)   (15)

 4.    VAGO    (20,23)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( PDT, CIDADANIA, REDE, PSB, PATRIOTA )
Senadora  Leila Barros   (PSB-DF)   (3)

Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (3,21)

Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (3)

 1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (3)

 2.  Senador  Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (3)

 3.  Senador  Prisco Bezerra   (PDT-CE)   (19,21,25)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)   (7)

Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (7)

 1.  Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)   (7)

 2.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (7)

PSD
Senador  Paulo Albuquerque    (2,22,26)

Senador  Otto Alencar    (2)

 1.  Senador  Carlos Viana    (2,22)

 2.  Senador  Omar Aziz    (2,18)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Jayme Campos   (DEM-MT)   (4)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (4)

 1.  Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (5)

 2.  Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (12)

Notas:
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Fabiano Contarato e o Senador Jaques Wagner a Presidente e Vice-Presidente,
respectivamente, deste colegiado (Of. 1/2019-CMA).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Carlos Viana e Otto Alencar foram designados membros titulares; e os Senadores Lucas Barreto e Sérgio Petecão,
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº10/2019-GLPSD).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Leila Barros, Marcos do Val e Fabiano Comparato foram designados membros titulares; e os Senadores Randolfe
Rodrigues e Alessandro Vieira, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 5/2019-
GLBSI).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Jayme Campos e Wellington Fagundes foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para
compor a comissão (Of. nº 4/2019).
5. Em 13.02.2019, a Senadora Maria do Carmo Alves foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão
(Of. nº 3/2019).
6. Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
7. Em 13.02.2019, os Senadores Jaques Wagner e Telmário Mota foram designados membros titulares; e os Senadores Jean Paul Prates e Paulo
Rocha, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 16/2019-BLPRD).
8. Em 13.02.2019, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
13/2019-GLPSDB).
9. Em 13.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 09/2019-GLIDPSL).
10. Em 13.02.2019, os Senadores Jarbas Vasconcelos, Confúcio Moura e Marcelo Castro foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 13/2019-GLMDB).
11. Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 07/2019-GLIDPSL).
12. Em 14.02.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
10/2019).
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13. Em 14.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 15/2019-GLDPP).
14. Em 13.02.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 21/2019-GLPSDB).
15. Em 26.02.2019, o Senador Lasier Martins foi designado membro titular; e o Senador Alvaro Dias, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 27/2019-GLPODE).
16. Em 12.3.2019, o Senador Márcio Bittar foi designado primeiro suplente, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, que passa a ser segundo
suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 40/2019-GLMDB).
17. Em 26.03.2019, o Senador Eduardo Braga foi designado membro titular; e os Senadores José Maranhão e Jader Barbalho, membros suplentes,
pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 124/2019-GLMDB).
18. Em 26.03.2019, o Senador Omar Aziz foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão, em substituição ao Senador Sérgio
Petecão (Of. nº 68/2019-GLPSD).
19. Em 27.03.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a
comissão (Memo. nº 65/2019-GLBSI).
20. Em 08.04.2019, o Senador Styvenson Valentin foi designado membro titular; e o Senador Eduardo Girão, como membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 30/2019-GSEGIRAO).
21. Em 19.08.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular, em substituição ao Senador Marcos do Val, deixando de ocupar vaga de
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, na comissão (Memo. nº 110/2019-GLBSI).
22. Em 21.08.2019, o Senador Lucas Barreto foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Viana, que passa a compor a comissão
como membro suplente, pelo PSD(Of. nº 128/2019-GLPSD).
23. Em 09.10.2019, o Senador Eduardo Girão, membro suplente, deixou de compor a comissão, pelo PODEMOS(Of. nº 112/2019-GLPODE).
24. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcelo Castro, pelo Bloco Parlamentar Unidos
pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 233/2019-GLMDB).
25. Em 04.02.2020, o Senador Prisco Bezerra foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a
comissão (Memo. nº 002/2019-GLBSI).
26. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).

Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior
Reuniões: Quartas-Feiras 14:00 horas -

Telefone(s): 61 33033284
E-mail: cma@senado.leg.br
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5.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DO GRANDE IMPULSO PARA A SUSTENTABILIDADE
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 53/2019-CMA, para, no prazo de 90 (noventa) dias, propor
políticas públicas, de reformas estruturais e de desenvolvimento econômico e social, que representem
um Novo Arranjo Verde para o Desenvolvimento Sustentável e que alavanquem investimentos nacionais
e estrangeiros para produzir um ciclo virtuoso de crescimento econômico, gerador de emprego e renda,
redutor de desigualdades e brechas estruturais e promotor de sustentabilidade. 

(Requerimento 53, de 2019)

Número de membros: 3 titulares  e 3 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Jaques Wagner  (PT-BA)  (2)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Confúcio Moura  (MDB-RO)  (2)

RELATOR:  Senador Styvenson Valentim  (PODEMOS-RN)  (2)

Instalação: 29/10/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Confúcio Moura   (MDB-RO)   (1)

Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (1)

Senador Jaques Wagner   (PT-BA)   (1)

 1.  Senadora Leila Barros   (PSB-DF)   (1)

 2.  Senadora Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (1)

 3.  Senador Otto Alencar   (PSD-BA)   (1)

 
Notas:
1. Em 09.10.2019, os Senadores Confúcio Moura, Styvenson Valentim e Jaques Wagner foram designados membros titulares; e os Senadores Leila
Barros, Eliziane Gama e Otto Alencar, membros suplentes, para compor o Colegiado (Of. 298/2019-CMA)
2. Em 29.10.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Jaques Wagner a Presidente, a Vice-Presidente o Senador Confúcio Moura e designou o
Senador Styvenson Valentim como Relator deste Colegiado (Of. 333/2019-CMA).

Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior
Reuniões: Quartas-Feiras 14:00 horas -

Telefone(s): 61 33033284
E-mail: cma@senado.leg.br
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6) COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA  - CDH
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Paulo Paim (PT-RS)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Telmário Mota (PROS-RR)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Marcio Bittar   (MDB-AC)   (9,34)

Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)   (13)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)   (13,18,20)

Senadora  Mailza Gomes   (PP-AC)   (15)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (25,34)

 1.  Senador  Jarbas Vasconcelos   (MDB-PE)   (9,13)

 2.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)   (10,13,14,16,20)

 3.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (14,23)

 4.  Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (28)

 5.  Senador  Luiz Pastore   (MDB-ES)   (30)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (7)

Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (7)

Senadora  Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (8,26)

Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (11,27)

 1.  Senadora  Juíza Selma   (PODEMOS-MT)   (6,27)

 2.  Senador  Romário   (PODEMOS-RJ)   (7)

 3.  Senadora  Rose de Freitas   (PODEMOS-ES)   (8)

 4.  Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (12,26)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( PDT, CIDADANIA, REDE, PSB, PATRIOTA )
Senador  Flávio Arns   (REDE-PR)   (3)

Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (3)

Senadora  Leila Barros   (PSB-DF)   (3)

 1.  Senador  Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (3,29,31)

 2.  Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (19)

 3.    VAGO    (21,33)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (5)

Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (5)

 1.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (5,17)

 2.  Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)   (5)

PSD
Senador  Arolde de Oliveira    (1)

Senador  Nelsinho Trad    (1)

 1.  Senador  Sérgio Petecão    (1,2)

 2.  Senador  Paulo Albuquerque    (1,32)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Marcos Rogério   (DEM-RO)   (4)

Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (22)

 1.  Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (24)

 2.     
Notas:
*. A 19ª vaga de titular e suplente deste colegiado é compartilhada pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática e pelo PSD.
1. Em 13.02.2019, os Senadores Arolde de Oliveira e Nelsinho Trad foram designados membros titulares; e os Senadores Carlos Viana e Lucas
Barreto, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº7/2019-GLPSD).
2. Em 13.02.2019, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro suplente, pelo PSD, em substituição ao Senador Carlos Viana para compor a
comissão (Of. nº20/2019-GLPSD).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Flávio Arns, Acir Gugacz e Leira Barros foram designados membros titulares; e o Senador Alessandro Vieira, membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 6/2019-GLBSI).
4. Em 13.02.2019, o Senador Marcos Rogério foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
4/2019).
5. Em 13.02.2019, os Senadores Paulo Paim e Telmário Mota foram designados membros titulares; e os Senadores Humberto Costa e Zenaide Maia,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 15/2019-BLPRD).
6. Em 13.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão
(Of. nº 09/2019-GLIDPSL).
7. Em 13.02.2019, o Senador Eduardo Girão e Capitão Styvenson foram designados membros titulares, e o Senador Romário, membro suplente, pelo
Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 10/2019-GABLID).
8. Em 13.02.2019, o Senador Lasier Martins foi designado membro titular, e o Senador Rose de Freitas, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 9/2019-GABLID).
9. Em 13.02.2019, o Senador Jader Barbalho foi designado membro titular; e o Senador Luiz do Carmo, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 17/2019-GLMDB).
10. Em 13.02.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of.nº s/n/2019-GLDPP).
11. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
08/2019-GLIDPSL).
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12. Em 27.02.2019, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 51/2019-GLPSDB).
13. Em 28.03.2019, o Senadores Marcelo Castro e José Maranhão foram designados membros titulares; e o Senadores Jarbas Vasconcelos e Mecias
de Jesus, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 125/2019-GLMDB).
14. Em 28.03.2019, a Senadora Mailza Gomes passou a ocupar a vaga de 3ª suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em decorrência da
indicação do Senador Mecias de Jesus para a vaga de 2º suplente (Of.nº 125/2019-GLMDB).
15. Em 03.04.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 08/2019-BLUNIDB).
16. Em 08.04.2019, o Senador Mecias de Jesus, que integra o Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, deixou de compor a comissão (Of. nº 10/2019-
BLUNIDB).
17. Em 10.04.2019, o Senador Paulo Rocha foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, em substituição ao
Senador Humberto Costa, para compor a comissão (Of. nº 45/2019-BLPRD).
18. Em 24.04.2019, o Senador José Maranhão, que integra o Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, deixou de compor a comissão (Of. nº 146/2019-
BLMDB).
19. Em 07.05.2019, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a
comissão (Memo. nº 79/2019-GLBSI).
20. Em 04.07.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular; e a Senadora Daniella Ribeiro, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 51/2019-GLDPP).
21. Em 07.08.2019, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão
(Of. nº 108/2019-GLBSI).
22. Em 13.08.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
52/2019-BLVANG).
23. Em 13.08.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 58/2019-GLDPP).
24. Em 19.08.2019, a Senadora Maria do Carmo Alves foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão
(Of. nº 57/2019-BLVANG).
25. Em 23.09.2019, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 215/2019-GLMDB).
26. Em 25.09.2019, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em permuta
com o Senador Lasier Martins, que passa a ocupar vaga como suplente (Of. nº 110/2019-GLPSDB).
27. Em 01.10.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, em substituição à Senadora Juíza Selma, que passa a atuar como
suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 94/2019-GLIDPSL).
28. Em 15.10.2019, o Senador Eduardo Braga foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 220/2019-GLMDB).
29. Em 07.11.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Alessandro Vieira, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 136/2019-GLBSI).
30. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 236/2019-GLMDB).
31. Em 11.12.2019, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Eliziane Gama, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 146/2019-GLBSI).
32. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).
33. Em 05.02.2020, o Senador Jorge Kajuru, membro suplente, deixou de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente (Of. nº
004/2020-BLSENIND).
34. Em 11.03.2020, os Senadores Márcio Bittar e Mecias de Jesus foram designados membros titulares, em substituição aos Senadores Jader
Barbalho e Eduardo Gomes, respectivamente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Memo. nº 17/2020-GLMDB).

Secretário(a): Mariana Borges Frizzera Paiva Lyrio
Reuniões: Quinta-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-2005
Fax: 3303-4646

E-mail: cdh@senado.gov.br
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6.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA SOBRE MOBILIDADE URBANA
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 7/2019-CDH, do Senador Acir Gurgacz, com o objetivo de
debater a mobilidade urbana e acessibilidade nos municípios brasileiros. 

(Requerimento 7, de 2019)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Acir Gurgacz  (PDT-RO)  (3)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Telmário Mota  (PROS-RR)  (3)

Instalação: 06/05/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (1)

Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (1)

Senador Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (1)

Senador Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (1)

Senador Telmário Mota   (PROS-RR)   (1)

 1.     
 2.     
 3.     
 4.  Senador Flávio Arns   (REDE-PR)   (2)

 5.  Senador Paulo Paim   (PT-RS)   (2)

 
Notas:
1. Em 15.03.2019, os Senadores Eduardo Girão, Styvenson Valentim, Lasier Martins, Acir Gurgacz e Telmário Mota foram designados membros
titulares, para compor a comissão (Of. nº03/2019-CDH).
2. Em 26.03.2019, os Senadores Flávio Arns e Paulo Paim foram designados membros suplentes, para compor a comissão (Of. nº04/2019-CDH).
3. Em 27.03.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Acir Gurgacz e o Senador Telmário Mota, a Presidente e o Vice-Presidente, respectivamente,
deste colegiado (Of. 10/2019-CDH).

Secretário(a): Mariana Borges Frizzera Paiva Lyrio
Reuniões: Quinta-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-2005
Fax: 3303-4646

E-mail: cdh@senado.gov.br
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6.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA SOBRE O SISTEMA PENITENCIÁRIO BRASILEIRO
Finalidade: Subcomissão Temporária criada pelo REQ nº 48/2019-CDH, para, no prazo de 210 (duzentos
e dez) dias, debater questões relacionadas ao sistema penitenciário brasileiro. 

(Requerimento 48, de 2019)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

Prazo final: 03/02/2020

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (1)

Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (1)

Senadora Juíza Selma   (PODEMOS-MT)   (1)

Senadora Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (1)

Senadora Zenaide Maia   (PROS-RN)   (1)

 1.  Senador Paulo Paim   (PT-RS)   (1)

 2.     
 3.     
 4.     
 5.     

 
Notas:
1. Em 14.05.2019, os Senadores Eduardo Girão, Styvenson Valentim, Juíza Selma, Soraya Thronicke e Zenaide Maia foram designados membros
titulares; e o Senador Paulo Paim, membro suplente, para compor o Colegiado (Ofício. 47/2019-CDH)

Secretário(a): Mariana Borges Frizzera Paiva Lyrio
Reuniões: Quinta-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-2005
Fax: 3303-4646

E-mail: cdh@senado.gov.br
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7) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL  - CRE
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Nelsinho Trad (PSD-MS)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Marcos do Val (PODEMOS-ES)  (1,24)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (10)

Senador  Jarbas Vasconcelos   (MDB-PE)   (10)

Senador  Marcio Bittar   (MDB-AC)   (10)

Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)   (12)

Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)   (6,18,22)

 1.  Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)   (10)

 2.  Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (10)

 3.  Senadora  Simone Tebet   (MDB-MS)   (9)

 4.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)   (5,22)

 5.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)   (11)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (8,31,32)

Senadora  Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (8)

Senador  Major Olimpio   (PSL-SP)   (13)

 1.    VAGO    (8,27,29)

 2.  Senador  Flávio Bolsonaro   (S/Partido-RJ)   (14)

 3.  Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (15)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( PDT, CIDADANIA, REDE, PSB, PATRIOTA )
Senadora  Kátia Abreu   (PDT-TO)   (3)

Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (3)

Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (3,25)

 1.  Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (3)

 2.  Senador  Flávio Arns   (REDE-PR)   (3)

 3.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (PSB-PB)   (3)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Fernando Collor   (PROS-AL)   (7,17,21)

Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)   (7)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (23)

 1.    VAGO    (7)

 2.  Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (7,16)

 

PSD
Senador  Nelsinho Trad    (2)

Senador  Antonio Anastasia    (2,30)

 1.  Senador  Arolde de Oliveira    (2)

 2.  Senador  Angelo Coronel    (2,30)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (4)

Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (4)

 1.  Senador  Marcos Rogério   (DEM-RO)   (4)

 2.  Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (4)

PODEMOS  (19)

Senador  Marcos do Val    (20,26)  1.  Senador  Elmano Férrer    (20,26,28)

Notas:
*. A 19ª vaga de titular e suplente deste colegiado é compartilhada pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática e pelo PSD.
8. Em 13.02.2019, os Senadores Antônio Anastasia e Mara Gabrilli foram designados membros titulares; e o Senador Roberto Rocha, membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 14/2019-GLPSDB).
7. Em 13.02.2019, os Senadores Fernando Collor e Jaques Wagner foram designados membros titulares; e os Senadores Humberto Costa e Zenaide
Maia, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 14/2019-BLPRD).
6. Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
5. Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Chico Rodrigues e Zequinha Marinho foram designados membros titulares; e os Senadores Marcos Rogério e Maria
do Carmo Alves, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Kátia Abreu, Randolfe Rodrigues e Marcos do Val foram designados membros titulares; e os Senadores Acir Gurgacz,
Flávio Arns e Veneziano Vital do Rêgo, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº
7/2019-GLBSI).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Nelsinho Trad e Ângelo Coronel foram designados membros titulares; e os Senadores Arolde de Oliveira e Carlos
Viana, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 12/2019-GLPSD).
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Nelsinho Trad e o Senador Marcos do Val a Presidente e Vice-Presidente, respectivamente,
deste colegiado (Of. 1/2019-CRE).
9. Em 13.02.2019, a Senadora Simone Tebet foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 10/2019-GLMDB).
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10. Em 13.02.2019, os Senadores Mecias de Jesus, Jarbas Vasconcelos e Márcio Bittar foram designados membros titulares; e os Senadores Renan
Calheiros e Fernando Bezerra, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 10-A/2019-GLMDB).
11. Em 13.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a
comissão (Of. nº s/n/2019-GLDPP).
12. Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
13. Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
07/2019-GLIDPSL).
14. Em 14.02.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão
(Of. nº 10/2019-GLIDPSL).
15. Em 18.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão
(Of. nº 7/2019-GSEGIRÃO).
16. Em 13.03.2019, o Senador Telmário Mota foi designado membro suplente, em substituição a Senadora Zenaide Maia, pelo Bloco Parlamentar
Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 23/2019-BLPRD).
17. Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).
18. Em 28.05.2019, a Senadora Daniella Ribeiro retirou sua indicação como titular da comissão, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (Of. nº
45/2019-GLDPP).
19. Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (OF s/n de 02.07.2019.)
20. Em 13.02.2019, o Senador Romário foi designado membro titular, e o Senador Oriovisto Guimarães, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 8/2019-GABLID).
21. Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 71/2019-BLPRD).
22. Em 07.08.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular; e a Senadora Daniella Ribeiro, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 55/2019-GLDPP).
23. Em 13.08.2019, o Senador Humberto Costa foi designado membro titular, deixando de atuar como suplente, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão em vaga compartilhada com o PSD (Of. nº 73/2019-BLPRD).
24. Em 20.08.2019, o Senador Marcos do Val, Vice-Presidente, deixou de compor este colegiado.
25. Em 20.08.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular em substituição ao Senador Marcos do Val, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 111/2019-GLBSI).
26. Em 21.08.2019, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, em substituição ao Senador Romário, que passou a integrar a comissão
como membro suplente, na vaga do Senador Oriovisto Guimarães, pelo PODEMOS(Of. nº 91/2019-GLPODE).
27. Em 22.11.2019, o Senador Izalci Lucas foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em
substituição ao senador Roberto Rocha (Of. nº 123/2019-GLPSDB).
28. Em 28.11.2019, o Senador Elmano Férrer foi designado membro suplente, pelo Podemos, para compor a comissão, em substituição ao senador
Romário (Of. nº 130/2019-GLPODE).
29. Em 05.02.2020, o Senador Roberto Rocha foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em
substituição ao senador Izalci Lucas (Of. nº 1/2020-GLPSDB).
30. Em 20.02.2020, o Senador Anastasia foi designado membro titular, em substituição ao Senador Angelo Coronel, que passa a atuar como suplente,
em vaga antes ocupada pelo Senador Carlos Viana, pelo PSD (Of. nº 23/2020-GLPSD).
31. Em 20.02.2020, vago, em virtude da filiação do Senador Antonio Anastasia ao PSD.
32. Em 03.03.2020, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, deixando
vago o cargo de suplente(Of. nº 22/2020-GLPSDB).

Secretário(a): Flávio Eduardo de Oliveira Santos
Reuniões: Quintas-Feiras 10:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3496
E-mail: cre@senado.leg.br
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7.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA SOBRE A VENEZUELA
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 8/2019-CRE, do Senador Marcio Bittar, para acompanhar
a situação na Venezuela. 

(Requerimento 8, de 2019)

Número de membros: 6 titulares  e 6 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Telmário Mota  (PROS-RR)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Marcio Bittar  (MDB-AC)  (1)

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Marcio Bittar   (MDB-AC)   (2)

Senador Flávio Bolsonaro   (S/Partido-RJ)   (2)

Senador Marcos do Val   (PODEMOS-ES)   (2)

Senador Telmário Mota   (PROS-RR)   (2)

Senador Carlos Viana   (PSD-MG)   (2)

Senador Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (2)

 1.  Senador Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (2)

 2.  Senadora Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (2)

 3.  Senador Jaques Wagner   (PT-BA)   (2)

 4.  Senador Nelsinho Trad   (PSD-MS)   (2)

 5.  Senador Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (2)

 6.  Senador Marcos Rogério   (DEM-RO)   (2)

 
Notas:
1. Em 14.03.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Telmário Motta e o Senador Marcio Bittar a Presidente e a Vice-Presidente,
respectivamente, deste colegiado (Of. 06/2019-CRE).
2. Em 14.03.2019, os Senadores Marcio Bittar, Flávio Bolsonaro, Marcos do Val, Telmário Mota, Carlos Viana e Chico Rodrigues foram designados
membros titulares; e os Senadores Mecias de Jesus, Soraya Thronicke, Jaques Wagner, Nelsinho Trad, Randolfe Rodrigues e Marcos Rogério,
membros suplentes, para compor a comissão (Of. nº05/2019-CRE).

Secretário(a): Flávio Eduardo de Oliveira Santos
Reuniões: Quintas-Feiras 10:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3496
E-mail: cre@senado.leg.br
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7.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA SOBRE O FAVORECIMENTO À LEROS
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 52/2019-CRE, do Senador Jaques Wagner, para se informar
sobre a tentativa de favorecimento ilegal à empresa de energia Leros. 

(Requerimento 52, de 2019)

Número de membros: 3 titulares  e 3 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Nelsinho Trad  (PSD-MS)  (2)

RELATOR:  Senador Jaques Wagner  (PT-BA)  (2)

Instalação: 10/09/2019

Prazo prorrogado: 20/12/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Nelsinho Trad   (PSD-MS)   (1)

Senador Jaques Wagner   (PT-BA)   (1)

Senador Telmário Mota   (PROS-RR)   (1)

 1.  Senador Antonio Anastasia   (PSD-MG)   (1)

 2.  Senadora Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (1)

 3.  Senador Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (1)

 
Notas:
1. Em 30.08.2019, os Senadores Nelsinho Trad, Jaques Wagner e Telmário Mota foram designados membros titulares, e os Senadores Antonio
Anastasia, Soraya Thronicke e Chico Rodrigues, membros suplentes, para compor o Colegiado (Of. 138/2019-CRE)
2. Em 10.09.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Nelsinho Trad a Presidente, e designou o Senador Jaques Wagner como relator deste
Colegiado (Of. 148/2019-CRE).
*. Em 31.10.2019, foi prorrogado o prazo da Subcomissão para 60 (sessenta) dias (Of. 182/2019-CRE).

Secretário(a): Flávio Eduardo de Oliveira Santos
Reuniões: Quintas-Feiras 10:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3496
E-mail: cre@senado.leg.br
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8) COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA  - CI
Número de membros: 23 titulares  e 23 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Marcos Rogério (DEM-RO)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Wellington Fagundes (PL-MT)  (1)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (8)

Senador  Jarbas Vasconcelos   (MDB-PE)   (8)

Senador  Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (8)

Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (8)

Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)   (9)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)   (12)

 1.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)   (8)

 2.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)   (8)

 3.  Senador  Luiz do Carmo   (MDB-GO)   (8)

 4.  Senador  Rodrigo Pacheco   (DEM-MG)   (7,13,14)

 5.  Senador  Dário Berger   (MDB-SC)   (15)

 6.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (17)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (6)

Senador  Tasso Jereissati   (PSDB-CE)   (10,20,24)

Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (16)

 1.  Senador  José Serra   (PSDB-SP)   (6)

 2.  Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (6)

 3.  Senadora  Juíza Selma   (PODEMOS-MT)   (11)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( PDT, CIDADANIA, REDE, PSB, PATRIOTA )
  VAGO    (3,23)

Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (3)

Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (3)

Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (3)

 1.  Senador  Weverton   (PDT-MA)   (3)

 2.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (PSB-PB)   (3)

 3.  Senadora  Kátia Abreu   (PDT-TO)   (3)

 4.  Senador  Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (3)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)   (5)

Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)   (5)

   

 1.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (5)

 2.  Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (5)

 3.     

PSD
Senador  Paulo Albuquerque    (2,22)

Senador  Carlos Viana    (2)

Senador  Irajá    (2)

 1.  Senador  Angelo Coronel    (2)

 2.  Senador  Nelsinho Trad    (2)

 3.  Senador  Sérgio Petecão    (2)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Marcos Rogério   (DEM-RO)   (4)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (4)

 1.  Senador  Jayme Campos   (DEM-MT)   (4)

 2.  Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (4)

PODEMOS  (18)

  VAGO    (19,21)

Senador  Elmano Férrer    (19)

 1.  Senador  Oriovisto Guimarães    (19)

 2.  Senador  Lasier Martins    (19)

Notas:
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Marcos Rogério e o Senador Wellington Fagundes a Presidente e o Vice-Presidente,
respectivamente, deste colegiado (Of. 1/2019-CI).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Lucas Barreto, Carlos Viana e Irajá foram designados membros titulares; e os Senadores Ângelo Coronel, Nelsinho
Trad e Sérgio Petecão, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 13/2019-GLPSD).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Jorge Kajuru, Acir Gurgacz, Fabiano Contarato e Eliziane Gama foram designados membros titulares; e os Senadores
Weverton, Veneziano Vital do Rêgo, Kátia Abreu e Alessandro Vieira, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para
compor a comissão (Memo. nº 8/2019-GLBSI).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Marcos Rogério e Wellington Fagundes foram designados membros titulares; e os Senadores Jayme Campos e
Zequinha Marinho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).
5. Em 13.02.2019, os Senadores Jean Paul Prates e Jaques Wagner foram designados membros titulares; e os Senadores Paulo Rocha e Telmário
Mota, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 9/2019-BLPRD).
6. Em 13.02.2019, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular; e os Senadores José Serra e Izalci Lucas, membros suplentes, pelo Bloco
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-GLPSDB).
7. Em 13.02.2019, o Senador Confúcio Moura foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 08-A/2019-GLMDB).
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8. Em 13.02.2019, os Senadores Eduardo Braga, Jarbas Vasconcelos, Eduardo Gomes e Fernando Bezerra foram designados membros titulares; e os
Senadores Marcelo Castro, Jader Barbalho e Luiz do Carmo, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 08/2019-GLMDB).
9. Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
10. Em 14.02.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 10/2019-GLIDPSL).
11. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 08/2019-GLIDPSL).
12. Em 19.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 18/2019-GLDPP).
13. Em 24.04.2019, o Senador Confúcio Moura, que integra o Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, deixou de compor a comissão (Of. nº 146/2019-
BLMDB).
14. Em 15.05.2019, o Senador Rodrigo Pacheco foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 154/2019-GLMDB).
15. Em 23.05.2019, o Senador Dário Berger foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 158/2019-GLMDB).
16. Em 03.06.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
80/2019-GLPSDB).
17. Em 04.07.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 52/2019-GLDPP).
18. Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (OF s/n de 02.07.2019.)
19. Em 13.02.2019, os Senadores Capitão Styvenson e Elmano Ferrer foram designados membros titulares, e os Senadores Oriovisto Guimarães e
Lasier Martins, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 7/2019-GABLID).
20. Em 04.12.2019, o Senador Flávio Bolsonaro deixou de compor a comissão pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL(Of. nº 111/2019-GLIDPSL).
21. Em 05.02.2020, o Senador Styvenson Valentim, membro titular, deixou de compor a comissão, pelo PODEMOS (Of. nº 004/2020-GLPODE).
22. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).
23. Em 05.02.2020, o Senador Jorge Kajuru, membro titular, deixou de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente (Of. nº
004/2020-BLSENIND).
24. Em 05.02.2020, o Senador Tasso Jereissati foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº
17/2020-GLPSDB).

Secretário(a): Thales Roberto Furtado Morais
Reuniões: Terças-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-4607
Fax: 61 3303-3286

E-mail: ci@senado.gov.br
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9) COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO  - CDR
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Izalci Lucas (PSDB-DF)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Zenaide Maia (PROS-RN)  (12)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)   (10)

Senador  Dário Berger   (MDB-SC)   (10)

Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)   (5,13,26)

   

 1.  Senador  Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (10)

 2.  Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (9,11)

 3.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)   (16)

 4.  Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (22)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (7)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (7)

Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (7,8)

 1.  Senadora  Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (7)

 2.  Senador  Rodrigo Cunha   (PSDB-AL)   (7)

 3.  Senadora  Juíza Selma   (PODEMOS-MT)   (21)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( PDT, CIDADANIA, REDE, PSB, PATRIOTA )
Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (PSB-PB)   (3)

Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (3)

Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (3)

 1.  Senador  Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (3,18,23)

 2.  Senador  Flávio Arns   (REDE-PR)   (3,14,15)

 3.  Senador  Weverton   (PDT-MA)   (17)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)   (6)

Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)   (6)

 1.  Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)   (6)

 2.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (6)

PSD
Senador  Paulo Albuquerque    (2,24)

Senador  Omar Aziz    (2)

 1.  Senador  Angelo Coronel    (2)

 2.  Senador  Otto Alencar    (2)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (4)

Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (4)

 1.  Senador  Jorginho Mello   (PL-SC)   (4)

 2.     

PODEMOS  (19)

Senador  Eduardo Girão    (20,25)  1.  Senador  Styvenson Valentim    (20)

Notas:
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Izalci Lucas Presidente deste colegiado (Mem. 1/2019-CDR).
10. Em 13.02.2019, os Senadores Marcelo Castro e Dário Berger foram designados membros titulares; e o Senador Eduardo Gomes, membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 12/2019-GLMDB).
9. Em 13.02.2019, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 12-A/2019-GLMDB).
8. Em 13.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 09/2019-GLIDPSL).
7. Em 13.02.2019, os Senadores Izalci Lucas, Plínio Valério e Soraya Thronicke foram designados membros titulares; e os Senadores Mara Gabrilli e
Rodrigo Cunha, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 18/2019-GLPSDB).
6. Em 13.02.2019, os Senadores Jaques Wagner e Zenaide Maia foram designados membros titulares; e os Senadores Jean Paul Prates e Humberto
Costa, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 13/2019-BLPRD).
5. Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Chico Rodrigues e Zequinha Marinho foram designados membros titulares; e o Senador Jorginho Mello, membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Randolfe Rodrigues e Eliziane Gama foram designados membros titulares; e os Senadores
Leila Barros e Flávio Arns, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 9/2019-GLBSI).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Lucas Barreto e Omar Aziz foram designados membros titulares; e os Senadores Ângelo Coronel e Otto Alencar,
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº8/2019-GLPSD).
11. Em 19.02.2019, o Senador Fernando Bezerra Coelho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Mecias de Jesus, pelo Bloco
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 25/2019-GLMDB).
12. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Zenaide Maia para Vice-Presidente deste colegiado (Mem. 02/2019-CDR).
13. Em 21.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro, designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, deixou de compor a
comissão(Of. nº 06/2019-BPUB).
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14. Em 27.02.2019, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, em substituição ao
Senador Flávio Arns, para compor a comissão(Memo. nº 54/2019-GLBSI).
15. Em 12.03.2019, o Senador Flávio Arns foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 58/2019-GLBSI).
16. Em 02.04.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 09/2019-BLUNIDB).
17. Em 9.4.2019, o Senador Weverton foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a Comissão
(Memo. 70/2019-GLBSI).
18. Em 12.06.2019, a Senadora Leila Barros, designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, deixou de compor a
comissão(Memo. nº 95/2019-GLBSI).
19. Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (Of. s/n de 02.07.2019)
21. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 08/2019-GLIDPSL).
20. Em 13.02.2019, o Senador Elmano Ferrer foi designado membro titular, e o Senador Capitão Styvenson, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 4/2019-GABLID).
22. Em 18.10.2019, o Senador Eduardo Braga foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 221/2019-GLMDB).
23. Em 22.10.2019, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a
comissão(Memo. nº 131/2019-GLBSI).
25. Em 05.02.2020, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Elmano Férrer, pelo PODEMOS, para compor
a comissão (Of. nº 011/2020-GLPODEMOS).
24. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).
26. Em 03.03.2020, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 02/2020-BLUNIDB).

Secretário(a): Marcus Guevara Sousa de Carvalho
Reuniões: Quartas-Feiras 14:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-4282
Fax: 3303-1627

E-mail: cdr@senado.gov.br
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9.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA USINA DE BELO MONTE
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 12/2019-CDR, do Senador Zequinha Marinho, para
acompanhamento das obras da Usina de Belo Monte. 

(Requerimento 12, de 2019)

Número de membros: 3 titulares  e 3 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Zequinha Marinho  (PSC-PA)  (2)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Elmano Férrer  (PODEMOS-PI)  (2)

RELATOR:  Senador Lucas Barreto  (PSD-AP)  (3)

Instalação: 15/05/2019

Prazo final: 22/12/2020

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (1)

Senador Elmano Férrer   (PODEMOS-PI)   (1)

Senador Paulo Albuquerque   (PSD-AP)   (1,4)

 1.  Senadora Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (1)

 2.  Senador Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (1)

 3.  Senador Plínio Valério   (PSDB-AM)   (1)

 
Notas:
1. Em 08.05.2019, os Senadores Zequinha Marinho, Elmano Férrer e Lucas Barreto foram designados membros titulares; e os Senadores Eliziane
Gama, Chico Rodrigues e Plínio Valério, membros suplentes, para compor a comissão (Memo. nº09/2019-CDR).
2. Em 15.05.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Zequinha Marinho e o Senador Elmano Férrer, a Presidente e o Vice-Presidente,
respectivamente, deste colegiado (Memo. 01/2019-CDRUBM).
3. Em 15.05.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Lucas Barreto a Relator deste colegiado (Memo. 02/2019-CDRUBM).
4. Em 12.02.2020, o senador Paulo Albuquerque foi indicado membro titular, em substituição ao senador Lucas Barreto na subcomissão (Of. nº
21/2020-CDR).
*. Em 10.02.2020, fica prorrogado o prazo final do Colegiado, até o final da presente sessão legislativa (Of. 13/2020-CDR/PRES)

Secretário(a): Marcus Guevara Sousa de Carvalho
Reuniões: Quartas-Feiras 14:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-4282
Fax: 3303-1627

E-mail: cdr@senado.gov.br
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10) COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA  - CRA
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Soraya Thronicke (PSL-MS)  (12)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Luis Carlos Heinze (PP-RS)  (12)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Dário Berger   (MDB-SC)   (9)

Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)   (8)

Senador  José Maranhão   (MDB-PB)   (8)

Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (10)

 1.  Senador  Marcio Bittar   (MDB-AC)   (9,19)

 2.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)   (11)

 3.  Senadora  Mailza Gomes   (PP-AC)   (13)

 4.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)   (17)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (6)

Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (7)

Senadora  Juíza Selma   (PODEMOS-MT)   (14)

Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (15)

 1.  Senadora  Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (5)

 2.  Senadora  Rose de Freitas   (PODEMOS-ES)   (7)

 3.  Senador  Elmano Férrer   (PODEMOS-PI)   (16,22,24)

 4.     

Bloco Parlamentar Senado Independente ( PDT, CIDADANIA, REDE, PSB, PATRIOTA )
Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (2)

Senadora  Kátia Abreu   (PDT-TO)   (2)

Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (2)

 1.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (PSB-PB)   (2)

 2.     
 3.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)   (4)

Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (4)

 1.  Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (4)

 2.  Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)   (4)

PSD
Senador  Paulo Albuquerque    (1,23)

Senador  Sérgio Petecão    (1)

 1.  Senador  Rodrigo Pacheco   (DEM-MG)   (1,20,21)

 2.  Senador  Angelo Coronel    (1,18)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (3)

Senador  Jayme Campos   (DEM-MT)   (3)

 1.  Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (3)

 2.  Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (3)

Notas:
1. Em 13.02.2019, os Senadores Lucas Barreto e Sérgio Petecão foram designados membros titulares; e os Senadores Nelsinho Trad e Otto Alencar,
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-GLPSD).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Acir Gurgacz, Kátia Abreu e Eliziane Gama foram designados membros titulares; e o Senador Veneziano Vital do
Rêgo, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 10/2019-GLBSI).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Chico Rodrigues e Jayme Campos foram designados membros titulares; e os Senadores Zequinha Marinho e
Wellington Fagundes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Jean Paul Prates e Paulo Rocha foram designados membros titulares; e os Senadores Telmário Mota e Zenaide Maia,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 17/2019-BLPRD).
5. Em 13.02.2019, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 15/2019-GLPSDB).
6. Em 13.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 09/2019-GLIDPSL).
7. Em 13.02.2019, o Senador Lasier Martins foi designado membro titular, e a Senadora Rose de Freitas, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 9/2019-GABLID).
8. Em 13.02.2019, os Senadores Jarbas Vasconcelos e José Maranhão foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 14-A/2019-GLMDB).
9. Em 13.02.2019, o Senador Dário Berger foi designado membro titular; e o Senador Mecias de Jesus, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 14/2019-GLDPP).
10. Em 13.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).
11. Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).
12. Em 14.02.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Soraya Thronicke e o Senador Luis Carlos Heinze o Presidente e o Vice-Presidente,
respectivamente, deste colegiado (Of. 1/2019-CRA).
13. Em 15.02.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 17/2019-GLDPP).
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14. Em 18.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
5/2019-GSEGIRÃO).
15. Em 19.02.2019, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
22/2019-GLPSDB).
16. Em 20.02.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 1/2019-GSADIA).
17. Em 12.3.2019, o Senador Marcelo Castro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 39/2019-GLMDB).
18. Em 21.05.2019, o Senador Angelo Coronel foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Otto Alencar, pelo PSD, para compor a
comissão(Of. nº 106/2019-GLPSD).
19. Em 23.05.2019, o Senador Márcio Bittar foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em substituição ao Senador
Mecias de Jesus, para compor a comissão (Of. nº 159/2019-GLMDB).
20. Em 28.05.2019, o Senador Nelsinho Trad deixou de compor a comissão, pelo PSD, cedendo a vaga de suplente ao Partido Democratas - DEM. (Of.
nº 109/2019-GLPSD).
21. Em 29.05.2019, o Senador Rodrigo Pacheco foi designado membro suplente, pelo PSD, em vaga cedida ao Partido Democratas - DEM, para
compor a comissão. (Of. nº 40/2019-BLVANG).
22. Em 04.02.2020, o Senador Eduardo Girão, membro suplente, deixou de compor a comissão, pelo PODEMOS(Of. nº 002/2020-GLPODE).
23. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).
24. Em 11.02.2020, o Senador Elmano Férrer foi designado membro suplente, para compor a comissão (Of. nº 20/2020-GLPODEMOS).

Secretário(a): Pedro Glukhas Cassar Nunes
Reuniões: Quartas-Feiras 11:00 horas -

Telefone(s): 3303 3506
E-mail: cra@senado.gov.br
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11) COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA  - CCT

Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Daniella Ribeiro (PP-PB)  (1,26)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Juíza Selma (PODEMOS-MT)  (14)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)   (10)

Senador  Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (10)

Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)   (7)

Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (11,25)

 1.  Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)   (10)

 2.  Senador  Dário Berger   (MDB-SC)   (10)

 3.  Senador  Luiz do Carmo   (MDB-GO)   (10)

 4.  Senadora  Mailza Gomes   (PP-AC)   (6,16)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (9)

Senador  Rodrigo Cunha   (PSDB-AL)   (9)

Senadora  Juíza Selma   (PODEMOS-MT)   (20)

 1.  Senadora  Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (9)

 2.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (9)

 3.  Senador  Major Olimpio   (PSL-SP)   (21)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( PDT, CIDADANIA, REDE, PSB, PATRIOTA )
Senador  Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (4,12,17)

Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (4,23)

Senador  Weverton   (PDT-MA)   (4)

 1.  Senador  Flávio Arns   (REDE-PR)   (4,13)

 2.  Senadora  Kátia Abreu   (PDT-TO)   (4)

 3.  Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (17)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)   (8)

Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (8)

 1.  Senador  Fernando Collor   (PROS-AL)   (8,15,22)

 2.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)   (8)

PSD
Senador  Arolde de Oliveira    (2)

Senador  Angelo Coronel    (2,3)

 1.  Senador  Carlos Viana    (2,3)

 2.  Senador  Vanderlan Cardoso    (2,27)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (5)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (5)

 1.  Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (24)

 2.     

PODEMOS  (18)

Senador  Oriovisto Guimarães    (19)  1.  Senador  Styvenson Valentim    (19)

Notas:
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Vanderlan Cardoso para Presidente deste colegiado (Memo. 1/2019-CCT).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Arolde de Oliveira e Carlos Viana foram designados membros titulares; e os Senadores Ângelo Coronel e Sérgio
Petecão, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº6/2019-GLPSD).
3. Em 13.02.2019, o Senador Ângelo Coronel passou a ocupar vaga de titular, em substituição ao Senador Carlos Viana, que passou a ocupar vaga de
suplente, pelo PSD, na comissão (Of. nº 23/2019-GLPSD).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Jorge Kajuru, Marcos do Val e Weverton foram designados membros titulares; e os Senadores Fabiano Contarato e
Kátia Abreu, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 11/2019-GLBSI).
5. Em 13.02.2019, os Senadores Chico Rodrigues e Wellington Fagundes foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda,
para compor a comissão (Of. nº 4/2019).
6. Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
7. Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
8. Em 13.02.2019, os Senadores Jean Paul Prates e Paulo Rocha foram designados membros titulares; e os Senadores Fernando Collor e Rogério
Carvalho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-BLPRD).
9. Em 13.02.2019, os Senadores Izalci Lucas e Rodrigo Cunha foram designados membros titulares; e os Senadores Mara Gabrilli e Plínio Valério,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 16/2019-GLPSDB).
10. Em 13.02.2019, os Senadores Renan Calheiros e Eduardo Gomes foram designados membros titulares; e os Senadores Confúcio Moura, Dário
Berger e Luiz do Carmo, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-GLMDB).
11. Em 13.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).
12. Em 19.02.2019, o Senador Jorge Kajuru deixou de compor, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, a CCT(Memo. nº 17/2019-GLBSI).

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

24 Março 2020 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 241

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 2C404C2E00356623. 

00100.034047/2020-09



13. Em 20.02.2019, o Senador Flávio Arns foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, em substituição ao
Senador Fabiano Contarato, para compor a comissão (Memo. nº 20/2019-GLBSI).
14. Em 26.02.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Selma Arruda para Vice-Presidente deste colegiado (Memo. 3/2019-CCT).
15. Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).
16. Em 09.04.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em substituição ao
Senador Ciro Nogueira, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-BLUNIDB).
17. Em 02.07.2019, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro titular; e o Senador Acir Gurgacz, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 99/2019-GLBSI).
18. Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (Of. s/n de 02.07.2019)
19. Em 13.02.2019, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular, e o Senador Capitão Styvenson, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 12/2019-GABLID).
20. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
08/2019-GLIDPSL).
21. Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 07/2019-GLIDPSL).
22. Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 70/2019-BLPRD).
23. Em 27.08.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão,
em substituição ao Senador Marcos do Val (Memo. nº 115/2019-GLBSI).
24. Em 23.09.2019, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of.
nº 66/2019-BLVANG).
25. Em 03.03.2020, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão,
em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso(Of. nº 15/2020-GLDPP).
26. Em 04.03.2020, a Comissão reunida elegeu a Senadora Daniella Ribeiro para Presidente deste colegiado (Of. 2/2020-CCT).
27. Em 12.03.2020, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão, em substituição ao Senador
Sérgio Petecão (Of. nº 36/2020-GLPSD).

Secretário(a): Leomar Diniz
Reuniões: Quartas-Feiras 10:00 horas -

Telefone(s): 61 33031120
E-mail: cct@senado.leg.br
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12) COMISSÃO SENADO DO FUTURO  - CSF
Número de membros: 11 titulares  e 11 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Mecias de Jesus (REPUBLICANOS-RR)  (6)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Zequinha Marinho (PSC-PA)  (6)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (4)

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)   (7,8,9)

   

 1.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)   (7)

 2.     
 3.     

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
  VAGO  1.    VAGO 

Bloco Parlamentar Senado Independente ( PDT, CIDADANIA, REDE, PSB, PATRIOTA )
Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (12)

Senador  Jorge Kajuru   (CIDADANIA-GO)   (12)

 1.     
 2.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)   (3)  1.  Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)   (3)

PSD
Senador  Irajá    (1)  1.  Senador  Arolde de Oliveira    (1)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (2,5)  1.  Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (5)

PODEMOS  (10)

Senador  Alvaro Dias    (11,13)  1.  Senador  Eduardo Girão    (11)

Notas:
*. A 11ª vaga de titular e suplente deste colegiado é compartilhada pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática e pelo PSD.
1. Em 13.02.2019, o Senador Irajá foi designado membro titular; e o Senador Arolde de Oliveira, membro suplente, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 30/2019-GLPSD).
2. Em 13.02.2019, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
4/2019).
3. Em 13.02.2019, o Senador Rogério Carvalho foi designado membro titular; e a Senadora Zenaide Maia, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 10/2019-BLPRD).
4. Em 13.02.2019, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 18/2019-GLMDB).
5. Em 19.02.2019, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que passa a atuar
como suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 15/2019).
6. Em 26.02.2019, a Comissão reunida elegeu os Senadores Mecias de Jesus e Zequinha Marinho o Presidente e o Vice-Presidente, respectivamente,
deste colegiado (Of. 1/2019-CSF).
7. Em 26.02.2019, o Senador Marcio Bittar foi designado membro titular, e o Senador Marcelo Castro, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 35/2019-GLMDB).
8. Em 06.06.2019, o Senador Marcio Bittar, membro titular, deixou de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (Of. nº
163/2019-GLMDB).
9. Em 21.06.2019, o Senador Confúcio Moura foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a Comissão (Of.
nº 181/2019-GLMDB).
10. Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (Of. s/n de 02.07.2019)
11. Em 14.02.2019, o Senador Capitão Styvenson foi designado membro titular; e o Senador Eduardo Girão, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 19/2019).
12. Em 27.08.2019, a Senadora Eliziane Gama e o Senador Jorge Kajuru foram designados membros titulares, pelo Bloco Senado Independente, para
compor a comissão (Memo. nº 116/2019-GLBSI).
13. Em 10.09.2019, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular em substituição ao Senador Styvenson Valentim, pelo PODEMOS, para
compor a comissão (Of. nº 100/2019-GLPODEMOS).

Secretário(a): Andréia Mano
Telefone(s): 61 3303-4488
E-mail: csf@senado.leg.br
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13) COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, GOVERNANÇA,
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR  - CTFC

Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Rodrigo Cunha (PSDB-AL)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Rodrigo Pacheco (DEM-MG)  (10)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (6)

Senador  Dário Berger   (MDB-SC)   (6,13)

Senador  Marcio Bittar   (MDB-AC)   (6)

Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)   (9)

 1.  Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)   (7)

 2.  Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (6)

 3.  Senador  Luiz Pastore   (MDB-ES)   (6,12,26)

 4.     

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  Rodrigo Cunha   (PSDB-AL)   (5)

Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (5,14)

Senadora  Juíza Selma   (PODEMOS-MT)   (21)

 1.  Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (5)

 2.  Senadora  Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (5,14)

 3.  Senador  Major Olimpio   (PSL-SP)   (22)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( PDT, CIDADANIA, REDE, PSB, PATRIOTA )
  VAGO    (2,27)

Senador  Weverton   (PDT-MA)   (2)

Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)   (2)

 1.  Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (2,11)

 2.  Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (2)

 3.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (2)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (4)

Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (4)

 1.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (4)

 2.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)   (4)

PSD
Senador  Angelo Coronel    (1)

Senador  Otto Alencar    (1)

 1.  Senador  Irajá    (1,23,28)

 2.  Senador  Omar Aziz    (1)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Rodrigo Pacheco   (DEM-MG)   (3)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (3,8)

 1.  Senador  Jorginho Mello   (PL-SC)   (8)

 2.  Senador  José Serra   (PSDB-SP)   (15,16,17)

PODEMOS  (18)

Senador  Reguffe    (19,24)  1.  Senador  Styvenson Valentim    (19,20,25)

Notas:
1. Em 13.02.2019, os Senadores Ângelo Coronel e Otto Alencar foram designados membros titulares; e os Senadores Carlos Viana e Omar Aziz,
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 14/2019-GLPSD).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Jorge Kajuru, Weverton e Cid Gomes foram designados membros titulares; e os Senadores Leila Barros, Eliziane
Gama e Randolfe Rodrigues, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 13/2019-
GLBSI).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Rodrigo Pacheco e Jorginho Mello foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para
compor a comissão (Of. nº 4/2019).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Humberto Costa e Telmário Mota foram designados membros titulares; e os Senadores Paulo Rocha e Rogério
Carvalho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 8/2019-BLPRD).
5. Em 13.02.2019, os Senadores Rodrigo Cunha e Mara Gabrilli foram designados membros titulares; e os Senadores Izalci Lucas e Roberto Rocha,
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 19/2019-GLPSDB).
6. Em 13.02.2019, os Senadores Fernando Bezerra Coelho, José Maranhão e Márcio Bittar foram designados membros titulares; e os Senadores
Eduardo Braga e Eduardo Gomes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 15-A/2019-
GLMDB).
7. Em 13.02.2019, o Senador Renan Calheiros foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 15/2019-GLDPP).
8. Em 14.02.2019, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular; e o Senador Jorginho Mello, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 11/2019).
9. Em 20.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
21/2019-GLDPP).
10. Em 26.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Rodrigo Pacheco o Vice-Presidente deste colegiado (Memo. 3/2019-CTFC).
11. Em 12.03.2019, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro suplente, em substituição a Senadora Leila Barros, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 59/2019-GLBSI).
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12. Em 20.03.2019, o Senador Dário Berger foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Gomes, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 78/2019-GLMDB).
13. Em 02.04.2019, o Senador Dário Berger foi designado membro titular, em substituição ao Senador José Maranhão, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 138/2019-GLMDB).
14. Em 20.05.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular para compor a Comissão, em substituição à Senadora Mara Gabrilli, que
passou a ocupar vaga de suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 76/2019-GLPSDB).
15. Em 04.07.2019, o Bloco Parlamentar Vanguarda cedeu, provisoriamente, a segunda vaga de suplência ao Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática (Of. nº 46/2019-BLVANG).
16. Em 09.07.2019, o Bloco Parlamentar Vanguarda cedeu, provisoriamente, a segunda vaga de suplência ao Bloco Parlamentar PSDB/PSL, ficando
seu efeito a cessão do Of. nº 46/2019-BLVANG (Of. nº 48/2019-BLVANG).
17. Em 10.07.2019, o Senador José Serra foi designado membro suplente para compor a Comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, que cedeu a
vaga de suplência ao Bloco Parlamentar PSDB/PSL (Of. nº 86/2019-GLPSDB).
18. Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (Of. s/n de 02.07.2019)
19. Em 13.02.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, e o Senador Oriovisto Guimarães, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 13/2019-GABLID).
20. Em 20.02.2019, a Senadora Rose de Freitas foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, em substituição ao Senador
Oriovisto Guimarâes, para compor a comissão (Memo. nº 16/2019-GABLID).
21. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº08/2019-GLIDPSL).
22. Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão
(Of.nº 07/2019-GLIDPSL).
23. Em 03.09.2019, o Senador Carlos Viana, membro suplente pelo PSD, deixou de compor a comissão(Of. nº 134/2019-GLPSD).
24. Em 24.09.2019, o Senador Reguffe foi designado membro titular, pelo PODEMOS, em substituição ao Senador Eduardo Girão, para compor a
comissão(Of. nº 108/2019-GLPODEMOS).
25. Em 29.10.2019, o Senador Styvenson Valentim foi designado membro suplente, pelo PODEMOS, em substituição à Senadora Rose de Freitas, para
compor a comissão (Of. nº 115/2019-GLPODEMOS).
26. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 235/2019-GLMDB).
27. Em 05.02.2020, o Senador Jorge Kajuru, membro titular, deixou de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente (Of. nº
004/2020-BLSENIND).
28. Em 03.03.2020, o Senador Irajá foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 26/2020-GLPSD).

Secretário(a): Oscar Perné do Carmo Júnior
Reuniões: Terças-feiras 11:30 horas -

Telefone(s): 61 33033519
E-mail: ctfc@senado.leg.br
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13.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA SOBRE A QUALIDADE DOS GASTOS PÚBLICOS E
COMBATE À CORRUPÇÃO

Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ 04, de 2019-CTFC, com a finalidade de debater e avaliar a
qualidade dos gastos públicos e as medidas de governança e combate à corrupção. 

(Requerimento 4, de 2019)

Número de membros: 3 titulares  e 3 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Mara Gabrilli  (PSDB-SP)  (2)

Instalação: 03/09/2019

Prazo final: 10/07/2020

 

TITULARES SUPLENTES
Senadora Juíza Selma   (PODEMOS-MT)   (1)

Senadora Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (1)

Senadora Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (1)

 1.  Senador Reguffe   (PODEMOS-DF)   (1,3,4)

 2.  Senador Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (1)

 3.     
 

Notas:
1. Em 02.07.2019, as Senadoras Juíza Selma, Mara Gabrilli e Eliziane Gama foram designadas membros titulares; e os Senadores Eduardo Girão e
Izalci Lucas, membros suplentes, para compor o Colegiado (Memorando nº 29/2019-CTFC)
2. Em 03.09.2019, a Subcomissão reunida elegeu a Senadora Mara Gabrilli presidente do colegiado (Of. 34/2019-CTFC)
3. Em 25.09.2019, o Senador Eduardo Girão, membro suplente, deixou de compor o Colegiado, pois não pertence mais ao quadro da CTFC
(Memorando nº 05/2019-CTFCGPCC)
4. Em 12.02.2020, o senador Reguffe foi designado membro suplente na subcomissão (Of. nº 1/2020-CTFCGPCC).

Secretário(a): Oscar Perné do Carmo Júnior
Reuniões: Terças-feiras 11:30 horas -

Telefone(s): 61 33033519
E-mail: ctfc@senado.leg.br
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CONSELHOS e ÓRGÃOS

1) CORREGEDORIA PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 17, de 1993)

SENADORES CARGO
Senador Roberto Rocha  (PSDB-MA) CORREGEDOR

  CORREGEDOR SUBSTITUTO

  CORREGEDOR SUBSTITUTO

  CORREGEDOR SUBSTITUTO
Atualização:  27/06/2017

Notas:
1. Eleito na Sessão do Senado Federal de 18 de setembro de 2019.

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento (SAOP)

Endereço: Senado Federal - Edifício Principal - Térreo
Telefone(s): 3303-5258

E-mail: saop@senado.leg.br
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2) CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 20, de 1993)

Número de membros: 15 titulares  e 15 suplentes

PRESIDENTE: Senador Jayme Campos (DEM-MT) 
VICE-PRESIDENTE: Senador Veneziano Vital do Rêgo (PSB-PB) 

1ª Eleição Geral:  19/04/1995
2ª Eleição Geral:  30/06/1999
3ª Eleição Geral:  27/06/2001
4ª Eleição Geral:  13/03/2003
5ª Eleição Geral:  23/11/2005
6ª Eleição Geral:  06/03/2007

7ª Eleição Geral:  14/07/2009
8ª Eleição Geral:  26/04/2011
9ª Eleição Geral:  06/03/2013

10ª Eleição Geral:  02/06/2015
11ª Eleição Geral:  30/05/2017

 

TITULARES SUPLENTES
Corregedor do Senado (art. 25 da Resolução nº 20/93)

Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )
Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)
Senador  Eduardo Gomes   (MDB-TO)
Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)
  VAGO    (1)

 1.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)
 2.     
 3.     
 4.     

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (2)

Senador  Major Olimpio   (PSL-SP)
 1.     
 2.     

Bloco Parlamentar Senado Independente ( PDT, CIDADANIA, REDE, PSB, PATRIOTA )
Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (PSB-PB)
Senador  Weverton   (PDT-MA)

 1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)
 2.  Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Jayme Campos   (DEM-MT)
Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)

 1.     
 2.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)
Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)

 1.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)   (3)

 2.  Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)   (4)

PODEMOS
Senador  Marcos do Val   (ES)  1.  Senador  Eduardo Girão   (CE)

Atualização:  07/06/2017
Notas:
1. Vago devido à renúncia do Senador Confúcio Moura, de acordo com o Memorando - MEMO nº048/2019 - GSMOURA, data: 25/09/2019.
2. Senador eleito na sessão do dia 25/09/2019, indicado pelo líder do PSDB, Roberto Rocha, por meio do Ofício nº 109/2019 - GLPSDB.
3. Senador eleito na sessão do dia 25/09/2019, indicado pelo líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, Paulo Rocha, por meio do Ofício
nº 095/2019 - BLPRD.
4. Senadora eleita na sessão do dia 25/09/2019, indicada pelo líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, Paulo Rocha, por meio do
Ofício nº 095/2019 - BLPRD.
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3) CONSELHO DE ESTUDOS POLÍTICOS
(Ato da Comissão Diretora nº 21, de 2006, Portaria do Presidente nº 7, de 2019)

PRESIDENTE:Senador Rodrigo Pacheco  (DEM-MG)
 

MEMBROS
DEM

Senador  Rodrigo Pacheco   (MG)
PSD

Senador  Irajá   (TO)
PSDB

Senador  Antonio Anastasia   (PSD-MG)
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4) PROCURADORIA ESPECIAL DA MULHER
(Resolução do Senado Federal nº 9, de 2013)

SENADOR CARGO
Senadora Rose de Freitas  (PODEMOS-ES) PROCURADORA

Atualização:  03/02/2017
SECRETARIA GERAL DA MESA
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5) OUVIDORIA DO SENADO FEDERAL
(Resolução do Senado Federal nº 01, de 2005, regulamentada pelo Ato da Comissão Diretora nº 05, de

2005 )

SENADOR CARGO
Senador Marcio Bittar  (MDB-AC) OUVIDOR-GERAL

Atualização:  26/02/2019
Notas:
1. Designação por meio de Ato do Presidente do Senado Federal nº6, de 2019.
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6) CONSELHO EDITORIAL DO SENADO FEDERAL
(Portaria do Presidente Nº 10, 2019)

Número de membros: 1 titulares

PRESIDENTE:Senador Randolfe Rodrigues  (REDE-AP)
 

MEMBROS
REDE

Senador  Randolfe Rodrigues   (AP)
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7) COMENDA DE INCENTIVO À CULTURA LUÍS DA CÂMARA CASCUDO
(Resolução do Senado Federal nº 7, de 2018)

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  
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